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ANEXO I

TABELA COM VALOR DE REFERÊNCIA PARA ALTERAÇÃO DE LOCAL DE INSTALAÇÃO
(Origem: PRT GM/MCOM 3.801/2021, Anexo 1)

REGIÃO UF MUNICÍPIO/DISTRITO DE REFERÊNCIA VALOR DE REFERÊNCIA (em R$)

Nore AC Rio Branco 133.466,80

AM Manaus 718.924,40

AP Macapá 158.605,60

PA Belém 556.654,40

RO Poro Velho 168.207,60

RR Boa Visa 112.896,40

TO Palmas 90.656,00

Nordese AL Maceió 371.657,20

BA Salvador 1.065.684,40

CE Foraleza 977.939,60

MA São Luís 404.756,40

PB João Pessoa 287.528,80

PE Recie 612.108,80

PI Teresina 324.578,80

RN Naal 320.610,80

SE Aracaju 227.794,80

Cenro-Oese DF Brasília 1.022.604,40

GO Goiânia 519.663,60

MS Campo Grande 312.005,60

MT Cuiabá 219.027,20

Sudese ES Vila Velha 164.918,40

MG Belo Horizone 946.891,60

RJ Rio de Janeiro 2.513.394,40

SP Região Meropoliana 7.840.083,20

Campinas 429.609,20

Sul PR Curiba 697.651,60

RS Poro Alegre 558.945,60

SC Florianópolis 167.452,40

ANEXO II

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
(Origem: PRT GM/MCOM 231/2013, Anexo 1)
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.347/2021)

QUADRO 4 - Valor do empo mínimo (em anos) para se angir a classe desejada para o serviço de radiodiusão
sonora em requência modulada (Tcp)
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ANEXO III

FATOR RELATIVO AO TIPO DE SERVIÇO/CLASSE DA EMISSORA (K1)
(Origem: PRT GM/MCOM 112/2013, Anexo 1)

Tipo de Serviço K1 (%)

TV - CLASSE ESPECIAL 70,0%

TV - CLASSE A 65,0%

TV - CLASSE B 60,0%

TV - CLASSE C 55,0%

TV EDUCATIVA - CLASSE ESPECIAL 45,0%

TV EDUCATIVA - CLASSE A 42,5%

TV EDUCATIVA - CLASSE B 40,0%

TV EDUCATIVA - CLASSE C 37,5%

FM - CLASSE ESPECIAL 45,0%

FM - CLASSE A 40,0%

FM - CLASSE B 35,0%

FM - CLASSE C 30,0%

FM EDUCATIVA - CLASSE ESPECIAL 30,0%

FM EDUCATIVA - CLASSE A 27,5%

FM EDUCATIVA - CLASSE B 25,0%

FM EDUCATIVA - CLASSE C 22,5%

OM - CLASSE A 35,0%

OM - CLASSE B 30,0%

OM - CLASSE C 25,0%

OC e OT - CLASSE A 25,0%

OC e OT - CLASSE B 22,5%

OC e OT - CLASSE C 20,0%

RTV / RpTV - CLASSE A 35,0%

RTV / RpTV - CLASSE B 30,0%

RTV / RpTV - CLASSE C 25,0%

RADCOM 10,0%

ANEXO IV

FATOR RELATIVO AO PORTE DO MUNICÍPIO (K2)
(Origem: PRT GM/MCOM 112/2013, Anexo 2)

Pore do Município

IDH

Baixo (0,5) Médio (0,5 < IDH <0,8) Alo (0,8)

0 a 5 mil hab. 40% 50% 60%

5,1 a 20 mil hab. 50% 60% 70%

20,1 a 100 mil hab. 60% 70% 80%

100,1 mil a 1 milhão de hab. 70% 80% 90%

Mais de 1 milhão de hab. 80% 90% 100%

ANEXO V

FATOR RELATIVO À GRAVIDADE DA INFRAÇÃO (K3)
(Origem: PRT GM/MCOM 112/2013, Anexo 3)

Inração Radiodiusão Sonora/Sons e Imagens RTV/RpTV/ SARC/RADCOM/ Educava

Gravíssima 100% 35%

Grave 80% 25%

Média 70% 20%

Leve 60% 15%

ANEXO VI

LISTA DE INFRAÇÕES
(Origem: PRT GM/MCOM 112/2013, Anexo 4)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 2.387/2021)

LISTA DE INFRAÇÕES SERVIÇO GRADAÇÃOPONTOS

Deixar de apresenar declaração de composição de capial
social ao Minisério das Comunicações, aé o úlmo dia
úl de cada ano, de acordo com os criérios previsos na
lei

OM, OC, OT,
FM, TV

Leve 2

Admir, como direor ou gerene de concessionária,
permissionária ou auorizada de serviço de radiodiusão,
pessoa que eseja no gozo de imunidade parlamenar ou
de oro especial

OM, OC, OT,
FM, TV,

RADCOM

Gravíssima 16

Designar gerene sem prévia anuência do Minisério das
Comunicações

OM, OC, OT,
FM, TV

Média 4

Deixar de inegrar as redes de radiodiusão obrigaórias,
quando convocadas pela auoridade compeene

OM, OC, OT,
FM, TV,
RADCOM

Grave 8

Descumprir as exigências ou as insruções baixadas pela
Jusça Eleioral

OM, OC, OT,
FM, TV,

RADCOM,
RTV, RpTV

Média 4

Irradiar idencação da emissora ulizando denominação
de anasia em desconormidade com a regulamenação
vigene

OM, OC, OT,
FM, TV,

RADCOM

Leve 2

Deixar de irradiar o indicavo de chamada e a
denominação auorizada em conormidade com as
normas baixadas pelo Minisério das Comunicações

OM, OC, OT,
FM, TV,

RADCOM

Leve 2

Impedir ou dicular o rabalho do agene de scalização Todos Grave 8

Deixar de declarar, durane reransmissões, que se raa
de programação reransmida.

RTV, RpTV Leve 2

Nomear adminisradores ou gerenes que deenham
poder de gesão e de represenação civil e judicial sem
cumprir a condição de serem brasileiros naos ou
nauralizados há mais de dez anos

OM, OC, OT,
FM, TV

Grave 8

Alerar as caraceríscas consanes da Licença para
Funcionameno de Esação, sem observar as ormalidades
esabelecidas na legislação

Todos Grave 8

Admir pessoa na adminisração ou gerência, que
parcipe da adminisração ou gerência de oura
concessionária, permissionária ou auorizada do mesmo
po de serviço de radiodiusão, na mesma localidade

Todos Grave 8

Deixar de comunicar ao Minisério das Comunicações
inerrupção ocorrida, com a duração e suas causas, no

Todos Leve 2
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prazo de 48 (quarena e oio) horas

Deixar de inserir os recursos de acessibilidade, para as
pessoas com deciência, conorme norma especíca

TV, RTV,
RpTV

Média 4

Deixar de cumprir, no empo espulado, exigência eia
pelo Minisério das Comunicações ou pela Anael

Todos Média 4

Veicular publicidade ou admir orma de parocínio em
desconormidade com as normas legais e regulamenares
pernenes

Todos Grave 8

Desrespeiar exigência do empo de uncionameno diário
da esação

Todos Média 4

Veicular programação própria na presação do serviço de
reransmissão de elevisão, ressalvadas as hipóeses
permidas pela legislação em vigor

RTV Grave 8

Insalar esúdio principal de emissora de radiodiusão
sonora em localidade dierene da qual oi auorizada a
execução do serviço

OM, OC, OT,
FM, TV,
RADCOM

Média 4

Reransmir sinais e programação de geradoras não
comunicadas, no prazo de 30 dias, da aleração da
geradora cedene de sua programação.

RTV Média 4

Deixar de aualizar, no cadasro do Minisério das
Comunicações, o endereço compleo de correspondência

RADCOM Leve 2

Não veicular programas educavos, culurais, arscos e
jornalíscos, programas produzidos no município de
ouorga ou por produora independene, de acordo com
os percenuais e limies previsos na legislação em vigor,
nos conraos de concessão e aos de ouorga

Todos Média 4

Não observar o prazo para início da execução do serviço Todos Gravíssima 16

Fazer proselismo de qualquer naureza por meio da
programação, quando expressamene vedado por lei ou
ao regulamenar

RADCOM Grave 8

Transerir a erceiros os direios ou procedimenos de
execução do serviço de radiodiusão comuniária

RADCOM Gravíssima 16

Maner em seu quadro direvo dirigene com residência
ora da área da comunidade aendida

RADCOM Média 4

Deixar de insuir e maner Conselho Comuniário RADCOM Média 4

Maner ou esabelecer vínculos que subordinem a rádio
comuniária à gerência, à adminisração, ao domínio, ao
comando ou à orienação de qualquer oura endade,
mediane compromissos ou relações nanceiras,
religiosas, amiliares, políco-pardárias ou comerciais

RADCOM Gravíssima 16

Deixar de apresenar ao Minisério das Comunicações as
alerações dos aos consuvos e as modicações da
composição da direoria, no prazo de rina dias, conado
a parr do seu regisro ou averbação na reparção

RADCOM Média 4

compeene

Não desnar espaço na programação disponível à
divulgação de planos e realizações de endades ligadas,
por suas nalidades, ao desenvolvimeno da comunidade.

RADCOM Média 4

Formar redes na presação do serviço de radiodiusão
comuniária

RADCOM Média 4

Deixar de obedecer à convocação para inegrar redes em
siuações de guerra, calamidade pública e epidemias.

RADCOM Gravíssima 16

Ceder ou arrendar emissora de RADCOM ou os horários
de sua programação

RADCOM Grave 8

Não comunicar a aleração de horário de uncionameno RADCOM Leve 2

Nomear dirigenes sem cumprir a condição de serem
brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez)
anos

RADCOM Grave 8

Ulizar denominação de anasia diversa da comunicada
ao Minisério das Comunicações

RADCOM Leve 2

Deixar de inormar ao Minisério das Comunicações, no
prazo de sessena dias, conado da realização do ao, as
alerações conrauais ou esauárias que não impliquem
em alerações dos objevos sociais, do quadro direvo, de
cessões de coas ou ações, ou aumeno de capial social
que não resule em aleração de conrole socieário

OM, OC, OT,
FM, TV

Média 4

Promover ranserência direa ou indirea da concessão,
permissão ou auorização, sem prévia anuência do
Minisério das Comunicações

OM, OC, OT,
FM, TV

Gravíssima 16

Promover a modicação do quadro direvo em
desconormidade com a regulamenação.

OM, OC, OT,
FM, TV

Média 4

Promover a modicação dos objevos sociais em
desconormidade com a regulamenação.

OM, OC, OT,
FM, TV

Leve 2

Deixar de desnar no mínimo 5% (cinco por ceno) da
programação diária para ransmissão de serviço nocioso

OM, OC, OT,
FM, TV

Grave 8

Deixar de maner em arquivo a gravação da programação
durane as 24 (vine e quaro) horas subsequenes à sua
ransmissão

OM, OC, OT,
FM, RADCOM

TV
Média 4

Deixar de conservar em arquivo os exos dos programas,
inclusive nociosos, devidamene auencados pelos
responsáveis, durane 60 (sessena) dias.

OM, OC, OT,
FM, RADCOM

TV
Média 4

Deixar de conservar em arquivo programação reerene a
programas polícos e ouros de mesma naureza, pelo
prazo de:

a) 20 (vine) dias, para as concessionárias ou

OM, OC, OT,
FM, RADCOM

TV

Média 4
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permissionárias que operem com aé 1 kW de poência

b) 30 (rina) dias para as demais

Transmir programas que exponham indivíduos ou grupos
à discriminação baseada em preconceios de origem, raça,
sexo, cor e religião

OM, OC, OT,
FM, TV,

Gravíssima 16

Expor pessoas a siuações que redundem em
consrangimeno

OM, OC, OT,
FM, TV

Grave 8

Inerromper a execução dos serviços por mais de rina
dias consecuvos sem prévia auorização do Minisério
das Comunicações

OM, OC, OT,
FM, TV, RTV,

RpTV e
RADCOM

Gravíssima 16

Apresenar incapacidade legal, écnica, nanceira ou
econômica para execução dos serviços da concessão ou
permissão

OM, OC, OT,
FM, TV, RTV,

RpTV
Gravíssima 16

Deixar de corrigir as irregularidades movadoras de
suspensão aneriormene imposa, no prazo espulado

OM, OC, OT,
FM, TV, RTV,

RpTV
Gravíssima 16

Deixar de cumprir as exigências e prazos espulados aé o
licenciameno denivo de sua esação

OM, OC, OT,
FM, TV, RTV,

RpTV
Gravíssima 16

Deixar de observar as disposições condas no
argo 222, capu e seus §§ 1° e 2° da Consuição Federal

OM, OC, OT,
FM, TV, RTV,

RpTV
Gravíssima 16

Transerir auorização para execução do serviço de
reransmissão de elevisão e do serviço de repeção de
elevisão, sem prévia anuência do Minisério das
Comunicações.

RTV, RpTV Gravíssima 16

Desrespeiar os limies legais de deenção de concessão
ou permissão para presar serviço de radiodiusão

OM, OC, OT,
FM, TV

Gravíssima 16

Deixar de ransmir o programa de divulgação ocial dos
aos dos Poderes da República, nas hipóeses e condições
previsas em lei.

OM, OC, OT,
FM, RADCOM

Leve 2

Não observar o disposo sobre elevação injuscável de
volume, nos ermos da lei nº 10.222, de 9 de maio
de 2001, e em sua regulamenação.

OM, OC, OT,
FM, TV,
RADCOM,

Média 4

Descumprir as nalidades consucionais e legais do
serviço de radiodiusão.

Todos Grave 8

Execuar o serviço com as caraceríscas reerenes à
recepção dos sinais dierenes das auorizadas pelo Poder
Concedene. (Diploma normavo: Ar. 27 do Decreo
nº 5.371/2005).

RTV, RpTV Leve 2

ANEXO VII

NORMA Nº - 01/2007
(Origem: PRT GM/MCOM 465/2007, Anexo 1)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 106/2012)

1. DOS OBJETIVOS
1.1. Esa Norma esabelece os procedimenos operacionais necessários ao requerimeno para a execução do
Serviço Especial para Fins Ciencos ou Experimenais, com o objevo de realizar experimenos de ransmissão de
sinais de radiodiusão ou demonsrações de sisemas desenvolvidos para essa nalidade, nos ermos do ar. 2º do
Decreo no 6.123, de 13 de junho de 2007, publicado no Diário Ocial da União de 14 de junho de 2007.
1.2. As aixas de requências a serem ulizadas para execução do Serviço a que se reere o subiem 1.1 são as
desnadas aos serviços radiodiusão, considerada a classicação desses serviços quano ao po de ransmissão e
po de modulação.
2. DA COMPETÊNCIA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Para os eeios desa Norma, são compeenes para execuar Serviço Especial para Fins Ciencos ou Experimenais,
além da União, de orma direa, as seguines endades:
a) indúsrias de equipamenos de radiodiusão;
b) endades de ensino superior e de pesquisa;
c) endades brasileiras com ns ciencos ou experimenais; e
d) concessionárias, permissionárias e auorizadas a execuar os serviços de radiodiusão.
3. DO REQUERIMENTO
A endade ineressada deverá apresenar requerimeno soliciando auorização para execuar o Serviço, assinado
pelo seu represenane legal, acompanhado da seguine documenação:
a) Memorial Descrivo;
b) planejameno das demonsrações ou dos experimenos, conemplando os objevos a serem alcançados e
conendo a indicação do prazo necessário para sua realização;
c) projeo de viabilidade écnica, caso a requência ou o canal preendido não eseja previso nos Planos Básicos
elaborados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anael). Na elaboração do projeo, devem ser consideradas
odas as condições de proeção às esações aeronáucas e às esações de radiomonioragem da Marinha e da
Anael, além de ouras esações regularmene insaladas, passíveis de sorerem inererências prejudiciais em razão
da insalação do serviço preendido; e
d) Anoação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamene quiada.
4. DO MEMORIAL DESCRITIVO
No Memorial Descrivo devem ser apresenadas as seguines inormações:
a) idencação da endade:
a.1) denominação social:
a.2) denominação de anasia;
a.3) CNPJ; e
a.4) endereço compleo para correspondência (inclusive o endereço elerônico);
b) localização da esação ransmissora:
b.1) endereço compleo; e
b.2) coordenadas geográcas;
c) caraceríscas écnicas de operação da esação:
c.1) requência: [kHz / MHz];
c.2) classe;
c.3) poência: [kW] (especicar diurna e nourna, quando or o caso); e
c.4) campo caracerísco - Ec (para OM): [mV/m]; d) equipameno ransmissor (relacionar odos):
d.1) abricane;
d.2) modelo;
d.3) ano de abricação;
d.4) poência de operação: [kW] (especicar diurna e nourna, quando or o caso); e
d.5) código de cercação / homologação (quando houver);
e) sisema irradiane (relacionar odos);
e.1) abricane;
e.2) modelo;
e.3) po: (onidirecional, direva, paran, painel, agrupameno de elemenos, ec.);
e.4) número de elemenos / quandade de orres: (especicar para o período diurno e nourno, quando or o caso);
e.5) ganho oal do sisema: [dB];
e.6) alura da anena (do cenro geomérico, quando or o caso): [m]; e
e.7) azimue de orienação, quando anena direva: [graus];
) linha de ransmissão:
.1) abricane;
.2) po;
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.3) modelo;
.4) diâmero: [polegadas];
.5) comprimeno: [m]; e
.6) aenuação: [dB/m];
g) parâmeros para ransmissão digial:
g.1) caraceríscas do sinal digial irradiado; e
g.2) equipamenos de ransmissão adicionais na esação (exciador ou ouro - relacionar odos);
g.2.1) abricane; e
g.2.2) modelo;
h) declaração do engenheiro responsável de que as ransmissões serão imediaamene suspensas caso que
consaada a ocorrência de inererências prejudiciais em esações de radiocomunicações regularmene auorizadas
e insaladas; e
i) engenheiro responsável pela insalação e eses:
i.1) nome;
i.2) CREA;
i.3) endereço compleo para correspondência;
i.4) eleones; e
i.5) e-mail.
5. DA AUTORIZAÇÃO
5.1. Os pedidos para a execução do Serviço Especial para Fins Ciencos ou Experimenais, com os objevos de que
raa o iem 1.1 desa Norma, deverão ser encaminhados à Secrearia de Comunicação Social Elerônica, dese
Minisério, para análise da documenação.
5.2. Após a análise eeuada pela Secrearia de Comunicação Social Elerônica, o pedido será encaminhado ao
Minisro de Esado das Comunicações para decisão, consoane dispõe o ar. 1º do Decreo no 6.123, de 2007.
5.2.1. Os pedidos indeeridos serão arquivados e a endade ineressada será comunicada por ocio.
5.3. A auorização para execuar o Serviço será expedida pela Anael, a ulo oneroso.
6. DA REALIZAÇÃO DOS EXPERIMENTOS
6.1. As endades auorizadas deverão encaminhar, rimesralmene, ao Minisério das Comunicações relaórios
circunsanciados dos experimenos ou das demonsrações, que deverão coner, pelo menos, os seguines iens:
a) descrição dos ajuses realizados na esação ransmissora (nos ransmissores, exciadores e sisema irradiane);
b) eses e avaliações realizadas;
c) resulados dos ajuses e avaliações da ransmissão;
d) equipamenos de recepção e de medidas ulizadas;
e) problemas e soluções enconradas;
) ajuses necessários no link de ransmissão de programas (quando ulizado);
g) ouras inormações e comenários pernenes; e
h) conclusão.
6.2. Ao nal dos experimenos ou das demonsrações, as endades deverão encaminhar relaório nal, junando
parecer conclusivo sobre os eses realizados durane o período da auorização.
6.3. Os relaórios rimesrais e nal, encaminhados pelas auorizadas, serão avaliados pelo Minisério das
Comunicações em conjuno com a Anael.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. As endades que soliciaram auorização para execuar Serviço Especial com Fins Ciencos ou Experimenais,
com os objevos de que raa esa Norma, cujos pedidos se enconram pendenes de decisão, erão seus processos
analisados pelo Minisério das Comunicações e, caso aprovados pelo Minisro, encaminhados à Anael para ouorga
da reerida auorização.
7.2. As endades auorizadas que necessiarem de prorrogação de prazo para à realização dos experimenos ou das
demonsrações poderão dirigir requerimeno direamene à Anael.
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ANEXO VIII

REQUERIMENTO DE OUTORGA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO (ENTES FEDERATIVOS,
FUNDAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICAS)

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 1)

Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e Insuições de Educação
Superior Públicas)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

DADOS DA FILIAL (Se or o caso)

Preende concorrer
como lial?

( ) Sim

( ) Não

CNPJ:

CEP:

Endereço da lial:

DADOS DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA (Se or o caso)

Nome da IES:

Endereço da
sede/campus com o qual
preende concorrer:

Organização Acadêmica:
( ) Universidade

( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Connuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

DADOS DO EDITAL

Número do Edial: Daa de publicação:

Localidade de ineresse: UF:

Serviço:

( ) Radiodiusão Sonora
em Frequência
Modulada

( ) Radiodiusão de Sons
e Imagens

Canal:
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Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada, e
em observância à Poraria que esabelece as regras e criérios para os procedimenos de seleção dos serviços de
radiodiusão com ns exclusivamene educavos, venho encaminhar ese REQUERIMENTO DE OUTORGA relavo ao
edial, localidade e esado acima descrios, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documenação necessária para ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) a endade possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
(b) a endade inegrará, se or soliciada, a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação, quando não houver, na localidade, oura endade que inegre a rede por meio da execução dos
serviços de radiodiusão educava;
(c) caso venha a ser conemplada com a ouorga, a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-
Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(d) nenhum dos dirigenes parcipa do quadro direvo de ouras pessoas jurídicas execuanes do mesmo po de
serviço de radiodiusão na localidade em que a concessão ou a permissão é preendida, nem de ouras pessoas
jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em excesso aos limies esabelecidos no
ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(e) nenhum dos dirigenes esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade parlamenar ou de
cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
() a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão;
(g) a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a Adminisração Pública Federal, direa ou indirea;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(i) a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(j) a pessoa jurídica auoriza o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene, se a localidade
reerida no edial esver siuada na aixa de roneira;
(k) a pessoa jurídica esá ciene do disposo no edial, nos anexos e nas demais inormações pernenes;
(l) nenhum dos dirigenes da pessoa jurídica oi condenado em decisão ransiada em julgado ou proerida por
órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios reeridos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990;
(m) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal;
(n) caso seja ouorgada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua
programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições
do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu
parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de
Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial
nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de
radiodiusão com ns exclusivamene educavos; e
(o) a esação de radiodiusão não será ulizada para azer propaganda políca ou diundir opiniões avoráveis ou
conrárias a qualquer pardo políco, seus órgãos, represenanes ou candidaos, ressalvado o disposo na
legislação eleioral.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal

DOCUMENTOS DE OUTORGA Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e
Insuições de Educação Superior Públicas)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

Para odos:

(a) requerimeno de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as declarações
indicadas;

(b) prova de inscrição no CNPJ da mariz e, se or o caso, da lial;

(c) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene ormalizado, ou regisrado em Carório, quando or o
caso;

(d) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
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(e) prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel, se já or execuane de serviço de radiodiusão;

() cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais e à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;

(g) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(i) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

(j) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica, se or o caso.

Além dos documenos acima, as Fundações Públicas e Insuições de Educação Superior Públicas ainda devem
apresenar:

(a) ao consuvo, Esauo Social ou Regimeno em vigor e suas alerações, ou sua consolidação, devidamene
ormalizado e aprovado pelo Minisério Público, ou regisrado em carório, se or o caso; e

(b) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
exceo quando ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá apresenar seu balanço
de aberura.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Será imediaamene inabiliada a endade que deixar de apresenar qualquer um dos documenos de habiliação
ou que os apresene com alhas, incorreções ou em desconormidade com as exigências esabelecidas no edial.
- Os documenos regisrados em carório devem coner, em local visível e de orma legível, a indicação dos dados de
regisro, sob pena de inabiliação.

ANEXO IX

REQUERIMENTO DE OUTORGA PARA AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE NATUREZA PRIVADA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 2)

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA

Nome da IES:

Endereço da
sede/campus com o qual
preende concorrer:

CEP:

E-mail de conao:

Organização Acadêmica:
( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Connuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

DADOS DO EDITAL

Número do Edial:
Daa de
publicação:

Localidade de ineresse: UF:

Serviço:

( ) Radiodiusão Sonora em
Frequência Modulada

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal:

Eu, _____________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, represenane legal da pessoa jurídica manenedora acima qualicada,
junamene com _____________________________________________________________, inscrio no CPF sob o
nº _________________________________, na qualidade de represenane legal da Insuição de Educação
Superior manda, e em observância à Poraria que esabelece as regras e criérios para os procedimenos de
seleção dos serviços de radiodiusão com ns exclusivamene educavos, vimos encaminhar ese REQUERIMENTO
DE OUTORGA relavo ao edial, localidade e esado acima descrios, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documenação necessária para ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARAMOS, para os devidos ns, que:
(a) a endade possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
(b) caso venha a ser conemplada com a ouorga, a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-
Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
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(c) nenhum dos sócios ou dirigenes da manenedora ou da manda parcipa do quadro socieário ou direvo de
ouras pessoas jurídicas execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é preendida, nem de ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em
municípios diversos, em excesso aos limies esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro
de 1967;
(d) a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigenes da manenedora e da manda esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure
imunidade parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
() a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(h) a manenedora e a manda não execuam serviços de radiodiusão sem ouorga;
(i) a manenedora e a manda auorizam o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene,
se a localidade reerida no edial esver siuada na aixa de roneira;
(j) a manenedora e a manda esão cienes do disposo no edial, dos seus anexos e das demais inormações
pernenes;
(k) nenhum dos dirigenes da pessoa jurídica oi condenado em decisão ransiada em julgado ou proerida por
órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios reeridos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990;
(l) pelo menos 70% (seena por ceno) do capial oal e do capial voane da manenedora perence direa ou
indireamene, a brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos;
(m) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(n) caso seja ouorgada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua
programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições
do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu
parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de
Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial
nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de
radiodiusão com ns exclusivamene educavos.
Cienes de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmamos ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal da
manenedora
________________________________________________________ Assinaura do represenane legal da manda

DOCUMENTOS DE OUTORGA
Para as Insuições de Educação Superior de Naureza Privada

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA (MANTENEDORA)

(a) requerimeno de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as declarações
indicadas;
(b) ao consuvo ou esauo social da Manenedora e suas alerações, ou sua consolidação, devidamene
regisrado no órgão compeene, e, no caso das Fundações, aprovado pelo Minisério Público, conendo a nalidade
de execuar serviço de radiodiusão;
(c) CNPJ da mariz e, se or o caso, da lial;
(d) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
exceo quando a pessoa jurídica ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá
apresenar seu balanço de aberura;
(e) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
() prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel, se já or execuane de serviço de radiodiusão;
(g) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais e à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(h) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(j) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(k) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica;
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(l) cerdão negava de alência ou recuperação judicial, expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica, com
daa poserior à publicação do edial (apenas para as sociedades por ações e as empresas limiadas);
(m) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrados no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); e
(n) aa da assembleia geral que elegeu a direoria e a relação de acionisas da qual conse a quandade, o valor e o
po de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações).

DOCUMENTOS DA IES MANTIDA

(a) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado; e

(b) regimeno inerno ou esauo, devidamene regisrado, conendo a nalidade de execuar serviços de
radiodiusão.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA E DA MANTIDA

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Será imediaamene inabiliada a endade que deixar de apresenar qualquer um dos documenos de habiliação
ou que os apresene com alhas, incorreções ou em desconormidade com as exigências esabelecidas no edial.
- Os documenos regisrados em carório ou em juna comercial devem coner, em local visível e de orma legível, a
indicação dos dados de regisro, sob pena de inabiliação.

ANEXO X

REQUERIMENTO DE OUTORGA PARA AS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 3)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

DADOS DA FILIAL (Se or o
caso)

Preende concorrer como
lial

( ) Sim

( ) Não

CNPJ:

CEP:

Endereço da lial:

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICA CONVENIADA

Nome da IES:

Endereço: CEP:

Organização Acadêmica:
( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Índice Geral de Cursos
Connuo:

Valor: ____________

Ano: _____________

DADOS DO EDITAL

Número do Edial:
Daa de
publicação:

Localidade de ineresse: UF:

Serviço:

( ) Radiodiusão
Sonora em
Frequência
Modulada

( ) Radiodiusão
de Sons e
Imagens

Canal:

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
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______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada, e
em observância à Poraria que esabelece as regras e criérios para os procedimenos de seleção dos serviços de
radiodiusão com ns exclusivamene educavos, venho encaminhar ese REQUERIMENTO DE OUTORGA relavo ao
edial, localidade e esado acima descrios, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documenação necessária para ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) a endade possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
(b) caso venha a ser conemplada com a ouorga, a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-
Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(c) nenhum dos sócios ou dirigenes parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas jurídicas
execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
preendida, nem de ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em
excesso aos limies esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(d) a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão;
(e) nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
() a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(g) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(h) a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(i) a pessoa jurídica auoriza o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene, se a localidade
reerida no edial esver siuada na aixa de roneira;
(j) a pessoa jurídica esá ciene do disposo no edial, dos seus anexos e das demais inormações pernenes;
(k) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(l) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(m) caso seja ouorgada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua
programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições
do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu
parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de
Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial
nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de
radiodiusão com ns exclusivamene educavos.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal
DOCUMENTOS DE OUTORGA
Para as Fundações de Direio Privado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

(a) requerimeno de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as declarações
indicadas;

(b) esauo social em vigor e suas alerações, ou sua consolidação, devidamene regisrado no Carório do Regisro
Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Minisério Público, conendo a nalidade insucional de execuar serviços
de radiodiusão;

(c) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado no Carório;

(d) convênio rmado com uma única IES, com sede ou campus no esado em que será execuado o serviço de
radiodiusão exclusivamene educavo, que garana o ornecimeno de supore pedagógico e écnico à edição de
programas volados exclusivamene para a educação;

(e) cópia de documeno de idencação ocial com oo do represenane da IES com a qual o convênio oi rmado;

() CNPJ da mariz da undação e, se or o caso, da lial;

(g) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
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exceo quando a pessoa jurídica ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá
apresenar seu balanço de aberura;

(h) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;

(i) prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel, se já or execuane do serviço de radiodiusão;

(j) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais e à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;

(k) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(m) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

(n) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Será imediaamene inabiliada a endade que deixar de apresenar qualquer um dos documenos de habiliação
ou que os apresene com alhas, incorreções ou em desconormidade com as exigências esabelecidas no edial.
- Os documenos regisrados em carório devem coner, em local visível e de orma legível, a indicação dos dados de
regisro, sob pena de inabiliação.

ANEXO XI

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO (ENTES
FEDERATIVOS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICAS)

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 4)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

Serviço a ser
renovado:

( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou requência:

Localidade de
renovação:

UF:

A localidade se
enconra em aixa de
roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa
de roneira quando esá siuada,
oal ou parcialmene, na aixa
inerna de ceno e cinquena
quilômeros da roneira com ouros
países.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada,
venho soliciar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relava ao serviço, localidade e UF acima descrios, subscrevendo,
ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documenação necessária para a renovação da ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) a emissora enconra-se com suas insalações e equipamenos em conormidade com a úlma auorização do
MCOM, de acordo com os parâmeros écnicos previsos na regulamenação vigene, consanes da respecva
licença de uncionameno;
(b) a endade connuará, se or o caso, inegrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa
Brasil de Comunicação (EBC);
(c) a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da concessão ou
permissão que será renovada;
(d) a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a renovação da ouorga;
(e) a endade possui boa siuação nanceira e possui recursos para o empreendimeno pleieado;
() nenhum dos sócios ou dirigenes parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas jurídicas
execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade em que a renovação da concessão ou a
permissão é preendida, nem de ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios
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diversos, em excesso aos limies esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(g) a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(i) a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(k) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal;
(l) caso a ouorga seja renovada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na
sua programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e
disposições do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e
seu parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno
de Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria
Inerminiserial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos
serviços de radiodiusão com ns exclusivamene educavos; e
(m) a esação de radiodiusão não será ulizada para azer propaganda políca ou diundir opiniões avoráveis ou
conrárias a qualquer pardo políco, seus órgãos, represenanes ou candidaos, ressalvado o disposo na
legislação eleioral.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e Insuições de Educação
Superior Públicas)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

Para odos:

(a) requerimeno de renovação de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as
declarações indicadas;
(b) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene ormalizado, ou regisrado em Carório, quando or o
caso;
(c) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(d) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
(e) prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel;
() cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(g) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(h) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e
(i) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(j) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica, se or o caso; e
(k) cópia do cercado de licença para uncionameno da esação.

(A alínea “c” oi revogada pela Poraria GM/SEI-MCOM nº 1460, de 23 de novembro de 2020 e as alíneas
subsequenes oram renumeradas da seguine orma: de “d” para “c”; de “e” para “d” e assim sucessivamene.)

(As alíneas "a" e "b", reerenes aos documenos das Fundações Públicas e Insuições de Educação Públicas, oram
revogadas pela Poraria GM/MCOM 3801, de 05 de ouubro de 2021).

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório devem coner, em local visível e de orma legível, a indicação dos dados de
regisro.
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ANEXO XII

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE NATUREZA
PRIVADA

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 5)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA

Nome da IES:

Endereço da
sede/campus:

CEP:

E-mail de conao:

Organização
Acadêmica:

( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Serviço a ser
renovado:

( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou requência:

Localidade de
renovação:

UF:

A localidade se
enconra em aixa de
roneira?*

( )Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira
quando esá siuada, oal ou parcialmene, na
aixa inerna de ceno e cinquena quilômeros
da roneira com ouros países.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, represenane legal da pessoa jurídica manenedora acima qualicada,
junamene com ______________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
_________________________________, na qualidade de represenane legal da Insuição de Educação Superior
manda, vimos soliciar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relava ao serviço, localidade e UF acima descrios,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documenação necessária para a renovação da
ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARAMOS, para os devidos ns, que:
(a) a emissora enconra-se com suas insalações e equipamenos em conormidade com a úlma auorização do
MCOM, de acordo com os parâmeros écnicos previsos na regulamenação vigene, consanes da respecva
licença de uncionameno;
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(b) a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão que será renovada;
(c) a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a renovação da ouorga;
(d) a endade possui boa siuação nanceira e possui recursos para o empreendimeno pleieado;
(e) nenhum dos sócios ou dirigenes da manenedora ou da manda parcipa do quadro socieário ou direvo de
ouras pessoas jurídicas execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade em que a renovação
da concessão ou a permissão é preendida, nem de ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão
em municípios diversos, em excesso aos limies esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro
de 1967;
() nenhum dos dirigenes da manenedora ou da manda esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure
imunidade parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(g) a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(i) a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos nos ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b",
"c", "d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio
de 1990 da Lei;
(k) pelo menos 70% (seena por ceno) do capial oal e do capial voane da manenedora perence direa ou
indireamene, a brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos;
(l) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(m) caso a ouorga seja renovada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na
sua programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e
disposições do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e
seu parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno
de Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria
Inerminiserial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos
serviços de radiodiusão com ns exclusivamene educavos.
Cienes de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmamos ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal da
manenedora
________________________________________________________Assinaura do represenane legal da manda
DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
Para as Insuições de Educação Superior de Naureza Privada

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA (MANTENEDORA)

(a) requerimeno de renovação de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as
declarações indicadas;
(b) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(c) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
(d) prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel;
(g) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
() prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(g) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(h) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica;
(i) cópia do cercado de licença para uncionameno da esação;
(j) cerdão negava de alência ou recuperação judicial, expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica, com
daa poserior à publicação do edial (apenas para as sociedades por ações e as empresas limiadas);
(k) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrados no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); e
(l) aa da assembleia geral que elegeu a direoria e a relação de acionisas da qual conse a quandade, o valor e o
po de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações).

(A alínea “d” oi revogada pela Poraria GM/SEI-MCOM nº 1460, de 23 de novembro de 2020, e as alíneas "b" e "c",
reerenes aos documenos da Pessoa Jurídica Manenedora, oram revogadas pela Poraria GM/MCOM 3801,
de 05 de ouubro de 2021. As alíneas seguines oram renumeradas da seguine maneira: de “e” para “b”; de “”
para “c” e assim sucessivamene.)

DOCUMENTOS DA IES MANTIDA

(a) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado.

(A alínea "b", reerene ao documeno da Insuição de Ensino Superior Manda, oi revogada pela Poraria
GM/MCOM 3801, de 05 de ouubro de 2021.)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA E DA MANTIDA

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório ou em juna comercial devem coner, em local visível e de orma legível, a
indicação dos dados de regisro.



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600050

50

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

ANEXO XIII

REQUERIMENTO PARA A RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA AS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 6)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da
sede:

E-mail de
conao:

Serviço a ser
renovado:

( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou
requência:

Localidade de
renovação:

: UF

A localidade se
enconra em
aixa de
roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira
quando esá siuada, oal ou parcialmene, na aixa
inerna de ceno e cinquena quilômeros da
roneira com ouros países.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada,
venho soliciar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relava ao serviço, localidade e UF acima descrios, subscrevendo,
ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documenação necessária para a renovação da ouorga.
Com visas à insrução da presene soliciação, DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) a emissora enconra-se com suas insalações e equipamenos em conormidade com a úlma auorização do
MCOM, de acordo com os parâmeros écnicos previsos na regulamenação vigene, consanes da respecva
licença de uncionameno;
(b) a endade não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão que será renovada;
(c) a endade não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a renovação da ouorga;
(d) a endade possui boa siuação nanceira e possui recursos para o empreendimeno pleieado;
(e) nenhum dos sócios ou dirigenes parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas jurídicas
execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade em que a renovação da concessão ou a
permissão é preendida, nem de ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios
diversos, em excesso aos limies esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
() nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(g) a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(h) a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(i) a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
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ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(k) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(l) caso a ouorga seja renovada, a endade se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na
sua programação, a nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e
disposições do ar. 221 da Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e
seu parágrao único, do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno
de Serviços de Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria
Inerminiserial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos
serviços de radiodiusão com ns exclusivamene educavos.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
Para as Fundações de Direio Privado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

(a) requerimeno de renovação de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as
declarações indicadas;
(c) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas;
(d) convênio rmado com uma única IES, com sede ou campus no esado em que será execuado o serviço de
radiodiusão exclusivamene educavo, que garana o ornecimeno de supore pedagógico e écnico à edição de
programas volados exclusivamene para a educação;
(e) cópia do documeno de idendade do represenane da IES com a qual o convênio oi rmado;
(g) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(h) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
(i) prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fisel;
(j) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(k) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(m) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(n) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica; e
(o) cópia do cercado de licença para uncionameno da esação.

(A alínea “g” oi revogada pela Poraria GM/SEI-MCOM nº 1460, de 23 de novembro de 2020, e as alíneas "b" e
"", reerenes aos documenos das Fundações de Direio Privado, oram revogadas pela Poraria GM/MCOM 3801,
de 05 de ouubro de 2021. As alíneas remanescenes oram renumeradas da seguine orma: de “c” para “b”; de “d”
para “c”, de "e" para"d", de "h" para "e" e assim sucessivamene.)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório devem coner, em local visível e de orma legível, a indicação dos dados de
regisro.
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ANEXO XIV

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 7)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

A localidade se enconra em aixa de
roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira quando esá siuada, oal ou parcialmene, na aixa inerna de ceno e cinquena
quilômeros da roneira com ouros países. As endades que presem serviço de radiodiusão em aixa de roneira devem ober o
assenmeno prévio do Conselho de Deesa Nacional, anes de regisrar o ao com a aleração preendida. Para ano, devem apresenar
ese ormulário, junamene com a minua do ao, e deixar em branco os campos relacionados ao regisro.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada,
venho comunicar a realização da aleração ( ) de Quadro Direvo / ( ) de Composição Socieária, regisrada em*
______/______/________, sob o nº _____________________________________, subscrevendo, ainda, as
declarações a seguir e encaminhando a documenação necessária para eevação do cadasro. *Não preencher os
dados de regisro se a endade esver siuada em aixa de roneira.
Com visas ao cadasro da aleração pleieada, DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) nenhum dos sócios ou dirigenes parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas jurídicas
execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade da concessão ou a permissão, nem de ouras
pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em excesso aos limies
esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(b) nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(c) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei; e
(d) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal.
Caso a pessoa jurídica acima qualicada seja uma sociedade por ações manenedora de IES Privada, DECLARO ainda
que:
(a) pelo menos 70% (seena por ceno) do capial oal e do capial voane da manenedora perence direa ou
indireamene, a brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal

DETALHAMENTO DE ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO
(Preencher APENAS quando houver aleração do quadro correspondene)

QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR

NOME COSTAS/AÇÕES VALOR

NOVO QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COSTAS/AÇÕES VALOR

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF
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DOCUMENTOS DE ALTERAÇÃO DO QUADRO DIRETIVO / SOCIETÁRIO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALTERAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

(a) ese ormulário, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com odas as declarações indicadas
acima;
(b) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica;
(c) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrados no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações);
(d) aa da assembleia geral que elegeu a direoria e a relação de acionisas da qual conse a quandade, o valor e o
po de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações); e
(e) aleração do conrao social para inclusão/exclusão de sócio devidamene regisrado na juna comercial (apenas
para as sociedades limiadas).

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório ou na juna comercial devem coner, em local visível e de orma legível, a
indicação dos dados de regisro.

ANEXO XV

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E CONTRATUAL
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 8)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

A localidade se enconra em aixa
de roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira quando esá siuada, oal ou parcialmene, na aixa inerna de ceno e cinquena quilômeros
da roneira com ouros países. As endades que presem serviço de radiodiusão em aixa de roneira devem ober o assenmeno prévio do
Conselho de Deesa Nacional, anes de regisrar o ao com a aleração preendida. Para ano, devem apresenar ese ormulário, junamene
com a minua do ao, e deixar em branco os campos relacionados ao regisro.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada,
venho comunicar a realização da aleração ( ) Esauária / ( ) Conraual, regisrada em* ______/______/________,
sob o nº _____________________________________, encaminhando, ainda, a cópia do esauo/conrao social
consolidado.
*Não preencher os dados de regisro se a endade esver siuada em aixa de roneira.
A aleração realizada consise:
( ) na modicação dos seguines argos/cláusulas ___________________________________________
_____________________________________________________________________;
( ) no acréscimo dos seguines argos/cláusulas _____________________________________________
__________________________________________________________________ e/ou
( ) na supressão dos seguines argos/cláusulas _____________________________________________
_____________________________________________________________________.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal

DOCUMENTOS DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO / CONTRATO SOCIAL

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALTERAÇÃO

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

(a) ese ormulário, correamene preenchido e assinado em odas as páginas;
(b) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica;
(c) prova de que a aleração esauária oi aprovada pelo Minisério Público (no caso das Fundações); e
(d) cópia do esauo ou conrao social consolidado, devidamene regisrado no órgão compeene.
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ANEXO XVI

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA PARA AS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO (ENTES
FEDERATIVOS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS E INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PÚBLICAS)

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 9)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

Serviço execuado:

( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou
requência:

Localidade de
execução do
serviço:

UF:

A localidade se
enconra em aixa
de roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira
quando esá siuada, oal ou parcialmene, na
aixa inerna de ceno e cinquena quilômeros da
roneira com ouros países.

Daa de expedição
do cercado de
licença deniva:

____/____/_______
* O pedido de ranserência só será avaliado se o
cercado de licença deniva ver sido
expedido há mais de cinco anos.

Eu,________________________________________, inscrio no CPF sob o nº ______________________________,
na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada, venho soliciar auorização desse MCOM
para realizar a TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relava ao serviço, localidade e UF acima descrios à
pessoa jurídica cessionária abaixo idencada, encaminhando, ainda, a documenação necessária para eevação
do ao.
_________________________________________Assinaura do represenane legal da cedene

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA
Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e Insuições de Educação
Superior Públicas)

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA

Nome da Pessoa Jurídica:
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CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

Com visas à auorização para eevar a operação soliciada, eu,
________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
_______________________________, represenane legal da endade cessionária acima qualicada, DECLARO,
para os devidos ns, que:
(a) a cessionária não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a ranserência da ouorga;
(b) nenhum dos sócios ou dirigenes da cessionária parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas
jurídicas execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade da concessão ou permissão, nem de
ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em excesso aos limies
esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(c) nenhum dos dirigenes esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade parlamenar ou de
cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(d) a cessionária não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão onde se preende ober a ranserência;
(e) a cessionária possui boa siuação nanceira e recursos para o empreendimeno pleieado;
() a cessionária não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(g) a cessionária cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(h) a cessionária não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(i) a cessionária auoriza o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene, se a localidade
esver siuada na aixa de roneira;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(k) a cessionária em ciência de que a ranserência da concessão ou da permissão se dará em observância aos
prazos e às condições esabelecidas originalmene e só poderá ser eevada se aender às exigências consanes do
ar. 28 do Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963;
(l) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal;
(m) a endade inegrará, se or soliciada, a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação, quando não houver, na localidade, oura endade que inegre a rede por meio da execução dos
serviços de radiodiusão educava;
(n) a endade cessionária se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua programação, a
nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições do ar. 221 da
Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu parágrao único, do
Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de Serviços de
Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial nº 651,
de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de radiodiusão
com ns exclusivamene educavos; e
(o) a esação de radiodiusão não será ulizada para azer propaganda políca ou diundir opiniões avoráveis ou
conrárias a qualquer pardo políco, seus órgãos, represenanes ou candidaos, ressalvado o disposo na
legislação eleioral.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
__________________________________________ Assinaura do represenane legal da cessionária
ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA
Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e Insuições de Educação
Superior Públicas)
Esamos de acordo com a eevação da operação de ranserência da ouorga.

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA
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IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA
Para as Pessoas Jurídicas de Direio Público (Enes Federavos, Fundações Públicas e Insuições de Educação
Superior Públicas)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA

DOCUMENTOS DA CEDENTE

(a) ese requerimeno de ranserência de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com
odas as declarações indicadas, assinado pela cedene e cessionária;
(b) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(c) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(d) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
() prova de regularidade com o FISTEL;
(g) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS; e(h)
prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de cerdão
negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA

(a) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as undações);
(b) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
exceo quando a endade cessionária ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá
apresenar seu balanço de aberura;
(c) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(d) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
() prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(g) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
(h) prova de regularidade com o FISTEL, se já or ouorgada;
(i) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e
(j) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica, se or o caso.
(A alínea “a” oi revogada pela Poraria GM/MCOM 3801 de 05 de ouubro de 2021 e as alíneas seguines oram
renumeradas da seguine orma: de “b” para “a”, de “c” para “b” e assim sucessivamene).

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA CESSIONÁRIA

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório ou em juna comercial devem coner, em local visível e de orma legível, a

indicação dos dados de regisro.
- Quando a ranserência de ouorga se der em localidade siuada oal ou parcialmene em aixa de roneira, será
necessário ober o assenmeno prévio do Conselho de Segurança Nacional.
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ANEXO XVII

REQUERIMENTO PARA A TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA PARA QUANDO A CEDENTE FOR INSTITUIÇÃO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE NATUREZA PRIVADA E A CESSIONÁRIA FOR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU

OUTRA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DE NATUREZA PRIVADA
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 10)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE (MANTENEDORA)

Nome da
Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da
sede:

E-mail de
conao:

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE (IES MANTIDA)

Nome da IES:

Endereço da
sede/campus:

CEP:

E-mail de
conao:

Organização
acadêmica:

( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Serviço
execuado:

( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou
requência:

Localidade de
execução do
serviço:

UF:

A localidade se
enconra em
aixa de
roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira quando
esá siuada, oal ou parcialmene, na aixa inerna de
ceno e cinquena quilômeros da roneira com ouros
países.

Daa de
expedição do
cercado de
licença
deniva:

____/____/_______
* O pedido de ranserência só será avaliado se o
cercado de licença deniva ver sido expedido há
mais de cinco anos.
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Eu, ________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, represenane legal da pessoa jurídica manenedora acima qualicada,
junamene com _______________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
_________________________________, na qualidade de represenane legal da Insuição de Educação Superior
manda, vimos soliciar auorização desse MCOM para realizar a TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relava
ao serviço, localidade e UF acima descrios à pessoa jurídica cessionária abaixo idencada, encaminhando, ainda, a
documenação necessária para eevação do ao.
_______________________________________________ Assinaura do represenane legal da endade cedene
manenedora
_________________________________________________ Assinaura do represenane legal da insuição
cedene manda

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA
Para quando a cedene or Insuição de Educação Superior de Naureza Privada e a cessionária or Pessoa Jurídica
de Direio Público ou oura Insuição de Educação Superior de Naureza Privada

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU DA MANTENEDORA CESSIONÁRIA

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

IDENTIFICAÇÃO DA IES MANTIDA (Se or o caso)

Nome da IES:

Endereço da sede/campus: CEP:

E-mail de conao:

Organização acadêmica:
( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Com visas à auorização para eevar a operação soliciada, eu,
________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
_______________________________, represenane legal da pessoa jurídica cessionária acima qualicada,
DECLARO, para os devidos ns, que:
(a) a cessionária não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a ranserência da ouorga;
(b) nenhum dos sócios ou dirigenes da cessionária parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas
jurídicas execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade da concessão ou permissão, nem de
ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em excesso aos limies
esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(c) nenhum dos dirigenes da cessionária esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(d) a cessionária não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão onde se preende ober a ranserência;
(e) a cessionária possui boa siuação nanceira e recursos para o empreendimeno pleieado;
() a cessionária não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(g) a cessionária cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(h) a cessionária não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(i) a cessionária auoriza o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene, se a localidade
esver siuada na aixa de roneira;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
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ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(k) a cessionária em ciência de que a ranserência da concessão ou da permissão se dará em observância aos
prazos e às condições esabelecidas originalmene e só poderá ser eevada se aender às exigências consanes do
ar. 28 do Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963;
(l) pelo menos 70% (seena por ceno) do capial oal e do capial voane da endade perence direa ou
indireamene, a brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10(dez) anos;
(m) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(n) a endade cessionária se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua programação, a
nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições do ar. 221 da
Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu parágrao único, do
Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de Serviços de
Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial nº 651,
de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de radiodiusão
com ns exclusivamene educavos.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
_________________________________________Assinaura do represenane legal da endade cessionária
De acordo,
_________________________________________________
Assinaura do represenane legal da insuição de educação superior manda (quando or o caso)
ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA
Para quando a cedene or Insuição de Educação Superior de Naureza Privada e a cessionária or Pessoa
Jurídica de Direio Público ou oura Insuição de Educação Superior de Naureza Privada
Esamos de acordo com a eevação da operação de ranserência da ouorga.

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA
Para quando a cedene or Insuição de Educação Superior de Naureza Privada e a cessionária or Pessoa Jurídica
de Direio Público ou oura Insuição de Educação Superior de Naureza Privada

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA

DOCUMENTOS DA CEDENTE

(a) ese requerimeno de ranserência de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com
odas as declarações indicadas, assinado pela cedene e cessionária;
(b) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(c) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(d) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
() prova de regularidade com o FISTEL;
(g) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS; e
(h) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
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cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA

(a) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
exceo quando a endade cessionária ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá
apresenar seu balanço de aberura;
(b) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(c) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(d) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
() prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
(g) prova de regularidade com o FISTEL, se já or ouorgada;
(h) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(i) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro compeene em que esverem
arquivados os aos consuvos da endade cessionária (apenas para as sociedades limiadas ou por ações);
(j) cerdão negava de alência ou recuperação judicial válida, expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica
(apenas para as sociedades limiadas e por ações);
(k) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Fundações e Associações); e
(l) aa da assembleia geral que elegeu a direoria e a relação de acionisas da qual conse a quandade, o valor e o
po de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações).
Caso a cessionária seja uma IES na condição de manda, ainda deverá apresenar:
(a) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado; e
(b) regimeno inerno ou esauo, devidamene regisrado, conendo a nalidade de execuar serviços de
radiodiusão.

(A alínea “a”, reerene ao documeno da cessionária, oi revogada pela Poraria GM/MCOM 3801 de 05 de ouubro
de 2021, e as alíneas seguines oram renumeradas da seguine maneira: de “b” para “a”, de “c” para “b” e assim
sucessivamene. )

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA CESSIONÁRIA

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

ANEXO XVIII

REQUERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA PARA QUANDO A CEDENTE FOR FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO E A CESSIONÁRIA FOR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

DE NATUREZA PRIVADA, OU OUTRA FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO
(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Anexo 11)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CEDENTE

Nome da Pessoa
Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de conao:

Serviço execuado:
( ) Radiodiusão
Sonora

( ) em requência modulada
( ) em ondas curas
( ) em ondas médias
( ) em ondas ropicais

( ) Radiodiusão de Sons e Imagens

Canal ou requência:

Localidade de
execução do serviço:

UF:

A localidade se
enconra em aixa de
roneira?*

( ) Sim

( ) Não

* A localidade se enconra em aixa de roneira
quando esá siuada, oal ou parcialmene, na
aixa inerna de ceno e cinquena quilômeros
da roneira com ouros países.

Daa de expedição
do cercado de
licença deniva:

____/____/_______
* O pedido de ranserência só será avaliado se
o cercado de licença deniva ver sido
expedido há mais de cinco anos.

Eu, ___________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de represenane legal da pessoa jurídica acima qualicada,
venho soliciar auorização desse MCOM para realizar a TRANSFERÊNCIA da concessão/permissão relava ao
serviço, localidade e UF acima descrios à pessoa jurídica cessionária abaixo idencada, encaminhando, ainda, a
documenação necessária para eevação do ao.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal da cedene

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE CESSIONÁRIA
Para quando a cedene or Fundação de Direio Privado e a cessionária or Pessoa Jurídica de Direio Público,
Insuição de Educação Superior de Naureza Privada, ou oura Fundação de Direio Privado

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, DA MANTENEDORA, OU DA
FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO CESSIONÁRIA

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:
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E-mail de conao:

IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR MANTIDA (Se or o caso)

Nome da IES:

Endereço da sede/campus: CEP:

E-mail de conao:

Organização acadêmica:
( ) Universidade
( ) Cenro Universiário
( ) Faculdade

Com visas à auorização para eevar a operação soliciada, eu,
_____________________________________________________________, inscrio no CPF sob o nº
_______________________________, represenane legal da endade cessionária acima qualicada, DECLARO,
para os devidos ns, que:
(a) a cessionária não excederá os limies xados no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, caso
haja a ranserência da ouorga;
(b) nenhum dos sócios ou dirigenes da cessionária parcipa do quadro socieário ou direvo de ouras pessoas
jurídicas execuanes do mesmo po de serviço de radiodiusão na localidade da concessão ou permissão, nem de
ouras pessoas jurídicas execuanes de serviço de radiodiusão em municípios diversos, em excesso aos limies
esabelecidos no ar. 12 do Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967;
(c) nenhum dos dirigenes da cessionária esá no exercício de mandao elevo que lhe assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
(d) a cessionária não possui auorização para execuar o mesmo po de serviço na localidade objeo da
concessão/permissão onde se preende ober a ranserência;
(e) a cessionária possui boa siuação nanceira e recursos para o empreendimeno pleieado;
() a cessionária não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
(g) a cessionária cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
(h) a cessionária não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
(i) a cessionária auoriza o MCOM a processar o assenmeno prévio juno ao órgão compeene, se a localidade
esver siuada na aixa de roneira;
(j) nenhum dos dirigenes e sócios da manenedora ou da manda oi condenado em decisão ransiada em julgado
ou proerida por órgão judicial colegiado, pela práca dos ilícios previsos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio de 1990 da
Lei;
(k) a cessionária em ciência de que a ranserência da concessão ou da permissão se dará em observância aos
prazos e às condições esabelecidas originalmene e só poderá ser eevada se aender às exigências consanes do
ar. 28 do Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963;
(l) pelo menos 70% (seena por ceno) do capial oal e do capial voane da endade perence direa ou
indireamene, a brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos;
(m) a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção, direção e coneúdo da programação veiculada são
privavas de brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos, nos ermos dos §§1º e 2º do ar. 222 da
Consuição Federal; e
(n) a endade cessionária se compromee a observar e cumprir, na produção de coneúdo e na sua programação, a
nalidade exclusivamene educava do serviço, noadamene quano aos princípios e disposições do ar. 221 da
Consuição Federal, do ar. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, do ar. 13, e seu parágrao único, do
Decreo-Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, do ar. 28, iens 11 e 12, do Regulameno de Serviços de
Radiodiusão, aprovado pelo Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, da Poraria Inerminiserial nº 651,
de 15 de abril de 1999, e da Poraria que esabelece as regras e os criérios em relação aos serviços de radiodiusão
com ns exclusivamene educavos.
Ciene de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, rmo ese requerimeno.
________________________________________________________Assinaura do represenane legal da
cessionária
ASSINATURA DOS SÓCIOS / DIRIGENTES DA CEDENTE E DA CESSIONÁRIA
Para quando a cedene or Fundação de Direio Privado e a cessionária or Pessoa Jurídica de Direio
Público, Insuição de Educação Superior de Naureza Privada, ou oura Fundação de Direio Privado
Esamos de acordo com a eevação da operação de ranserência da ouorga.
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IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA

IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS SÓCIOS/DIRIGENTES DA ENTIDADE CEDENTE

NOME CARGO/FUNÇÃO CPF ASSINATURA

DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊNCIA DA OUTORGA
Para quando a cedene or Fundação de Direio Privado e a cessionária or Pessoa Jurídica de Direio Público,
Insuição de Educação Superior de Naureza Privada, ou oura Fundação de Direio Privado

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRANSFERÊNCIA

DOCUMENTOS DA CEDENTE

(a) ese requerimeno de ranserência de ouorga, correamene preenchido e assinado em odas as páginas, com
odas as declarações indicadas, assinado pela cedene e cessionária;
(b) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(c) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
(d) prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;
(e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
() prova de regularidade com o FISTEL;
(g) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS; e
(h) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.
(e) cerdão conjuna negava de débios relava aos ribuos ederais, à dívida ava da União, expedida pela
Receia Federal;
() prova de regularidade para com a Fazenda Esadual/Disrial do local de sede;

DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA

(a) balanço parimonial e demonsrações conábeis do úlmo exercício social, já exigíveis e apresenados na orma
da lei, que comprovem a boa siuação nanceira, vedada a sua subsuição por balancees ou balanços provisórios,
exceo quando a endade cessionária ainda não houver compleado um exercício scal, hipóese em que deverá
apresenar seu balanço de aberura;
(b) cópia do documeno de idendade do represenane legal da IES com a qual o convênio oi rmado;
(c) prova de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
(e) prova de regularidade relava à Seguridade Social e ao Fundo de Garana do Tempo de Serviço - FGTS;
() prova de regularidade com o FISTEL, se já or ouorgada;
(g) prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da apresenação de
cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;
(h) cerdão simplicada ou documeno equivalene, emida pelo órgão de regisro
compeene em que esverem arquivados os aos consuvos da pessoa jurídica;
(i) cerdão negava de alência ou recuperação judicial válida, expedida pelo disribuidor da sede da pessoa jurídica
(apenas para as sociedades limiadas e por ações);
(j) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado no Carório de Regisro Civil das Pessoas
Jurídicas (apenas para as Associações manenedoras e Insuições de Educação Superior e Fundações);
(k) aa da assembleia geral que elegeu a direoria e a relação de acionisas da qual conse a quandade, o valor e o
po de ações de cada sócio (apenas para as sociedades por ações); e
(l) convênio rmado com uma única IES, com sede ou campus no esado em que será execuado o serviço de
radiodiusão exclusivamene educavo, que garana o ornecimeno de supore pedagógico e écnico à edição de
programas volados exclusivamene para a educação (apenas para as cessionárias de direio privado que não sejam

manenedoras de IES).
Caso a cessionária seja uma IES na condição de manda, ainda deverá apresenar:
(a) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene regisrado; e
(b) regimeno inerno ou esauo, devidamene regisrado, conendo a nalidade de execuar serviços de
radiodiusão.

(A alínea “a”, reerene ao documeno da cessionária, oi revogada pela Poraria GM/MCOM 3801, de 05 de
ouubro de 2021, e as alíneas seguines oram renumeradas da seguine maneira: de “b” para “a”, de “c” para “b” e
assim sucessivamene.
Também as alíneas em desconnuidade oram renumeradas e ajusadas da seguine orma: de "g" para "d", de "h"
para "e", e assim por diane)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES DA CESSIONÁRIA

(a) prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos por meio de um dos seguines
documenos: cerdão de nascimeno/casameno, cercado de reservisa, cédula de idendade, cercado de
nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de rabalho e previdência social ou
passapore.

OBSERVAÇÕES
- Os documenos regisrados em carório ou em juna comercial devem coner, em local visível e de orma legível, a
indicação dos dados de regisro.
- Quando a ranserência de ouorga or realizada para pessoa jurídica de direio público, deverá ser apresenada
oda a documenação da cedene e as alíneas (a), (b), (d), (e), (), (g), (h), (i), (j), (k) e (m) da documenação da
cessionária, bem como a prova de maioridade e nacionalidade dos dirigenes.
- Quando a ranserência de ouorga or realizada para endade manenedora de IES, deverá ser apresenada oda
a documenação da cedene e da cessionária e ambém os documenos da cessionária manda, bem como a prova
de maioridade e nacionalidade dos dirigenes.
- Quando a ranserência de ouorga se der em localidade siuada oal ou parcialmene em aixa de roneira, será
necessário ober o assenmeno prévio do Conselho de Segurança Nacional.
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ANEXO XIX

ORIENTAÇÕES SOBRE A HORA LEGAL DO BRASIL
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.024/2020, Anexo 1)

I - o primeiro uso horário caraceriza-se por er uma hora a mais em relação ao horário ocial de Brasília e
compreende o arquipélago de Fernando de Noronha e a ilha da Trindade;

II - o segundo uso horário caraceriza-se por ser o horário ocial de Brasília e compreende o Disrio Federal e os
esados do Rio Grande do Sul, Sana Caarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírio Sano, Goiás,
Tocanns, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Nore, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará e
Amapá;

III - o erceiro uso horário caraceriza-se por er uma hora a menos em relação ao horário ocial de Brasília e
compreende os esados do Mao Grosso, Mao Grosso do Sul, Rondônia e Roraima, além da pare do esado do
Amazonas que ca a lese da linha que, parndo do município de Tabanga, no esado do Amazonas, segue aé o
município de Poro Acre, no esado do Acre;

IV - o quaro uso horário caraceriza-se por er duas horas a menos em relação ao horário ocial de Brasília e
compreende o esado do Acre e a pare do esado do Amazonas que ca a oese da linha xada no inciso III;

V - na hipóese de a emissora de radiodiusão sonora se siuar em local compreendido pelas disposições do inciso I,
o programa A Voz do Brasil deverá ser reransmido enre as vine horas e as vine e duas horas do uso horário
local; e

VI - Na hipóese de a emissora de radiodiusão sonora se siuar em local compreendido pelas disposições dos incisos
III e IV, o programa A Voz do Brasil deverá ser reransmido enre as dezenove horas e as vine e duas horas do uso
horário local.

ANEXO XX

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA SOLICITAÇÃO DE ADAPTAÇÃO DE OM PARA FM
(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 1)

1 REQUERIMENTO
Excelenssimo Sr. Minisro de Esado das Comunicações,
A <razão social da endade>, CNPJ nº<CNPJ>, com endereço na <endereço>na localidade de <disrio, município,
esado, CEP> vem, por seu represenane legal, soliciar a Vossa Excelência a adapação de sua ouorga para
execução do Serviço de Radiodiusão Sonora em Ondas Médias para execução do Serviço de Radiodiusão Sonora
em Frequência Modulada, conorme segue:

Serviço de Radiodiusão Sonora

Localidade/UF:

ONDAS MÉDIAS FREQUÊNCIA MODULADA

Frequência aual: Frequência preendida:

Neses ermos, pede deerimeno.
<local/UF e daa>
_________________________________________________
<nome do represenane legal da endade>
CPF nº<número do CPF>

ANEXO XXI

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA SOLICITAÇÃO DE AUMENTO DE POTÊNCIA DE OM LOCAL PARA OM
REGIONAL

(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 2)

REQUERIMENTO
Excelenssimo Sr. Minisro de Esado das Comunicações,
A <razão social da endade>, CNPJ nº<CNPJ>, com endereço na <endereço>na localidade de <disrio, município,
esado, CEP> vem, por seu represenane legal, soliciar a Vossa Excelência aleração das caraceríscas écnicas de
sua esação, visando ao aumeno de poência para execução do Serviço de Radiodiusão Sonora em Ondas Médias
de caráer local para regional, conorme segue:

Serviço de Radiodiusão Sonora em Ondas Médias

Localidade/UF:

Poência aual: Poência preendida:

Neses ermos, pede deerimeno.
<local/UF e daa>
_________________________________________________
<nome do represenane legal da endade>
CPF nº<número do CPF>
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ANEXO XXII

CRONOGRAMA
(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 3)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 6.467/2015)

LOTE 1 - 25/02/2016

Cidade UF ENTIDADE Classe

Cruzeiro do Sul AC FUNDACAO VERDES FLORESTAS A2

Cruzeiro do Sul AC RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
COMUNICACAO S/A

A1

Feijó AC FUNDACAO DE CULTURA E
COMUNICACAO ELIAS MANSOUR

C

Rio Branco AC FUND DES REC HUM CULTURA E DO
DESPORTGOV EST ACRE

A4

Rio Branco AC PROGRESSO DO ACRE COMUNICACOES
LTDA

A1

Rio Branco AC RADIO UNIVERSITARIA
METROPOLITANA LTDA

A4

Sena Madureira AC FUNDACAO DE CULTURA E
COMUNICACAO ELIAS MANSOUR

B1

Tarauacá AC FUNDACAO DE CULTURA E
COMUNICACAO ELIAS MANSOUR

B2

Arapiraca AL ECONNOL - EMPRESA DE COMUNICACAO
NOVO NORDESTE LTDA

E3

Arapiraca AL RADIO CULTURA DE ARAPIRACA LTDA -
EPP

A3

Maceió AL RADIO GAZETA DE ALAGOAS LT- DA A4

Maceió AL RADIO SOL MAIOR LTDA A1

Maceió AL SECRETARIA DO GABINETE CIVIL A2

Maceió AL RADIO PROGRESSO DE ALAGOAS LTDA A4

Marechal Deodoro AL SISTEMA IMPERIAL DE COMUNICACAO
LTDA

E3

Palmeira dos Índios AL EMPRESA DE COMUNICACAO
SAMPAIO LTDA

A2

Palmeira dos Índios AL ALAGOAS COMUNICACAO LTDA C

Pão de Açúcar AL RADIODIFUSAO ELDORADO LTDA A3

Penedo AL EMISSORA RIO SAO FRANCISCO LTDA A4

Pilar AL RADIO MANGUABA DO PILAR LTDA A4

Sanana do Ipanema AL RADIO CORREIO DO SERTAO LTDA C

Viçosa AL RADIO PRINCESA DAS MATAS LTDA C

Humaiá AM RADIO VALE DO RIO MADEIRA LTDA B1

Iacoaara AM RADIO DIFUSORA DE ITACOATIA- RA
LTDA

B1

Manacapuru AM RADIO JUTANOPOLIS DE MANA-
CAPURU LTDA

B2

Manacapuru AM RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA. B2

Manaus AM FUNDACAO EVANGELICA BOAS NOVAS A2

Manaus AM RADIO BARE LTDA A4

Manaus AM RADIO DIFUSORA DO AMAZONAS LTDA A4

Manaus AM RADIO RIO MAR LTDA A4

Manaus AM RADIOBRAS EMPRESA BRASILEI- RA DE
COMUNICACAO S/A

E3

Parinns AM FUNDACAO EVANGELII NUNTIAN- DI C

Parinns AM RADIO CLUBE DE PARINTINS LTDA A4

Teé AM FUNDACAO DOM JOAQUIM A4

Macapá AP RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
COMUNICACAO S/A

A1

Macapá AP REDE AMAPAENSE DE RADIODIFUSAO
LTDA

A1

Macapá AP Z SISTEMA EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA

A1

Mazagão AP BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA C

Oiapoque AP RADIO MARCO ZERO LTDA C

Sanana AP BEIJA FLOR RADIODIFUSAO LTDA B2

Alagoinhas BA RADIO EMISSORA DE ALAGOI- NHAS
LTDA

A4

Barra do Mendes BA RADIO BARRA DO MENDES LTDA A3

Barreiras BA RADIO VALE DO RIO GRANDE LTDA E3

Bom Jesus da Lapa BA RIO SAO FRANCISCO RADIODIFUSAO
LTDA

C
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Caeé BA FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
SANTANA DE CAETITE

A2

Capim Grosso BA GRUPO FRAJOLA DE COMUNICACAO
LTDA

C

Cenral BA RADIO LIDER DE CENTRAL LTDA C

Cícero Danas BA FUNDACAO ANTENA AZUL A4

Conceição do Coié BA RADIO SISAL DE CONCEICAO DO COITE
S/A

B2

Correnna BA RADIO PLANALTO DO OESTE LTDA C

Cruz das Almas BA RADIO ALVORADA LTDA C

Euclides da Cunha BA RADIO PLANALTO DE EUCLIDES DA
CUNHA LTDA

B1

Feira de Sanana BA FUNDACAO SANTO ANTONIO A2

Feira de Sanana BA RADIO SUBAE LTDA A3

Feira de Sanana BA RADIO CARIOCA LTDA A4

Feira de Sanana BA RADIO DIFUSAO E CULTURA LTDA A1

Gandu BA RADIO UNIAO DE GANDU LTDA A4

Guanambi BA RADIO ALVORADA LTDA A4

Guanambi BA RADIO CULTURA DE GUANAMBI LTDA A4

Ilhéus BA RADIO CULTURA DE ILHEUS LTDA A1

Ipiaú BA RADIO EDUCADORA DE IPIAU LTDA C

Irecê BA RADIO DIFUSORA DE IRECE AM LTDA C

Irecê BA RADIO REGIONAL DE IRECE LTDA B1

Iaberaba BA RADIO BAHIANA DE ITABERABA LTDA A2

Iabuna BA RADIO SAO JOSE LTDA A3

Iamaraju BA RADIO EXTREMO SUL DA BAHIA LTDA A1

Iapenga BA RADIO JORNAL DE ITAPETINGA LTDA B1

Iapicuru BA RADIO CLUBE DE ITAPICURU LTDA A3

Jacobina BA RADIO MONTE JARAGUAR DE
COMUNICAÇÃO LTDA

E3

Jacobina BA RADIO CLUBE RIO DO OURO LTDA A4

Jaguaquara BA RADIO VALE APRAZIVEL LTDA C

Jequié BA RADIO AM DE JEQUIE LTDA C

Jeremoabo BA FUNDACAO ANTENA AZUL C

Juazeiro BA RADIO JUAZEIRO LTDA A4

Juazeiro BA RADIO INDEPENDENCIA DO SAO
PRANCISCO LTDA

A4

Luís Eduardo Maga-
lhães()

BA RADIO CIDADE LUIS EDUARDO
MAGALHAES S/C

B1

Mairi BA RADIO MORRO VERDE LTDA C

Mone Sano BA RADIO PIQUARACA LTDA C

Muriba BA SOCIEDADE EMISSORA RADIO- VOX
LTDA

A4

Paulo Aonso BA RADIO BAHIA NORDESTE DE PAULO
AFONSO LTDA

B2

Poções BA RADIO BELA VISTA DE POCOES LTDA A4

Riacho de Sanana BA AECOFABA RADIODIFUSAO LTDA A1

Ribeira do Pombal BA RADIO EDUCADORA SANTA TEREZA AM
LTDA

C

Sana Cruz Cabrália BA RADIO JORNAL DE EUNAPOLIS LTDA A3

Sana Maria da Viória BA RADIO RIO CORRENTE LTDA B1

Sano Amaro BA RADIO INDEPENDENCIA LTDA A4

Sano Anônio de Jesus BA FUNDACAO NOSSA SENHORA DO BOM
CONSELHO

A1

Serrinha BA RADIO DIFUSORA DE SERRINHA S/A C

Serrinha BA RADIO REGIONAL DE SERRINHA LTDA B1

Souo Soares BA RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES LTDA C

Teixeira de Freias BA SOBRAL SOCIEDADE BRITO DE
RADIODIFUSAO LTDA

B1

Ubaã BA RADIO JORNAL DE UBATA LTDA A4

Unga BA RADIO CULTURA DE UTINGA LTDA A1

Valene BA RADIO ESTRELA DE IBIUNA LTDA A3

Viória da Conquisa BA FUNDACAO JOAO PAULO II A4

Viória da Conquisa BA RADIO REGIONAL DE CONQUISTA LTDA A1

Xique-Xique BA RADIO TRIBUNA DO VALE DO SAO C
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FRANCISCO LTDA

Acopiara CE SISTEMA LAJES DE COMUNICA- COES
LTDA

C

Acopiara CE RADIO EMISSORA DE ACOPIARA LTDA B1

Aquiraz CE RADIO PRIMEIRA CAPITAL LTDA A3

Araca CE RADIO SINAL DE ARACATI LTDA B1

Araca CE RADIO JAGUARIBANA DE ARACATI
LTDA

C

Araripe CE SISTEMA DE COMUNICACAO TERRA
DO SOL LTDA

C

Assaré CE SISTEMA DE COMUNICACAO TERRA
DO SOL LTDA

C

Barbalha CE RADIO SALAMANCA DE BARBALHA S/A A2

Barro CE RADIO BOA ESPERANCA LTDA A4

Baurié CE RADIO MACICO DE BATURITE LTDA A4

Bela Cruz CE SISTEMA DE COMUNICACAO TERRA
DO SOL LTDA

C

Boa Viagem CE RADIODIFUSORA ASA BRANCA LTDA B1

Boa Viagem CE RADIO LIBERDADE DE BOA VIAGEM
LTDA

C

Brejo Sano CE RADIO SUL CEARENSE LTDA B2

Camocim CE RADIO UNIAO DE CAMOCIM LTDA B2

Camocim CE RADIO UNIAO DE CAMOCIM LTDA B2

Campos Sales CE RADIO ARARIPE DE CAMPOS SALES LTDA B1

Craeús CE RADIO EDUCADORA DE CRATEUS LTDA C

Craeús CE RADIO VALE DO RIO POTY LTDA E3

Crao CE RADIO SOCIEDADE EDUCADORA CARIRI
LTDA

A2

Crao CE RADIO ARARIPE S/A A4

Crao CE SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO
LTDA

C

Guaraciaba do Nore CE RADIO GUARACIABA LTDA A4

Hidrolândia CE RADIO FM SERROTE LTDA C

Ipueiras CE RADIO MACAMBIRA LTDA B2

Iapagé CE RADIO A VOZ DE ITAPAGE LTDA C

Iapipoca CE RADIO UIRAPURU DE ITAPIPOCA LTDA E3

Iarema CE RADIO LIBERDADE DE ITAREMA LTDA C

Iarema CE RADIO RIO DAS GARCAS LTDA B1

Jijoca de Jericoacoara CE RADIO JERICOACOARA LTDA C

Juazeiro do Nore CE RADIO VALE DO CARIRI LTDA E3

Juazeiro do Nore CE RADIO PROGRESSO DE JUAZEIRO S.A. C

Juazeiro do Nore CE REDE ABOLICAO DE RADIO LTDA A1

Lavras da Mangabeira CE RADIO VALE DO SALGADO LTDA A1

Limoeiro do Nore CE SOCIEDADE RADIO VALE DO JAGUARIBE
LTDA

A4

Massapê CE RADIO DRAGAO DO NORTE LTDA C

Mombaça CE RADIO SERTOES DE MOMBACA LTDA C

Nova Russas CE RADIO DIFUSORA DE NOVA RUSSAS
LTDA

A1

Pacajus CE RADIO GUARANY LTDA A4

Paracuru CE RADIO CULTURA DE PARACURU LTDA A3

Pedra Branca CE REDE FORTAL DE COMUNICACOES
LTDA

C

Quixadá CE RADIO CULTURA DE QUIXADA LTDA A3

Quixadá CE RADIO MONOLITOS DE QUIXADA LTDA A2

Quixeramobim CE RADIO DIFUSORA CRISTAL LTDA C

Russas CE RADIO PROGRESSO DE RUSSAS LTDA A3

São Benedio CE RADIO TABAJARA DE SAO BENEDITO
LTDA

B2

São Benedio CE RADIO PLANALTO DA IBIAPABA LTDA C

Sobral CE HIDROS COMUNICACOES LTDA A4

Sobral CE RADIO EDUCADORA DO NORDESTE E
CORREIO DA SEMANA LTDA

A2

Sobral CE RADIO ASSUNCAO CEARENSE LTDA A2

Sobral CE RADIO TUPINAMBA DE SOBRAL LTDA A3
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Tauá CE RADIO DIFUSORA DOS INHAMUNS
LTDA

B2

Tauá CE RADIO CULTURA DOS INHAMUNS LTDA B2

Tianguá CE RADIO SANT'ANA DE TIANGUA LTDA C

Ubajara CE RADIO FM SERROTE LTDA B2

Várzea Alegre CE RADIO CULTURA DE VARZEA ALEGRE
LTDA

B1

Aonso Cláudio ES RADIO EDUCADORA DE AFONSO
CLAUDIO LTDA.-ME

A4

Aonso Cláudio ES FUNDACAO ROBERTO RABELLO DE
COMUNICACAO SOCIAL

A4

Baixo Guandu ES SM COMUNICACOES LTDA B2

Barra de São Francisco ES RADIO SAO FRANCISCO LTDA C

Cachoeiro de Iapemi-
rim

ES FUNDACAO SANTA TEREZINHA A2

Cachoeiro de Iapemi-
rim

ES RADIO DIFUSORA PRINCESA DO SUL
LTDA

A1

Cachoeiro de Iapemi-
rim

ES RADIO CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM
LTDA

A4

Cachoeiro de Iapemi-
rim

ES SM COMUNICACOES LTDA C

Colana ES RADIO DIFUSORA DE COLATINA
LTDA/EPP

A2

Guarapari ES RADIO GAZETA LTDA C

Iúna ES RADIO ITAI DE RIO CLARO LTDA A4

Linhares ES CULTURA COMUNICACOES LTDA A2

Linhares ES R.B. - RADIO E TELEVISAO LTDA A2

Nova Venécia ES PORTAL COMUNICACOES LTDA C

São Maeus ES RADIO DIFUSORA DE SAO MATUS LTDA A3

Vila Velha ES SM COMUNICACOES LTDA C

Anápolis GO RADIO IMPRENSA DE ANAPOLIS LTDA A2

Anápolis GO FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL
OFM

A1

Anápolis GO FUNDACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA

A1

Caiapônia GO FUNDACAO DOM JUVENAL RORIZ B1

Caldas Novas GO RADIO POUSADA DO RIO QUENTE LTDA A1

Campos Belos GO RADIO CAMPOS BELOS LTDA C

Caalão GO FUNDACAO FREI JOAO BATISTA VOGEL
OFM

B1

Ceres GO RADIO DIFUSORA SAO PATRICIO
LIMITADA

C

Ceres GO RADIO SOCIEDADE DE CERES LTDA A1

Crisalina GO RADIO DIFUSORA SERRA DOS CRISTAIS
LTDA

A4

Edéia GO REDE BRASILEIRA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

C

Formosa GO EMPRESA FORMOSENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA

C

Goianésia GO RADIO SOCIEDADE VERA CRUZ LTDA A1

Goiauba GO RADIO GOIATUBA LTDA C

Goiauba GO RADIO PRINCESA DO SUL LTDA B2

Inhumas GO RADIO JORNAL DE INHUMAS LTDA B2

Ipameri GO FUNDACAO PADRE PELAGIO A1

Iporá GO FUNDACAO DOM STANISLAU VAN
MELIS

B1

Iaberaí GO RADIO ITABERAI LTDA A3

Iapuranga GO FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA B1

Iumbiara GO RADIO DIFUSORA DE ITUMBIARA LTDA. A2

Iumbiara GO RADIO PARANAIBA LTDA B2

Jaraguá GO RADIO CIDADE DE JARAGUA LTDA A2

Jaaí GO FUNDACAO CULTURAL DIVINO
ESPIRITO SANTO DE JATAI

A1

Jussara GO RADIO CULTURAL DO ARAGUAIA LTDA B1

Minaçu GO SOCIEDADE SERRADO VERDES DE
COMUNICACOES LTDA

B2

Mineiros GO RADIO ELDORADO DE MINEIROS LTDA B1

Morrinhos GO RADIO MORRINHOS LTDA C
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Niquelândia GO RADIO MANTIQUEIRA LTDA B1

Pires do Rio GO FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA B1

Porangau GO RADIO E TELEVISAO TROPICAL LTDA B2

Posse GO RBN - REDE BRASIL NORTE DE
COMUNICACAO LTDA

C

Quirinópolis GO RADIO ALVORADA DE QUIRINOPOLIS
LTDA

B1

Quirinópolis GO EMISSORA SUL GOIANA DE
QUIRINOPOLIS LTDA

B1

Rialma GO RADIO ALVORADA DE RIALMA LTDA B1

Rio Verde GO RADIO BURITI LTDA A2

Sana Helena de Goiás GO FUNDACAO CULTURAL SANTA HELENA A2

São Luís de Mones
Belos

GO FUNDACAO DOM STANISLAU VAN
MELIS

A2

Silvânia GO FUNDACAO L HERMITAGE A4

Uruaçu GO RADIO EDUCADORA DO TOCANTINS
LTDA

B2

Uruaçu GO SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO
LTDA

C

Açailândia MA RADIO CULTURA DE ACAILANDIA LTDA B1

Balsas MA RADIO RIO BALSAS LTDA A3

Balsas MA FUNDACAO PRELAZIA DE BALSAS A1

Barra do Corda MA RADIO GUAJAJARA DE BARRA DO
CORDA LTDA

B1

Codó MA SM RADIODIFUSAO LTDA B1

Coroaá MA RADIO CULTURA RIO JORDAO LTDA C

Imperariz MA RADIO IMPERATRIZ SOCIEDADE LTDA E3

Imperariz MA RADIO MIRANTE DO MARANHAO LTDA A1

Lago da Pedra MA RADIO SANTA MAURA LTDA C

Pedreiras MA RADIO CULTURA DE PEDREIRAS LTDA C

Pindaré-Mirim MA RADIOVALE-RADIO E TELEVISAO VALE
DO FARINHA LTDA

C

Pinheiro MA RADIO INTERIOR LTDA B1

Sana Helena MA RADIO PEROLA DO TURI LTDA B1

São Luís MA RADIO TV DO MARANHAO LTDA A4

São Luís MA RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO
LTDA

A1

São Luís MA RADIOVALE-RADIO E TELEVISAO VALE
DO FARINHA LTDA

A4

São Luís MA RADIO LITORAL MARANHENSE LTDA E3

Timon MA SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSAO
LTDA

E3

Viória do Mearim MA RADIO VITORIA LTDA A1

Arcos MG RADIO EDUCADORA DE ARCOS LTDA A4

Alenas MG RADIO ATENAS LTDA A4

Almenara MG MAGUI - COMUNICACAO E MARKETING
LTDA

C

Araguari MG S A RADIO DE ARAGUARI A2

Araxá MG SISTEMA DE RADIODIFUSAO ARAXA
LTDA

C

Araxá MG SOCIEDADE RADIO IMBIARA DE ARAXA
LTDA

B2

Bambuí MG RADIO DIFUSORA DE BAMBUI OM
LTDA

B1

Barbacena MG RADIO BARBACENA LTDA A1

Boa Esperança MG RADIO SERRA DA BOA ESPERANCA LTDA C

Bocaiúva MG RADIO CLUBE DE BOCAIUVA LTDA A3

Boelhos MG RADIO MONTANHES DE BOTELHOS
LTDA

C

Buris MG REDE DINAMICA DE COMUNICACOES
LTDA

C

Campanha MG FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL
DIOCESANA N. S. DO CARMO

A3

Campina Verde MG RADIO ESTRELA DE IBIUNA LTDA A4

Campo Belo MG RADIO CLUBE DE CAMPO BELO LTDA A2

Carmo do Paranaíba MG RADIO INTEGRACAO DE CARMO DO
PARANAIBA LTDA ME

B1

Cássia MG PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSIA C
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Caaguases MG MULTISOM-RADIO SOCIEDADE
CATAGUENSE LTDA

E2

Congonhas MG FUNDACAO RADIODIFUSORA DE
CONGONHAS

A2

Conselheiro Laaiee MG SOCIEDADE RADIO CARIJOS LTDA A4

Conselheiro Laaiee MG RADIO CLUBE DE MINAS GERAIS LTDA C

Corino MG SOCIEDADE DIFUSORA DE CORINTO
LTDA

C

Curvelo MG RADIO CLUBE DE CURVELO LTDA A1

Diamanna MG RADIO CULTURA DE DIAMANTINA LTDA B2

Divinópolis MG RADIO CULTURA DE DIVINOPOLIS LTDA A4

Divinópolis MG RADIO DIVINOPOLIS LTDA A1

Formiga MG RADIO DIFUSORA FORMIGUENSE LTDA B2

Froneira MG RADIO FRONTEIRA LTDA C

Governador Valadares MG RADIO IBITURUNA LTDA A2

Governador Valadares MG FUNDACAO JOAO XXIII A1

Governador Valadares MG FUNDACAO ENOCH DE OLIVEIRA DE
COMUNICACAO SOCIAL

A1

Guanhães MG AGENCIA GUANHANENSE DE
COMUNICACAO LTDA

C

Guaxupé MG RADIO CLUBE DE GUAXUPE LTDA C

Ilicínea MG FUNDACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA

C

Iabira MG RADIO FIFOM DE ITABIRA LTDA B1

Iajubá MG RADIO ITAJUBA LTDA B2

Iapagipe MG SISTEMA MAIA DE COMUNICACAO
LTDA

C

Iapecerica MG PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPECERICA

C

Iaúna MG RADIO CLUBE DE ITAUNA S/A A4

Iuiuaba MG SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO
LTDA

A1

Iuiuaba MG RADIO PLATINA DE ITUIUTABA LTDA A4

Iuiuaba MG RADIO DIFUSORA DE ITUIUTABA LTDA B2

Iurama MG RADIO PONTAL DO TRIANGULO
MINEIRO LTDA

B1

Janaúba MG RADIO SOCIEDADE GORUTUBANA
LIMITDA

C

Januária MG RADIO VOZ DO SAO FRANCISCO LTDA A2

João Monlevade MG RADIO CULTURA DE MONLEVADE LTDA E3

João Pinheiro MG RADIO UNIAO DE JOAO PINHEIRO LTDA B1

Lagoa da Praa MG RADIO TROPICAL LTDA A1

Lagoa Formosa MG RADIO PRINCESA DE LAGOA
FORMOSA LTDA

A1

Lambari MG ALTERNATIVA FM LTDA C

Manena MG RADIO TREZE DE JUNHO LTDA B1

Minas Novas MG RADIO BOM SUCESSO LTDA A1

Mone Alegre de Mi- nas MG RADIO CENTRAL DO TRIANGULO
MINEIRO LTDA

B2

Mones Claros MG RADIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA A1

Mones Claros MG RADIO EDUCADORA DE MONTES
CLAROS LTDA

A1

Nepomuceno MG RADIO CLUBE NEPOMUCENO LTDA A1

Nova Serrana MG RADIO DIFUSORA INDUSTRIAL DE
NOVA SERRANA LTDA

B2

Oliveira MG SOCIEDADE RADIO OLIVEIRA LTDA A3

Ouro Preo MG RADIO ACAIACA LTDA A3

Paracau MG RADIO JURITI DE PARACATU LTDA A2

Passa Quaro MG RADIO MINEIRA DO SUL LTDA A4

Passos MG RADIO SOCIEDADE PASSOS LTDA A4

Passos MG COMUNICACOES MINAS LIBERDADE
LTDA

A4

Paos de Minas MG RADIO CLUBE DE PATOS S/A A1

Paos de Minas MG RADIOPATOS LTDA A3

Parocínio MG RADIO CAPITAL DO TRIANGULO LTDA A1

Parocínio MG RADIO DIFUSORA DE PATROCINIO LTDA B1

Perdizes MG RADIO PLANALTO DE PERDIZES LTDA A4
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Piranga MG RADIO DIFUSORA DE PIRANGA LTDA A4

Pirapora MG RADIO ACAIACA LTDA A4

Pirapora MG SISTEMA CARIRIS DE RADIODIFUSAO
LTDA

C

Pone Nova MG RADIO VISAO LTDA B1

Pone Nova MG RADIO SOCIEDADE PONTE NOVA LTDA A1

Pouso Alegre MG RADIO CLUBE DE POUSO ALEGRE LTDA C

Rio Paranaíba MG FUNDACAO JOSE RESENDE VARGAS DE
RADIO

C

Sacrameno MG FUNDACAO N.S. PATROCINIO DO
SANTISSIMO SAGRAMENTO

B2

Salinas MG RADIO DIFUSORA DE SALINAS LTDA A4

Sana Cruz de Minas
(pedido de Tiradenes)

MG RADIO EMBOABAS DE MINAS GERAIS
LTDA

A4

Sanos Dumon MG RADIO CULTURA DE SANTOS DUMONT
LTDA

C

São João Nepomuceno MG RÁDIO DIFUSORA DE SÃO JOÃO
NEPOMUCENO LTDA-ME

C

São Lourenço MG RADIO ESTANCIA LTDA A4

São Sebasão do Paraíso MG RADIO CLUB OURO VERDE LTDA A4

Teólo Ooni MG FUNDACAO DOM QUIRINO A4

Teólo Ooni MG RADIO TEOFILO OTONI LTDA A2

Três Corações MG RADIO TROPICAL DE TRES CORACOES
LTDA

A4

Tupaciguara MG RADIO RURAL DE TUPACIGUARA LTDA B2

Tupaciguara MG RADIO TUPACIGUARA LTDA A1

Ubá MG REDE CIDADE CARINHO DE
COMUNICACAO LTDA

C

Ubá MG MULTISOM-RADIO SOCIEDADE UBAENSE
LTDA

A4

Uberaba MG RADIO DIFUSORA DE UBERABA LTDA B1

Uberaba MG RADIO SOCIEDADE TRIANGULO
MINEIRO LTDA

B1

Uberaba MG RADIO UBERABA LTDA B1

Uberaba MG RADIO SETE COLINAS DE UBERABA C

LIMITADA

Uberlândia MG RADIO CULTURA DE UBERLANDIA LTDA A2

Uberlândia MG RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA A4

Uberlândia MG RADIO EDUCADORA DE UBERLANDIA
LTDA

B1

Uberlândia MG RADIO DIFUSORA BRASILEIRA LTDA A4

Uberlândia MG RADIO EDUCACIONAL E CULTURAL DE
UBERLANDIA LTDA

A4

Varginha MG SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
VARGINHA LTDA

A4

Várzea da Palma MG RIMA COMUNICACOES LTDA A4

Vazane MG RADIO MONTANHEZA DE VAZANTE LTDA A4

Viçosa MG SOCIEDADE RADIO MONTANHESA LTDA A4

Amambaí MS RADIOJORNAL DE AMAMBAI LTDA. C

Anasácio MS RADIO NOVA FM ANASTACIO LTDA B1

Aparecida do Taboado MS REDE SUL MATOGROSSENSE DE
EMISSORAS LTDA

C

Aquidauana MS EMPRESA RADIO INDEPENDENTE LTDA A2

Aquidauana MS RADIO DIFUSORA DE AQUIDAUANA
LTDA

A4

Bandeiranes MS SISTEMA DE RADIODIFUSAO RIBAS DO
RIO PARDO LTDA

C

Baaguassu MS SISTEMA DE RADIODIFUSAO RIBAS DO
RIO PARDO LTDA

C

Bela Visa MS RADIO BELA VISTA LTDA C

Bonio MS BONITO COMUNICACAO LTDA C

Caarapó MS REDE SUL MATOGROSSENSE DE
EMISSORAS LTDA

C

Camapuã MS RADIO PRINCESA DO VALE DE
CAMAPUA S/C LTDA

B1

Campo Grande MS SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE CAMPO
GRANDE LTDA

A4

Campo Grande MS RADIOSUL EMISSORAS INTEGRADAS
LTDA

A2

Campo Grande MS RADIO CULTURA DE CAMPO GRANDE A1
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LTDA

Campo Grande MS RADIO EDUCACAO RURAL LTDA E3

Campo Grande MS EMPRESA DE RADIODIFUSAO
CAMPOGRANDENSE LTDA

A3

Campo Grande MS REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAOLTDA

A1

Campo Grande MS SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE
RADIODIFUSAO LIMITADA

A4

Cassilândia MS RADIO PATRIARCA DE CASSILANDIA
LTDA

B1

Chapadão do Sul MS XARAES COMUNICACOES LTDA C

Corumbá MS SOCIEDADE RADIO AM FRONTEIRA LTDA B2

Corumbá MS RADIO DIFUSORA MATOGROSSENSE
LIMITADA

A4

Cosa Rica MS MAIA & OLIVEIRA LTDA C

Coxim MS RADIO VALE DO TAQUARI LTDA - ME B2

Coxim MS RADIO PANTANAL DE COXIM LTDA C

Dourados MS RADIO DOURADOS DO SUL LTDA A1

Dourados MS RADIO CLUBE DE DOURADOS LTDA A1

Dourados MS EMPRESA DE RADIODIFUSAO
TUPINAMBAS LTDA

A3

Eldorado MS REDE ELDORADO DE RADIO LTDA B2

Fáma do Sul MS REDE GUAICURUS DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

A2

Fáma do Sul MS RADIO REGIONAL DE FATIMA DO SUL
LTDA

A3

Glória de Dourados MS REDE REGIONAL DE RADIODIFUSAO
LTDA

C

Iaporã MS SOCIEDADE RADIO ITAPORA LTDA C

Ivinhema MS RADIO REGIONAL PIRAVEVE LTDA C

Ivinhema MS RADIO DIFUSORA DE IVINHEMA LTDA C

Jardim MS REDE INDEPENDENTE DE RADIO LTDA C

Maracaju MS RADIO CIDADE DE MARACAJU LTDA. A1

Mundo Novo MS EMPRESA DE RADIODIFUSAO
PANTANEIRA LTDA

C

Naviraí MS RADIO CULTURA DE NAVIRAI LTDA A1

Nioaque MS SISTEMA DE RADIO E TELEVISAO VALE
DO SUCURIU LTDA

C

Nova Andradina MS RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA C

Paranaíba MS RADIO DIFUSORA PARANAIBENSE LTDA A3

Pona Porã MS SISTEMA SUL MATOGROSSENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA

A1

Pona Porã MS SOCIEDADE RADIO PONTA PORA LTDA C

Ribas do Rio Pardo MS SISTEMA DE RADIO E TELEVISAO VALE
DO SUCURIU LTDA

C

Rio Brilhane MS RADIO DIFUSORA RIO BRILHANTE LTDA C

Rio Verde de Mao
Grosso

MS RADIO CAMPO ALEGRE LTDA C

São Gabriel do Oese MS SOCIEDADE RADIO DIFUSORA
NORTESTADO LTDA

B2

Sidrolândia MS SOCIEDADE RADIO PINDORAMA LTDA A4

Três Lagoas MS RADIO E TELEVISAO CACULA LTDA C

Três Lagoas MS RADIO DIFUSORA DE TRES LAGOAS
LTDA

C

Água Boa MT SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA C

Ala Floresa MT RADIO PROGRESSO DE ALTA
FLORESTA LTDA

A1

Ala Floresa MT FLORESTA RADIODIFUSAO LTDA B1

Alo Taquari MT RADIO SOM DA TERRA LTDA C

Arenápolis MT SISTEMA INTEGRADO DE
COMUNICACAO LTDA

C

Barra do Bugres MT SOCIEDADE BARRABUGRENSE DE
COMUNICACAO LTDA

C

Barra do Garças MT RADIO EMISSORA ARUANA LTDA E3

Cáceres MT RADIO JORNAL DE CACERES LTDA A1

Cáceres MT RADIO DIFUSORA DE CACERES LTDA A1

Campo Novo do Pare- cis MT SISTEMA DE COMUNICACOES KELLER
LTDA

C

Campo Verde MT CONTINENTAL COMUNICACOES LTDA C
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Chapada dos Guima-
rães

MT RADIO ALTERNATIVA DE DIFUSAO LTDA A1

Colíder MT SOCIEDADE MATOGROSSENSE RADIO
EDUCADORA LTDA

A1

Colíder(ITAUBA) MT SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA C

Comodoro MT CONTINENTAL COMUNICACOES LTDA C

Cuiabá MT SOCIEDADE RADIO VILA REAL LTDA E3

Cuiabá MT RADIO A VOZ DO OESTE LTDA A3

Cuiabá MT RADIO CULTURA DE CUIABA LTDA B1

Diamanno MT RADIO PARECIS DE DIAMANTINO LTDA B1

Guaranã do Nore MT SOCIEDADE RADIO EDUCADORA DE
GUARANTA DO NORTE LTDA

C

Iquira MT GASPAR RADIODIFUSAO LTDA B2

Jaciara MT RADIO XAVANTES DE JACIARA LTDA
EPP

B2

Jaciara MT KMR - TELECOMUNICACOES LTDA B1

Juara MT RADIODIFUSAO NOVO MATO GROSSO
LTDA

C

Juína MT SOCIEDADE RADIO EDUCADORA DE
JUINA LTDA

B2

Juscimeira MT SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA C

Lucas do Rio Verde MT RADIO REGIONAL CENTRO NORTE LTDA B1

Maupá MT SOCIEDADE RADIO EDUCADORA DE
CUIABA LTDA

B1

Mirassol d'Oese MT RADIO DIFUSORA DE MIRASSOL
D'OESTE LTDA

B2

Norelândia MT RADIO DIFUSORA DE NORTELANDIA
LTDA

B1

Nova Muum MT NORTAO COMUNICACAO E
PUBLICIDADE LTDA.

C

Nova Xavanna MT RADIO NOVA XAVANTINA LTDA B1

Paranaía MT SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES
LTDA

C

Parananga MT SISTEMA INTEGRADO DE
COMUNICACAO LTDA

C

Peixoo de Azevedo MT DMD ASSOCIADOS - ASSESSORIA E
PROPAGANDA LTDA

C

Poconé MT EMISSORAS REUNIDAS LTDA A1

Pones e Lacerda MT RADIO JORNAL DE PONTES E LACERDA
LTDA

A2

Poxoréo MT RADIODIFUSAO SULMATOGROSSENSE
LTDA

A1

Primavera do Lese MT GONCALVES & MARCHETI LTDA B2

Rondonópolis MT SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
RONDONOPOLIS LTDA

A2

Rondonópolis MT RADIO ITAI DE RIO CLARO LTDA A2

Rondonópolis MT RADIO AMORIM JUVENTUDE LTDA A1

São José do Rio Claro MT GASPAR RADIODIFUSAO LTDA B1

São José dos Quaro
Marcos

MT RADIO JORNAL DE SAO JOSE DOS
QUATRO MARCOS LTDA

B1

Sinop MT RADIO CELESTE LTDA E3

Sinop MT RADIO CAPITAL DO NORTE LTDA E3

Sorriso MT RADIO SORRISO LTDA A1

Tangará da Serra MT RADIO PIONEIRA DE TANGARA DA
SERRA LTDA

E3

Tangará da Serra MT RADIO TANGARA LTDA A1

Terra Nova do Nore MT SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSAO LTDA C

Várzea Grande MT RADIO INDUSTRIAL DE VARZEA GRANDE
LTDA

A3

Vila Rica MT SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES
LTDA

C

Alenquer PA RADIO XIMANGO LTDA B1

Almeirim PA EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA
CENTAURO LTDA.

C

Alamira PA RADIO RURAL DE ALTAMIRA LTDA B1

Barcarena PA REDE UNIAO DE RADIO E TELEVISAO DO
PARA LTDA

C

Bragança PA FUNDACAO NOSSA SENHORA DO
ROSARIO

A4

Breves PA RADIO MARAJO LTDA B2
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Cameá PA RADIO TOCANTINS LTDA B2

Casanhal PA RAULAND PUBLICIDADE E NEGOCIOS
LTDA

C

Casanhal PA SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO
LTDA

C

Conceição do Araguaia PA RADIO REGIONAL DO ARAGUAIA LTDA B2

Gurupá PA AMAZONIA COMUNICACAO E
RADIODIFUSAO LTDA - ME

C

Igarapé-Miri PA REDE BRASILEIRA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

C

Iaiuba PA ITA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA B2

Marabá PA RADIO ITACAIUNAS LTDA A1

Marabá PA SNC - SISTEMA NORTE DE
COMUNICACAO LTDA

A1

Maracanã PA RADIO CABANO LTDA C

Moju PA AMAZONIA COMUNICACOES LTDA. C

Mone Alegre PA ( Concorrência: 51/2001 ) B1

Novo Progresso PA SISTEMA PARAENSE DE COMUNICACOES
LTDA

B1

Óbidos PA RADIO E TELEVISAO ATALAIA LTDA B1

Oriximiná PA REDE METROPOLITANA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA - ME

C

Paragominas PA REDE DE EMISSORAS UNIDAS DE
PARAGOMINAS LTDA

B1

Porel PA BEIJA-FLOR RADIODIFUSAO LTDA B1

Poro de Moz PA ( Concorrência: 153/2001 ) C

Prainha PA EMPRESA DE RADIODIFUSAO ALFA
CENTAURO LTDA.

B2

Redenção PA RADIO ORIENTE DE REDENCAO LTDA A4

Rio Maria PA SISTEMA PARAENSE DE COMUNICACOES
LTDA

C

Sana Maria do Pará PA ( Concorrência: 153/2001 ) C

Sanarém PA RADIO E TELEVISAO PONTA NEGRA
LTDA

B2

Sanarém PA RADIO EMISSORA DE EDUCACAO RURAL A1

SANTAREM LTDA

Sanarém PA SANTAREM RADIO E TV LTDA A1

São Miguel do Guamá PA RADIO GUAMA LTDA A3

Senador José Porrio PA RADIO E TELEVISAO BELO MONTE LTDA C

Soure PA ( Concorrência: 153/2001 ) A1

Soure PA RADIO GUARANI DO MARAJO LTDA A1

Tailândia PA REDE METROPOLITANA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA - ME

C

Tomé-Açu PA ( Concorrência: 58/2001 ) C

Tucuruí PA RADIO FLORESTA LTDA C

Vigia PA RADIO MORENO BRAGA LTDA C

Viseu PA ( Concorrência: 51/2001 ) C

Xinguara PA RADIO XINGUARA LTDA B1

Areia PB RADIO BRUXAXA LTDA A4

Bananeiras PB RADIO INTEGRACAO DO BREJO LTDA A1

Campina Grande PB SOCIEDADE RADIO DA PARAIBA LTDA C

Campina Grande PB RADIO CATURITE LTDA A3

Campina Grande PB RADIO BORBOREMA S/A A4

Campina Grande PB RADIO CAJAZEIRAS FM LTDA C

Caolé do Rocha PB RADIO INDEPENDENCIA DE CATOLE DO
ROCHA LTDA

C

Conceição PB RADIO EDUCADORA DE CONCEICAO
LTDA

A1

Guarabira PB RADIO RURAL DE GUARABIRA LTDA A1

Guarabira PB RADIO CULTURA DE GUARABIRA LTDA A1

Iaporanga PB RADIO CORREIO DO VALE LTDA C

Mamanguape PB RADIO POTIGUARA DE MAMAMGUAPE
LTDA

B1

Moneiro PB RADIO SANTA MARIA LTDA C

Paos PB RADIO PANATI LTDA B1

Paos PB FUNDACAO CULTURAL NOSSA
SENHORA DA GUIA

A4
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Paos PB SISTEMA ITATIUNGA DE COMUNICACAO
LTDA

C

Picuí PB FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DE
PICUI-FUNDEPI

B2

Pombal PB RADIO MARINGA DE POMBAL LTDA B2

Pombal PB RADIO BONSUCESSO LTDA C

Princesa Isabel PB RADIO PRINCESA ISABEL LTDA B2

Soledade PB RADIO SOCIEDADE DE SOLEDADE LTDA A4

Sousa PB RADIO PROGRESSO DE SOUZA LTDA B1

Sumé PB RADIO CIDADE DE SUME LTDA A4

Aogados da Ingazeira PE FUNDACAO CULTURAL SENHOR BOM
JESUS DOS REMEDIOS

C

Araripina PE RADIO DA GRANDE SERRA LTDA B1

Arcoverde PE RADIODIFUSORA CARDEAL ARCOVERDE
LTDA

B1

Belém de São Francis- co PE RADIO EDUCADORA DE BELEM LTDA C

Belo Jardim PE RADIO BITURI LTDA C

Bezerros PE RADIODIFUSAO RAINHA DO CEU LTDA C

Bom Conselho PE RADIO BOM CONSELHO LTDA C

Goiana PE GOIANA FM LTDA A4

Gravaá PE FUNDACAO JOAO PAULO II A4

Limoeiro PE DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA A1

Ouricuri PE RADIO FM VOLUNTARIOS DA PATRIA
LTDA

B2

Palmares PE RADIO CULTURA DOS PALMARES S/A C

Pesqueira PE DIFUSORAS DE PERNAMBUCO LTDA A4

Perolina PE RADIO DO GRANDE RIO LTDA A1

Perolina PE FUNDACAO EMISSORA RURAL A VOZ DO
SAO FRANCISCO

A1

Salgueiro PE RADIO ASA BRANCA DE SALGUEIRO
LTDA

A4

Sana Cruz do Capiba-
ribe

PE JMB EMPREENDIMENTOS LTDA C

São José do Egio PE RADIO CULTURA DE SAO JOSE DO
EGITO LTDA

C

Serra Talhada PE RADIO A VOZ DO SERTAO LTDA C

Timbaúba PE RADIO PRINCESA SERRANA DE
TIMBAUBA LTDA

A2

Viória de Sano Anão PE RADIO CULTURAL DE VITORIA LTDA C

Alos PI RADIO JOAO DE PAIVA LTDA A2

Alos PI RADIO SAO JOSE DOS ALTOS LTDA C

Barras PI TV ACAUA LTDA B1

Barras PI RADIO CLUBE DE BARRAS LTDA B1

Caselo do Piauí PI RADIO AM CIDADE DE CASTELO LTDA C

Esperanna PI RADIO VOZ DO LONGA LTDA C

Floriano PI RADIO FLORIANO LTDA C

José de Freias PI RADIO LIVRAMENTO LTDA B1

Luzilândia PI RADIO VALE DO PARNAIBA LTDA A2

Miguel Alves PI RADIO TAPUIO LTDA B1

Oeiras PI RADIO VALE DO CANINDE LTDA B2

Oeiras PI RADIO PRIMEIRA CAPITAL LTDA B2

Parnaíba PI RADIO IGARACU LTDA E3

Pedro II PI RADIO CRUZEIRO DE PEDRO II LTDA B1

Piracuruca PI EMPRESA DE RADIO SETE CIDADES DE
PIRACURUCA LTDA

A2

Piripiri PI RADIO ITAMARATY LTDA E3

Teresina PI FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO
VILELA

A3

Teresina PI RADIO POTY LTDA E3

Teresina PI TV RADIO CLUBE DE TERESINA SA A1

Teresina PI JET RADIODIFUSAO LTDA B2

Teresina PI RADIO CHAPADA DO CORISCO LTDA A2

Valença do Piauí PI RADIO CONFEDERACAO VALENCIANA
LTDA

C

Alônia PR RADIO RAINHA DO OESTE DE ALTONIA C
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LTDA

Anonina PR FUNDACAO CULTURAL NOSSA
SENHORA DO ROSARIO

A4

Apucarana PR RADIO DIFUSORA APUCARANA LTDA B2

Apucarana PR RADIO CULTURA DE APUCARANA LTDA C

Arapo PR RADIO ARAPOTI LTDA C

Assis Chaeaubriand PR RADIO JORNAL DE ASSIS
CHATEAUBRIAND LTDA

A4

Asorga PR RADIO ASTORGA BROADCASTING LTDA C

Bandeiranes PR RADIO CABIUNA LTDA C

Bela Visa do Paraíso PR RADIO BRASILEIRA DE BELA VISTA DO
PARAISO LTDA

C

Borrazópolis PR SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICACAO
LTDA

B1

Cambará PR RADIO CULTURA DE CAMBARA LTDA B1

Cambé PR RADIO E TELEVISAO CANAL 29 DO
PARANA LTDA

C

Campo Mourão PR RADIO HUMAITA LTDA B1

Capanema PR RADIO CAPANEMA LTDA C

Capião Leônidas Mar-
ques

PR RADIO HAVAI LTDA C

Casro PR RADIO CASTRO LTDA C

Céu Azul PR RADIO UNIAO DE CEU AZUL LTDA C

Chopinzinho PR RADIO CHOPINZINHO LTDA A1

Chopinzinho PR RADIO DIFUSORA AMERICA DE
CHOPINZINHO LTDA

A3

Cianore PR FUNDACAO NOSSA SENHORA DE
FATIMA

A2

Cianore PR RADIO PORTA VOZ DE CIANORTE LTDA B1

Clevelândia PR GTOLL TELECOMUNICACOES LTDA C

Colorado PR FUNDACAO CULTURAL NOSSA
SENHORA AUXILIADORA

B2

Formosa do Oese PR RADIO PIONEIRA DE FORMOSA LTDA C

Goioerê PR FUNDACAO ALDEIA SOS DE GOIOERE B1

Guaíra PR RADIO GUAIRA DE GUAIRA LTDA C

Guaraniaçu PR RADIO GUARANIACU LTDA A3

Guarapuava PR FUNDACAO NOSSA SENHORA DE BELEM E3

Guarapuava PR RADIO EMISSORA ATALAIA LTDA A4

Guarapuava PR RADIO CACIQUE DE GUARAPUAVA LTDA A1

Guarapuava PR RADIO DIFUSORA GUARAPUAVA LTDA. A4

Guarauba PR ORGANIZACAO GUARATUBANA DE
COMUNICACOES LTDA

C

Ibai PR FUNDACAO EDUCACIONAL DOM PEDRO
FELIPAK

C

Ibiporã PR RADIO BRASIL SUL LTDA A4

Icaraíma PR RADIO E TELEVISAO ROTIONER LTDA C

Iporã PR RADIO CULTURA DE IPORA LTDA C

Ira PR RADIO NAJUA DE IRATI LTDA A2

Ira PR DIFUSORA CULTURAL LTDA A2

Iapejara d'Oese PR REDE PANORAMA DE COMUNICACOES
LTDA

C

Ivaiporã PR RADIO UBA LIMITADA A2

Jacarezinho PR FUNDACAO EDUCACIONAL MATER
ECCLESIAE

C

Jacarezinho PR RADIO FM NORTE PIONEIRA LTDA C

Jaguariaíva PR JAGUARIAIVA PREFEITURA MUNICIPAL A4

Lapa PR FUNDACAO SAO BENEDITO DA LAPA A2

Laranjeiras do Sul PR RADIODIFUSAO CAMPO ABERTO LTDA B2

Laranjeiras do Sul PR RADIO EDUCADORA DE LARANJEIRAS
DO SUL LTDA

A3

Loanda PR RADIO EDUCADORA DE LOANDA LTDA C

Malle PR RADIO CLUBE DE MALLET LTDA C

Mangueirinha PR SOCIEDADE DE COMUNICACAO
MANGUEIRINHA LTDA

A4

Marmeleiro PR RADIO CRISTAL LTDA A4

Nova Londrina PR RADIO PONTAL DE NOVA LONDRINA
LTDA

C
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Orgueira PR RADIO PLACAR LTDA B1

Palmas PR RADIO CLUB DE PALMAS LTDA A3

Palmeira PR FUNDACAO NOSSA SENHORA
IMACULADA CONCEICAO

C

Palmial PR RADIODIFUSAO CIDADE DE PALMITAL
LTDA ME

A4

Paranaguá PR PORTO DE CIMA RADIO E TELEVISAO
LTDA

C

Paranaguá PR FUNDACAO REDENTORISTA DE
COMUNICACOES SOCIAIS

A4

Paranavaí PR RADIO PARANAVAI LTDA A4

Paranavaí PR RADIO CULTURA NORTE PARANAENSE
LTDA

B2

Piraí do Sul PR RADIO BROTAS LTDA C

Pona Grossa PR RADIO CENTRAL DO PARANA LTDA C

Pona Grossa PR RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA
LTDA

B1

Pona Grossa PR FUNDACAO SANT'ANA A2

Pona Grossa PR RADIO CLUBE PONTAGROSSENSE LTDA A3

Pona Grossa PR SOCIEDADE PITANGUI DE
COMUNICACAO LTDA

C

Porecau PR RADIO BROTENSE LTDA C

Prudenópolis PR RADIO ESPERANCA PRUDENTOPOLIS
LTDA.

A1

Quedas do Iguaçu PR RADIO INTERNACIONAL LTDA C

Rebouças PR RADIO ALVORADA DO SUL LTDA A1

Ribeirão do Pinhal PR RADIO CULTURA SERPIN LTDA C

Rio Branco do Sul PR RADIO TRADICAO LTDA A4

Rio Negro PR RADIO DIFUSORA DE RIO NEGRO LTDA A4

Rolândia PR RADIO CULTURA DE ROLANDIA LTDA B2

Salo do Lonra PR RADIO INDEPENDENCIA DE SALTO DO
LONTRA LTDA

C

Sano Anônio da Plana PR RADIO DIFUSORA PLATINENSE LTDA A3

São João PR RADIO SAO JOAO DO SUDOESTE DO A4

PARANA LTDA

São Jorge d'Oese PR RADIO DIFUSORA DE SAO JORGE
D'OESTE LTDA

C

São Maeus do Sul PR SUL PARANA RADIODIFUSAO LTDA B2

Siqueira Campos PR FUNDACAO CULTURAL SAO
FRANCISCO DE ASSIS

A4

Telêmaco Borba PR RADIO SOCIEDADE MONTE ALEGRE
LTDA

A1

Telêmaco Borba PR RADIO E TELEVISAO CANAL 29 DO
PARANA LTDA

C

Terra Rica PR SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO PADRE
EDUARDO LTDA

C

Terra Roxa PR RADIO FRONTEIRA D'OESTE LTDA C

Tibagi PR RADIO ITAI DE RIO CLARO LTDA B2

Ubiraã PR RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA C

Ubiraã PR RADIO DIFUSORA UBIRATANENSE LTDA C

Umuarama PR RADIO EDUCADORA INCONFIDENCIA
DE UMUARAMA LTDA.

A1

Umuarama PR RADIO CULTURA DE UMUARAMA LTDA A4

União da Viória PR RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA A3

União da Viória PR FUNDACAO SAGRADO CORACAO DE
JESUS DE UNIAO DA VITORIA

A4

Verê PR RADIO VALE DO IGUACU DO VERE LTDA A4

Wenceslau Braz PR FUNDACAO EDUCACIONAL DOM PEDRO
FELIPAK

C

Angra dos Reis RJ RADIO ANGRA LTDA A3

Araruama RJ RADIO COSTA DO SOL LTDA E3

Barra Mansa RJ RADIO DO COMERCIO LTDA A4

Barra Mansa RJ RADIO SUL FLUMINENSE LTDA A4

Bom Jesus do Iaba-
poana

RJ RADIO DIFUSORA DO VALE DO
ITABAPOANA LIMITADA

A3

Cabo Frio RJ RADIO CABO FRIO LTDA C

Campos dos Goyaca- zes RJ RADIO EDUCADORA GOITACA LTDA A2

Campos dos Goyaca- zes RJ RADIO CULTURA FLUMINENSE LTDA A3
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Campos dos Goyaca- zes RJ EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

A4

Campos dos Goyaca- zes RJ CAMPOS DIFUSORA LTDA A1

Campos dos Goyaca- zes RJ RADIO RECORD DE CAMPOS LTDA A3

Canagalo RJ RADIO MUSICAL DE CANTAGALO LTDA A2

Casimiro de Abreu RJ RADIO LITORAL DE CASIMIRO DE ABREU
LTDA

A4

Ialva RJ FUNDACAO EDUCAIONAL E CULTURAL
SANTO INACIO DE LOYOLA

A1

Iaperuna RJ RADIO ITAPERUNA LTDA A4

Macaé RJ RADIO JORNAL DE MACAE LTADA A1

Miguel Pereira RJ SISTEMA TROPICAL DE COMUNICACAO
LTDA

A3

Miracema RJ RADIO PRINCESINHA DO NORTE LTDA C

Resende RJ SISTEMA RESENDENSE DE
COMUNICACAO LTDA

A4

Sano Anônio de Pádua RJ RADIO FELIZ DE SANTO ANTONIO DE
PADUA LTDA

C

São Fidélis RJ RADIO 910 LTDA C

São Fidélis RJ RADIO DIFUSORA COROADOS LTDA C

Três Rios RJ RADIO TRES RIOS LTDA A3

Valença RJ RADIO CULTURA DE VALENCA LTDA C

Vola Redonda RJ RADIO SOCIEDADE DE VOLTA
REDONDA LTDA.

A2

Açu RN RADIO PRINCESA DO VALE LTDA C

Apodi RN EMISSORA VALE DO APODI LTDA B2

Caicó RN FUNDACAO EDUCACIONAL SANTANA B2

Caicó RN RADIO A VOZ DO SERIDO LTDA B2

Caicó RN SISTEMA POTIGUAR DE INFORMACAO
LTDA

A4

Caraúbas RN CENTENARIO COMUNICACAO LTDA C

Ceará-Mirim RN RADIO NOVOS TEMPOS LTDA C

Currais Novos RN RADIO CURRAIS NOVOS LTDA B2

Currais Novos RN RADIO OURO BRANCO LTDA C

Jardim do Seridó RN RADIO JARDIM DO SERIDO LTDA A3

Macau RN ALAGAMAR RADIO SOCIEDADE LTDA C

Mossoró RN MOSSORO RADIO SOCIEDADE LTDA A3

Mossoró RN RADIO LIBERTADORA MOSSOROENSE
LTDA

A4

Naal RN FUNDACAO EURICO BERGSTEN A2

Naal RN FUNDACAO PAZ NA TERRA A3

Naal RN RADIO CABUGY LTDA A1

Naal RN RADIO ELDORADO DE NATAL LTDA A4

Naal RN RADIO POTI S A A4

Naal RN RADIO TRAIRY LIMITADA A4

Nova Cruz RN RADIO CURIMATAU DE NOVA CRUZ
LTDA

C

Parelhas RN RADIO AM DE PARELHAS LTDA C

Pau dos Ferros RN RADIO CULTURA DO OESTE LTDA C

Sana Cruz RN RADIO SANTA CRUZ AM LTDA A4

Sano Anônio RN RADIO AGRESTE LTDA A4

Ariquemes RO RADIO ARIQUEMES LTDA B2

Ariquemes RO RADIO COLINA DO MACHADINHO LTDA B2

Cacoal RO RADIO SOCIEDADE RONDONIA LTDA C

Cacoal RO SUPREMA COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

C

Espigão D'Oese RO RADIO SOCIEDADE ESPIGAO LTDA A4

Guajará-Mirim RO FUNDACAO DOM REY A4

Jaru RO COMUNICACOES CONE SUL LTDA C

Ji-Paraná RO EMPRESA DE RADIODIFUSAO
MORIMOTO LTDA

C

Ji-Paraná RO RADIO ALVORADA DE RONDONIA LTDA B2

Ji-Paraná RO SISTEMA ITAPIREMA DE COMUNICACOES
LTDA

C

Ouro Preo do Oese RO REDE BRASILEIRA DE RADIO E C
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TELEVISAO LTDA

Pimena Bueno RO RADIO SOCIEDADE RONDONIA LTDA C

Pimena Bueno RO REDE BRASILEIRA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

C

Poro Velho RO RADIO E TELEVISAO ELDORADO DO
BRASIL LTDA

A1

Poro Velho RO REDE BRASILEIRA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

A1

Poro Velho RO REDE SANMORI DE RADIO E TELEVISAO
LTDA

A4

Poro Velho RO SOCIEDADE DE CULTURA RADIO CAIARI
LTDA

A4

Rolim de Moura RO RADIO EDUCADORA DE ROLIM DE
MOURA LTDA

B2

Vilhena RO EMPRESA DE RADIODIFUSAO
MORIMOTO LTDA

C

Vilhena RO RADIO PLANALTO DE VILHENA LTDA C

Alo Alegre RR LHM COMUNICACAO LTDA C

Boa Visa RR EDITORA BOA VISTA LTDA A2

Bonm RR EDITORA BOA VISTA LTDA C

Agudo RS RADIO AGUDO LTDA A4

Alegree RS EMISSORAS REUNIDAS LTDA E3

Alegree RS SOCIEDADE RADIO DIFUSORA
ALEGRETENSE LTDA

C

Anônio Prado RS RADIO SOLARIS LTDA A3

Araba RS FUNDACAO CULTURAL DE ARATIBA A2

Arroio Grande RS RADIO DIFUSORA FRONTEIRA LTDA C

Bagé RS RADIO SOCIEDADE DIFUSORA A VOZ DE
BAGE LTDA

A3

Bagé RS RADIO CLUBE DE BAGE LTDA C

Bagé RS SOCIEDADE DIFUSORA RADIO
CULTURA LTDA

C

Bom Rero do Sul RS SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES
LTDA

C

Caçapava do Sul RS RADIO CACAPAVA LTDA A3

Cacequi RS SOCIEDADE RADIO CULTURA
CACEQUIENSE LTDA

C

Cachoeira do Sul RS RADIO CACHOEIRA LTDA A3

Cachoeira do Sul RS RADIO EMISSORA FANDANGO LTDA A4

Cachoeira do Sul RS RADIO VALE DO JACUI LTDA C

Caibaé RS FUNDACAO NAVEGANTES DE PORTO
LUCENA

A4

Camaquã RS SOCIEDADE RADIO CAMAQUENSE LTDA A3

Candelária RS RADIO PRINCESA DO JACUI LTDA B1

Canguçu RS SOCIEDADE CANGUCUENSE DE RADIO
LTDA

A4

Canguçu RS SOCIEDADE DIFUSORA RADIO
CULTURA LTDA

B2

Capão da Canoa RS EMPRESA CAPONENSE DE
RADIODIFUSAO AM LTDA

A4

Carazinho RS RADIO E TELEVISAO GAZETA DE
CARAZINHO LTDA

A1

Carazinho RS SOCIEDADE RADIO SINUELO LTDA A1

Cauípe RS RADIODIFUSAO AGUAS CLARAS LTDA A4

Chapada RS RADIO SIMPATIA LTDA A4

Consanna RS RADIO ATLANTICA DE CONSTANTINA
LTDA

A1

Dom Pedrio RS SOCIEDADE PEDRITENSE DE RADIO LTDA C

Dom Pedrio RS RADIO UPACARAI LTDA C

Encanado RS LB - SISTEMA DE COMUNICACAO DO
VALE LTDA

A4

Erechim RS SOCIEDADE RADIO SINUELO LTDA A4

Espumoso RS RADIO PLANETARIO LTDA A4

Esrela RS RADIO ALTO TAQUARI LIMITADA A1

Esrela RS EZR COMUNICACOES LTDA. C

Faxinal do Sourno RS RADIO SAO ROQUE LTDA A4

Gaurama RS RADIO GAURAMA LTDA C

Geúlio Vargas RS RADIO SIDERAL LTDA B1
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Guaporé RS RADIO AURORA LTDA A4

Guarani das Missões RS RADIO GUARAMANO LTDA C

Humaiá RS RADIO ALTO URUGUAI LTDA B2

Ijuí RS RADIO REPORTER LTDA A2

Ijuí RS RADIO PROGRESSO DE IJUI LTDA A1

Imbé RS RADIO LITORAL LTDA C

Iraí RS RADIO MARABA LTDA A3

Iaqui RS RADIO PITANGUEIRA LTDA A3

Jaguari RS RADIO JAGUARI LTDA A3

Júlio de Caslhos RS RADIO 14 DE JULHO LTDA A4

Lagoa Vermelha RS FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE B1

Lajeado RS RADIO INDEPENDENTE LTDA A2

Lajeado RS RADIO ALTO DO VALE LTDA C

Marau RS FUNDACAO CULTURAL ALVORADA DE
COMUNICACOES

A4

Mosardas RS RADIO MOSTARDAS LTDA C

Nonoai RS RADIO NONOAI LTDA A4

Osório RS RADIO OSORIO LTDA A1

Panambi RS EMISSORAS SUL BRASILEIRAS LTDA A4

Passo Fundo RS RADIO UIRAPURU LTDA A3

Passo Fundo RS RADIO ALTO DA SERRA LTDA B1

Peloas RS UNIVERSIDADE CATOLICA DE PELOTAS A3

Peloas RS EMISSORAS RIOGRANDENSES LTDA C

Planalo RS SOCIEDADE RADIO AMETISTA LTDA A1

Resnga Seca RS SOCIEDADE RADIO INTEGRACAO LTDA A4

Rio Grande RS RADIO CASSINO DE RIO GRANDE LTDA A1

Rio Grande RS SOCIEDADE EMISSORAS MINUANO
LTDA

C

Rio Grande RS SOCIEDADE RADIO CULTURA RIO
GRANDINA LTDA

A1

Rio Pardo RS SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO B1

FORTALEZA LTDA

Rosário do Sul RS RADIO MARAJA LTDA B1

Sananduva RS RADIO SANANDUVA LTDA A2

Sana Bárbara do Sul RS RADIO BLAU NUNES LTDA C

Sana Cruz do Sul RS GAZETA COMUNICACOES LTDA A4

Sana Maria RS RADIO MEDIANEIRA LTDA A3

Sana Maria RS RADIO IMEMBUI S/A A2

Sana Maria RS SOCIEDADE RADIO SANTAMARIENSE
LTDA

B1

Sana Rosa RS EMPRESA JORNALISTICA NOROESTE
LTDA

B2

Sanana do Livrameno RS RADIO MARATAN LTDA A4

Sanago RS RADIO SANTIAGO LTDA A4

Sanago RS SCPB - SISTEMA DE COMUNICACAO
LTDA

C

Sano Ângelo RS RADIO SANTO ANGELO LTDA A2

Sano Auguso RS RADIO QUERENCIA DE SANTO
AUGUSTO LTDA

A3

São Gabriel RS RADIO SAO GABRIEL LTDA E3

São João da Urga RS RADIO EDUCADORA DE SAO JOAO DA
URTIGA LTDA

A4

São José do Ouro RS RADIO OURENSE LTDA A4

São Lourenço do Sul RS EMISSORAS RIOGRANDENSES LTDA A4

São Luiz Gonzaga RS RADIO SAO LUIZ LTDA A3

São Luiz Gonzaga RS RADIO MISSIONEIRA SETE POVOS
LIMITADA

A2

São Marcos RS RADIO DIPLOMATA LTDA A4

São Marnho RS RADIO QUERENCIA DE SANTO
AUGUSTO LTDA

C

São Valenm RS CHALELA, BADALOTTI & CIA LTDA C

Seberi RS RADIO SOCIEDADE SEBERI LTDA A2

Serana Corrêa RS EMISSORA SANTUARIO SERAFINENSE
LTDA

A4
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Sobradinho RS RADIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTDA A3

Soledade RS FUNDACAO EDUCATIVA NORDESTE A3

Soledade RS EMISSORAS SOLEDADENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA

A4

Tapejara RS RADIO TAPEJARA LTDA A4

Tapes RS RADIO TAPENSE S/A A4

Taquara RS RADIO TAQUARA LTDA A4

Torres RS RADIO MARISTELA LTDA. A4

Três de Maio RS RADIO COLONIAL LTDA C

Três Passos RS RADIO DIFUSORA TRES PASSOS LTDA A4

Vacaria RS FUNDACAO CULTURAL RIOGRANDENSE E3

Vacaria RS RADIO ESMERALDA LTDA A1

Veranópolis RS FUNDACAO EDUCACIONAL UNIAO
DA SERRA

A4

Abelardo Luz SC RADIO RAINHA DAS QUEDAS LTDA B2

Araranguá SC RADIO ARARANGUA LTDA A4

Balneário Camboriú SC RADIO O GURI AM LTDA C

Braço do Nore SC RADIO VERDE VALE LTDA A3

Caçador SC RADIO CACANJURE LTDA A3

Caibi SC RADIO CAIBI LTDA A4

Campos Novos SC RADIO CULTURA DE CAMPOS NOVOS
LTDA

A4

Canoinhas SC RADIO CLUBE DE CANOINHAS LTDA A2

Curibanos SC FUNDACAO FREI ROGERIO A3

Fraiburgo SC RADIO FRAIBURGO LTDA B1

Garopaba SC FREQUENCIA BRASILEIRA DE
COMUNICACOES LTDA

C

Ibirama SC RADIO BELOS VALES LTDA A4

Imaruí SC RADIO DIFUSORA 26 DE ABRIL DE
IMARUI LTDA

A4

Imbiuba SC RADIO DIFUSORA DE IMBITUBA S/A B2

Indaial SC RADIO CLUBE DE INDAIAL LTDA A3

Iaiópolis SC RADIO CIDADE DE ITAIOPOLIS LTDA A4

Jaraguá do Sul SC RADIO BRASIL NOVO LTDA B1

Lages SC RADIO CLUBE DE LAGES LTDA A1

Lages SC RADIO ARAUCARIA LTDA A4

Lages SC RADIO PRINCESA LTDA A2

Lages SC JPB EMPRESA JORNALISTICA LTDA C

Laguna SC RADIO GARIBALDI LTDA - ME A4

Laguna SC RADIO DIFUSORA DE LAGUNA
SOCIEDADE LTDA

C

Lauro Muller SC B.F.L.S. COMUNICACOES LTDA B2

Mara SC FUNDACAO JOAO XXIII A4

Major Vieira SC RADIO PLANALTO DE MAJOR VIEIRA
LTDA

C

Maravilha SC RADIO DIFUSORA MARAVILHA LTDA A4

Modelo SC RADIO MODELO LTDA C

Pinhalzinho SC RADIO CENTRO OESTE DE
PINHALZINHO LTDA

C

Pomerode SC RADIO POMERODE LTDA A4

Pone Serrada SC RADIO NAMBA LTDA A4

Rio Negrinho SC RADIO RIO NEGRINHO LTDA C

Sana Cecília SC RADIO ALVORADA DE SANTA CECILIA
LTDA

A4

São Beno do Sul SC RADIO SAO BENTO LTDA C

São Joaquim SC RADIO DIFUSORA SAO JOAQUIM LTDA A4

São José SC RADIO GUARAREMA LTDA A4

São José SC RADIO JORNAL A VERDADE LTDA A4

São Miguel do Oese SC SOCIEDADE RADIO PEPERI LTDA A4

São Miguel do Oese SC RADIO CIDADE LTDA C

Seara SC RADIO BELOS MONTES DE SEARA LTDA A4

Taió SC RADIO EDUCADORA DE TAIO LTDA A4

Timbó SC RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA A4
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Tunápolis SC ESTUDIO TUNAPORA DE
COMUNICACOES LTDA

C

Urubici SC RADIO URUBICI LTDA B2

Videira SC RADIO VALE DO CONTESTADO LTDA A4

Aracaju SE RADIO JORNAL DE SERGIPE LTDA E3

Aracaju SE RADIO ATALAIA DE SERGIPE LTDA A1

Aracaju SE FUNDAÇÃO ARQUIDIOCESANA DE
CULTURA

A1

Aracaju SE RADIO LIBERDADE DE SERGIPE LTDA A2

Esância SE FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA A4

Frei Paulo SE RADIO EDUCADORA DE FREI PAULO
LTDA

A4

Iabaiana SE RADIO PRINCESA DA SERRA LTDA A1

Iabaiana SE RADIO VOZ DE ITABAIANA LTDA A4

Lagaro SE RADIO PROGRESSO LTDA A1

Simão Dias SE RADIO ATALAIA DE SERGIPE LTDA C

Adamanna SP RADIO JOIA DE ADAMANTINA LTDA A2

Adamanna SP RADIO BRASIL DE ADAMANTINA LTDA -
ME

B1

Agudos SP L C RADIO EMISSORAS LTDA A2

Alnópolis SP SOCIEDADE RADIO CLUBE ALTINOPOLIS
LTDA

C

Andradina SP RADIO URUBUPUNGA LTDA B1

Andradina SP RADIO ANDRADINA LTDA B1

Aparecida SP FUNDACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA

A1

Apiaí SP RADIO CIDADE DE APIAI LTDA C

Auriama SP RADIO AURIFLAMA DE COMUNICACAO
LTDA

C

Avaré SP RADIO AVARE LTDA C

Barreos SP RADIO INDEPENDENTE DE BARRETOS
LTDA

B2

Barreos SP RADIO BARRETOS LTDA A3

Basos SP ORGANIZACAO KIMURA DE
RADIODIFUSAO LTDA

C

Bilac SP SOCIEDADE RADIO CLUBE DE BILAC LTDA B2

Broas SP RADIO BROTENSE LTDA C

Buriama SP RADIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA C

Cachoeira Paulisa SP FUNDACAO JOAO PAULO II A2

Capão Bonio SP RADIO CACIQUE DE CAPAO BONITO
LTDA

C

Caraguaauba SP RADIO EMISSORAS DO LITORAL
PAULISTA LTDA

B1

Cardoso SP RADIO ALVORADA DE CARDOSO LTDA B2

Caanduva SP RADIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA B1

Caanduva SP EMISSORA A VOZ DE CATANDUVA LTDA B1

Cruzeiro SP RADIO CRUZEIRO LTDA B1

Dracena SP RADIO NOVA DRACENA LTDA C

Dracena SP RADIO REGIONAL DE DRACENA LTDA C

Guaíra SP RADIO CULTURA DE GUAIRA LTDA C

Guararapes SP RADIO DIFUSORA GUARARAPES LTDA C

Guarangueá SP SOCIEDADE RADIO LIBERDADE LTDA B1

Guarangueá SP SOCIEDADE RADIO CLUBE DE
GUARATINGUETA LTDA

B1

Ibinga SP SOCIEDADE RADIO IBITINGA LIMITADA -
ME

A3

Iapeva SP RADIO CLUBE DE ITAPEVA LTDA - ME B1

Iuverava SP EMPRESA DE RADIODIFUSAO
CULTURA LTDA

A4

José Boniácio SP RADIO VALE DO RIO TIETE LTDA A4

Lins SP RADIO ALVORADA DE LINS LTDA B2

Lorena SP RADIO CULTURA DE LORENA LTDA C

Lucélia SP SOCIEDADE RADIO DIFUSORA LUCELIA
LIMITADA

C

Miguelópolis SP RADIO VALE DO RIO GRANDE LTDA C

Mirandópolis SP RADIO CLUBE DE MIRANDOPOLIS LTDA B1
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Mirassol SP RADIO DIFUSORA DE MIRASSOL LTDA B1

Mone Aprazível SP FUNDACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA

B1

Mone Azul Paulisa SP RADIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA B2

Morro Agudo SP RADIO REPUBLICA DE MORRO AGUDO
LTDA

C

Novo Horizone SP SOCIEDADE RADIO NOVO HORIZONTE
LTDA

B2

Paraguaçu Paulisa SP RADIO CLUBE MARCONI LTDA A4

Paraibuna SP NEVES & OLIVEIRA ANDRADE LTDA. C

Pederneiras SP RADIO CULTURA PEDERNEIRAS LTDA C

Penápolis SP RADIO DIFUSORA DE PENAPOLIS LTDA B2

Penápolis SP RADIO ICATU LTDA B2

Pereira Barreo SP RADIO PEREIRA BARRETO LTDA B1

Piraju SP RADIO PARANAPANEMA LTDA B1

Piraju SP RADIO PIRATININGA DE PIRAJU LTDA A1

Pompéia SP RADIO CENTRAL DE POMPEIA LTDA C

Presidene Epiácio SP RADIO VALE DO RIO PARANA LTDA C

Promissão SP RADIO CULTURA DE PROMISSAO
SOCIEDADE LTDA

C

Rancharia SP SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE
RANCHARIA LTDA

A4

Regisro SP REGISTRO EMISSORAS REGIONAIS DE
RADIODIFUSAO LTDA

C

Sana Fé do Sul SP RADIO DINAMICA DE SANTA FE
LIMITADA

B2

Sano Anasácio SP RADIO CULTURA DE SANTO
ANASTACIO LTDA

A4

São Joaquim da Barra SP RADIO SAO JOAQUIM LTDA C

São José do Rio Par- do SP RADIO DIFUSORA SAO JOSE DO RIO
PARDO LTDA

A4

São Manuel SP RADIO CLUBE DE SAO MANUEL LTDA C

Tambaú SP FUNDACAO PADRE DONIZETTI C

Tanabi SP RADIO CLUBE DE TANABI LTDA C

Taquariuba SP RADIO REGIONAL DE TAQUARITUBA
LTDA

C

Teodoro Sampaio SP RADIO UNIVERSAL LTDA C

Tupã SP RADIO CLUBE DE TUPA LTDA C

Tupã SP RADIO TUPA LTDA A3

Tupi Paulisa SP DIFUSORAS ALIADAS DA ALTA PAULISTA
LTDA

C

Ubauba SP RADIO COSTA AZUL LTDA A3

Valparaíso SP RADIO VALPARAISO LTDA C

Viradouro SP RADIO VIRADOURO AM LTDA C

Vouporanga SP RADIO LIDER DE VOTUPORANGA LTDA A1

Vouporanga SP RADIO CIDADE AM DE VOTUPORANGA
LTDA

A4

Araguaína TO RADIO ARAGUAIA LTDA B2

Arraias TO RADIO SOM ALVORADA LTDA. C

Colinas do Tocanns TO RADIO SIQUEIRA CAMPOS LTDA B2

Crisalândia TO RADIO CRISTAL LTDA C

Goians TO FOLHA POPULAR LTDA. B1

Guaraí TO RADIO SOM ARAGUAIA DE PALMAS
LTDA.

C

Guaraí TO SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO GUARAI
LTDA

C

Gurupi TO SISTEMA DE COMUNICACAO RIO BONITO
LTDA

C

Miracema do Tocan- ns TO RADIO SOM TOCANTINS LTDA. B1

Navidade TO RADIO SOM ALVORADA LTDA. C

Palmas TO FUNDACAO JOAO PAULO II A1

Palmas TO SISTEMA DE COMUNICACAO RIO BONITO
LTDA

A2

Paraíso do Tocanns TO RADIO INDEPENDENCIA DO TOCANTINS
LTDA

B1

Pedro Aonso TO RADIO SOM TOCANTINS LTDA. C

Poro Nacional TO REDE TOCANTINS DE COMUNICACAO
LTDA

E3
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Tocannópolis TO RADIO TOCANTINS LTDA B1

LOTE RESIDUAL - 25/06/2016

Xapuri AC B2

Camaçari BA RADIO REGIAO INDUSTRIAL LTDA A3

Salvador BA FUND CULTURAL DE RADIODIFUSAO
JOSE JEREMIAS DE OLIVEIRA

A2

Salvador BA RADIO JORNAL DA CIDADE LTDA A2

Salvador BA FUNDACAO DOM AVELAR BRANDAO
VILELA

A1

Salvador BA RADIO CLUBE DE SALVADOR LTDA A4

Salvador BA RADIO CULTURA DA BAHIA S A A3

Salvador BA RADIO SOCIEDADE DA BAHIA S/A E2

Eusébio CE RADIO FM VENEZA LTDA C

Foraleza CE EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A A2

Foraleza CE RADIOS E JORNAIS DO CEARA SA A1

Foraleza CE CEARA RADIO CLUB S A A4

Foraleza CE RADIO UIRAPURU DE FORTALEZA LTDA A1

Foraleza CE RADIO ASSUNCAO CEARENSE LTDA E3

Foraleza CE RADIO IRACEMA DE FORTALEZA S A A4

Foraleza CE RADIO VERDES MARES LTDA A1

Maracanaú CE AM CIDADE DE FORTALEZA LTDA A1

Maracanaú CE RADIO PLANALTO DE MARACANAU
LTDA

A4

Brasília DF RADIO PANAMERICANA S A A1

Cariacica ES SISTEMA CANAA DE COMUNICACAO
LTDA

A1

Cariacica ES FUNDACAO NOSSA SENHORA DA
PENHA DO ESPIRITO SANTO

A1

Serra ES SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA A4

Serra ES A GAZETA DO ESPIRITO SANTO RADIO
E TV LTDA

A1

Viória ES RADIO VITORIA S/A A1

Viória ES NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA E3

Viória ES RADIO CAPIXABA LTDA A3

Aparecida de Goiânia GO SOCIEDADE APARECIDENSE DE
COMUNICACAO LTDA

A2

Goiânia GO RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA A1

Goiânia GO FUNDACAO PADRE PELAGIO A1

Goiânia GO UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS A2

Goiânia GO RADIO ANHANGUERA S/A A4

Goiânia GO RADIO RIVIERA LTDA E3

Goiânia GO RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA

A3

Luziânia GO RADIO TROPICAL AM LTDA E3

Sano Anônio do
Descobero

GO SISTEMA CENTRO-OESTE DE
COMUNICACAO E RADIODIFUSAO LTDA

A3

Belo Horizone MG RADIO ATALAIA DE BELO HORIZONTE
LTDA

A2

Belo Horizone MG LIBERDADE-EMPRESA DE
RADIODIFUSAO LTDA

E3

Belo Horizone MG RADIO TIRADENTES LTDA A3

Belo Horizone MG SA RADIO GUARANI A4

Belo Horizone MG FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO
II

A1

Brasópolis MG RADIO DIFUSORA BRASOPOLIS LTDA C

Conagem MG FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO
II

A1

Ipanga MG RADIO LIBERTAS DO VALE DO ACO
LTDA

A4

Ipanga MG RADIO VANGUARDA DO VALE DO ACO
LTDA

A3

Iabirio MG RADIO CULTURA DE ITABIRITO LTDA A4

Jacunga MG SOCIEDADE BRASILEIRA DE
RADIODIFUSAO LTDA

A2

Juiz de Fora MG RADIO JORNAL CIDADE DE JUIZ DE
FORA LTDA

A2
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Juiz de Fora MG SOCIEDADE MINEIRA DE
RADIODIFUSAO LTDA

A3

Juiz de Fora MG SOLAR COMUNICAÇÕES S/A A2

Juiz de Fora MG REDE JUIZ DE FORA DE RADIODIFUSAO
LTDA

A1

Maeus Leme MG PARAOPEBA COMUNICACOES LTDA B1

Muriaé MG RADIO SOCIEDADE MURIAE LTDA A3

Muriaé MG MULTISOM RADIO PRINCESA DA MATA
LTDA

A2

Muzambinho MG SOCIEDADE RADIO RURAL
MUZAMBINHO LTDA

A3

Nova Lima MG RÁDIO ITATIAIA LTDA. E3

Ouro Fino MG RADIO DIFUSORA OURO FINO LTDA A1

Pará de Minas MG EMISSORAS SANTA CRUZ RADIO E
TELEVISAO LTDA

A1

Paraisópolis MG FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ DO PARAISO C

Pedro Leopoldo MG RADIO 880 LTDA A3

Poços de Caldas MG RADIO CULTURA DE POCOS DE CALDAS
LTDA

A4

Poços de Caldas MG RADIO DIFUSORA DE POCOS DE
CALDAS LTDA

A4

Sana Luzia MG MOMENTO DE COMUNICACAO LT DA C

Sana Ria do Sapucaí MG RADIO DIFUSORA SANTARRITENSE LTDA C

See Lagoas MG RADIO CULTURA DE SETE LAGOAS
LTDA

A4

See Lagoas MG RADIO SETE LAGOAS LTDA A4

Timóeo MG RÁDIO ITATIAIA LTDA. A1

Vespasiano MG RADIO METROPOLITANA DE
VESPESIANO LTDA

A4

Visconde do Rio Branco MG RADIO CULTURA RIO BRANCO LTDA A2

Belém PA EMISSORAS RADIO MARAJOARA LTDA A3

Belém PA FUNDACAO ALDO CARVALHO DE
COMUNICACAO SOCIAL

A3

Belém PA FUNDACAO EVANGELICA BOAS NOVAS A4

Belém PA RADIO CLUBE DO PARA PRC5 LIMITADA A1

Belém PA RADIO LIBERAL LTDA A2

Belém PA SISTEMA LAGEADO DE COMUNICACAO
LTDA

A1

Bayeux PB RADIO SANHAUA DE BAYEUX LTDA A4

João Pessoa PB RADIO E TV CORREIO LTDA A4

João Pessoa PB RADIO ARAPUAN LTDA A4

João Pessoa PB RADIO TABAJARA - SUPERINTEN-
DENCIA DE RADIODIFUSAO

A3

João Pessoa PB RADIO ALIANCA LTDA A2

Caruaru PE RADIO CULTURA DO NORDESTE LTDA
ME

A3

Caruaru PE TV E RADIO JORNAL DO COM- MERCIO
LTDA

A3

Caruaru PE RADIO LIBERDADE DE CARUARU LTDA A2

Garanhuns PE TV E RADIO JORNAL DO COM- MERCIO
LTDA

A4

Garanhuns PE RADIO CULTURA DO AGRESTE
MERIDIONAL LTDA

E3

Olinda PE RADIO OLINDA PERNANBUCO LTDA A2

Paulisa PE RADIO TAMANDARE LTDA A3

Recie PE RADIO TAMANDARE LTDA A2

Recie PE RADIO CAPIBARIBE DO RECIFE LTDA A4

Recie PE SOC. RADIO EMISSORA CONTINENTAL
DE RECIFE LTDA

A4

Recie PE TV E RADIO JORNAL DO COM- MERCIO
LTDA

A1

Recie PE FUNDACAO AIO DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL - FAES

E3

Almirane Tamandaré PR RADIO BARIGUI LTDA A4

Ampére PR RADIO AMPERE LTDA A4

Arapongas PR RADIO ARAPONGAS LTDA C

Arapongas PR RADIO CULTURA DE ARAPONGAS LTDA A4

Araucária PR FUNDACAO SAO VICENTE DE PAULO A1
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Campo Largo PR RADIO MARUMBY LTDA A1

Cascavel PR TELECOMUNICACOES CAMPOS
DOURADOS LTDA

A4

Cascavel PR RADIO COLMEIA LTDA A1

Cascavel PR RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA A4

Colombo PR RADIO COLOMBO DO PARANA LTDA A2

Corbélia PR RADIO INTEGRACAO OESTE LTDA A1

Cornélio Procópio PR RADIO EDUCADORA DE CORNELIO
PROCOPIO LTDA

A1

Cornélio Procópio PR RADIO CORNELIO PROCOPIO LTDA C

Coronel Vivida PR RADIO VOZ DO SUDOESTE LTDA A1

Cruzeiro do Oese PR RADIO DIFUSORA CRUZEIRO DO OESTE
LTDA

E3

Curiba PR SUPER RADIO DEUS E AMOR LTDA A4

Curiba PR DIFUSORA OURO VERDE LTDA E3

Curiba PR LK RADIODIFUSAO LTDA E3

Curiba PR RADIO CULTURA DE CURITIBA LTDA A2

Curiba PR FUNDACAO CHAMPAGNAT A3

Curiba PR RADIO RECORD DE CURITIBA LTDA A3

Curiba PR FUNDACAO NOSSA SENHORA DO
ROCIO

A4

Curiba PR RADIO PORTO ALEGRE DE CURITIBA
LTDA

A4

Curiba PR RADIO RIO VERDE LTDA A1

Curiba PR RADIO INDEPENDENCIA DO PARANA
LTDA

A4

Curiba PR RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO
PARANA TVE

A1

Foz do Iguaçu PR RADIO COMUNICADORA DE FOZ DO
IGUACU LTDA

A4

Foz do Iguaçu PR RADIO CULTURA DE FOZ DO IGUACU
LTDA

A1

Francisco Belrão PR SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA A2

Francisco Belrão PR RADIO EDUCADORA DE FRANCISCO A3

BELTRAO LTDA.

Jandaia do Sul PR RADIO CIDADE JANDAIA LTDA E3

Londrina PR RADIO TABAJARA DE LONDRINA LTDA A1

Londrina PR RADIO ATALAIA DE LONDRINA LTDA A2

Londrina PR FUNDACAO MATER ET MAGISTRA DE
LONDRINA

A2

Londrina PR RADIONORTE LTDA A3

Londrina PR RADIO TUPI DE LONDRINA LTDA A1

Londrina PR RADIO PAIQUERE LTDA - EPP A3

Londrina PR RADIO DIFUSORA DE LONDRINA LTDA A1

Mandaguaçu PR FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA
DA GLORIA DE MARINGA

A3

Mandaguari PR RADIO ATUAL GUAIRACA DE
MANDAGUARI LTDA

A4

Mandiriuba PR C. R. RADIODIFUSAO LTDA A1

Marechal Cândido Ron-
don

PR RADIO EDUCADORA MARECHAL LTDA A1

Maringá PR RADIO CULTURA DE MARINGA LTDA A4

Maringá PR RADIO ATALAIA DE MARINGA LTDA - ME A4

Maringá PR NOVA FREQUENCIA LTDA B2

Maelândia PR RADIO MATELANDIA LTDA A4

Medianeira PR RADIO INDEPENDENCIA DE
MEDIANEIRA LTDA

B2

Nova Esperança PR RADIO SOCIEDADE NOVA ESPERANCA
LTDA

A1

Palona PR RADIO CONTINENTAL LTDA E3

Palona PR RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA C

Pao Branco PR FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA A2

Pao Branco PR RADIO CIDADE PATO BRANCO LTDA A4

Pao Branco PR RADIO ITAPUA DE PATO BRANCO LTDA A2

Piraquara PR RADIO CONTINENTAL DE CURITIBA
LTDA

A4

Pianga PR RADIO POEMA DE PITANGA LTDA A1
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Pianga PR RADIO AURIVERDE DE PITANGA LTDA E3

Realeza PR RADIO CLUBE DE REALEZA LTDA A2

Sana Helena PR RADIO GRANDE LAGO LTDA E3

Sana Izabel do Oese PR RADIO DANUBIO AZUL LTDA A4

Sano Anônio do
Sudoese

PR RADIO ENTRE RIOS LTDA A3

São José dos Pinhais PR RADIO ELDORADO DO PARANA LTDA A3

São Miguel do Iguaçu PR RADIO JORNAL SAO MIGUEL LTDA A4

Sarandi PR RADIO AM BANDA 1 LTDA A3

Toledo PR RADIO UNIAO DE TOLEDO LTDA A2

Toledo PR REDE INTEGRACAO DE COMUNICACAO
LTDA

C

Toledo PR RADIO GUACU DE TOLEDO LTDA A1

Duque de Caxias RJ RADIO DIFUSORA DUQUE DE CAXIAS
LTDA

A4

Nierói RJ EMPRESA FLUMINENSE DE
COMUNICACAO LTDA

E3

Nierói RJ RADIO FEDERAL LTDA A1

Nova Friburgo RJ RADIO SOCIEDADE DE FRIBURGO LTDA A1

Nova Iguaçu RJ RADIO SOLIMOES LTDA A1

Perópolis RJ RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA A4

Perópolis RJ RADIO IMPERIAL DE PETROPOLIS LTDA C

Rio de Janeiro RJ RADIO GLOBO SA E2

Rio de Janeiro RJ RADIO MUNDIAL SOCIEDADE
ANONIMA

E2

Rio de Janeiro RJ RADIO 880 LTDA A2

Rio de Janeiro RJ SOCIEDADE RADIO EMISSORA
METROPOLITANA LTDA

A3

Rio de Janeiro RJ TELEVISAO VERDES MARES LTDA A2

Rio de Janeiro RJ S/A RADIO TUPI E2

Rio de Janeiro RJ RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DO
RIO DE JANEIRO LTDA

A4

Rio de Janeiro RJ INTERTEVÊ SERVIÇOS LTDA. A4

Rio de Janeiro RJ RADIO DIFUSORA CARIOCA LTDA A1

Rio de Janeiro RJ RADIODIFUSAO VERDE-AMARELA LTDA A4

Rio de Janeiro RJ RADIO CONTEMPORANEA LTDA E2

Rio de Janeiro RJ RADIO RELOGIO FEDERAL LTDA E3

Rio de Janeiro RJ RADIO ROQUETTE PINTO A1

São Gonçalo RJ RADIO COPACABANA LTDA A1

Teresópolis RJ RADIO TERESOPOLIS LTDA C

Teresópolis RJ RADIO ATIVA LTDA C

Beno Gonçalves RS RADIO SERRANA DE BENTO GONCALVES
LTDA

A3

Beno Gonçalves RS RADIO DIFUSORA BENTO GONCALVES
LTDA

A2

Campo Bom RS GRUPO EDITORIAL SINOS SA A1

Canoas RS SUPER RADIODIFUSAO LTDA A2

Canoas RS RADIO REAL LTDA B1

Canoas RS RADIO EDUCADORA LTDA A4

Caxias do Sul RS MIL E DEZ RADIODIFUSAO LTDA A2

Caxias do Sul RS FUNDACAO CULTURAL RIOGRANDENSE E3

Caxias do Sul RS RADIO DIFUSORA CAXIENSE LTDA A4

Caxias do Sul RS CAXIAS DO SUL RADIODIFUSAO LTDA A2

Cruz Ala RS SOC DE RADIODIFUSAO INDEPENDENTE
DE CRUZ ALTA LTDA

A1

Cruz Ala RS EMISSORA CENTRO-OESTE LTDA A3

Eseio RS RADIO TRANSCONTINENTAL LTDA A4

Farroupilha RS RADIO MIRIAM LTDA A3

Garibaldi RS FUNDACAO CULTURAL DA SERRA A4

Gramado RS RADIO EXCELSIOR DO RIO GRANDE DO
SUL LTDA

A4

Gravaaí RS RADIO CULTURA DE GRAVATAI LTDA A1

Gravaaí RS RADIO VALE DO GRAVATAI LTDA A4

Guaíba RS RADIO ITAI LTDA A2
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Horizonna RS EMISSORAS SUL BRASILEIRAS LTDA A4

Jaguarão RS SOCIEDADE RADIO CULTURA DE
JAGUARAO LTDA

A3

Monenegro RS RADIO AMERICA DO RIO GRANDE DO
SUL LTDA

A4

Nova Praa RS RADIO PRATA S/A A4

Porão RS SANDRO PEITER & CIA. LTDA. A4

Poro Alegre RS PORTAL RADIODIFUSAO LTDA A1

Poro Alegre RS NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA A2

Poro Alegre RS RADIO GUAIBA LTDA E2

Poro Alegre RS RADIO ESPERANCA LTDA A4

Poro Alegre RS RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA A1

Poro Alegre RS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

A3

Poro Alegre RS REDE POPULAR DE COMUNICACOES
LTDA

A1

Poro Alegre RS RADIO GAUCHA SA E2

Poro Alegre RS RADIO PIONEIRA STEREO LTDA A3

Poro Lucena RS FUNDACAO NAVEGANTES DE PORTO
LUCENA

A4

Sana Viória do Palmar RS SOCIEDADE RADIO CULTURA DE
JAGUARAO LTDA

A1

São Jerônimo RS RADIO SAO JERONIMO LTDA C

São Leopoldo RS RADIO PROGRESSO LTDA A4

Tramandaí RS RADIO TRAMANDAI LTDA A2

Venâncio Aires RS RADIO VENANCIO AIRES LTDA A2

Blumenau SC RADIO ITABERA A3

Blumenau SC RADIO NEREU RAMOS LTDA A1

Blumenau SC RADIO CLUBE DE BLUMENAU LTDA A4

Blumenau SC EMPRESA BLUMENAUENSE DE
COMUNICACAO

A4

Blumenau SC REDE FRONTEIRA DE COMUNICACAO
LTDA

A1

Brusque SC REDE ATLANTICO SUL DE
RADIODIFUSAO LTDA

A1

Brusque SC SOCIEDADE RADIO ARAGUAIA DE
BRUSQUE LTDA

A2

Campo Erê SC RADIO ATALAIA LTDA B2

Capinzal SC RADIO BARRIGA VERDE CAPINZAL LTDA A4

Chapecó SC RADIODIFUSAO INDIO CONDA LTDA E3

Chapecó SC RADIO SOCIEDADE OESTE
CATARINENSE LTDA

A4

Concórdia SC RADIO RURAL DE CONCORDIA LTDA A1

Concórdia SC RADIO ALIANCA LTDA A1

Coronel Freias SC SOCIEDADE RADIO CONTINENTAL LTDA A2

Criciúma SC SOCIEDADE RADIO HULHA NEGRA DE
CRICIUMA LTDA

A4

Criciúma SC SOCIEDADE RADIO DIFUSORA EL-
DORADO CATARINENSE LTDA

E3

Cunha Porã SC RADIO IRACEMA LTDA A4

Descanso SC RADIO PROGRESSO DE DESCANSO
LTDA

E3

Dionísio Cerqueira SC RADIO TRI FRONTEIRA LTDA B1

Florianópolis SC DIARIO DA MANHA LTDA A1

Florianópolis SC RADIO CANOINHAS LTDA B2

Florianópolis SC SOCIEDADE RADIO GUARUJA LTDA A4

Florianópolis SC RADIO CULTURA AM LTDA C

Florianópolis SC DIFUSORA GOMES LTDA A3

Gaspar SC RADIO SENTINELA DO VALE LTDA- ME A4

Herval d'Oese SC RADIO LIDER DO VALE LTDA A4

Içara SC RADIO DIFUSORA DE ICARA LTDA A2

Iajaí SC SOCIEDADE RADIO DIFUSORA VALE DO
ITAJAI LTDA

C

Iapiranga SC RADIO ITAPIRANGA LTDA A2

Iuporanga SC RADIO ITUPORANGA LTDA A4

Joaçaba SC RADIO SOCIEDADE CATARINENSE LTDA A4



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600088

88

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

Joinville SC RADIO CULTURA DE JOINVILLE LTDA A4

Joinville SC RADIO FLORESTA VERDE AM DE
JOINVILLE LTDA

A4

Joinville SC RADIO DIFUSORA DE JOINVILLE LTDA C

Joinville SC RADIO COLON LTDA B2

Mondaí SC RADIO PORTO FELIZ LTDA A4

Orleans SC RADIO SOCIEDADE CRUZ DE MALTA
LTDA

A2

Palmios SC RADIO ENTRE RIOS LTDA ME A4

Rio do Sul SC RADIO MIRADOR LTDA E3

Rio do Sul SC RADIO DIFUSORA ALTO VALE LTDA E3

São Carlos SC RADIO SAO CARLOS LTDA A3

São Domingos SC RADIO CLUBE SAO DOMINGOS
LIMITADA

A4

São Francisco do Sul SC RADIO DIFUSORA SAO FRANCISCO LTDA A2

São João Basa SC RADIO CLUBE SAO JOAO BATISTA LTDA A4

São José do Cedro SC RADIO INTEGRACAO DO OESTE LTDA A4

São Lourenço do Oese SC RADIO DOZE DE MAIO LTDA B1

Tijucas SC RADIO CLUBE TIJUCAS LTDA B2

Tubarão SC JK SANTA CATARINA EMPRESA DE
COMUNICACOES LTDA

A4

Tubarão SC REDE TABAJARA AM DE
COMUNICACOES LTDA

A3

Tubarão SC SOCIEDADE RADIO TUBA LTDA EPP A1

Turvo SC RADIO IMIGRANTES DE TURVO LTDA A4

Urussanga SC FUNDACAO MARCONI A1

Xanxerê SC RADIO DIFUSORA DE XANXERE LTDA A2

Xanxerê SC RADIO PRINCESA DO OESTE LTDA A3

Xaxim SC RADIO CULTURA DE XAXIM LTDA A4

Americana SP RADIO CLUBE DE AMERICANA LTDA B1

Americana SP RADIO AZUL CELESTE LTDA C

Amparo SP RADIO DIFUSORA DE AMPARO LTDA C

Araçauba SP RADIO DIFUSORA DE ARACATUBA LTDA A4

Araçauba SP RADIO CULTURA DE ARACATUBA LTDA A4

Araçauba SP RADIO LUZ LTDA A3

Araraquara SP RADIO CULTURA ARARAQUARA LTDA A1

Araraquara SP RADIO MORADA DO SOL LTDA A1

Araras SP RADIO CLUBE ARARENSE LTDA - ME A4

Araras SP RADIO CIDADE DAS ARVORES LTDA A4

Assis SP RADIO DIFUSORA DE ASSIS LTDA A3

Assis SP RADIO CULTURA DE ASSIS LTDA A2

Abaia SP RADIO TECNICA ATIBAIA LTDA C

Bariri SP RADIO CULTURA DE BARIRI LTDA - ME B1

Bariri SP BARIRI RADIO CLUBE LTDA B1

Baaais SP SOCIEDADE RADIO DIFUSORA
BATATAIS LTDA

A3

Bauru SP BAURU RADIO CLUBE LTDA A3

Bauru SP RADIO AURI VERDE DE BAURU LTDA A1

Bebedouro SP RADIO NOVA BEBEDOURO LTDA A4

Bebedouro SP RADIO BEBEDOURO LTDA A1

Birigui SP RADIO UIRAPURU LTDA B1

Birigui SP RADIO CLUBE DE BIRIGUI LTDA A1

Boiuva SP REDE PAULISOM DE RADIODIFUSAO
LIMITADA

C

Boucau SP RADIO MUNICIPALISTA DE BOTUCATU
LTDA

A4

Bragança Paulisa SP RADIO CULTURA DE BRAGANCA
PAULISTA LTDA

A4

Cabreúva SP SISTEMA MAXI DE RADIODIFUSAO
LTDA - EPP

A4

Caçapava SP RADIO EMISSORA DO GRANDE VALE
LTDA.-EPP

A4

Campinas SP REDE CENTRAL DE COMUNICACAO
LTDA

A2

Campinas SP RADIO JEQUITIBA LTDA A4
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Campinas SP RADIO E TV BANDEIRANTES DE
CAMPINAS LTDA

A3

Campinas SP RADIO CULTURA DE CAMPINAS LTDA A4

Campos do Jordão SP RADIO EMISSORA DE CAMPOS DO
JORDAO LTDA

A4

Capivari SP SOCIEDADE RADIO CACIQUE DE
CAPIVARI LTDA

A4

Casa Branca SP FUNDACAO PADRE DONIZETTI B1

Coa SP SISTEMA SAO PAULO DE
COMUNICACAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

A2

Espírio Sano do Pinhal SP PINHAL RADIO CLUBE LTDA C

Esrela d'Oese SP RADIO ALVORADA DE ESTRELA
D'OESTE LTDA

A2

Fernandópolis SP RADIO DIFUSORA DE FERNANDOPOLIS
LTDA

A3

Fernandópolis SP RADIO AGUAS QUENTES DE
FERNANDOPOLIS LTDA

A4

Fernandópolis SP FUNDACAO NOSSA SENHORA
APARECIDA

C

Franca SP RADIO FRANCA DO IMPERADOR LTDA A2

Franca SP RADIO DIFUSORA DE FRANCA LTDA A2

Franca SP RADIO HERTZ DE FRANCA LTDA A2

Garça SP SOCIEDADE RADIO UNIVERSITARIA DE
GARCA LTDA

A3

Guarujá SP RADIO GUARUJA PAULISTA S/A A4

Guarulhos SP FUNDACAO ESPIRITA ANDRE LUIZ A4

Guarulhos SP SISTEMA CUMBICA DE RADIODIFUSAO
LTDA

A4

Indaiauba SP RADIO JORNAL DE INDAIATUBA LTDA C

Iaí SP RADIO CLARIM DE PALMAS LTDA A4

Iapeninga SP RADIO CLUBE DE ITAPETININGA LTDA B2

Iapeninga SP SUPER DIFUSORA AM LTDA - ME A2

Iapevi SP RADIO IGUATEMI LTDA A4

Iapira SP RADIO CLUBE DE ITAPIRA LTDA B2

Iaba SP CENTRAL DE RADIO E NOTICIAS DE
ITATIBA LIMITADA

A4

Jabocabal SP FUNDACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO - FUNSC

A4

Jabocabal SP SISTEMA ATHENAS PAULISTA DE
RADIODIFUSAO LTDA

C

Jacareí SP RADIO CLUBE DE JACAREI LTDA A4

Jales SP RADIO NOVA CULTURA LTDA-EPP A2

Jales SP RADIO ASSUNCAO DE JALES SOCIEDADE
LTDA

A1

Jardinópolis SP RADIO AM SHOW LTDA A3

Jaú SP RADIO JAUENSE LTDA B2

Jaú SP RADIO PIRATININGA DE JAU LTDA B2

Jundiaí SP RADIO CIDADE JUNDIAI LTDA A1

Jundiaí SP RADIO DIFUSORA JUNDIAIENSE LTDA A1

Leme SP RADIO CULTURA DE LEME LTDA C

Lençóis Paulisa SP SOCIEDADE RADIO DIFUSORA DE
LENCOIS PAULISTA LTDA

A2

Limeira SP GALLE - SISTEMA DE COMUNICACAO
LTDA

A1

Limeira SP RADIO EDUCADORA DE LIMEIRA LTDA A2

Marília SP RADIO DIRCEU DE MARILIA LTDA A1

Marília SP RADIO CLUBE DE MARILIA LTDA A3

Marnópolis SP RADIO TUIUTI LTDA A2

Maão SP RADIO NOTICIAS BRASILEIRAS LTDA A2

Mauá SP FUNDACAO PADRE KOLBE DE RADIO E
TELEVISAO

A4

Mococa SP RADIO CLUBE DE MOCOCA LTDA C

Mogi das Cruzes SP RADIO IGUATEMI LTDA A4

Mogi Guaçu SP RADIO DIFUSORA DE MOGI GUACU
LTDA

C

Moji Mirim SP RADIO CHAMONIX LTDA B1

Moji Mirim SP RADIO CULTURA DE MOGI MIRIM LTDA C
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Mone Alo SP RADIO CULTURA DE MONTE ALTO LTDA A3

Nova Odessa SP FUNDACAO CULTURAL DE
RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA
VALLE

A1

Orlândia SP ORLANDIA RADIO CLUBE LTDA - ME A4

Osasco SP RADIO DIFUSORA OESTE LTDA A4

Osasco SP RADIO TERRA AM LTDA A4

Osvaldo Cruz SP SOCIEDADE RADIO CLUBE DE OSVALDO
CRUZ LTDA

B1

Ourinhos SP RADIO CLUBE DE OURINHOS LTDA B2

Ourinhos SP RADIO SENTINELA DE OURINHOS LTDA B1

Paulínia SP EMISSORA DO PLANALTO LTDA A3

Pindamonhangaba SP RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA C

Piracicaba SP RADIO DIFUSORA DE PIRACICABA S/A A1

Piracicaba SP SISTEMA JORNAL DE RADIO LTDA A2

Pirassununga SP RADIO DIFUSORA DE PIRASSUNUNGA
LTDA - ME

C

Poro Feliz SP RADIO EMISSORA PORTOFELICENSE
LTDA - EPP

C

Poro Ferreira SP RADIO PRIMAVERA LTDA C

Presidene Prudene SP RADIO COMERCIAL DE PRESIDENTE
PRUDENTE LTDA

A4

Presidene Prudene SP RADIO DIARIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE LTDA

A4

Presidene Prudene SP RADIO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA A3

Presidene Prudene SP RADIO DIFUSORA DE PRESIDENTE
PRUDENTE LTDA

A2

Regene Feijó SP EMPRESA PAULISTA DE RADIODIFUSAO
LTDA

A4

Ribeirão Preo SP RADIO CULTURA DE RIBEIRAO PRETO
LTDA

A4

Ribeirão Preo SP SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO
LTDA

A1

Ribeirão Preo SP SISTEMA THATHI DE COMUNICACAO
S/CLTDA

A4

Ribeirão Preo SP RADIO RIBEIRAO PRETO LTDA E3

Ribeirão Preo SP RADIO RENASCENCA LTDA A1

Rio Claro SP SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICACAO
LTDA

C

Rio Claro SP RADIO EDUCACAO E CULTURA DE RIO
CLARO LTDA

C

Rio Claro SP RADIO JORNAL DE RIO CLARO LIMITADA A1

Salo SP RADIO VALE DO TIETE DE SALTO LTDA C

Sana Bárbara d'Oese SP BRASIL EMISSORAS ALIADAS SOCIEDADE
LTDA - EPP

B1

Sana Bárbara d'Oese SP RADIODIFUSAO LUZES DA RIBALTA LTDA C

Sana Cruz das PalmeirasSP RADIO 31 DE MARCO LTDA A4

Sana Cruz do Rio Pardo SP SOCIEDADE RADIO DIFUSORA SANTA
CRUZ LTDA

A4

Sana Isabel SP RADIO MUNDIAL DE SAO PAULO LTDA A1

Sana Isabel SP REDE ASSOCIADA DE DIFUSAO LTDA E3

Sano André SP RADIO CLUBE DE SANTO ANDRE LTDA A1

Sano André SP RADIO EMISSORA ABC LTDA A4

Sanos SP SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA A1

Sanos SP RADIO METROPOLITANA SANTISTA
LTDA

A4

Sanos SP CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA A1

Sanos SP RADIO ATLANTICA LTDA E3

São Bernardo do Campo SP RADIO UNIVERSO LTDA - EPP A4

São Caeano do Sul SP SUPER RADIO TUPI AM LTDA A3

São Carlos SP RADIO PROGRESSO DE SAO CARLOS
LTDA

A4

São Carlos SP CENTRAL SAO CARLOS DE
COMUNICACAO LTDA

A4

São Carlos SP RADIO SAO CARLOS LTDA.ME C

São João da Boa Visa SP RADIO PIRATININGA DE SAO JOAO DA
BOA VISTA LTDA - ME

B2

São José do Rio Preo SP RADIO BRASIL NOVO LTDA A2
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São José do Rio Preo SP RADIO CENTRO-AMERICA LTDA A1

São José do Rio Preo SP FUNDACAO CULTURAL DE
RADIODIFUSAO ARTHUR DE SOUZA
VALLE

A4

São José dos Campos SP RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS LTDA

A1

São José dos Campos SP RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA
LTDA

C

São José dos Campos SP SOCIEDADE RADIO CLUBE DE SAO
JOSE DOS CAMPOS LTDA

A3

São Paulo SP FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO
PAULISTA DE RADIO E TVS EDUCA

A4

São Paulo SP FUNDACAO CASPER LIBERO A2

São Paulo SP RADIO PANAMERICANA S A E3

São Paulo SP RADIO E TELEVISAO RECORD S.A E2

São Paulo SP RADIO SAO PAULO LTDA A2

São Paulo SP RADIO AMERICA S/A A4

São Paulo SP FUNDACAO METROPOLITANA
PAULISTA

A4

São Paulo SP RADIO ELDORADO LTDA A1

São Paulo SP RADIO NOVO MUNDO LTDA E2

São Paulo SP RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES
LTDA

A1

São Paulo SP RADIO MULHER LIMITADA A4

São Paulo SP RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA E2

São Paulo SP RADIO EXCELSIOR S/A A1

São Roque SP L C RADIO EMISSORAS LTDA A4

São Vicene SP SOCIEDADE RADIO CULTURA SAO
VICENTE LTDA

A2

Serra Negra SP RADIO TRANSMISSORA DE SERRA
NEGRA LTDA

A4

Serãozinho SP FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO E3

Serãozinho SP RADIO NOVO MILENIO LTDA C

Sorocaba SP FUNDACAO ESPIRITA ANDRE LUIZ A3

Sorocaba SP RADIO CATEDRAL DE SOROCABA LTDA C

Sorocaba SP RADIO EMISSORA VANGUARDA LTDA A4

Sumaré SP RADIO NOVA SUMARE LTDA B1

Taquaringa SP RADIO CLUBE IMPERIAL LTDA. - EPP A3

Tauí SP RADIO NOTICIAS DE TATUI LTDA C

Taubaé SP FUNDACAO DOM JOSE ANTONIO DO
COUTO

A1

Taubaé SP RADIO DIFUSORA TAUBATE LIMITADA E3

Taubaé SP RADIO CACIQUE DE TAUBATE LTDA A3

Valinhos SP RADIO BRASIL SOCIEDADE LTDA - EPP A4

Vargem Grande do Sul SP SOCIEDADE RADIO CULTURA VARGEM
GRANDE DO SUL LTDA

C

Vera Cruz SP RADIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA A2

Vooranm SP RADIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA A3

Vooranm SP RADIO E TELEVISAO RECORD S.A C

ANEXO XXIII

VALOR CORRESPONDENTE À ADAPTAÇÃO DA OUTORGA
(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 4)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 6.467/2015)

Poência ACIMA
DE 100 K
W

ACIMA
DE 100 K
W

ACIMA
DE 100 K
W

ACIMA
DE 100 K
W

ACIMA
DE 100 K
W

ACIMA
DE 100 K
W

ATÉ 100 KW ATÉ 100 KW ATÉ 100 KW ATÉ 100 KW ATÉ 100 KW ATÉ 100 KW

População A B C D E F A B C D E F

Acima
de 7.000.000

4.446.838,7
6

3.991.927,1
5

3.555.692,2
7

3.110.119,0
3

2.720.131,2
7

2.379.503,4
2

4.046.623,2
7

3.632.622,5
8

3.235.519,8
8

2.829.968,1
9

2.475.555,1
4

2.165.165,7
9

Aé 7.000.00
0

3.991.927,1
5

3.601.494,7
1

3.197.277,0
7

2.797.506,2
6

2.447.984,7
4

2.142.042,2
3

3.632.622,5
8

3.277.320,1
7

2.909.566,6
0

2.545.815,1
9

2.227.421,5
3

1.949.049,4
3

Aé 5.500.00
0

2.375.056,5
8

2.131.369,8
2

1.897.466,1
0

1.658.226,1
7

1.449.669,4
4

1.266.904,3
6

2.161.163,6
4

1.939.711,0
7

1.726.707,4
9

1.509.257,0
8

1.318.932,3
8

1.153.065,2
9

Aé 5.000.00
0

2.002.856,1
8

1.796.078,1
8

1.603.085,3
7

1.401.198,8
9

1.224.659,3
9

1.069.909,4
1

1.822.759,2
1

1.634.657,9
3

1.459.007,8
0

1.274.908,6
7

1.114.377,7
9

973.857,69

Aé 4.500.00
0

1.660.894,2
8

1.481.686,6
7

1.327.826,0
5

1.155.288,7
1

1.005.430,2
4

875.137,87 1.511.035,8
1

1.348.281,5
1

1.208.206,0
9

1.051.232,6
8

915.159,42 796.428,82

Aé 4.000.00
0

1.318.487,6
9

1.166.850,4
9

1.052.122,0
5

909.378,53 786.645,78 679.921,65 1.199.757,1
0

1.061.905,1
0

957.404,39 827.556,69 715.496,36 618.999,96

Aé 3.000.00
0

928.055,25 836.005,69 744.400,81 656.798,08 579.867,77 511.831,14 844.454,68 760.854,11 677.253,54 597.655,13 527.839,76 465.584,02

Aé 2.000.00
0

656.798,08 597.210,45 537.622,81 459.358,44 392.655,86 335.736,33 597.655,13 543.403,70 489.152,26 418.002,84 357.081,15 305.497,82

Aé 1.200.00
0

569.640,05 518.946,08 463.805,28 390.432,44 328.621,38 276.593,37 518.501,40 472.254,28 422.005,00 355.302,42 298.827,56 251.691,07

Aé 800.00
0

381.094,08 344.630,00 293.936,04 266.365,64 241.463,34 218.784,47 346.853,42 313.502,13 267.699,69 242.352,71 219.673,83 199.218,38

Aé 400.00
0

321.506,44 289.489,20 261.918,80 243.686,76 226.344,09 210.335,47 292.601,99 263.252,85 238.350,56 221.452,57 205.888,63 191.658,75
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Aé 200.00
0

216.116,36 197.439,64 169.869,24 156.084,04 143.632,89 132.071,11 196.550,27 179.652,29 154.749,99 142.298,84 130.737,06 120.064,65

Aé 100.00
0

188.545,96 169.869,24 156.084,04 147.190,36 138.296,69 130.292,38 171.203,29 154.749,99 142.298,84 133.849,85 125.845,54 118.285,91

Aé 50.000 169.869,24 156.084,04 142.298,84 128.513,64 116.062,49 104.945,39 154.749,99 142.298,84 129.403,01 116.951,86 105.834,76 95.607,03

Aé 25.000 147.190,36 142.298,84 128.513,64 114.728,44 102.721,98 91.604,88 133.849,85 129.403,01 116.951,86 104.500,71 93.383,61 83.155,88

Aé 10.000 58.698,27 56.919,54 51.583,33 45.802,44 40.910,92 36.464,08 53.362,07 52.028,01 46.691,81 41.800,28 37.353,45 33.351,29

Poência ATÉ 50 KW ATÉ 50 KW ATÉ 50 KW ATÉ 50 KW ATÉ 50 KW ATÉ 50 KW ATÉ 35 KW ATÉ 35 KW ATÉ 35 KW ATÉ 35 KW ATÉ 35 KW ATÉ 35 KW

População A B C D E F A B C D E F

Acima
de 7.000.00
0

3.682.427,1
8

3.305.779,9
3

2.944.251,9
4

2.575.609,0
1

2.252.768,5
2

1.970.394,2
5

3.351.137,6
9

3.008.286,4
2

2.679.220,3
5

2.343.484,0
3

2.049.992,6
7

1.792.965,3
9

Aé 7.000.000 3.305.779,9
3

2.982.494,7
6

2.647.647,8
0

2.316.802,9
9

2.027.313,7
9

1.773.843,9
8

3.008.286,4
2

2.713.905,7
0

2.409.297,2
4

2.108.246,2
6

1.844.548,7
2

1.614.202,4
7

Aé 5.500.000 1.966.836,7
8

1.764.950,3
0

1.571.068,1
3

1.373.183,8
1

1.200.201,7
8

1.049.453,9
5

1.789.852,6
0

1.606.198,1
6

1.429.658,6
6

1.249.561,6
9

1.092.143,6
0

954.736,28

Aé 5.000.000 1.658.670,8
6

1.487.467,5
7

1.327.826,0
5

1.160.180,2
3

1.013.879,2
4

886.254,96 1.509.257,0
8

1.353.617,7
2

1.208.206,0
9

1.055.679,5
2

922.719,04 806.211,87

Aé 4.500.000 1.375.407,2
3

1.226.882,8
1

1.099.258,5
4

956.959,70 832.448,22 724.390,03 1.251.340,4
3

1.116.601,2
1

1.000.538,7
2

870.691,03 757.741,32 659.466,19

Aé 4.000.000 1.091.698,9
2

966.298,06 871.135,71 753.294,49 651.461,88 562.969,79 993.423,78 879.140,02 792.871,35 685.257,85 592.763,61 512.275,83

Aé 3.000.000 768.413,74 692.372,79 616.331,85 543.848,38 480.258,59 423.783,73 699.487,74 630.117,05 560.746,37 494.933,15 437.124,25 385.540,92

Aé 2.000.000 543.848,38 494.488,47 445.128,56 380.204,71 325.063,91 277.927,42 494.933,15 450.020,08 405.107,01 345.964,06 295.714,78 253.025,13

Aé 1.200.000 471.809,59 430.009,31 384.206,87 323.285,18 272.146,53 229.012,20 429.119,94 391.321,81 349.521,53 294.380,73 247.688,92 208.556,74

Aé 800.000 315.725,55 285.487,05 243.686,76 220.563,20 200.107,74 181.431,02 287.265,78 259.695,38 221.452,57 200.997,11 181.875,71 164.977,72

Aé 400.000 266.365,64 239.684,61 217.005,73 201.441,80 187.656,60 174.316,08 242.352,71 217.895,10 197.439,64 183.654,44 170.758,61 158.752,14

Aé 200.000 178.762,92 163.643,67 140.964,79 129.403,01 118.730,59 109.392,23 162.754,30 148.969,10 128.068,96 117.841,23 108.058,18 99.609,19

Aé 100.000 156.084,04 140.964,79 129.403,01 121.843,38 114.728,44 107.613,50 141.854,16 128.068,96 117.841,23 110.726,29 104.056,03 98.275,14

Aé 50.000 140.964,79 129.403,01 117.841,23 106.724,13 96.051,72 86.713,36 128.068,96 117.841,23 107.168,81 96.941,08 87.602,72 79.153,73

Aé 25.000 121.843,38 117.841,23 106.724,13 95.162,35 84.934,62 76.040,94 110.726,29 107.168,81 96.941,08 86.713,36 77.374,99 68.926,00

Aé 10.000 48.915,23 47.136,49 42.689,65 38.242,81 33.795,97 30.238,50 44.468,39 43.134,34 38.687,50 34.685,34 31.127,87 27.570,40

Poência ATÉ 25 KW ATÉ 25 KW ATÉ 25 KW ATÉ 25 KW ATÉ 25 KW ATÉ 25 KW ATÉ 10 KW ATÉ 10 KW ATÉ 10 KW ATÉ 10 KW ATÉ 10 KW ATÉ 10 KW

População A B C D E F A B C D E F

Acima
de 7.000.00
0

3.049.197,3
4

2.737.473,9
4

2.438.201,6
9

2.132.703,8
7

1.865.448,8
6

1.631.545,1
4

2.774.827,3
9

2.491.119,0
7

2.218.972,5
4

1.940.600,4
3

1.697.358,3
5

1.484.799,4
6

Aé 7.000.000 2.737.473,9
4

2.469.774,2
5

2.192.736,1
9

1.918.366,2
4

1.678.681,6
3

1.468.790,8
4

2.491.119,0
7

2.247.432,3
1

1.995.296,5
5

1.745.828,9
0

1.527.489,1
1

1.336.719,7
3

Aé 5.500.000 1.628.877,0
4

1.461.675,9
0

1.301.145,0
2

1.137.056,6
7

993.868,46 868.912,29 1.482.131,3
6

1.330.049,4
7

1.183.748,4
8

1.034.779,3
8

904.487,00 790.647,93

Aé 5.000.000 1.373.628,4
9

1.231.774,3
4

1.099.258,5
4

960.961,86 839.563,16 733.728,40 1.250.006,3
8

1.121.048,0
5

1.000.538,7
2

874.248,50 763.966,90 667.915,18

Aé 4500.000 1.138.835,4
1

1.016.102,6
6

910.267,89 792.426,67 689.260,01 599.878,55 1.036.113,4
3

924.497,78 828.446,06 720.832,56 627.448,95 546.071,80

Aé 4.000.000 904.042,32 799.986,29 721.277,25 623.891,48 539.401,54 466.473,39 822.665,17 727.947,51 656.353,40 567.416,63 490.931,00 424.228,42

Aé 3.000.000 636.342,63 573.197,52 510.497,09 450.464,77 397.547,39 350.855,58 578.978,41 521.614,19 464.249,97 409.998,53 361.972,68 319.283,02

Aé 2.000.000 450.464,77 409.553,85 368.642,93 314.836,18 269.033,74 230.346,25 409.998,53 372.645,09 335.291,64 286.821,10 245.020,82 209.446,11

Aé 1.200.000 390.432,44 356.191,78 318.393,66 267.699,69 225.454,73 189.435,33 355.302,42 323.729,86 289.489,20 243.686,76 204.999,27 172.537,34

Aé 800.000 261.474,12 236.127,14 201.441,80 182.765,07 165.422,40 149.858,47 237.905,87 214.782,31 183.654,44 166.311,77 150.747,83 136.517,95

Aé 400.000 220.563,20 198.329,01 179.652,29 166.756,45 155.194,67 144.522,26 200.552,43 180.541,65 163.198,98 152.081,89 141.409,47 131.181,74

Aé 200.000 148.079,73 135.628,58 116.507,18 107.168,81 98.275,14 90.270,83 134.739,21 123.177,43 106.279,45 97.385,77 89.381,46 82.266,52

Aé 100.000 128.958,32 116.507,18 107.168,81 100.943,24 94.717,67 89.381,46 117.396,54 106.279,45 97.385,77 91.604,88 86.268,67 81.377,15

Aé 50.000 116.507,18 107.168,81 97.830,45 88.047,41 79.598,41 72.038,79 106.279,45 97.385,77 88.936,78 80.487,78 72.483,47 65.368,53

Aé 25.000 100.943,24 97.830,45 88.047,41 78.709,05 70.260,05 62.700,43 91.604,88 88.936,78 80.487,78 71.594,10 64.034,48 56.919,54

Aé 10.000 40.466,23 39.132,18 35.130,03 31.572,56 28.015,08 24.902,30 36.908,76 35.574,71 32.017,24 28.459,77 25.791,66 22.678,88
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Poência ATÉ 5 KW ATÉ 5 KW ATÉ 5 KW ATÉ 5 KW ATÉ 5 KW ATÉ 5 KW ATÉ 3 KW ATÉ 3 KW ATÉ 3 KW ATÉ 3 KW ATÉ 3 KW ATÉ 3 KW

População A B C D E F A B C D E F

Acima
de 7.000.00
0

2.525.359,7
3

2.266.998,4
0

2.019.309,4
8

1.766.284,3
6

1.544.831,7
9

1.350.949,6
2

2.298.126,2
7

2.062.888,5
0

1.837.433,7
8

1.607.087,5
3

1.405.645,7
3

1.229.550,9
2

Aé 7.000.000 2.266.998,4
0

2.045.101,1
5

1.815.644,2
7

1.588.855,4
9

1.390.081,8
0

1.216.210,4
0

2.062.888,5
0

1.861.002,0
2

1.652.445,2
8

1.445.667,2
8

1.265.125,6
3

1.106.818,1
7

Aé 5.500.000 1.348.726,2
0

1.210.429,5
1

1.077.469,0
3

941.840,45 823.109,85 719.498,51 1.227.327,5
0

1.101.481,9
6

980.527,95 856.905,83 749.292,33 654.574,67

Aé 5.000.000 1.137.501,3
5

1.020.104,8
1

910.267,89 795.539,45 695.485,58 607.882,86 1.035.224,0
6

928.055,25 828.446,06 723.945,35 632.785,16 553.186,74

Aé 4.500.000 943.174,50 841.341,89 753.739,17 655.908,72 570.974,10 496.711,89 858.239,88 765.745,63 686.147,22 597.210,45 519.390,77 452.243,50

Aé 4.000.000 748.847,65 662.578,98 597.210,45 516.722,66 446.462,61 385.985,60 681.255,70 602.991,34 543.848,38 470.030,86 406.441,06 351.300,26

Aé 3.000.000 526.950,39 474.922,38 422.449,68 373.089,77 329.510,75 290.823,25 479.369,22 432.232,73 384.651,55 339.293,80 299.716,93 264.586,91

Aé 2.000.000 373.089,77 339.293,80 305.053,14 261.029,44 222.786,62 190.769,38 339.293,80 308.610,61 277.927,42 237.461,19 202.775,85 173.426,71

Aé 1.200.000 323.285,18 294.825,41 263.697,54 221.897,25 186.767,23 156.973,41 294.380,73 268.144,38 239.684,61 201.886,48 169.869,24 142.743,52

Aé 800.000 216.561,05 195.660,91 166.756,45 151.192,52 136.962,63 124.066,80 196.994,96 177.873,55 152.081,89 137.852,00 124.956,17 112.949,70

Aé 400.000 182.765,07 164.533,03 148.524,41 138.296,69 128.513,64 119.619,96 166.311,77 149.413,78 135.183,90 125.845,54 116.951,86 108.947,55

Aé 200.000 122.732,75 112.060,34 96.496,40 88.492,09 81.377,15 74.706,89 111.615,65 102.277,29 88.047,41 80.932,47 74.262,21 68.036,63

Aé 100.000 107.168,81 96.496,40 88.492,09 83.600,57 78.709,05 73.817,52 97.385,77 88.047,41 80.932,47 76.040,94 71.594,10 67.147,27

Aé 50.000 96.496,40 88.492,09 80.932,47 72.928,16 65.813,21 59.587,64 88.047,41 80.932,47 73.372,84 66.257,90 60.032,32 54.251,43

Aé 25.000 83.600,57 80.932,47 72.928,16 65.368,53 58.253,59 52.028,01 76.040,94 73.372,84 66.257,90 59.142,96 52.917,38 47.136,49

Aé 10.000 33.351,29 32.461,92 29.349,14 26.236,35 23.123,56 20.900,14 30.238,50 29.349,14 26.681,03 23.568,25 21.344,83 19.121,41

Poência ATÉ 1 KW ATÉ 1 KW ATÉ 1 KW ATÉ 1 KW ATÉ 1 KW ATÉ 1 KW ATÉ 0,5 KW ATÉ 0,5 K
W

ATÉ 0,5 K
W

ATÉ 0,5 K
W

ATÉ 0,5 K
W

ATÉ 0,5 K
W

População A B C D E F A B C D E F

Acima
de 7.000.00
0

2.091.348,2
7

1.877.455,3
2

1.672.011,3
7

1.462.565,2
7

1.279.355,5
1

1.118.824,6
3

1.045.451,7
9

938.727,6
6

836.005,6
9

731.060,2
9

639.455,4
1

559.412,3
2

Aé 7.000.000 1.877.455,3
2

1.693.800,8
8

1.503.476,1
8

1.315.819,5
9

1.151.286,5
5

1.007.208,9
8

938.727,66 846.678,1
0

751.960,4
3

657.687,4
5

575.420,9
4

503.826,8
3

Aé 5.500.000 1.117.045,9
0

1.002.317,4
6

892.035,86 779.975,52 681.700,38 595.876,39 558.522,95 501.158,7
3

446.017,9
3

389.987,7
6

340.627,8
5

297.938,2
0

Aé 5.000.000 941.840,45 844.454,68 753.739,17 659.021,50 575.865,62 503.382,15 470.920,22 422.449,6
8

377.091,9
3

329.510,7
5

287.710,4
7

251.691,0
7

Aé 4.500.000 780.864,89 696.819,63 624.336,16 543.403,70 472.698,96 411.332,59 390.432,44 348.187,4
7

312.168,0
8

271.701,8
5

236.571,8
2

205.888,6
3

Aé 4.000.000 619.889,32 548.739,90 494.488,47 427.785,89 369.976,98 319.727,71 309.944,66 274.369,9
5

247.244,2
4

213.892,9
4

184.988,4
9

160.086,2
0

Aé 3.000.000 436.234,88 393.100,55 349.966,21 309.055,29 272.591,22 240.573,98 218.339,78 196.550,2
7

174.760,7
6

154.305,3
0

136.517,9
5

120.509,3
3

Aé 2.000.000 309.055,29 281.040,21 252.580,44 216.116,36 184.543,81 157.862,78 154.305,30 140.520,1
0

126.290,2
2

108.058,1
8

92.494,25 78.709,05

Aé 1.200.000 267.699,69 244.131,45 218.339,78 183.654,44 154.749,99 129.847,69 133.849,85 121.843,3
8

108.947,5
5

91.604,88 77.374,99 64.923,85

Aé 800.000 179.207,60 161.864,93 138.296,69 125.400,85 113.394,39 102.721,98 89.826,14 80.932,47 68.926,00 62.700,43 56.919,54 51.583,33

Aé 400.000 151.192,52 136.073,27 123.177,43 114.283,76 106.279,45 99.164,50 75.596,26 68.036,63 61.366,37 57.364,22 53.362,07 49.359,91

Aé 200.000 101.387,92 92.938,93 80.043,10 73.372,84 67.591,95 61.811,06 50.693,96 46.247,12 40.021,55 36.908,76 33.795,97 31.127,87

Aé 100.000 88.492,09 80.043,10 73.372,84 68.926,00 64.923,85 61.366,37 44.468,39 40.021,55 36.908,76 34.685,34 32.461,92 30.683,19

Aé 50.000 80.043,10 73.372,84 67.147,27 60.477,01 54.696,12 49.359,91 40.021,55 36.908,76 33.351,29 30.238,50 27.125,72 24.457,61

Aé 25.000 68.926,00 67.147,27 60.477,01 53.806,75 48.025,86 43.134,34 34.685,34 33.351,29 30.238,50 27.125,72 24.012,93 21.344,83

Aé 10.000 27.570,40 26.681,03 24.012,93 21.789,51 19.121,41 17.342,67 13.785,20 13.340,52 12.006,46 10.672,41 9.783,05 8.448,99

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 6.467/2015)
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ANEXO XXIV

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 5)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 6.467/2015)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secrearia de Comunicação Social Elerônica

Inormações Cadasrais

Empresa:

Represenane Legal:

Tel.: ( ) Cel.:( )

Email:

Cidade: UF:

Classe do Serviço: Frequência Ulizada:

Há quano empo a rádio esá em operação?

Esmava do número de ouvines de sua rádio:

Sua rádio é parcipane de alguma rede? Sim Não Em caso posivo,
inorme a rede:

Tamanho da Inraesruura sica - Pore da empresa: Pequena Média Grande
Quandade de uncionários:

Parcipa de alguma pesquisa de mercado (ex.: Projeo Iner-meios): Sim Não Caso
posivo, qual?

Migração/Aumeno de poência

Possui ineresse pelo aumeno de poência? Sim Não

Tem conhecimeno do processo de soliciação do aumeno de poência: Sim Não

Parque ransmissor insalado (Valores presenes):

Serviço: Classe:

Cusos com equipamenos: R$

Transmissor:

Anena:

Linha de Transmissão:

Ouros:

Cusos com Inraesruura: R$

Torre:

Casa do Transmissor:

Cusos com Link e Grupo Gerador: R$

Link Esúdio-Transmissor:

Grupo Gerador:

Cusos com projeo de engenharia: R$

Elérica:

Iluminação:

Rerigeração:

Esúdio:

Técnico Legal:

Teleonia:

Tecnologia da Inormação:

Cusos com insalação: R$

Elérica:

Rerigeração:

Esúdio:

Transmissão:

Cusos com componenes de esúdio: R$

Console de Áudio:

Processador de Áudio

Microone

Pedesal Arculado

Monior de Modulação

Revesmeno Acúsco

Processador de Microone

Soware de Gravação e Reprodução

Compuador com Placa de Áudio

Reproduor de CD com Leiura de Faixa



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600095

95

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

Sisema de Rerigeração

DPS (proeor de suros)

Híbrida com 2 linhas

No Break

Link (esúdio-ransmissor)

Processador de Eeios

Cabo 2x22 com malha raçada para Áudio

Cabo 2x26 com malha raçada para Áudio

Ouros acessórios

Sinonizador

Mobiliário

Cuso oal do invesmeno: R$

Invesmeno Planejado (Migração):

Serviço: Classe:

Cusos com equipamenos: R$

Transmissor:

Anena:

Linha de Transmissão:

Ouros:

Cusos com Inraesruura: R$

Torre:

Casa do Transmissor:

Cusos com Link e Grupo Gerador: R$

Link Esúdio-Transmissor:

Grupo Gerador:

Cusos com projeo de engenharia: R$

Elérica:

Iluminação:

Rerigeração:

Esúdio:

Técnico Legal:

Teleonia:

Tecnologia da Inormação:

Cusos com insalação: R$

Elérica:

Rerigeração:

Esúdio:

Transmissão:

Cusos com componenes de esúdio: R$

Console de Áudio:

Processador de Áudio

Microone

Pedesal Arculado

Monior de Modulação

Revesmeno Acúsco

Processador de Microone

Soware de Gravação e Reprodução

Compuador com Placa de Áudio

Reproduor de CD com Leiura de Faixa

Sisema de Rerigeração

DPS (proeor de suros)

Medidor de Loudness

Break

Link (esúdio-ransmissor)

Processador de Eeios

Cabo 2x22 com malha raçada para Áudio

Cabo 2x26 com malha raçada para Áudio
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Ouros acessórios

Sinonizador

Mobiliário

Cuso oal do invesmeno: R$

Inormações Financeiras

Tipos de Receias da empresa (Publicidade, Anúncio em Evenos ec):

Média do Faurameno mensal Bruo: R$

A receia publicidade represena quano do aurameno oal? % Receia Brua

Média de inserções diárias de 30"(Spo), incluindo sábados e domingos:

Valor médio (com imposos) por inserção de 30"(Spo) R$

Do oal número de inserções diárias de 30"(Spo), quanas são eias durane o horário
das 06hrs aé as 15hrs? Inserções

- , _ de de 2015.

____________________________________________________________

Represenane Legal

Termo de Declaração

Declaro para os devidos ns que enho ciência de que o não envio dese quesonário, ou o envio dele não
preenchido oalmene, ou mesmo sem as necessárias assinauras aé daa previsa no ar. 4º da Poraria
MC n.º 127, de 12 de março de 2014, obsará a concessão do pleio de migração aneriormene
requerido, nesa oporunidade, sendo aculado ao Minisério a reanálise do dio requerimeno em
momeno ouro e oporuno, a ser decidido em de acordo com a conveniência do Minisério das
Comunicações.
Declaro ainda, sob as penas da lei, que as inormações presadas no quesonário em anexo condizem
auêncas e inegralmene verídicas.

- _, _de _ de .

____________________________________________________________

Represenane Legal

ANEXO XXV

CLASSIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO POR GRUPO DE ENQUADRAMENTO
(Origem: PRT GM/MCOM 127/2014, Anexo 6)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 6.467/2015)

Grupo Inervalo de valores

F 0 - 1

E 1 - 3

D 3 - 6

C 6 - 19

B 19 - 31

A 31 - 60
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ANEXO XXVI

LISTA DE ENTIDADES
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.898/2021, Anexo 1)

Processo Endade UF Município CNPJ

53000.017223/2014-86
Secrearia do Gabinee
Civil do Esado de
Alagoas

AL Maceió 12.200.267/0001-01

53000.018191/2014-36
Rádio Vale do Rio
Madeira Lda

AM Humaiá 04.975.496/0001-70

53000.018198/2014-58
Rádio Diusora de
Iacoaara Lda

AM Iacoaara 04.616.389/0001-55

53000.017427/2014-17
Radio Independencia do
Sao Francisco Lda

BA Juazeiro 13.809.538/0001-93

53000.017405/2014-57 Rádio Morro Verde Lda BA Mairi 16.357.071/0001-86

53000.019499/2014-07
Rádio Jacuípe Sociedade
Civil Lda

BA
Riachão do
Jacuípe

13.896.626/0001-70

53000.017390/2014-27
Rádio Jornal de Souo
Soares Lda

BA Souo Soares 16.351.363/0001-01

53000.013878/2014-85
Rádio Araripe de
Campos Sales Lda

CE Campos Sales 06.617.351/0001-22

53000.013862/2014-72 Rádio Macambira Lda CE Ipueiras 12.295.648/0001-11

53000.013816/2014-73
Radio Uirapuru de
Iapipoca

CE Iapipoca 12.338.646/0001-62

53900.028400/2014-14
Rádio Educadora de
Jaguaribana Lda

CE
Limoeiro do
Nore

07.624.059/0001-08

53900.029233/2014-11
Sisema Maior de
Radiodiusão Lda

CE Pacujá 02.689.956/0001-78

53900.028655/2014-79
Rádio Pau de Senador
Pompeu Lda

CE
Senador
Pompeu

11.329.521/0001-03

53000.013817/2014-18
Rádio Diusora dos
Inhamuns Lda

CE Tauá 07.264.815/0001-27

53000.017954/2014-21
Rádio Cidade de Jaraguá
Lda

GO Jaraguá 15.998.115/0001-94

53000.017964/2014-67
Emissora Sul Goiana de
QuirinópoliS Lda

GO Quirinópolis 02.228.542/0001-41

53000.017963/2014-12
Fundação Culural Sana
Helena

GO
Sana Helena
de Goiás

01.083.060/0001-88

53000.017977/2014-36
Fundação Dom Sanislau
Van Melis

GO
São Luís de
Mones Belos

33.303.827/0003-95

53000.018140/2014-12 Radio Sana Maura Lda MA Lago da Pedra 12.510.277/0001-43

53000.018142/2014-01
Rádio Lioral
MaranhensE Lda

MA São Luís 10.418.077/0001-30

53000.017618/2014-89 Rádio Aenas Lda MGAlenas 19.838.903/0002-55

53000.017669/2014-19
Fundação Culural e
Educacional Diocesana
N. S. do Carmo

MGCampanha 04.653.982/0001-71

53000.017617/2014-34
Rádio Inegração de
Carmo do Paranaíba
Lda ME

MG
Carmo do
Paranaíba

20.258.372/0001-20

53000.017595/2014-11 Alernava FM Lda MGLambari 02.406.140/0001-90

53000.017659/2014-75
Rádio Terra de Mones
Claros Lda

MGMones Claros 18.942.540/0001-50

53000.017598/2014-46
Rádio Clube de Pouso
Alegre Lda

MGPouso Alegre 23.948.862/0001-46

53000.017662/2014-99 Fundacao Dom Quirino MGTeólo Ooni 01.505.974/0001-90

01250.018855/2018-45
Rádio Educadora Nova
Geração Lda

MT
Novo São
Joaquim

02.189.765/0001-47

53000.018734/2014-15
Sociedade Radio Clube
de Rondonopolis Lda

MT Rondonópolis 15.046.436/0001-99

53000.018343/2014-09
Sisema Lageado de
Comunicação Lda

PA Belém 02.388.774/0001-67

53000.018371/2014-18
Rádio e Televisão
Aalaia Lda

PA Óbidos 05.129.465/0001-60

53000.018347/2014-89
Rádio Emissora de
Educação Rural
Sanarém Lda

PA Sanarém 05.708.672/0001-70

53000.018390/2014-44
Rádio e Televisão Belo
Mone Lda

PA
Senador José
Porrio

04.430.102/0001-06

53000.018344/2014-45 Radio Xinguara Lda PA Xinguara 15.281.082/0001-67

53000.017554/2014-16 Rádio Bruxaxá Lda PB Areia 12.664.405/0001-03

53000.017548/2014-69
Rádio Rural de
Guarabira Lda

PB Guarabira 08.848.632/0001-11

53000.017303/2014-31
Rádio do Grande Rio
Lda

PE Perolina 11.457.256/0001-49

53000.017286/2014-32
Rádio Culural de Viória
Lda

PE
Viória de
Sano Anão

08.054.678/0001-69

53000.015638/2014-15
Rádio Diusora
Apucarana Lda

PR Apucarana 75.263.616/0001-54
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53000.015741/2014-65 Rádio Humaiá Lda PR Campo Mourão 77.286.912/0001-04

53000.015751/2014-09 Radio Uba Limiada PR Ivaiporã 76.236.090/0001-86

53000.013782/2014-17
Rádio Campos Diusora
Lda

RJ
Campos dos
Goyacazes

28.950.731/0001-17

53000.017347/2014-61
Cenenário
Comunicação Lda

RN Caraúbas 08.392.540/0001-70

53000.017345/2014-72
Rádio Eldorado de Naal
Lda

RN Naal 12.980.298/0001-22

53000.017758/2014-57
Sociedade Rádio
Diusora Alegreense
Lda

RS Alegree 89.230.916/0001-41

53000.017767/2014-48 Rádio Upacaraí Lda RS Dom Pedrio 89.261.408/0001-20

53000.017850/2014-17
Sociedade Pedriense de
Rádio Lda

RS Dom Pedrio 89.264.394/0001-07

53000.017744/2014-33
Sociedade Rádio Culura
Riograndina Lda

RS Rio Grande 94.854.866/0001-03

53000.017775/2014-94
Rádio Sociedade
Sobradinho Lda

RS Sobradinho 97.448.724/0001-34

53000.017838/2014-11 Rádio Tapense S/A RS Tapes 97.730.220/0001-02

53000.018019/2014-82
Rádio Diusora 26 de
Abril de Imaruí Lda

SC Imaruí 84.203.371/0001-60

53000.018146/2014-81
Fundação
Arquidiocesana de
Culura

SE Aracaju 13.012.661/0001-89

53000.019250/2014-93
Rádio Imperariz dos
Campos Lda

SE Tobias Barreo 16.459.273/0001-39

53000.018607/2014-16 Rádio Andradina Lda SP Andradina 43.531.383/0001-37

53000.018535/2014-15 Radio Cruzeiro Lda SP Cruzeiro 54.245.790/0001-02

53000.018543/2014-53
Rádio Regional de
Dracena Lda

SP Dracena 44.544.435/0001-72

53000.018567/2014-11
Empresa de
Radiodiusão Culura
Lda

SP Iuverava 73.075.830/0001-51

53000.018754/2014-96
Rádio Clube MArconI
Lda

SP
Paraguaçu
Paulisa

50.833.763/0001-91

53000.018590/2014-05
Sociedade Rádio
Diusora de Rancharia
Lda

SP Rancharia 55.684.831/0001-11

53000.018645/2014-79 Cenral São Carlos de SP São Carlos 58.661.307/0001-13

Comunicação Lda

53000.018745/2014-03
Rádio Clube Imperial
Lda.

SP Taquaringa 72.125.461/0001-00

53000.017927/2014-59
Rádio Siqueira Campos
Lda - ME

TO
Colinas do
Tocanns

00.064.691/0001-97

53000.017926/2014-12 Rádio Crisal Lda - ME TO Crisalândia 02.245.959/0001-12

53000.017928/2014-01
Rádio Tocanns Lda -
ME

TO Tocannópolis 00.086.843/0001-52

53000.018681/2014-32
Rádio Nova Bebedouro
Lda

SP Bebedouro 52.867.777/0001-51

53900.027197/2014-51 Rádio Surubim Lda PE Surubim 08.042.210/0001-54

ANEXO XXVII

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.898/2021, Anexo 2)

I - prova de regularidade perane as Fazendas ederal, esadual, municipal ou disrial da
sede da pessoa jurídica, na orma da lei;

II - prova de regularidade do recolhimeno dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fisel;

III - prova de regularidade relava à seguridade social e ao Fundo de Garana do Tempo de
Serviço - FGTS; e

IV - prova da inexisência de débios inadimplidos perane a Jusça do Trabalho, por meio da
apresenação de cerdão negava, nos ermos do disposo no Tíulo VII-A do Decreo-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

ANEXO XXVIII

TABELA COM VALOR DE REFERÊNCIA PARA AUMENTO DE POTÊNCIA POR GRUPO DE ENQUADRAMENTO
(Origem: PRT GM/MCOM 251/2013, Anexo 1)

REGIÃO UF MUNICÍPIO/DISTRITO DE REFERÊNCIA

VALOR DE REFERÊNCIA (em R$)*

DE "A" PARA "B" DE "B" PARA "C"

NORTE

AC Rio Branco 32.586,82 77.202,31

AM Manaus 78.099,69 183.187,51

AP Macapá 60.014,83 111.663,65

PA Belém 85.097,28 199.600,76

RO Poro Velho 45.590,69 105.637,44

RR Boa Visa 27.459,32 64.624,06

TO Palmas 15.473,83 36.039,46

NORDESTE

AL Maceió 144.040,28 337.505,73

BA Salvador 169.291,50 397.584,59

CE Foraleza 166.419,21 391.262,94

MA São Luís 144.005,30 338.625,89

PB João Pessoa 144.582,39 338.855,67

PE Recie 157.833,60 369.776,49

PI Teresina 144.681,50 339.511,65

RN Naal 145.172,62 340.511,07

SE Aracaju 141.640,89 332.431,61
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CENTRO-OESTE

DF Brasília 307.127,24 720.385,32

GO Goiânia 235.323,01 551.639,11

MS Campo Grande 215.788,29 505.001,04

MT Cuiabá 164.843,20 387.763,39

SUDESTE

ES Vila Velha 69.587,43 79.940,86

MG Belo Horizone 53.718,66 125.672,29

RJ Rio de Janeiro 701.663,27 1.629.200,59

SP

Região Meropoliana 2.376.643,72 5.574.558,80

Campinas 249.622,55 585.504,63

SUL

PR Curiba 469.494,06 1.098.420,32

RS Poro Alegre 425.475,87 995.714,32

SC Joinville 363.499,72 852.817,55

ANEXO XXIX

TABELA COM VALOR DE REFERÊNCIA PARA ALTERAÇÃO DE LOCAL DE INSTALAÇÃO
(Origem: PRT GM/MCOM 251/2013, Anexo 2)

(Redação dada pela PRT GM/MCOM 3.801/2021)

REGIÃO UF MUNICÍPIO/DISTRITO DE REFERÊNCIA VALOR DE REFERÊNCIA (em R$)

Nore AC Rio Branco 133.466,80

AM Manaus 718.924,40

AP Macapá 158.605,60

PA Belém 556.654,40

RO Poro Velho 168.207,60

RR Boa Visa 112.896,40

TO Palmas 90.656,00

Nordese AL Maceió 371.657,20

BA Salvador 1.065.684,40

CE Foraleza 977.939,60

MA São Luís 404.756,40

PB João Pessoa 287.528,80

PE Recie 612.108,80

PI Teresina 324.578,80

RN Naal 320.610,80

SE Aracaju 227.794,80

Cenro-Oese DF Brasília 1.022.604,40

GO Goiânia 519.663,60

MS Campo Grande 312.005,60

MT Cuiabá 219.027,20

Sudese ES Vila Velha 164.918,40

MG Belo Horizone 946.891,60

RJ Rio de Janeiro 2.513.394,40

SP Região Meropoliana 7.840.083,20

Campinas 429.609,20

Sul PR Curiba 697.651,60

RS Poro Alegre 558.945,60

SC Florianópolis 167.452,40

ANEXO XXX

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS À AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO
DE RÁDIO NA AMAZÔNIA LEGAL

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 275/2020, Anexo 1)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

D1. Ao consuvo consolidado e suas poseriores alerações, devidamene regisrados ou arquivados no órgão
compeene, em que conse, denre seus objevos sociais, a presação de serviço de radiodiusão ou de seus
ancilares.

D2. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D3. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador, com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D4. Documeno de auorização para reransmissão dos sinais, rmado pelo represenane legal da emissora
geradora cedene da programação, exceo quando esa or a própria requerene.

D5. Declaração de que a pessoa jurídica:
I - possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - não possui nenhum dirigene que eseja no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial; e
VI - se compromee, com odos os seus dirigenes, ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Reransmissão de Rádio, em especial a Lei nº 13.649, de 11 de abril de 2018, o Decreo nº 9.942, de 25 de julho
de 2019, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações.

REQUISITOS

R1. Esar em siuação regular quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fisel.

R2. Esar em siuação regular perane a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de Garana por Tempo de
Serviço - FGTS.

R3. Esar inscria e em siuação regular no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

R4. Esar em siuação regular perane a Jusça do Trabalho.

Observações:
I - a prova de condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de 10 (dez) anos poderá ser realizada por meio da
apresenação de um dos seguines documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa,
cédula de idendade, cercado de nauralização expedido há mais de 10 (dez) anos, careira prossional, careira
de rabalho e previdência social ou passapore.
II - para as Pessoas Jurídicas Inegranes da Adminisração Indirea ederal, esadual, disrial e municipal, ambém
serão aceios os seguines documenos em subsuição aos previsos no D1 e D2 da abela acima:
a) cópia da publicação da Lei vigene relava à sua criação, no caso de auarquia, ou regisro dos aos consuvos
no Regisro Civil das pessoas jurídicas, no caso de undação ou empresa pública; e
b) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene publicado ou regisrado em Carório, quando or o caso.
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ANEXO XXXI

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS À TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE
RETRANSMISSÃO DE RÁDIO NA AMAZÔNIA LEGAL
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 275/2020, Anexo 2)

DOCUMENTAÇÃO DA CEDENTE

D1. Prova de regularidade quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fisel.

DOCUMENTOS DA CESSIONÁRIA

D2. Documeno de auorização para reransmissão dos sinais, rmado pelo represenane legal da emissora
geradora cedene da programação, exceo quando esa or a própria requerene.

D3. Ao consuvo consolidado e suas poseriores alerações, devidamene regisrados ou arquivados no órgão
compeene, em que conse, denre seus objevos sociais, a presação de serviço de radiodiusão ou de seus
ancilares.

D4. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D5. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador, com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D6. Declaração de que a pessoa jurídica:
I - possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - não possui nenhum dirigene que eseja no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial; e
VI - se compromee, com odos os seus dirigenes, ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Reransmissão de Rádio, em especial a Lei nº 13.649, de 11 de abril de 2018, o Decreo nº 9.942, de 25 de julho
de 2019, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações.

REQUISITOS DA CESSIONÁRIA

R1. Esar em siuação regular quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fisel.

R2. Esar em siuação regular perane a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de Garana por Tempo de
Serviço - FGTS.

R3. Esar inscria e em siuação regular no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

R4. Esar em siuação regular perane a Jusça do Trabalho.

Observações:
I - a prova de condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de 10 (dez) anos poderá ser realizada por meio da
apresenação de um dos seguines documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa,
cédula de idendade, cercado de nauralização expedido há mais de 10 (dez) anos, careira prossional, careira
de rabalho e previdência social ou passapore.
II - para as Pessoas Jurídicas Inegranes da Adminisração Indirea ederal, esadual, disrial e municipal, ambém
serão aceios os seguines documenos em subsuição aos previsos no D3 e D4 da abela acima:
a) cópia da publicação da Lei vigene relava à sua criação, no caso de auarquia, ou regisro dos aos consuvos
no Regisro Civil das pessoas jurídicas, no caso de undação ou empresa pública; e
b) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene publicado ou regisrado em Carório, quando or o caso.
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ANEXO XXXII

MODELO DO CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE RÁDIO NA
AMAZÔNIA LEGAL

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 275/2020, Anexo 3)

CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE RÁDIO NA AMAZÔNIA
LEGAL
CONTRATO DE AUTORIZAÇÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A (NOME DA PESSOA JURÍDICA AUTORIZADA), PARA
EXPLORAR O SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE RÁDIO NA AMAZÔNIA LEGAL, NO MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX,
ESTADO DA XXXXXXXXXX.
QUALIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES
A UNIÃO, por inermédio do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, órgão da Adminisração Pública Federal Direa, com
a sede na esplanada dos Minisérios, Bloco "R", CEP 70.044-902 - Brasília/DF, inscrio no CNPJ sob o nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por meio de seu Minisro de Esado, (NOME DO MINISTRO DE ESTADO), brasileiro, (ESTADO
CIVIL), porador do RG nº XXXXXXX SSP/XX, inscrio no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residene e domiciliado em
Brasília/DF, nomeado pela Poraria da Presidência da República nº XXX, XX de XXXXX de XXXX, e a (NOME DA
PESSOA JURÍDICA AUTORIZADA), inscria no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravane denominada
auorizaária, por inermédio de seu represenane legal, (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), brasileiro, (ESTADO
CIVIL), porador do RG nº XXXXXXX SSP/XX, inscrio no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, rmam o presene conrao de
auorização para exploração do serviço de reransmissão de rádio na Amazônia Legal, no município de (NOME DO
MUNICÍPIO), esado do (NOME DO ESTADO), conorme dados que consam da poraria de auorização para
execução do reerido serviço e em consonância com as disposições do Decreo nº 9.942, de 25 de julho de 2019. A
execução do serviço reger-se-á pelas seguines cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Consui objeo do presene Conrao o direio à exploração, sem exclusividade, do serviço de reransmissão de
rádio no município de XXXXXXXXXX, esado de XXXXXXXXXX.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
Subcláusula Primeira - A requência consignada à auorizaária não consui direio de propriedade e cará sujeia
às regras esabelecidas na legislação vigene, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa
requência o direio de posse da União.
Subcláusula Segunda - O Minisério das Comunicações poderá, a qualquer empo, proceder à revisão ou
subsuição das requências consignadas, por movo de ordem écnica, de deesa nacional ou de necessidade dos
serviços ederais.
Parágrao único - A subsuição de requência poderá se dar, ainda, a requerimeno da auorizaária, desde que
haja viabilidade écnica e não impore a subsuição em prejuízo para ouras execuanes do serviço.
Subcláusula Quara - O serviço de reransmissão de rádio deverá ser execuado de acordo com as disposições legais,
regulamenares e normavas aplicáveis e com as caraceríscas consanes da respecva licença para
uncionameno de esação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZATÁRIA
Subcláusula Primeira - A auorizaária é obrigada a:
I - obedecer, na organização de seus quadros de pessoal, as qualicações écnicas e operacionais xadas pelo
Minisério das Comunicações, bem como pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anael);
II - observar a não parcipação de seus dirigenes na adminisração de mais de uma pessoa jurídica execuane do
mesmo po de serviço de radiodiusão na mesma localidade;
III - er o seu quadro socieário consuído na orma da Consuição Federal;
IV - er a sua direoria ou gerência consuída por brasileiros naos ou nauralizados, na orma da Consuição
Federal, os quais não poderão exercer mandao elevo que lhes assegure imunidade parlamenar, nem ocupar
cargo de supervisão, direção ou assessorameno na Adminisração Pública, do qual decorra oro especial;
V - observar as normas xadas pelo Minisério das Comunicações para execução do serviço;
VI - submeer-se aos preceios esabelecidos nas convenções inernacionais e regulamenos anexos, aprovados pelo
Congresso Nacional, bem como a odas as disposições condas em leis, decreos, regulamenos, porarias,
insruções ou normas que exisam ou venham a exisr, reerenes ou aplicáveis ao serviço;
VII - execuar o serviço denro das condições écnicas indicadas pelo órgão compeene;
VIII - observar o máximo de 15% (quinze por ceno) de programação local inserida, conado do oal da
programação ransmida pela permissionária a que a reransmissora esver vinculada;
IX - inserir publicidade somene com duração máxima igual e coincidene com os espaços de empo desnados à
publicidade ransmida pela permissionária cedene dos sinais;
X - desnar um mínimo de 5% (cinco por ceno) do horário de sua programação diária à ransmissão de serviço
nocioso;
XI - inegrar grauiamene as redes de radiodiusão, quando convocada pela auoridade compeene;
XII - cumprir deerminações esabelecidas na legislação reerene aos serviços ancilares de radiodiusão, que não se
enconram previsos nese Conrao.
CLÁUSULA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
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Subcláusula Primeira - As penalidades por inração a disposivos dese Conrao, bem como da inobservância das
leis e demais aos normavos anenes do Serviço de Reransmissão de Rádio na Amazônia Legal são:
I - mula; e
II - cassação.
Subcláusula Segunda - As auorizaárias são responsáveis pelos aos pracados na execução do serviço por seus
empregados e preposos.
Subcláusula Terceira - As penas serão imposas de acordo com a inração comeda, considerados os seguines
aores:
I - gravidade da ala;
II - anecedenes da endade alosa; e
III - reincidência especíca.
Subcláusula Quara - A pena de mula poderá ser aplicada, isolada ou conjunamene, por inração de qualquer
disposivo legal, regulamenar ou normavo e, especicamene, quando a auorizaária:
I - não operar a reransmissora denro do sisema e padrão adoados no País;
II - não cumprir, no prazo espulado, exigência eia pelo Minisério das Comunicações ou pela Anael;
III - impedir, por qualquer orma, que o agene scalizador desempenhe sua unção;
IV - inserir programação ou publicidade em desacordo com as condições esabelecidas nese Conrao nos
regulamenos aplicáveis;
V - deixar de cumprir as exigências espuladas pela Jusça Eleioral, reerenes à propaganda eleioral;
VI - não comunicar ao Minisério das Comunicações sobre a inerrupção da execução do serviço, no prazo
de 48 (quarena e oio) horas a parr da inerrupção;
VII - ulizar equipamenos em desacordo com as normas de cercação aplicáveis;
VIII - modicar, sem auorização do Minisério das Comunicações ou da Anael, as caraceríscas écnicas do serviço
ou dos equipamenos; ou
IX - não observar as condições de execução do serviço esabelecidas nese Conrao.
Subcláusula Quina - A pena de cassação poderá ser aplicada quando a auorizada:
I - não iniciar a execução do serviço no prazo previso na legislação aplicável;
II - inerromper a execução do serviço por prazo superior a rina dias consecuvos, sem auorização do Minisério
das Comunicações;
III - ranserir, a auorização sem prévia anuência do Minisério das Comunicações;
IV - criar, por meios de suas insalações, siuação de perigo de more;
V - não suspender o serviço, no odo ou em pare, pelo empo que or deerminado, ão logo seja nocada pela
auoridade compeene, azendo cessar as ransmissões imediaamene após o recebimeno da nocação, sem
que, por isso, lhe assisa direio a qualquer indenização; ou
VI - reincidir nas inrações aneriormene punidas com mula.
Subcláusula Sexa - Anes de decidir pela aplicação de quaisquer das penalidades previsas nese Conrao, o
Minisério das Comunicações nocará a auorizaária para exercer o direio de deesa, no prazo esabelecido no
expediene de nocação.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Subcláusula Primeira - As pares elegem o oro de Brasília/DF para dirimir quaisquer dúvidas provenienes dese
Conrao.
E, por esarem de acordo, oi lavrado o presene Conrao de Auorização para a exploração do Serviço de
Reransmissão de Rádio.
(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA AUTORIZATÁRIA)
(ASSINATURA DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES)

ANEXO XXXIII

MODELO DA PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO
DE RÁDIO NA AMAZÔNIA LEGAL

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 275/2020, Anexo 4)

PORTARIA Nº XXXX, DE XX DE XXXXXXX DE XXXX
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas aribuições, e observado o disposo no Decreo
nº 9.942, de 25 de julho de 2019, resolve:
Ar. 1º Homologar o resulado do processo selevo decorrene do chamameno público nº XXXX, publicado no
Diário Ocial da União de XX de XXXX de XXXX, na orma do Anexo I, e ouorgar auorização à (NOME DA PESSOA
JURÍDICA AUTORIZADA), pessoa jurídica inscria no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, para execuar, por prazo
indeerminado, o serviço de reransmissão de rádio na Amazônia Legal, ancilar ao serviço de radiodiusão sonora
em requência modulada, com ulização do canal XXXX (NOME DO CANAL POR EXTENSO), em caráer primário, no
município de XXXXXX, esado de XXXXX.
Ar. 2º A auorização ora ouorgada em caráer precário e objeva-se a reransmir os sinais provenienes da
(NOME DA PESSOA JURÍDICA CEDENTE), pessoa jurídica permissionária do serviço de radiodiusão sonora em
requência modulada, inscria no CNPJ sob o nº XXXXXXX, cuja permissão oi ouorgada por meio da Poraria nº
XXXXX, de XX de XXXXX de XXXX, publicada no Diário Ocial da União de XX de XXXX de XXXX, e racada por meio
do Decreo Legislavo nº XXXX, de XX de XXXX de XXXX, publicado no Diário Ocial de XX de XXXX de XXXX, para
execução do serviço no município de XXXXX, esado de XXXXXX.
Ar. 3º O conrao relavo à auorização ouorgada por meio desa Poraria oi assinado em XX de XXXX de XXXX
pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, que, no ao, represenou a (NOME DA PESSOA JURÍDICA AUTORIZADA), e pelo Sr.
Minisro de Esado das Comunicações, no âmbio do processo adminisravo nº XXXXXXXX.
Ar. 4º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

ANEXO I - Homologação do Resulado

Classicação Nome da Pessoa Jurídica Siuação

(POSIÇÃO NA
CLASSIFICAÇÃO)

(NOME DA PESSOA
JURÍDICA)

(HABILITADA ou INABILITADA ou
INDEFERIDA)

(NOME DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES)
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ANEXO XXXIV

MODELO DA PORTARIA TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO
DE RÁDIO NA AMAZÔNIA LEGAL

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 275/2020, Anexo 5)

PORTARIA Nº XXXX, DE XX DE XXXXXXX DE XXXX
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas aribuições, e observado o disposo no Decreo
nº 9.942, de 25 de julho de 2019, resolve:
Ar. 1º Transerir a auorização ouorgada por meio da Poraria nº XXXX, de XX de XXXX de XXXX, publicada no
Diário Ocial da União de XX de XXXX de XXXX, à (NOME DA PESSOA JURÍDICA CEDENTE), pessoa jurídica inscria no
CNPJ nº XXXXXXXXX, para a (NOME DA PESSOA JURÍDICA CESSIONÁRIA), pessoa jurídica inscria no CNPJ nº
XXXXXXXXX, que ca auorizada a execuar, por prazo indeerminado, o serviço de reransmissão de rádio na
Amazônia Legal, ancilar ao serviço de radiodiusão sonora em requência modulada, com ulização do canal XXXX
(NOME DO CANAL POR EXTENSO), em caráer primário, no município de XXXXXX, esado de XXXXX.
Ar. 2º A auorização ora ranserida em caráer precário e objeva-se a reransmir os sinais provenienes da
(NOME DA PESSOA JURÍDICA CEDENTE), pessoa jurídica permissionária do serviço de radiodiusão sonora em
requência modulada, inscria no CNPJ sob o nº XXXXXXX, cuja permissão oi ouorgada por meio da Poraria nº
XXXXX, de XX de XXXXX de XXXX, publicada no Diário Ocial da União de XX de XXXX de XXXX, e racada por meio
do Decreo Legislavo nº XXXX, de XX de XXXX de XXXX, publicado no Diário Ocial de XX de XXXX de XXXX, para
execução do serviço no município de XXXXX, esado de XXXXXX.
Ar. 3º O conrao relavo à ranserência da auorização de que raa esa Poraria oi assinado em XX de XXXX de
XXXX pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, que, no ao, represenou a (NOME DA PESSOA JURÍDICA CESSIONÁRIA), e pelo
Sr. Minisro de Esado das Comunicações, no âmbio do processo adminisravo nº XXXXXXXX.
Ar. 4º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

ANEXO XXXV

NORMA N° 01/99 - NORMA BÁSICA DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA MÉDIA E EM ONDA
TROPICAL, 120 METROS

(Origem: PRT GM/MCOM 32/1999, Anexo 1)

1 OBJETIVO
Esa Norma em por objevo disciplinar o uncionameno das concessionárias e permissionárias dos Serviços de
Radiodiusão Sonora em Onda Média cem Onda Tropical (120 meros) no que respeia aos horários e prazos de
operação e à inerrupção de suas irradiações.
2. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
O uncionameno das emissoras será previamene auorizado pelo Minisério das Comunicações e consará da
respecva Licença para Funcionameno de Esação.
2 1 As emissoras podem ser auorizadas para uncionameno em horário
a) ILIMITADO - quando não houver qualquer resrição écnica ou legal relava ao horário de uncionameno;
b) LIMITADO - quando a emissora opera durane um número de horas inerior ao mínimo esabelecido para o
horário ilimiado, podendo ser:
1. ESPECIFICADO - quando, mesmo sem resrições de ordem écnica ou legal, houver ineresse da emissora, e
aquiescência do Minisério das Comunicações, para que a emissora uncione por período de empo diário
especicado. Somene as esações das Classes B e C poderão er horário de uncionameno especicado;
2. RESTRITO - quando há resrições écnicas ou legais ao uncionameno em horário ilimiado.
2.1.1. As emissoras em cuja Licença para Funcionameno de Esação oi esabelecido uncionameno em horário
ilimiado esão obrigadas a uncionar durane, pelo menos, dezesseis horas diárias, connuas ou não.
2.1.2. As emissoras que podem uncionar em horário ilimiado, mas que não êm ineresse em operar durane
dezesseis horas diárias, poderão soliciar à Secrearia de Comunicação Social Elerônica do Minisério das
Comunicações a aprovação de um menor período de uncionameno diário. Esa redução de horário só será
permida se, a criério da Secrearia de Comunicação Social Elerônica, a siuação sócio-econômica da localidade a
ser servida não juscar o uncionameno inegral. Nese caso, a emissora passará a operar em horário
especicado, o que consará da nova Licença para Funcionameno de Esação. A requência da emissora de horário
especicado poderá ser comparlhada por ouras emissoras da mesma área, em horários compaveis. O horário
eevo de uncionameno da emissora de horário especicado não poderá ser alerado sem prévia anuência da
Secrearia de Comunicação Social Elerônica.
2.1.2.1. As emissoras de onda média com poência nourna máxima de 1 kW, que verem ineresse em operar
apenas no período diurno, poderão soliciar à Secrearia de Comunicação Social Elerônica auorização para
operação em horário limiado, com início e érmino conorme a abela do Anexo 08 do Regulameno Técnico para
Emissoras de Radiodiusão Sonora em Onda Média e em Onda Tropical (120 meros). Esse horário limiado poderá
ser auorizado apenas nas localidades onde persisa pelo menos uma emissora da radiodiusão sonora operando
com horário ilimiado. A auorização será sempre precedida de Consula Pública.
2.1.2.1.1. No caso em que odas as emissoras de uma deerminada localidade açam a soliciação para operação
apenas no período diurno, será adoado o seguine criério de prioridade, pela ordem:
- menor conorno ulizável nourno;
- menor poência nourna aprovada,
- requência de operação mais elevada
2.12.2. Publicada a auorização para operação em horário limiado, a emissora cará licenciada com horário
limiado especicado, pelo prazo máximo de 1 (uso) ano, cando-lhe assegurada a proeção nourna nas
caraceríscas do Plano Básico de Disribuição de Canais de Radiodiusão Sonora em Onda Média (PBOM). Denro
desse prazo, poderá ser soliciado pela emissora o seu reorno à operação em horário ilimiado. Decorrido esse
prazo, sem que haja soliciação da endade ou da comunidade por ela servida, a emissora passará a operar em
horário limiado resrio, com a correspondene aleração em sua Licença para Funcionameno de Esação,
deixando as caraceríscas écnicas do período nourno de consar do PBOM.
2.1.3. A inclusão, no PBOM, de canais com horário resrio ao período diurno se limiará ao caso de localidades que
não disponham de canal vago nesse Plano e para as quais não haja viabilidade écnica de canal em horário ilimiado.
Nesse caso, a poência diurna não poderá ser superior a 5 kW.
2.2. Todas as emissoras êm a obrigação de uncionar durane um período diário de pelo menos dois erços do
período indicado em sua Licença para Funcionameno de Esação como horário auorizado
2.2.1. O horário eevo de uncionameno escolhido pela emissora, bem como suas alerações poseriores, denro
das resrições imposas, se or o caso, deverão ser comunicados, por escrio, ao Minisério das Comunicações em
cuja jurisdição se enconra a esação, anes de sua adoção.
2.2.2. O horário eevo de uncionameno da emissora incluirá, necessariamene, as ransmissões dos inormavos
dos Poderes da República, bem como ouras de naureza obrigaória previsas na legislação, que orem eeuadas
denro de seu horário auorizado.
3. IRRADIAÇÕES EXPERIMENTAIS (Revogado aciamene pelo Decreo nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012).
4. REDUÇÃO EVENTUAL DE HORÁRIO E INTERRUPÇÕES
4.1 Quaisquer inerrupções do uncionameno da emissora por período maior que quarena e oio horas devem ser

imediaamene comunicadas ao Minisério das Comunicações, com explicação dos movos da inerrupção.
4.2 Inerrupções por períodos superiores a rina dias somene serão permidas com o consenmeno prévio da
Secrearia de Comunicação Social Elerônica.
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ANEXO XXXVI

NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDAS DECAMÉTRICAS
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 1)

CAPÍTULO I

DEFINIÇÕES E GLOSSÁRIO DE SÍMBOLOS

I.1 DEFINIÇÕES

Para os eeios desa Norma, as seguines denições são aplicáveis:

Área de Coberura – área na qual a inensidade de campo desejado é igual ou superior à inensidade de campo
mínima ulizável.

Área de Serviço – área, igual ou menor que a área de coberura, onde o serviço requerido por uma emissora deve
ser proegido conra inererência objeável.

Inererência Objeável – é a inererência ocasionada por um sinal que excede a máxima inensidade de campo
admissível denro do conorno proegido.

Inensidade de campo mínima ulizável – é o valor mínimo de inensidade de campo que permie ober uma
deerminada qualidade de recepção, em condições de recepção especicadas e em presença de ruídos naurais e
arciais, mas em ausência de inererências devidas a ouros ransmissores.

Conorno Proegido – é a linha connua que delimia a área de serviço, a qual deverá ser proegida conra
inererências objeáveis.

Ponos de Conrole – são ponos nos quais se calculam parâmeros básicos (X, oE, MUF(0) F2 e MUF(4000) F2), a
parr dos quais se obém a MUF básica mediana.

Prossional habiliado – prossional habiliado nos ermos da Resolução nº 218 do Conselho Federal de Engenharia,
Arquieura e Agronomia (CONFEA) de 29 de junho de 1973.

I.2 GLOSSÁRIO DE SÍMBOLOS

a - raio da erra (6371,2 km).
h’ - alura virual de reexão na ionosera.
∆ɸ - largura de eixe enre ponos de meia poência, do diagrama horizonal de uma anena.
Emín - inensidade de campo mínima ulizável.
dBµ - dB acima de 1µV/m.
dBk - dB acima de 1kW.
dBw - dB acima de 1 W.
Ecob - inensidade de campo a ser usada para a comprovação de área de coberura e de serviço, dada no Anexo A.
Ein - inensidade de campo, dada no anexo A, a ser usada no cálculo do campo inererene.
λ - comprimeno de onda ou longiude.
ɸ - laude.
dBi - expressa o ganho de uma anena, numa dada direção, em relação à anena isorópica.
∆ - ângulo de elevação.
Ee - valor ecaz da inensidade de campo elérico.
E - valor médio da inensidade de campo elérico.
Log - logarimo decimal.
I - inclinação magnéca.
A - aenuação (dB).
P - poência.
G - ganho de anena.
MUF - máxima requência ulizável.
g - hora universal (Greenwich).
R12 - média deslizane do número de manchas solares.
MUFop - MUF operacional.
i100 - ângulo de incidência de um raio não reraado projeado, na ionosera, a uma alura de 100 km.
nE - n salos pela camada E.
nF2 - n salos pela camada F2.
χ - ângulo zenial do sol.
oE - requência críca da camada E.
oF2 - requência críca da camada F2.
d - disância de grande círculo.
D - disância virual percorrida por uma onda.
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F - uso horário.
⍺ - azimue.
Q - disponibilidade de um modo.
σ - conduvidade.
ξr - permissividade relava.
n - número de linhas de dipolos.
m - número de dipolos por linha.
Ø - ângulo azimual conado a parr da direção perpendicular aos dipolos.
Ømáx - ângulo azimual para o qual ocorre o máximo ganho de uma anena.
Emáx - inensidade máxima de campo irradiado por uma anena alimenada com 1 kW, a 1km de disância.
h - alura sobre o solo do dipolo mais baixo das anenas TRO, H e HR.
s - disância do reeor ao plano dos dipolos nas anenas TRO, H e HR.
ZR1, ZR2 - zona de ruído 1 e 2, respecvamene.
OT - ondas ropicais.
OC - ondas curas.
RSQ - raiz quadrada da soma dos quadrados (das inensidades de campo).
PBOD - Plano Básico de Disribuição de Canais em Ondas Decaméricas.
IFRB - Juna Inernacional de Regisro de Frequência.
SSR - Secrearia de Radiodiusão do Minisério das Comunicações.
SERAD - Secrearia de Radiodiusão do Minisério das Comunicações.
Norma - Norma Técnica para Emissoras de Radiodiusão Sonora em Ondas Decaméricas.
EIRP - Poência equivalene isoropicamene irradiada.

CAPÍTULO II

CANAIS DE RADIODIFUSÃO EM ONDAS DECAMÉTRICAS

II.1 FAIXA DE FREQUÊNCIAS

As aixas aribuídas ao serviço de radiodiusão em ondas decaméricas são:

Faixas de OT

3200 a 3400 kHz (aixa de 3 MHz ou de 90 m)

4750 a 4995 kHz (aixa de 5 MHz ou de 60 m)

5005 a 5060 kHz (aixa de 5 MHz ou de 60 m)

Faixa de OC

5950 a 6200 kHz (aixa de 6 MHz ou de 49 m)

9500 a 9775 kHz (aixa de 10 MHz ou de 31 m)

11700 a 11975 kHz (aixa de 12 MHz ou de 25 m)

15100 a 15450 kHz (aixa de 15 MHz ou de 19 m)

17700 a 17900 kHz (aixa de 18 MHz ou de 16 m)

21450 a 21750 kHz (aixa de 22 MHz ou de 13 m)

25600 a 26100 kHz (aixa de 26 MHz ou de 11 m)

II.2 CANALIZAÇÃO

Cada canal de radiodiusão em ondas decaméricas é caracerizado pela requência de sua poradora. Nas aixas de
OT, o espaçameno enre poradoras de canais adjacenes é de 10 kHz; nas aixas de OC, ese espaçameno é
de 5kHz. Exceo pelo disposo no iem II.3, a poradora associada ao primeiro canal de cada aixa esará,
sempre, 5 kHz acima do início desa aixa (e.g. a poradora do primeiro canal da aixa de 3 MHz será 3205 kHz; da
aixa de 10 MHz será 9505 kHz, ec.).



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600106

106

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

Exceo pelo disposo no iem II.3, a poradora associada ao úlmo canal de cada aixa esará, sempre, 5 kHz abaixo
do nal desa aixa (e.g. a poradora do úlmo canal da aixa de 6 MHz será 6195 kHz).

II.3 PROTEÇÃO DA FREQUÊNCIA PADRÃO

A m de proeger a requência padrão de 5000 kHz, a canalização da aixa de 60 m de OT é eia como segue:

- aixa de 4750 a 4995 kHz - poradora do primeiro canal: 4755 kHz; poradora do úlmo canal: 4985 kHz.

- aixa de 5005 a 5060 kHz - poradora do primeiro canal: 5015 kHz; poradora do úlmo canal: 5055 kHz.

CAPÍTULO III

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EM ONDAS DECAMÉTRICAS

III.1 CLASSE

A classe de emissão do serviço de radiodiusão em ondas decaméricas é A3E, i.e., com modulação em ampliude e
banda laeral dupla.

III.2 LARGURA DE BANDA DE AUDIOFREQUÊNCIA

A largura de banda de radiorequência deverá ser de 5 kHz.

III.3 LARGURA DE BANDA DE RADIOFREQUÊNCIA

A largura de banda de radiorequência deverá ser de 10 kHz.

III.4 TOLERÂNCIA DE DESVIO DE FREQUÊNCIA

O desvio de requência da onda poradora não deverá ulrapassar o valor de ± 10 Hz, para cada MHz da requência
poradora, sob quaisquer condições de uncionameno da emissora. De qualquer modo, a olerância máxima ca
limiada a 100 Hz.

III.5 CARACTERÍSTICAS DO PROCESSO DE MODULAÇÃO

A compressão de modulação adicional do sinal de saída do esúdio deve ser al que a aixa dinâmica do sinal de
áudio seja, no mínimo, de 20 dB.

CAPÍTULO IV

ÁREA DE SERVIÇO

A área de serviço de uma emissora deverá ser caracerizada por um polígono de, no máximo, see lados. A cada
área de serviço deverão ser associados um máximo de quaro ponos de prova, siuados em seu inerior. As
coordenadas geográcas (laude, longiude) dos vérces dese polígono e dos ponos de prova deverão ser,
sempre que possível, números ineiros de graus (e.g. 4°S, 5°S, 46°W, 47°W, ec.).

A área acima caracerizada será considerada uma área de serviço de uma cera emissora se a inensidade de campo
gerada por esa emissora nos vérces do polígono e nos ponos de prova or superior ou igual à inensidade de
campo mínima ulizável, Emin, dada na Tabela IV.1. A inensidade de campo da emissora, nese caso, deve ser
calculada, em dBµ, a parr dos valores de Ecob dados no Anexo A, adicionando-se-lhes o ganho da anena
ransmissora, em dBi, e a poência do ransmissor, em dBk, e somando-se as poências (RSQ) dos vários modos de
propagação consanes das Tabela do Anexo A, (ver exemplo do Anexo D).

A decisão sobre se se devem usar os valores de Ecob reerenes ao período diurno ou nourno deverá ser omada
com base no ângulo zenial do sol, χ, no pono médio do rajeo: se χ≤ 90°, usar Ecob diurno; se χ> 90° usar
Ecob nourno.

O Minisério das Comunicações poderá, a seu criério, permir a execução de um serviço degradado, i.e., aquele
onde não se ange o Emin em, pelo menos, um pono de prova ou vérce do polígono da área de serviço. Mesmo
nese caso, porém, o valor de reerência para aplicação das relações de proeção connuam sendo Emin.

(a)ZR1

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 47 31 31 54 55
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5 47 31 31 54 53

6 47 31 33 54 51

10 41 34 40 50 46

12 36 36 41 49 44

15 31 34 40 45 36

18, 22 e 26 31 31 34 35 31

(b)ZR2

Faixa de Frequência

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 56 31 38 60 63

5 54 31 38 57 59

6 53 32 38 56 57

10 45 38 43 54 51

12 40 39 44 53 48

15 33 38 44 49 43

18, 22 e 26 31 31 39 40 33

Tabela IV.1 Valores de inensidade de campo mínima ulizável (dBµ).

CAPÍTULO V

PROTEÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIAS

A área de serviço de uma emissora deverá ser proegida conra inererência de ouras emissoras, segundo as
relações de proeção dadas na Tabela V.1. Na aixa de OT, a proeção deve ser eia conra canais aasados
de 0 kHz e ± 10 kHz daquele a ser proegido. Na aixa de OC, a proeção deve ser conra canais aasados de 0 kHz,
± 5 kHz e ± 10 kHz daquele a ser proegido. A inensidade de campo nominável ulizável, Emin, é dada na Tabela IV.1.
A inensidade de campo inererene, em dBµ, deverá ser calculada a parr dos valores de Ein, dados no Anexo A,
adicionando-se-lhes o ganho da anena ransmissora, em dBi, e a poência do ransmissor, em dBk, e somando-se as
poências (RSQ) dos vários modos de propagação. Para ns de cálculo dese campo inererene, o ganho mínimo da
anena ransmissora, em qualquer direção que não a do lobo principal, deverá ser omado como 2,1 dBi. As
relações de proeção conra inererências deverão ser aplicadas nos ponos de prova e nos vérces do polígono
que caracerizam a área de serviço da emissora proegida. Essas relações de proeção aplicam-se a cada par de
emissoras proegidas e inererene, separadamene.

As relações de proeção da Tabela V.1 são para classe de emissão A3E, i.e, modulação em ampliude com banda
laeral dupla (BLD), para largura de banda de áudio de 5kHz e para compressão de modulação adicional do sinal de
saída do esúdio al que a aixa dinâmica do sinal de áudio seja no mínimo de 20 dB.

Separação de requências (kHz) Relação de proeção (dB)

0 27

± 5 27
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± 10 0

Tabela V.1 Relação de proeção conra inererência, em unção da separação das requências poradoras dos
sinais desejado e inererene.

CAPÍTULO VI

PROPAGAÇÃO

VI.1 INTRODUÇÃO

Ese capíulo esabelece o méodo a ser ulizado, quando pernene, no cálculo da inensidade de campo elérico
(mediana mensal das medianas horárias). Para disâncias superiores a cerca de 7.000 km, recomenda-se o uso do
procedimeno descrio na reerência bibliográca E1.1 do Anexo E.

São considerados apenas salos pelas camadas E e F2. Uma primeira aproximação da MUF pela camada F1, para
disâncias onde possa er alguma imporância (de 2.000 a 3.400 km), pode ser obda com a mesma expressão da
MUF(d)E. No caso da aenuação por reexão no solo, omaram-se os parâmeros ξr = 10 e σ = 10 mS/m.

As laudes sul e longiudes oese são convencionadas como negavas. Os azimues são omados de 0° a 360°, no
sendo Nore, Lese, Sul, Oese, Nore (NESWN).

VI.2 PARÂMETROS GEOMÉTRICOS

VI.2.1 Disância de grande círculo enre dois ponos.

Dados a laude (Φ) e a longiude (λ) de dois ponos A e B, o menor arco de grande círculo enre eles (Fig. VI.1)
pode ser calculado por:

d° = cos-1 (sen ΦA senΦB + cos ΦA cos ΦB cos (λA - λB) )

A disância d, em km, pode, enão, ser obda por:

d (km) = 111,2 x d°

VI.2.2. Azimue

O Azimue de B, viso a parr do pono A, αAB, pode ser calculado por:

OBS.: admie-se que a unção cos-1 ornece valores no inervalo [0°, 180°].

VI.2.3 Coordenadas geográcas de um pono sobre o arco de grande círculo enre os ponos A e B, disando d (km)
de A

A laude, Φ, de um pono siuado sobre o menor arco de grande círculo enre A e B, disando d (km) ou d° de A, é
dada por:

Φ = sen-1 (cos d° sen ΦA + sen d° cos ΦA cos αAB)

A longiude dese mesmo pono, λ, é

λ = λA ± cos-¹ ((cos d° - sen ΦA senΦ) / cos ΦA cos Φ)),

onde o sinal + é usado quando λB ≥ λA e o sinal - , quando λB < λA.

VI.2.4 Laude geomagnéca

Um pono com coordenadas geográcas (Φ, λ) em sua laude geomagnéca Φgm dada por:

Φgm = sen-¹ ( sen 78,5° senΦ + cos 78,5° cos Φ cos (λ - 69°) )

VI.2.5 Tempo médio local de um pono

Se a hora legal de uma localidade com longiude λ (negava, se oese) e uso horário F (negavo, se oese) or h, a
hora local dese mesmo pono, H, será:

H = h - F + λ/15

A hora universal, g, seria
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g = h - F

VI.2.6 Ângulo zenial do sol

O ângulo zenial do sol, X , em um pono de coordenadas (Φ,λ) pode ser calculado aravés da expressão:

X = cos-¹ ( sen Φ senΦS + cos Φ cosΦS cos (15 g – 180 + λ) ),onde ΦS, a laude do pono subsolar, é dada na Tabela
VI.1, para o meio de cada mês do ano, e g é a hora universal (Greenwich), calculada conorme o iem VI.2.5.

As Fig. VI.2 a VI.5 mosram o ângulo zenial em orma de curvas.

VI.2.7 Ângulo de elevação

Para uma alura virual de reexão h' e uma disância angular de grande círculo d°, o ângulo de elevação, ∆, é (Fig.
VI.1):

O raio da erra, a, deve ser omado como 6371,2 km.

VI.2.8 Ângulo de incidência

O ângulo de incidência, i, na ionosera, a uma alura h, é dado por (Fig. VI.1):

VI.2.9 Disância percorrida pela onda

A disância virual percorrida pela onda, D, é dada por (Fig. VI.1):

VI.3 MÁXIMA FREQUÊNCIA UTILIZÁVEL BÁSICA MEDIANA (MUF).

VI.3.1 Frequência críca da camada E

A requência críca da camada E, oE, em MHz, pode ser obda aravés da expressão abaixo:

χ é o ângulo zenial do sol (ver iem VI.2.6) e R12 é a média deslizane do número de manchas solares ao longo
de 12 meses, cenrada no mês desejado.

VI.3.2 Máxima requência ulizável básica mediana da camada E.

Para rajeos de aé 4000 km, a máxima requência ulizável básica mediana da camada E, MUF(d)E, deve ser
esmada omando-se como pono de conrole o pono médio do rajeo. Nese pono calcula-se a oE e, daí, a
MUF(d)E, aravés da equação abaixo:

MUF(d)E = oE (1 + 2,32 x 10
-3 d + 5,95 x 10-7 d² – 4,95 x 10-10 d³ + 7,22 x 10-14 d⁴)

onde d é a disância de grande círculo, em km, subenendida por cada salo.

Se se desejar calcular um modo pela camada E para rajeos superiores a 4.000 km, devem-se usar dois ponos de
conrole, correspondenes aos ponos médios do primeiro salo e do úlmo salo. Para cada um desses ponos,
deermina-se a oE e, daí, a MUF(d)E. A MUF(d)E nal será a menor das duas.

VI. 3.3 - Máxima requência ulizável básica mediana da camada F2.

VI.3.3.1 Trajeos ineriores a 4.000 km.
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No pono médio do rajeo (pono de conrole), obém-se os valores de MUF(0)F2 e MUF(4000)F2, no anexo C, para
R12 = 0 e R12 = 100. Pode ser eia inerpolação ou exrapolação linear para o valor de manchas solares (R12)
desejado, desde que 0 < R12 < 150. Se R12 > 150, omar R12 = 150. A MUF(d)F2 é dada, enão, por

e d é a disância de grande círculo, em km, subenendida por cada salo na camada F2.

VI.3.3.2 Trajeos superiores a 4000 km.

Se houver apenas um salo na camada F2, o pono de conrole connua sendo somene o pono médio do rajeo, e
MUF(d)F2 = MUF(4000)F2.

Se houver mais de um salo na camada F2, omam-se dois ponos de conrole, correspondenes aos ponos médios
do primeiro e do úlmo salo. Em cada um desses ponos, calcula-se a MUF(4000)F2. A MUF nal será a menor das
duas.

VI.3.4 Máxima requência ulizável básica de um circuio.

A MUF básica de um dado circuio será o maior dos valores MUF(d)E e MUF(d)F2, como calculados nos iens VI.3.2 e
VI.3.3.

VI.4 MUF OPERACIONAL

A MUF operacional surge da ideia de que requências superiores à MUF básica podem resular, ainda, em nível de
recepção razoável.

No caso de modos propagados pela camada E, a MUF básica mediana pode ser considerada como igual à MUF
operacional mediana.

Para modos que se propagam pela camada F2, a relação enre a MUF básica mediana e a MUF operacional mediana
é dada por:

MUFop = MUF x Fop, ou

(MUF operacional mediana) = (MUF básica mediana) x Fop,

onde Fop é um aor dado na Tabela VI.2.

Uma esmava da MUF operacional excedida em 10% e 90% do empo, para modos de propagação via camada F2,
pode der obda mulplicando a MUF operacional mediana por 1,15 e 0,85, respecvamene.

VI.5 ALTURA VIRTUAL DE REFLEXÃO.

VI.5.1 Alura virual de reexão na camada E.

A alura virual de reexão pela camada E deve ser omada com h’E = 110 km.

VI.5.2 Alura virual de reexão da camada F2.

A alura virual de reexão na camada F2, h’F2, em km, deve ser calculada como segue:

onde M(3000)F2 = MUF(4000)F2/(1,1.oF2), e

oF2 = MUF(0)F2 - H/2,

sendo H a requência giromagnéca, dada na Fig. VI.14. MUF(0)F2 e MUF(4000)F2 para R12 = 0 e R12 = 100 são dadas
no Anexo C. Para ouros valores de R12 pode ser eia uma inerpolação ou exrapolação linear, se 0 ≤ R12 ≤ 150. No
caso em que R12 > 150, deve-se omar R12 = 150.

VI.6 DISPONIBILIDADE DE UMMODO

A disponibilidade (Q) de um modo, expressa em percenagem, é dada, em ermos da requência de ransmissão, , e
da MUF básica mediana do modo, por:
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ou Q = 0, escolhendo-se o maior enre eses dois valores.

Fs é a razão enre o decil superior e a MUF básica mediana, e Fi é a razão enre o decil inerior e a MUF básica
mediana. Fs e Fi são dados, para modos via camada F2, nas Tabelas VI.3, VI.4 e VI.5. No caso de modo via camada E,
Fi = 0,95 e Fs = 1,05 para qualquer hora e localidade.

VI.7 MODOS DE PROPAGAÇÃO A CALCULAR

Os modos de propagação que devem ser calculados esão dados na Tabela VI.6.

Se um modo pela camada F2 or corado pela E, o modo, pela F2, com o número de salos imediaamene superior,
deverá ser calculado.

Se o ângulo de elevação associado a um modo or inerior a 3,5°, ese modo deve ser abandonado e calculado o
modo de ordem imediaamene superior.

A emissora que assim o desejar poderá calcular ouros modos, além dos consanes na Tabela VI.6, de acorda com
caraceríscas parculares do projeo.

Um modo cuja disponibilidade, Q, calculada conorme o iem VI.6, or inerior a 5%, deve ser desprezado.

VI.8 INTENSIDADE DE CAMPO RESULTANTE DE VÁRIOS MODOS

Considerando que os sinais propagados aravés de modos dierenes êm ases incoerenes, a inensidade de campo
resulane no pono de recepção será a raiz quadrada da soma dos quadrados (RSQ) de cada modo com
disponibilidade maior que 5% (soma das poências).

VI.9 CÁLCULO DA INTENSIDADE DE CAMPO MEDIANO

VI.9.1 Valor ecaz da inensidade de campo.

Para uma esação com ransmissor de P (dBk) de poência, operando numa requência  (MHz) e com ganho de
anena ransmissora de G (dBi), o valor ecaz da inensidade de campo, Ee, é dado, em dBμ, por:

Ee = P + G + 20 log  – A + 107,2

onde A represena a perda de propagação, em dB, dealhada nos iens seguines.

VI.9.2 Perdas de propagação.

VI.9.2.1 Perdas do espaço livre

A chamada perda de espaço livre, Ae1, para um sinal que percorre uma disância virual D(km), é dada, em dB, por:

Ae1 = 32,4 + 20 log (MHz) + 20 log D(km)

VI.9.2.2 Aenuação por absorção ionosérica

A absorção ionosérica, Ai, é dada, em dB, por:
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onde

n = número de salos

i100 = sen
-1(0,985 cos ∆)

 = requência de operação

H = requência giromagnéca (ver Fig. VI.14)

Ij = índice de absorção

= (1 + 0,0037R12) (cos 0,88xj)
1,3

R12 = média deslizane do número de manchas solares

Χj = ângulo zenial do sol na área de peneração da região de absorção.

Quando Χj or negavo, omar Ij = 0,1. Em qualquer caso, o valor mínimo de Ij deve ser omado como 0,1.

VI.9.2.3 Perda por reexão no solo

A onda incidene no solo é suposa ser circularmene polarizada, e, nese caso, a aenuação para cada reexão no
solo, As, é dada, em dB, por:

onde RH e Rv são coecienes de reexão de Fresnel para ondas planas horizonal e vercalmene polarizadas,
respecvamene, dados por:

Para uma conduvidade do solo σ, em mS/m, e uma permissividade relava ξr, o índice de reração complexo, n, da
erra, é obdo por:

Supor-se-á, no erriório brasileiro, que a reexão ocorrerá sempre sobre erra rme, a qual erá ξ r = 10 e
σ = 10 mS/m. Quando uma emissora desejar, para simples vericação, considerar o pono de reexão sobre o mar,
recomenda-se o emprego de ξr = 80 e σ = 5 S/m (ver reerência E1.3, do Anexo E).

A perda por reexão no solo pode ser obda ambém, aravés da Fig. VI.7.

Como aproximação, admir-se-á o cálculo da perda por reexão no solo, em dB, pela seguine órmula:

onde ∆ é o ângulo de elevação em graus e  a requência de operação emMHz.

VI.9.2.4 Perda associada à propagação em requências acima da MUF básica mediana.

Para requências de ransmissão, , superiores à MUF básica mediana ocorre uma perda adicional, Am, calculada, em
dB, pela expressão abaixo:
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VI.9.2.5 Perda adicional do sisema

A chamada perda adicional do sisema, Yp, é um aor empírico que ajusa a inensidade de campo calculada
eoricamene aos dados experimenais. Esa perda leva em cona uma série de aores que não enram
expliciamene na órmula de cálculo da inensidade de campo, ais como variações dia a dia do valor mediano
mensal, variações na direção do sinal de chegada, que acarream variações nos ganhos das anenas, ec. Na região
brasileira, segundo o CCIR (reerência E1.2 do Anexo E desa Norma) dever-se-ia usar o valor de Yp = 9dB. No
enano, acolhendo sugesão do IME (Insuo Miliar de Engenharia) será omado, nesa Norma, o valor Yp = 5,5 dB
(reerência E3.6).

VI.9.2.6 Perda de propagação

A perda de propagação, A, é dada, em dB, por:

A = Ae1 + Ai + As + Am + Yp

Os aores Ai, As e Am são dependenes do número de salos.

VI.9.3 Valor mediano da inensidade de campo (mediana mensal das medianas horárias)

Conhecido o valor ecaz da inensidade de campo elérico, Ee, a inensidade de campo mediana, E, pode ser obda
pela equação abaixo, onde se supôs que a disribuição de ampliudes é do po Rayleigh:

E = Ee – 1,6 (dBµ)

A expressão nal para E, em dBµ, seria, enão:

E = 97,7 + P + G – Ai – As – Am – 20 Log D,

onde P esá em dBk, G, em dBi e D em km.

VI.9.4 Valores de inensidade de campo excedidos em 90% e em 10% do empo (variação dia a dia).

As inensidades de campo excedidas em 90%, E(90%), e em 10%, E(10%), são obdas a parr da inensidade de
campo mediana, E, por

E (90%) = E - Ts

E (10%) = E + Ti,

onde Ts, a perda de propagação excedida em 10% do empo, e Ti, a perda de propagação excedida em 90% do
empo, ambos expressos como desvios do valor mediano da perda, são dados na Tabela VI.7.

Fig. VI.1 Geomeria de Trajeo de um salo via ionosera.
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Fig. VI.2 Ângulo zenial do sol, x (março).

Fig. VI.3 Ângulo zenial do sol, x (junho).

Fig. VI.4 Ângulo zenial do sol, x (seembro).

Fig. VI.5 Ângulo zenial do sol, x (dezembro).

Fig. VI.6 Frequência Giromagnéca, H, em MHz a uma alura de 100km.

MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Φs -21,0 -12,9 -2,5 9,6 18,8 23,4 21,3 13,2 1,8 -9,7 -19,2 -23,4

Tabela VI.1 Laude do pono subsolar, Φs, no meio de cada mês do ano.

Poência equivalene isoropicamene irradiada, EIRP (dBW)

Verão Equinócios Inverno

noiedia noie dia noiedia

≤30 1,20 1,101,25 1,15 1,30 1,20

> 30 1,25 1,151,30 1,20 1,35 1,25

Tabela VI.2 Relação enre as MUF operacional e básica mediana, Fop.
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Fig. VI.7 Perda por reexão no solo, As
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Disância (km) modo a ser calculado

0-2000 1E, 1F2, 2F2

2000-4000 2E, 1F2, 2F2

4000-7000 2F2, 3F2

Tabela VI.6 Modos de Propagação a serem calculados

 |MUF básica Ts Ti
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≤0,85 10 5

0,90 10,5 5,5

1,0 11,5 7

1,1 13,5 9

1,2 16 11

1,3 25 17

1,4 35 35

1,5 35 35

Tabela VI.7 Perdas de propagação excedidas em10% (Ts) e 90% do empo (Ti)

CAPÍTULO VII

ANTENAS

VII.1 INTRODUÇÃO

Ese capíulo apresena as anenas que mais se usam em radiodiusão, no Brasil, nas aixas de ondas ropicais e
ondas curas. As emissoras que, para sasazerem suas necessidades de coberura, considerarem mais conveniene
ouras anenas, poderão usá-las, resguardando o disposo no iem VII.2.4. O Anexo E coném reerências que
poderão ser úeis a ese respeio.

Nas aixas de ondas ropicais são, normalmene, ulizadas as anenas po TRO e a quaro dipolos em quadrado. As
anenas po H e HR são usadas, em geral, nas bandas de ondas curas.

VII.2 ANTENAS TIPO TRO

VII.2.1 Denição – As anenas po TRO são conjunos de dipolos de meia onda, odos paralelos enre si e condos
num mesmo plano paralelo à erra.

VII.2.2 Nomenclaura – Uma anena po TRO com n linhas de dipolos de meia onda e m dipolos em cada linha e
com o plano que os coném siuado a uma alura h sobre o solo (Fig. VII.1), será chamada

onde λ é o comprimeno de onda.

Em geral, o espaçameno enre os dipolos ambém é de meia onda; caso seja dierene, deverá ser especicado.
Quando a anena não esver siuada no cenro da área, pode-se girar o seu diagrama, de modo a adequá-lo melhor
à área de serviço desejada. Nese caso, a deasagem enre os dipolos deverá ser indicada. Recomenda-se que ese
giro não exceda 15°, devido ao aparecimeno de grandes lóbulos laerais, que poderão causar inererências ora da
área de serviço.

VII.2.3 Ganho das anenas po TRO – A ração de campo elérico, e(Φ,∆), das anenas po TRO em relação ao seu
campo máximo, Emáx, supondo uma erra pereiamene conduora e alimenação dos dipolos em ase, é dada por

onde

Φ = ângulo azimual, medido no plano horizonal, a parr da direção perpendicular aos dipolos

∆ = ângulo de elevação, medido a parr do plano horizonal
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k1 = aor de normalização para que o valor máximo de e(Φ,∆) seja 1. A Tabela VII.1a mosra, para alguns casos, o
valor de k1

cos θY = cos∆ sen θ (ver Fig. VII.2)

k = 2π/λ;

kb = separação, em graus eléricos, enre os cenros de ase de dois dipolos consecuvos de uma mesma linha. Em
geral, kb = π (ver Fig. VII.1)

kc = separação, em graus eléricos, enre duas linhas consecuvas de dipolos. Em geral, kc = π (ver Fig. VII.1)

 = aor de erra

= sen (kh sen ∆)

kh = alura, sobre a erra, do plano que coném os dipolos, em graus eléricos (ver Fig. VII.1)

m, n, h = (ver iem VII.2.2)

O campo máximo, Emáx, em mV/m, irradiado pela anena a 1km, para uma poência de 1 kW, é dado por:

A abela VII.1 mosra, para várias anenas de ineresse, o valor de Emáx, os ângulos Φmáx e ∆máx, para os quais ocorre
Emáx, e a largura de eixe, ∆Φ.

O ganho, G(Φ,∆), da anena, em relação à isorópica, numa direção caracerizada por Φ e ∆ é, em dB:

Quando uma emissora desejar considerar uma erra com conduvidade nia, poderá usar os coecienes de
reexão de Fresnel para ondas planas. Enreano, para ns de cálculos de proeção e inererência, a erra deverá
ser considerada como pereiamene conduora.
As Fig. VII.3 e VII.4 mosram diagramas de irradiação vercal de anenas po TRO.

VII.2.4 Resrição ao uso de anenas nas aixas de 3 MHz e 5MHz

A máxima inensidade de campo irradiada por uma anena alimenada com 1 kW, nas aixas de 3 MHz e 5 MHz, em
ângulos de elevação iguais ou ineriores a 30°, deverá ser de 260 mV/m.
Podem ser exceuadas da resrição acima, emissoras insaladas nas seguines Unidades da Federação: Acre,
Amazonas e Roraima.

VII.2.5 Plano de Terra

As anenas po TRO deverão ser doadas de um plano de erra consuído por os de cobre nº 10 AWG, paralelos
enre si e aos dipolos consuines da anena, com espaçameno máximo de 0.1λ. O plano de erra deverá
esender-se além das exremidades da anena de um comprimeno mínimo ℓ, calculado como segue:



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600119

119

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

onde ∆ é o ângulo de elevação correspondene à disância máxima que exisr enre a anena ransmissora e
qualquer pono da área de serviço.
Será admido, alernavamene, para ℓ/λ, o valor 0,24 quando h/λ = 0,2.

VII.3 ANTENA QUATRO DIPOLOS EM QUADRADO

VII.3.1 Denição – A anena quaro dipolos em quadrado é consuída por quaro dipolos de onda complea
disposos em orma de quadrado, odos condos num mesmo plano paralelo ao solo, do qual disa h = 0,15λ (Fig.
VII.5). Os dipolos em lados oposos do quadrado são alimenados em conraase (ver conguração das correnes na
Fig. VII.5).

VII.3.2 Ganho da anena dipolo em quadrado
A ração de campo elérico, e(Φ,∆), da anena quaro dipolos em quadrado em relação ao seu campo magnéco,
Emáx, supondo uma erra pereiamene conduora, é dada por

onde os símbolos êm o mesmo signicado que no iem VII.2.3.
O campo máximo irradiado, Emáx, e o ganho relavo à isorópica são calculados com as mesmas expressões do iem
VII.2.3. A Tabela VII.1a. ornece os valores de Emáx,Φmáx, Δmáx, ΔΦ e k1, e a Fig. VII.6 mosra o diagrama de irradiação
vercal da quaro dipolos em quadrado.

VII.3.3 Plano da Terra
A anena quaro dipolos em quadrado deverá ser doada de plano de erra consuído por os de cobre nº 10 AWG,
paralelos aos dipolos, com espaçameno máximo de 0,1λ. O plano de erra deverá esender-se além das
exremidades da anena de um comprimeno mínimo ℓ, calculado como segue:

onde h é a alura do plano dos dipolos sobre a erra, e Δ é o ângulo de elevação correspondene à disância máxima
que exisr enre a anena ransmissora e qualquer pono da área de serviço.
Será admido, alernavamene, para ℓ/λ, o valor 0,13.

VII.4 ANTENAS TIPO H

VII.4.1 Denição – As anenas po H são conjunos de dipolos horizonais de meia onda, odos paralelos enre si, e
condos num mesmo plano perpendicular à erra.
VII.4.2 Nomenclaura – Uma anena po H com n linhas de dipolos de meia onda e m dipolos em cada linha, com a
linha inerior de dipolos siuada a uma alura h sobre o solo (Fig. VII.7), será chamada:

Caso haja deasagem na alimenação dos dipolos, a mesma deverá ser especicada. Caso haja reeor, ese deverá
ser compleamene caracerizado.

Caso haja deasagem na alimenação dos dipolos, a mesma deverá ser especicada. Caso haja reeor, ese deverá
ser compleamene caracerizado.

VII.4.3 Ganho das anenas po H

A ração de campo elérico, e(Φ,∆), das anenas po H em relação ao seu campo máximo, Emáx, supondo uma erra
pereiamene conduora e alimenação em ase, é dada pela mesma expressão das anenas po TRO (ver iem
VII.2.3), com uma pequena aleração no aor de conjuno, c, e no aor de erra, , que passam a ser:
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 = 2sen (kh' sen∆) ,

onde, ademais dos símbolos já descrios em conexão com as anenas TRO, em-se

cos θz = sen ∆ (ver Fig. VII.2)

kh' = alura, sobre a erra, em graus eléricos, do cenro de ase do conjuno de dipolos.

As Fig. VII.8 a VII.13 mosram os diagramas de irradiação de algumas anenas po H.

O campo máximo irradiado, Emáx, e o ganho relavo à anena isorópica, G(Φ,∆), são calculados com as mesmas
expressões de iem VII.2.3.

A Tabela VII.1a ornece os valores de K1,Φmáx, ∆máx, ∆Φ e Emáx para algumas anenas po H.

VII.4.4 Plano da Terra

Quando se empregarem anenas po H nas aixas de 6 MHz e 10 MHz e houver inenção de servir áreas para as
quais o ângulo de elevação, ∆, é grande, poderá ser usado um plano de erra, cujas dimensões dependerão das
necessidades de coberura da emissora.

VII.5 ANTENAS TIPO H COM REFLETOR

As anenas po H podem ser usadas com reeor, de al modo a concenrar o sinal apenas em um cero sendo.
Nese caso, a nomenclaura passa a ser

.

A ração de campo e(Φ,∆), desa anena relava a seu campo irradiado, Emáx, supondo uma erra pereiamene
conduora, é dada por

onde r é o aor de reeor e os demais símbolos são aqueles denidos nos iens VII.2.3 e VII.3.3.
Se se ver um reeor avo, i.e, se o reeor or um conjuno de dipolos iguais ao da anena em si, dela disando s =
λ/4, a deasagem enre as correnes que alimenam a anena e o reeor or igual a 90° e os módulos dessas
correnes orem iguais, er-se-á

As Fig. VII.14 a VII.22 mosram os diagramas de algumas anenas H com reeor avo.

Se o reeor puder ser considerado como um plano innio e pereiamene conduor, e sendo s a disância dese
reeor ao plano dos dipolos, er-se-á

r = 2 sen(ks cosθx)

Nese caso o reeor deverá ser consuído por os horizonais paralelos, espaçados de, no máximo, 0,1 λ, e
esendendo-se de 0,25 λ além dos dipolos consuines da anena. As Fig. VII.23 a VII.25 mosram os diagramas de
algumas anenas po H com ese po de reeor.

Para algumas anenas po HR (reeor avo e de os parasias), as Tabelas VII.1b e VII.1c ornecem os valores de
Φmáx, ∆máx, Emáx, ∆Φ e K1.

VII.6 OUTRAS ANTENAS

Ouras anenas, além das mencionadas nese capíulo, podem ser empregadas na aixa de ondas decaméricas,
dependendo das necessidades de coberura da emissora (e.g. Log-periódicas, quadranes, ec.). Nas aixas de OT,
enreano, a ulização de anenas ca resria ao disposo no iem VII.2.4.

ANTENA
Φmáx

(Graus)

∆máx

(Graus)
K1

E máx

(mV/m)

∆Φ

(Graus)
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TRO 1/2/0,2 90,0 90,0 3,8042 573,8 -

TRO 2/2/0,2 0,0 90,0 7,6084 682,7 -

TRO 3/3/0,2 0,0 90,0 17,1190 1.000,9 -

TRO 4/4/0,2 0,0 90,0 30,4338 1.303,9 -

4 Dip. em Quad. 45,0 63,0 8,1568 512,1 360,0

H 1/1/0,2 0,0 90,0 1,9021 441,7 -

H 1/1/0,25 0,0 90,0 2,0000 410,4 -

H /1/1/0,3 0,0 56,5 2,0000 386,7 360,0

H 1/1/0,4 0,0 38,7 2,0000 396,6 107,6

H 1/1/0,5 0,0 30,0 2,0000 456,4 93,3

H 2/1/0,2 0,0 90,0 3,8042 515,8 -

H 2/1/0,25 0,0 90,0 4,0000 482,6 -

H 2/1/0,3 0,0 56,5 4,0000 459,1 94,4

H 2/1/0,4 0,0 38,7 4,0000 484,2 62,6

H 2/1/0,5 0,0 30,0 4,0000 577,0 55,8

H 1/2/0,2 0,0 24,5 2,9320 499,6 87,6

H 1/2/0,25 0,0 23,1 3,0792 517,2 86,4

H 1/2/0,3 0,0 21,7 3,2016 536,9 85,4

H 1/2/0,4 0,0 19,4 3,3885 577,5 83,8

H 1/2/0,5 0,0 17,3 3,5203 610,1 82,6

Tabela VII.1a Parâmeros Φmáx , ∆máx, K1, Emáx, e ∆Φ para anenas TRO e H

ANTENA
Φmáx

(Graus)

∆máx

(Graus)
K1

E máx

(mV/m)

∆Φ

(Graus)

HR 2/1/0,2 0,0 61,5 6,5514 628,1 100,00

HR 2/1/0,25 0,0 56,2 7,2557 619,0 85,3

HR 2/1/0,3 0,0 49,5 7,6261 618,9 73,1

HR 2/1/0,4 0,0 37,5 7,8883 675,3 59,9

HR 2/1/0,5 0,0 29,7 7,9566 811,6 54,8

HR 1/2/0,2 0,0 24,3 5,8495 704,8 83,6

HR 1/2/0,25 0,0 23,0 6,1463 730,0 82,7

HR 1/2/0,3 0,0 21,7 6,3932 758,1 82,0

HR 1/2/0,4 0,0 19,3 6,7704 815,9 80,8

HR 1/2/0,5 0,0 17,3 7,0362 862,2 79,9

HR 2/2/0,2 0,0 24,3 11,6991 898,9 52,2

HR 2/2/0,25 0,0 23,0 12,2927 932,9 51,7

HR 2/2/0,3 0,0 21,7 12,7863 969,9 51,2

HR 2/2/0,4 0,0 19,3 13,5408 1.043,6 50,5

HR 2/2/0,5 0,0 17,3 14,0724 1.098,5 49,9

Tabela VII.1b Parâmeros Φmáx, ∆máx, K1, Emáx e ∆x para anenas HR (reeor avo)

ANTENA
Φmáx

(Graus)

∆máx

(Graus)
K1

E máx

(mV/m)

∆Φ

(Graus)

HR 2/1/0,2 0,0 47,4 5,5835 577,7 61,5

HR 2/1/0,25 0,0 45,0 6,4228 573,7 59,9

HR 2/1/0,3 0,0 42,0 7,0080 572,4 58,1

HR 2/1/0,4 0,0 35,1 7,6153 588,3 54,5

HR 2/1/0,5 0,0 28,9 7,8366 636,9 52,0

HR 1/2/0,2 0,0 24,0 5,8079 570,9 75,1

HR 1/2/0,25 0,0 22,7 6,1113 584,7 74,9

HR 1/2/0,3 0,0 21,5 6,3641 600,7 74,6

HR 1/2/0,4 0,0 19,2 6,7507 636,5 74,2

HR 1/2/0,5 0,0 17,3 7,0229 670,5 74,0

HR 2/2/0,2 0,0 24,0 11,6157 680,4 50,5

HR 2/2/0,25 0,0 22,7 12,2226 698,8 50,1

HR 2/2/0,3 0,0 21,5 12,7281 719,9 49,8

HR 2/2/0,4 0,0 19,2 13,5015 766,2 49,3

HR 2/2/0,5 0,0 17,3 14,0459 808,7 48,9

Tabela VII.1c Parâmeros Φmáx, ∆máx, K1, Emáx e ∆Φ para anenas HR (reeor plano innio com s = 0,25λ)
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Fig. VII.1 Disposição dos dipolos em uma anela TRO (no caso TRO 3/2/ ).

Fig. VII.2 Elemenos geoméricos que enram no cálculo do diagrama de irradiação de conjunos de dipolos.

Fig. VII.5 Disposição dos dipolos em uma anena quaro dipolos em quadrado.

Fig. VII.6 Diagrama Vercal. Anena quaro dipolos em quadrado.

Fig. VII.7 Disposição dos dipolos em uma anena H (no caso, uma H 3/2/ ).

Fig. VII.8 Diagrama Vercal. Anena H 1/1/

Fig. VII.3 Diagrama Vercal. Anenas po TRO.

Fig. VII.4 Diagrama Vercal. Anenas po TRO.
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Fig. VII.9 Diagrama Vercal. Anena H 1/1/

Fig. VII.10 Diagrama Vercal. Anena H 2/1/

Fig. VII.11 Diagrama Vercal. Anena H 2/1/

Fig. VII.12 Diagrama Vercal. Anena H 2/1/ .
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Fig. VII.13 Diagrama Vercal. Anena H 1/2/ .

Fig. VII.14 Diagrama Vercal. Anena HR 2/1/ . Reeor Avo.

Fig. VII.15 Diagrama Vercal. Anena HR 2/1/ . Reeor Avo.

Fig. VII.16 Diagrama Vercal. Anena HR 2/1/ . Reeor Avo.
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Fig. VII.17 Diagrama Vercal. Anena HR 1/2/ . Reeor Avo.

Fig. VII.18 Diagrama Vercal. Anena HR 1/2/ . Reeor Avo.

Fig. VII.19 Diagrama Vercal. Anena HR 1/2/ . Reeor Avo.

Fig. VII.20 Diagrama Vercal. Anena HR 2/2/ . Reeor Avo.
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Fig. VII.21 Diagrama Vercal. Anena HR 2/2/ . Reeor Avo.

Fig. VII.22 Diagrama Vercal. Anena HR 2/2/ . Reeor Avo.

Fig. VII.23 Diagrama Vercal. Anena HR 2/1/ . Plano reeor innio, s=0,25λ.

Fig. VII.24 Diagrama Vercal. Anena HR 1/2/ . Plano reeor innio, s=0,25λ.
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Fig. VII.25 Diagrama Vercal. Anena HR 2/2/ . Plano reeor innio, s=0,25λ.

CAPITULO VIII

PROCEDIMENTO PARA INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DE CANAIS NO PBOD

No Plano Básico (PBOD) serão consignados canais, em caráer preerencial, a uma deerminada localidade. Um ou
vários deses canais poderão ser incluídos nos Planos Sazonais (PSOD), dependendo das condições de propagação à
época de cada PSOD e da análise de compabilidade inernacional realizada pela IFRB (ver capíulo IX).

Para inclusão de um novo canal no PBOD ou para aleração de caraceríscas de um canal já anes incluído no
PBOD, as seguines condições devem ser saseias:

a) caracerização do canal a ser incluído ou alerado;

b) comprovação de coberura da área de serviço requerida;

c) comprovação de que não ocorrem inererências objeáveis em decorrência da inclusão ou aleração preendida.

VIII.1 CARACTERIZAÇÃO DE UM CANAL NO PBOD

Um canal de radiodiusão em ondas decaméricas deverá ser caracerizado aravés dos seguines parâmeros:

- requência da poradora, em kHz
- poência de ransmissor, em kW
- anena ransmissora
- localização da anena ransmissora (laude, longiude)
- horário de emissão
- área de serviço

A anena ransmissora deve ser especicada de modo cabal, i.e., devem ser discriminados o po de anena, a
quandade e disposição dos elemenos que a consuem, alura sobre o solo, azimue de máxima irradiação, ganho
máximo, em dBi, aberura azimual do eixe enre ponos de meia poência, e mais qualquer dado que conribua
para uma melhor caracerização da anena ransmissora (e.g. po de reeor, sisema de erra, ec).

No PBOD, o horário de emissão deverá ser especicado como blocos horários de horas ineiras, ou simplesmene
como diurno ou nourno.

A área de serviço deverá ser caracerizada conorme esabelecido no Capíulo IV.

VIII.2 - COMPROVAÇÃO DE COBERTURA DA ÁREA DE SERVIÇO REQUERIDA
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Para inclusão ou aleração de um canal no PBOD é necessária a comprovação de coberura da área de serviço
requerida, conorme o disposo no Capíulo IV.

VIII.3 COMPROVAÇÃO DE PROTEÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIA

Para inclusão ou aleração de um canal no PBOD é necessária a comprovação de que não são provocadas
inererências objeáveis sobre canais já exisenes no PBOD ou sobre o canal a ser incluído ou alerado, segundo o
esabelecido no Capiulo V.

CAPITULO IX
PROCEDIMENTO PARA INCLUSÃO DE CANAIS NO PSOD

Devido grande variabilidade dos parâmeros écnicos associados aos serviços via ionosera, um plano de
disribuição de canais não pode permanecer imuável ao longo das esações do ano, do ciclo de avidade solar,
ec. , sob pena de inadequada ulização do especro de requências. Surge, assim, a necessidade de se er, a parr
de um Plano Básico (PBOD), um plano dinâmico, dependene da esação do ano e da avidade solar (PSOD). Os
canais incluídos em um cero PSOD serão aqueles em que, eevamene, a emissora operará durane a vigência
dese PSOD. Em cada ano haverá quaro PSOD com os seguines períodos de vigência:

novembro a evereiro (plano sazonal D)
março a abril (plano sazonal M)
maio a agoso (plano sazonal J)
seembro a ouubro (plano sazonal S)

Em princípio, as caraceríscas dos canais que enrarão em um PSOD serão escolhidas a parr do PBOD: qualquer
canal incluído no PBOD poderá vir a ser incluído em um PSOD, sem necessidade de nenhuma comprovação
adicional de coberura ou proeção conra inererências. Aé seis meses anes da enrada em vigor de um PSOD,
oda emissora deverá comunicar à Secrearia de Comunicação Social Elerônica do Minisério das Comunicações as
caraceríscas de cada canal (ver iem VIII.1) que preende incluir nesse PSOD. Se a emissora não submeer ais
caraceríscas à Secrearia de Comunicação Social Elerônica, nese prazo, a Secrearia de Comunicação Social
Elerônica incluíra no PSOD, ex-ocio do ineressado, o canal ou os canais que considerar mais adequados
ecnicamene. Essas caraceríscas serão enviadas à IFRB para esudo de compabilidade inernacional, podendo
daí resular aleração de requência ou oura caracerísca do canal.

A escolha das caraceríscas dos canais a serem incluídos no PSOD deverá ser eia como segue:

- Poência de ransmissor: a mesma do PBOD

- Anena ransmissora: a mesma do PBOD

- Frequências e horários de ransmissão: as requências, denre aquelas já consignadas no PBOD, que devem ser
usadas em um deerminado PSOD, com os respecvos horários, devem ser escolhidos após cálculos de propagação
realizados de orma mais complea, segundo os procedimenos do capíulo VI desa Norma. Os cálculos deverão ser
eios para os meses de março, junho, seembro e dezembro, conorme o período de vigência do PSOD em quesão;
o número de manchas solares a ser usado, R12, deve ser o previso para esses meses, e será divulgado
periodicamene pela Secrearia de Comunicação Social Elerônica. Os cálculos de propagação devem ser realizados,
para cada hora de ineresse ao longo do dia, ou, pelo menos, a inervalos de duas horas. O horário de emissão
poderá ser consuído de vários inervalos, não necessariamene conguos, disribuídos ao longo do dia, e deverá
esar expresso em hora universal (hora de Greenwich). As horas de início e de m de cada inervalo de emissão
deverão ser um número ineiro. Deverá ser usada, na medida do possível, apenas uma requência para ransmir
um mesmo programa para uma mesma área de serviço, no mesmo horário; se a emissora considerar que esa única
requência resula em uma conabilidade inerior à mínima que julga admissível, poderá requerer à Secrearia de
Comunicação Social Elerônica a inclusão, no PSOD, de uma oura requência em uma aixa dierene, que já lhe
eseja consignada no PBOD.

Canais não incluídos no PBOD poderão, ambém, ser incluídos em um deerminado PSOD, devendo a inensidade de
campo para comprovação de coberura e proeção conra inererências ser calculada segundo os procedimenos
do Capíulo VI desa Norma, para o mês base de vigência do PSOD em quesão (março, junho, seembro ou
dezembro) e para o número de manchas solares, R12, previso para o mesmo mês.

CAPITULO X
ROTEIROS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS

X.1 PROJETO DE LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EMISSORA

O projeo de localização e insalação de emissora deverá ser apresenado ao Minisério das Comunicações nos
seguines casos:
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a) Para novas emissoras auorizadas;

b) Para emissora com a sua localização aprovada aneriormene, quando desejarem alerá-la.

O projeo será elaborado por Prossional Habiliado e erá odas as olhas por ele rubricadas. Será apresenado à
Direoria Regional com jurisdição sobre o local da esação ransmissora.

O projeo consará dos seguines documenos:

X.1.1.- MEMÓRIA DESCRITIVA

X.1.1.1 RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSORA

a) Nome da Endade;

b) Endereço compleo da sede (rua, nº, localidade, município, esado, código de endereçameno posal - CEP - e
eleone);

c) Espécie e daa do ao de ouorga da auorização e a daa do Diário Ocial da União que o publicou;

d) Frequência de operação (kHz);

e) Poência nominal;

) Código de homologação ou regisro dos equipamenos ransmissores;

g) Coordenadas geográcas dos vérces do polígono que idencam a área de serviço da emissora;

h) Sisema irradiane

- po (H, HR, TRO, ec.);

- número de dipolos por linha (m);

- número de linhas de dipolos (n);

- alura, sobre o solo, da linha inerior de dipolos (h/λ)

- deasagem na alimenação dos dipolos, quando or o caso;

- po de reeor (quando or o caso), com sua disância ao plano dos dipolos irradianes (s/λ);

- espaçameno enre os dipolos, quando dierene de λ/2;

i) Sisema de erra (quando or o caso)

- comprimeno dos os;

- quandade de os;

- espaçameno enre os os;

- diâmero dos os;

j) Linha de Transmissão

- po;

- impedância caracerísca;

- comprimeno oal;

- aenuação por unidade de comprimeno

X.1.1.2 - SITUAÇÃO GERAL

a) Transmissor e sisema irradiane

- Endereço do local do ransmissor (em se raando de local não arruado, descrever sumariamene a sua posição);

- Coordenadas geográcas do sisema irradiane (em se raando de mudança de local, indicar separadamene os
endereços do local aual e do proposo;

b) Esúdio (s)

- Endereço compleo, no mesmo município para o qual oi ouorgada a auorização (em se raando de local não
arruado, descrever sumariamene sua posição);
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c) Sisemas irradianes de esações de radiodiusão sonora ulizando modulação em ampliude exisenes a menos
de 3 km do local proposo:

- Código (número 4 seguido das leras maiúsculas A, B, C, ec., para idencação da emissora);

- Nome (s) da (s) endade (s);

- Frequência (s) de operação;

- Disância (s) opográca (s) ao local proposo;

OBS: Em se raando de anena horizonal, a disância enre o sisema irradiane proposo e o de oura emissora
deverá ser superior a 5 comprimenos de onda para a menor requência envolvida.

d) Esações receporas dos minisérios miliares e das empresas vinculadas ao Minisério das Comunicações
(EMBRATEL, TELEBRAS, ECT) exisenes a menos de 5 km do local proposo:

- Código (número 7 seguido das leras ME, MM, MA e MC para idencação das esações, respecvamene, dos
Minisérios do Exércio, Marinha, Aeronáuca e das Comunicações);

- Nome (s) da (s) endade (s);

- Disância (s) opográca (s) ao local proposo;

OBS: A disância enre o local preendido para a insalação e as esações receporas acima não deverá ser inerior
a 3 km.

e) Esações ransmissores dos minisérios miliares e das empresas vinculadas ao Minisério das Comunicações
(EMBRATEL, TELEBRÁS, ECT) exisenes a menos de 3 km do local proposo:

- Código (número 8 seguido das leras maiúsculas ME, MM, MA e MC para idencação das esações,
respecvamene, dos Minisérios do Exércio, Marinha, Aeronáuca e das Comunicações);

- Nome (s) da (s) endade (s);

- Disância (s) opográca (s) ao local proposo.

OBS: A disância enre o local preendido para a insalação e as esações acima não deverá ser inerior
a 500 meros.

X.1.1.3 - PROFISSIONAL HABILITADO

a) Nome;

b) Número de regisro no CREA;

c) Daa e assinaura.

X.1.2 - ANEXOS À MEMÓRIA DESCRITIVA

X.1.2.1.- PLANTA DA SITUAÇÃO GERAL

A plana ou cara opográca da siuação geral deverá ser, de preerência, em escala de 1: 50.000 e ediada por
órgãos ociais ou ocializados. Quando não houver disponibilidade de planas nas condições mencionadas, será
permida a ulização de caras ou croquis de levanamenos aerooograméricos nos quais consem a escala e o
órgão responsável pelo levanameno. A plana da siuação geral, deverá ser apresenada em apenas 1 (uma) via e
assinada por Prossional Habiliado. Nela deverão ser assinalados:

a) A localização exaa do cenro geomérico do sisema irradiane por um círculo, juno ao qual consará o número
código 1. No caso de mudança, o local aual deverá ser assinalado pelo código 1A e o local proposo, pelo código 1B;

b) A localização exaa do esúdio principal, por um reângulo juno ao qual consará o número-código 2;

c) A localização exaa do esúdio - auxiliar por um reângulo juno ao qual consará número-código 3;

d) Cada um dos sisemas irradianes de que raa a lera c do iem X.1.1.2 e cada uma das esações das
leras d e e do iem X.1.1.2 por círculos juno aos quais deverá consar o código alanumérico especíco.

X.1.2.2 PLANTA DAS INSTALAÇÕES DE CAMPO

Para maior clareza, a plana das insalações de campo (plana baixa) deverá ser em escala mínima de 1:500 e
assinada por Prossional Habiliado, devendo ser apresenada em apenas 1 (uma) via, com dimensões e
aasamenos de odas as insalações. Deverão ser assinalados os limies do erreno e os dealhes a seguir:

a) Casa do Transmissor;

b) Sisema (s) irradiane (s) proposo(s), incluindo os elemenos reeores, se or o caso;
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c) Represenação dos Elemenos do Sisema da Terra;

d) Projeção, no (s) plano (s) vercal(s) conveniene (s), mosrando:

- Torres de susenação;

- Elemenos Irradianes;

- Casa do Transmissor.

e) Perl do erreno nas direções que unem o pono de ransmissão aos vérce do polígono que idencam área de
serviço da emissora;

) Cálculo dos ângulos de elevação na direção de cada um dos vérces do polígono da área de serviço (usar
h’E = 110 km e h’F2 = 300 km);

g) Demonsração de que os rajeos que unem o pono de ransmissão aos vérces do polígono não esão
obsruídos.

X.1.3 - CONCLUSÃO

Parecer conclusivo sobre a possibilidade da insalação proposa, com o aendimeno de odas as exigências da
legislação vigene.

X.2 - ROTEIRO DE ESTUDO TÉCNICO PARA INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DE CANAIS NO PBOD

O esudo écnico será elaborado por Prossional Habiliado, devendo dele consar:

- Nome da endade;

- Localização da emissora (cidade, esado);

- Propósio do esudo;

- Caraceríscas écnicas auais:

- Frequência;

- Poência;

- Horário de emissão;

- Sisema irradiane;

- Área de serviço;

Caraceríscas écnicas preendidas:

- Frequência;

- Poência;

- Horário de emissão;

- Área de serviço;

- Lisa de emissoras relevanes para o esudo, com requência, poência, anena, horário de emissão e
área de serviço;

- Demonsração da coberura da área de serviço preendida e aendimeno aos criérios de proeção e
inererência;

- Conclusão sobre a viabilidade da inclusão ou aleração do canal;

- Prossional Habiliado:

- Nome;

- Nº de regisro no CREA;

- Daa e assinaura.
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ANEXO 1 DO ANEXO XXXVI

VALORES DE ECOB E EINT
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 1 do Anexo 1)

Ese Anexo ornece, em Tabelas, os valores de inensidade de campo normalizados (poência de 1 kW e ganho da
anena ransmissora de 0 dBi), Ecob e Ein. Ecob deve ser usado para comprovação de coberura, e Ein para
comprovação de inererência, no caso de inclusão de canais no PBOD ou aleração de caraceríscas écnicas de
canais já incluídos no mesmo PBOD (o uso de Ecob e Ein esá descrio nos capíulos IV e V). As duas primeiras abelas
dão os ângulos de elevação associados a deerminadas disâncias e modos de propagação; modos com ângulo de
elevação menor que 3,5° não devem ser calculados.

Ecob é calculado para X = 30° e R12 = 60, no período diurno, de modo que I = 1,06. No período nourno, o valor
mínimo de I é usado, ou seja, I = 0,1.

Ein é calculado para X = 60° e R12 = 30, no período diurno, de modo que I = 0,58. À noie, I = 0,1.

Quando os valores de Ecob e Ein esverem corados por uma barra horizonal, signica que a requência esá acima
da MUF.

Disância (km) Ângulo de elevação, ∆

1E 1F2 2F2

0 90,0 90,0 90,0

100 65,2 80,1 85,0

200 47,1 70,7 80,1

300 35,4 62,2 75,3

400 27,7 54,8 70,7

500 22,5 48,4 66,4

600 18,7 43,0 62,2

700 15,8 38,4 58,4

800 13,5 34,4 54,8

900 11,6 31,1 51,5

1000 10,1 28,1 48,4

1100 8,8 25,6 45,6

1200 7,6 23,3 43,0

1300 6,6 21,4 40,6

1400 5,7 19,6 38,4

1500 4,9 18,0 36,3

1600 4,2 16,5 34,4

1700 3,5 15,2 32,7
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1800 - 14,0 31,1

1900 - 12,9 29,6

2000 - 11,8 28,1

Disância (km)

Ângulo de elevação, ∆

2E 1F2 2F2

2200 8,8 10,0 25,6

2400 7,6 8,3 23,3

2600 6,6 6,8 21,4

2800 5,7 5,5 19,6

3000 4,9 4,3 18,0

3200 4,2 - 16,5

3400 3,5 - 15,2

3600 - - 14,0

3800 - - 12,9

4000 - - 11,8

ECOB DIURNO

MODO 1E

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 23.0 33.1 37.7 44.4 46.3 48.0 48.7 49.3 49.0

100 19.4 30.6 35.6 42.9 45.1 46.9 47.7 48.4 48.9

200 10.6 24.3 30.5 39.5 42.1 44.4 45.3 46.2 46.8

300 -.5 16.5 24.2 35.4 30.7 41.5 42.6 43.7 44.5

400 -12.4 8.3 17.7 31.3 35.2 38.7 40.1 41.4 42.3

500 -24.3 .2 11.2 27.4 32.0 36.0 37.7 39.3 40.3

600 -35.9 -7.7 5.1 23.6 29.0 33.6 35.5 37.3 38.6

700 -46.9 -15.2 -.8 20.2 26.2 31.4 33.6 35.6 37.0

800 -57.4 -22.2 -6.2 16.9 23.6 29.4 31.8 34.0 35.6

900 -67.1 -28.7 -11.3 13.9 21.2 27.5 30.1 32.6 34.3

1000 -76.1 -34.8 -16.0 11.2 19.0 25.0 28.6 31.3 33.1

1100 -84.3 -40.3 -20.3 8.7 17.0 24.3 27.3 30.1 32.0

1200 -91.7 -45.3 -24.2 6.4 15.2 22.9 26.0 29.0 31.0

1300 -98.3 -49.7 -27.7 4.4 13.6 21.6 24.9 28.0 30.1

1400 -104.2 -53.7 -30.8 2.5 12.1 20.4 23.9 27.1 29.3

1500 -109.3 -57.1 -33.5 .9 10.8 19.4 22.9 26.3 28.5

1600 -113.7 -60.1 -35.8 -.5 9.6 18.4 22.1 25.5 27.8

ECOB DIURNO

MODO 2E

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

2000 -197.7 -115.5 -78.2 -24.2 -8.7 4.9 10.5 15.7 19.3

2100 -205.7 120.7 -82.2 -26.3 -10.2 3.8 9.6 15.0 18.7

2200 -213.3 -125.7 -85.9 -28.3 -11.7 2.8 8.7 14.4 18.2

2300 -220.6 -130.4 -89.5 -30.2 -13.1 1.8 7.9 13.8 17.7

2400 -227.4 -134.9 -92.9 -32.0 -14.5 .9 7.2 13.2 17.2

2500 -233.9 -139.1 -96.1 -33.7 -15.7 -.0 6.5 12.6 16.8

2600 -240.0 -143.1 -99.1 -35.3 -16.9 -.8 5.8 12.1 16.3

2700 -245.7 -146.8 -101.9 -36.8 -18.0 -1.6 5.2 11.6 15.9

2800 -251.1 -150.3 -140.6 -38.2 -19.0 -2.3 4.6 11.1 15.6

2900 -256.0 -153.6 -107.0 -39.5 -20.0 -3.0 4.0 10.7 15.2

3000 -260.7 -156.6 -109.3 -40.7 -20.9 -3.6 3.5 10.3 14.9

3100 -265.0 -159.4 -111.4 -41.8 -21.7 -4.2 3.1 9.9 14.6

3200 -268.9 -161.9 -113.4 -42.8 -22.5 -4.7 2.6 9.6 14.3

3300 -272.5 -164.3 -115.1 -43.7 -23.2 -5.2 2.2 9.3 14.0

3400 -275.8 -166.4 -116.8 -44.6 -23.8 -5.6 1.9 9.0 13.8
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ECOB DIURNO

MODO 1F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 14.3 24.4 29.0 35.7 37.6 39.3 40.0 40.6 41.1

100 13.7 24.0 28.7 35.5 37.4 39.1 39.8 40.5 40.9

200 12.2 22.9 27.8 34.9 36.9 38.7 39.4 40.1 40.5

300 9.8 21.2 26.4 33.9 36.0 37.9 38.7 39.4 39.9

400 6.6 19.0 24.5 32.7 35.0 37.0 37.9 38.7 39.2

500 3.0 16.4 22.4 31.3 33.8 36.0 36.9 37.8 38.4

600 -1.1 13.5 20.1 29.7 32.5 34.9 35.9 36.9 37.5

700 -5.5 10.4 17.6 28.2 31.2 33.8 34.9 35.9 36.6

800 -10.2 7.2 15.1 26.5 29.8 32.7 33.9 35.0 35.7

900 -15.0 3.9 12.5 24.9 28.5 31.6 32.9 34.1 34.9

1000 -20.0 .5 9.8 23.2 27.1 30.5 31.9 33.2 34.1

1100 -25.0 -3.0 7.0 21.6 25.8 29.4 30.9 32.3 33.3

1200 -30.2 -6.5 4.3 19.9 24.4 28.3 29.9 31.5 32.5

1300 -35.5 -10.0 1.5 18.3 23.1 27.3 29.0 30.7 31.7

1400 -40.8 -13.6 -1.3 16.6 21.8 26.3 28.1 29.9 31.0

1500 -46.1 -17.2 -4.1 15.0 20.5 25.3 27.2 29.1 30.3

1600 -51.5 -20.8 -6.9 13.4 19.2 24.3 26.3 28.3 29.6

1700 -57.0 -24.4 -9.7 11.8 17.9 23.3 25.5 27.6 29.0

1800 -62.4 -28.1 -12.5 10.2 16.7 22.3 24.7 26.9 28.4

1900 -67.8 -31.7 -15.3 8.6 15.4 21.4 23.9 26.2 27.7

2000 -73.2 -35.2 -18.0 7.0 14.2 20.5 23.1 25.5 27.1

2100 -78.5 -38.8 -20.7 5.5 13.0 19.6 22.3 24.8 26.6

2200 -83.7 -42.2 -23.4 4.0 11.8 18.7 21.5 24.2 26.0

2300 -88.9 -45.6 -26.0 2.5 10.7 17.9 20.8 23.6 25.5

2400 -93.8 -48.9 -28.5 1.1 9.6 17.1 20.1 23.0 24.9

2500 -98.6 -52.1 -30.9 -.3 8.6 16.3 19.4 22.4 24.4

2600 -103.2 -55.1 -33.3 -1.6 7.5 15.5 18.8 21.9 23.9

2700 -107.5 -58.0 -35.5 -2.8 6.6 14.8 18.2 21.3 23.5

2800 -111.6 -60.7 -37.5 -4.0 5.7 14.1 17.6 20.8 23.0

2900 -115.4 -63.2 -39.5 -5.1 4.8 13.5 17.0 20.4 22.6

3000 -118.8 -65.5 -41.2 -6.1 4.0 12.8 16.5 19.9 22.2

3100 -121.9 -67.5 -42.8 -7.0 3.3 12.3 16.0 19.5 21.8

ECOB DIURNO

MODO 2F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 -21.8 -1.9 7.1 19.9 23.5 26.4 27.5 20.5 29.0

100 -22.0 -2.0 7.0 19.8 23.4 26.4 27.5 28.5 29.0

200 -22.7 -2.5 6.6 19.6 23.2 26.2 27.3 28.3 28.9

300 -23.9 -3.3 6.0 19.2 22.9 25.9 27.1 28.1 28.7

400 -25.5 -4.4 5.1 18.7 22.5 25.6 26.8 27.8 28.4

500 -27.4 -5.7 4.0 18.0 21.9 25.2 26.4 27.5 28.1

600 -29.8 -7.3 2.8 17.3 21.3 24.7 26.0 27.1 27.7

700 -32.4 -9.1 1.4 16.4 20.6 24.1 25.5 26.7 27.3

800 -35.4 -11.1 -.2 15.5 19.9 23.5 25.0 26.2 26.9

900 -38.6 -13.3 -1.9 14.5 19.0 22.9 24.4 25.7 26.5

1000 -42.1 -15.6 -3.7 13.4 18.2 22.2 23.8 25.2 26.0

1100 -45.7 -18.1 -5.6 12.3 17.3 21.5 23.2 24.6 25.5

1200 -49.5 -20.6 -7.6 11.1 16.3 20.8 22.5 24.1 25.0

1300 -53.5 -23.3 -9.7 9.9 15.4 20.1 21.9 23.5 24.5

1400 -57.6 -26.0 -11.8 8.7 14.4 19.3 21.2 23.0 24.0

1500 -61.8 -28.9 -14.0 7.4 13.4 18.6 20.6 22.4 23.5

1600 -66.1 -31.7 -16.2 6.1 12.4 17.8 19.9 21.8 23.0

1700 -70.5 -34.7 -18.5 4.9 11.4 17.0 19.3 21.3 22.5
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1800 -75.1 -37.7 -20.8 3.5 10.4 16.3 18.6 20.7 22.1

1900 -79.7 -40.7 -23.1 2.2 9.4 15.5 17.9 20.2 21.6

2000 -84.3 -43.8 -25.5 .9 8.4 14.7 17.3 19.6 21.1

2100 -89.1 -46.9 -27.9 -.4 7.3 14.0 16.6 19.1 20.7

2200 -93.8 -50.1 -30.3 -1.8 6.3 13.2 16.0 18.6 20.2

2300 -98.7 -53.3 -32.8 -3.1 5.2 12.5 15.4 18.0 19.8

2400 -103.6 -56.5 -35.2 -4.5 4.2 11.7 14.7 17.5 19.3

2500 -108.5 -59.8 -37.7 -5.9 3.2 11.0 14.1 17.0 18.9

2600 -113.5 -63.1 -40.2 -7.2 2.1 10.2 13.5 16.5 18.5

2700 -118.6 -66.3 -42.7 -8.6 1.1 9.5 12.8 16.0 18.1

2800 -123.6 -69.7 -45.2 -10.0 .1 8.7 12.2 15.5 17.7

2900 -128.7 -73.0 -47.8 -11.3 -1.0 8.0 11.6 15.0 17.3

3000 -133.8 -76.4 -50.3 -12.7 -2.0 7.3 11.0 14.6 16.9

3100 -139.0 -79.7 -52.9 -14.1 -3.0 6.5 10.4 14.1 16.5

3200 -144.2 -83.1 -55.4 -15.5 -4.1 5.8 9.8 13.9 16.2

3300 -149.3 -86.5 -58.0 -16.8 -5.1 5.1 9.3 13.2 15.8

3400 -154.5 -89.9 -60.6 -18.2 -6.1 4.4 8.7 12.7 15.4

3500 -159.7 -93.3 -63.1 -19.6 -7.1 3.7 8.1 12.3 15.1

3600 -164.9 -96.7 -65.7 -20.9 -8.1 3.0 7.5 11.9 14.7

3700 -170.2 -100.0 -68.3 -22.3 -9.1 2.3 7.0 11.4 14.4

3800 -175.3 -103.4 -70.8 -23.6 -10.1 1.6 6.4 11.0 14.1

3900 -180.5 -106.8 -73.4 -25.0 -11.1 .9 5.9 10.6 13.7

4000 -185.7 -110.1 -75.9 -26.3 -12.1 .3 5.4 10.2 13.4

EINT DIURNO

MODO 1E

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 35.6 41.2 43.7 47.3 48.4 49.3 49.7 50.0 50.3

100 33.3 39.4 42.1 46.2 47.3 48.3 48.7 49.1 49.4

200 27.6 35.1 38.5 43.4 44.9 46.1 46.6 47.1 47.4

300 20.7 30.0 34.2 40.3 42.1 43.6 44.3 44.9 45.3

400 13.3 24.7 29.8 37.3 39.4 41.3 42.0 42.8 43.3

500 6.1 19.5 25.6 34.4 36.9 39.1 40.0 40.9 41.5

600 -.8 14.6 21.6 31.7 34.7 37.2 38.2 39.2 39.9

700 -7.4 10.0 17.8 29.3 32.6 35.4 36.6 37.7 38.5

800 -13.5 5.6 14.4 27.0 30.7 33.9 35.2 36.4 37.2

900 -19.4 1.6 11.1 25.0 28.9 32.4 33.8 35.2 36.1

1000 -24.7 -2.1 8.2 23.1 27.3 31.1 32.6 34.1 35.0

1100 -29.5 -5.4 5.5 21.3 25.9 29.9 31.5 33.1 34.1

1200 -33.9 -8.5 3.0 19.8 24.6 28.8 30.5 32.1 33.2

1300 -37.8 -11.2 .8 18.3 23.4 27.8 29.6 31.3 32.4

1400 -41.3 -13.7 -1.2 17.1 22.3 26.9 28.7 30.5 31.7

1500 -44.4 -15.9 -2.9 15.9 21.3 26.0 28.0 29.8 31.0

1600 -47.1 -17.8 -4.5 14.9 20.4 25.2 27.2 29.1 30.4

EINT DIURNO

MODO 2E

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

2000 -95.0 -50.1 -29.8 -.4 8.0 15.4 18.4 21.3 23.2

2100 -99.5 -53.2 -32.1 -1.7 7.0 14.6 17.8 20.8 22.8

2200 -103.9 -56.1 -34.4 -3.0 6.0 13.9 17.2 20.3 22.4

2300 -108.0 -58.8 -36.5 -4.1 5.1 13.3 16.6 19.8 22.0

2400 -111.9 -61.4 -38.5 -5.3 4.3 12.6 16.1 19.4 21.6

2500 -115.6 -63.9 -40.4 -6.3 3.5 12.1 15.6 19.0 21.3

2600 -119.1 -66.2 -42.2 -7.3 2.7 11.5 15.1 18.6 21.0

2700 -122.3 -68.3 -43.8 -8.2 2.0 11.0 14.7 18.3 20.7
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2800 -125.4 -70.4 -45.4 -9.1 1.3 10.5 14.3 17.9 20.4

2900 -128.2 -72.3 -46.9 -9.9 .7 10.1 13.9 17.6 20.1

3000 -130.9 -74.0 -48.2 -10.7 .2 9.7 13.6 17.3 19.8

3100 -133.3 -75.7 -49.5 -11.3 -.4 9.3 13.2 17.0 19.6

3200 -135.6 -77.2 -50.6 -12.0 -.9 8.9 12.9 16.8 19.4

3300 -137.7 -78.5 -51.7 -12.6 -1.3 8.6 12.7 16.5 19.2

3400 -139.6 -79.8 -52.6 -13.1 -1.7 8.3 12.4 16.3 19.0

EINT DIURNO

MODO 1F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 26.9 32.4 35.0 38.6 39.7 40.6 41.0 41.3 41.6

100 26.5 32.2 34.7 38.4 39.5 40.4 40.8 41.2 41.4

200 25.5 31.4 34.1 37.9 39.0 40.0 40.4 40.8 41.0

300 24.0 30.2 33.0 37.2 38.3 39.4 39.8 40.2 40.5

400 22.0 28.7 31.8 36.2 37.5 38.6 39.0 39.5 39.8

500 19.6 27.0 30.3 35.1 36.5 37.7 38.2 38.7 39.0

600 17.1 25.0 28.7 33.9 35.5 36.8 37.3 37.8 38.2

700 14.3 23.0 27.0 32.7 34.4 35.8 36.4 37.0 37.4

800 11.4 21.0 25.3 31.5 33.3 34.9 35.6 36.2 36.6

900 8.5 18.8 23.5 30.3 32.3 34.0 34.7 35.3 35.8

1000 5.5 16.7 21.7 29.1 31.2 33.1 33.8 34.6 35.0

1100 2.4 14.5 20.0 27.9 30.2 32.2 33.0 33.8 34.3

1200 -.7 12.3 18.2 26.7 29.2 31.3 32.2 33.1 33.6

1300 -3.8 10.1 16.4 25.6 28.2 30.5 31.5 32.4 33.0

1400 -7.0 7.9 14.6 24.4 27.3 29.7 30.7 31.7 32.3

1500 -10.1 5.7 12.9 23.3 26.3 28.9 30.0 31.0 31.7

1600 -13.3 3.5 11.1 22.2 25.4 28.2 29.3 30.4 31.1

1700 -16.5 1.3 9.4 21.1 24.5 27.4 28.6 29.8 30.5

1800 -19.7 -.9 7.6 20.0 23.6 26.7 28.0 29.2 30.0

1900 -22.8 -3.0 5.9 19.0 22.7 26.0 27.3 28.6 29.5

2000 -25.9 -5.2 4.2 17.9 21.9 25.3 26.7 28.1 28.9

2100 -29.0 -7.3 2.6 16.9 21.0 24.6 26.1 27.5 28.5

2200 -32.1 -9.4 1.0 15.9 20.2 24.0 25.5 27.0 28.0

2300 -35.0 -11.4 -.6 15.0 19.4 23.4 25.0 26.5 27.5

2400 -37.9 -13.3 -2.2 14.0 18.7 22.8 24.4 26.0 27.1

2500 -40.7 -15.2 -3.6 13.1 18.0 22.2 23.9 25.5 26.6

2600 -43.3 -17.0 -5.1 12.3 17.3 21.6 23.4 25.1 26.2

2700 -45.9 -18.7 -6.4 11.5 16.6 21.1 22.9 24.7 25.8

2800 -48.2 -20.3 -7.7 10.7 16.0 20.6 22.5 24.3 25.5

2900 -50.4 -21.8 -8.9 10.0 15.4 20.1 22.0 23.9 25.1

3000 -52.4 -23.2 -10.0 9.3 14.8 19.6 21.6 23.5 24.7

3100 -54.2 -24.5 -11.0 8.6 14.3 19.2 21.2 23.1 24.4

EINT DIURNO

MODO 2F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 3.5 14.2 19.0 25.7 27.5 29.0 29.5 29.9 30.0

100 3.3 14.1 18.9 25.7 27.5 28.9 29.4 29.8 30.0

200 2.9 13.8 18.6 25.5 27.3 28.8 29.3 29.7 29.8

300 2.2 13.3 18.2 25.2 27.1 28.6 29.1 29.5 29.7

400 1.2 12.6 17.7 24.9 26.8 28.3 28.9 29.3 29.4

500 .0 11.7 17.0 24.4 26.4 28.0 28.6 29.0 29.2

600 -1.4 10.7 16.2 23.8 25.9 27.6 28.2 28.6 28.8

700 -3.0 9.6 15.2 23.2 25.4 27.1 27.8 28.3 28.5

800 -4.8 8.3 14.2 22.6 24.8 26.7 27.3 27.8 28.1
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900 -6.7 7.0 13.1 21.8 24.2 26.1 26.9 27.4 27.7

1000 -8.7 5.6 12.0 21.1 23.6 25.6 26.4 27.0 27.3

1100 -10.9 4.1 10.8 20.3 22.9 25.1 25.9 26.5 26.8

1200 -13.1 2.5 9.5 19.5 22.3 24.5 25.3 26.0 26.4

1300 -15.5 .9 8.2 18.7 21.6 23.9 24.8 25.6 26.0

1400 -17.9 -.8 6.9 17.8 20.9 23.4 24.3 25.1 25.5

1500 -20.3 -2.5 5.5 17.0 20.2 22.8 23.8 24.6 25.1

1600 -22.9 -4.2 4.2 16.1 19.5 22.2 23.3 24.2 24.7

1700 -25.5 -6.0 2.8 15.3 18.7 21.6 22.7 23.7 24.3

1800 -28.1 -7.8 1.3 14.4 18.0 21.1 22.2 23.3 23.9

1900 -30.7 -9.6 -.1 13.5 17.3 20.5 21.7 22.8 23.5

2000 -33.4 -11.5 -1.5 12.7 16.6 19.9 21.2 22.4 23.1

2100 -36.2 -13.3 -3.0 11.8 15.9 19.4 20.7 21.9 22.7

2200 -38.9 -15.2 -4.5 10.9 15.2 18.8 20.2 21.5 22.3

2300 -41.7 -17.1 -5.9 10.0 14.5 18.3 19.8 21.1 22.0

2400 -44.6 -19.0 -7.4 9.2 13.8 17.7 19.3 20.7 21.6

2500 -47.4 -20.9 -8.9 8.3 13.1 17.2 18.8 20.3 21.3

2600 -50.2 -22.8 -10.4 7.4 12.4 16.7 18.4 19.9 20.9

2700 -53.1 -24.7 -11.9 6.5 11.7 16.1 17.9 19.5 20.6

2800 -56.0 -26.7 -13.4 5.7 11.0 15.6 17.5 19.2 20.3

2900 -58.9 -28.6 -14.9 4.8 10.3 15.1 17.0 18.8 20.0

3000 -61.8 -30.5 -16.4 3.9 9.7 14.6 16.6 18.5 19.7

3100 -64.8 -32.5 -17.9 3.1 9.0 14.1 16.2 18.1 19.4

3200 -67.7 -34.5 -19.4 2.2 8.3 13.6 15.8 17.8 19.1

3300 -70.6 -36.4 -20.9 1.4 7.7 13.1 15.3 17.4 18.8

3400 -73.6 -38.4 -22.4 .5 7.0 12.7 14.9 17.1 18.5

3500 -76.5 -40.3 -24.0 -.3 6.4 12.2 14.5 16.8 18.3

3600 -79.5 -42.3 -25.5 -1.2 5.7 11.7 14.2 16.5 18.0

3700 -82.4 -44.2 -27.0 -2.0 5.1 11.3 13.8 16.2 17.8

3800 -85.4 -46.2 -28.4 -2.8 4.5 10.8 13.4 15.9 17.5

3900 -88.3 -48.1 -29.9 -3.7 3.8 10.4 13.0 15.6 17.3

4000 -91.2 -50.0 -31.4 -4.5 3.2 9.9 12.7 15.3 17.0

ECOB E EINT NOTURNOS

MODO 1F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 39.5 40.5 40.9 41.5 41.7 41.9 41.9 42.0 42.0

100 39.3 40.3 40.8 41.4 41.6 41.7 41.8 41.9 41.9

200 38.9 39.9 40.4 41.0 41.2 41.4 41.4 41.5 41.6

300 38.2 39.2 39.7 40.4 40.6 40.8 40.9 41.0 41.0

400 37.3 38.4 39.0 39.7 40.0 40.2 40.2 40.3 40.4

500 36.3 37.6 38.1 39.0 39.2 39.4 39.5 39.6 39.6

600 35.2 36.6 37.2 38.2 38.4 38.6 38.7 38.8 38.9

700 34.2 35.7 36.3 37.3 37.6 37.9 38.0 38.1 38.1

800 33.1 34.7 35.5 36.5 36.8 37.1 37.2 37.3 37.4

900 32.0 33.8 34.6 35.7 36.1 36.4 36.5 36.6 36.7

1000 30.9 32.8 33.7 35.0 35.4 35.7 35.8 35.9 36.0

1100 29.9 32.0 32.9 34.3 34.7 35.0 35.1 35.3 35.4

1200 28.8 31.1 32.1 33.6 34.0 34.4 34.5 34.7 34.8

1300 27.8 30.2 31.3 32.9 33.4 33.7 33.9 34.1 34.2

1400 26.8 29.4 30.6 32.3 32.7 33.2 33.3 33.5 33.6

1500 25.9 28.6 29.8 31.9 32.1 32.6 32.8 33.0 33.1

1600 24.9 27.8 29.1 31.0 31.6 32.1 32.3 32.4 32.6

1700 24.0 27.0 28.4 30.5 31.0 31.5 31.8 32.0 32.1

1800 23.1 36.3 27.8 29.9 30.5 31.1 31.3 31.5 31.6

1900 22.2 25.6 27.1 29.4 30.0 30.6 30.8 31.0 31.2

2000 21.3 24.9 26.5 28.9 29.5 30.1 30.4 30.6 30.8
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2100 20.4 24.2 25.9 28.4 29.1 29.7 29.9 30.2 30.3

2200 19.6 23.5 25.3 27.9 28.6 29.3 29.5 29.8 30.0

2300 18.8 22.9 24.7 27.4 28.2 28.9 29.1 29.4 29.6

2400 18.0 22.2 24.2 27.0 27.8 28.5 28.8 29.0 29.2

2500 17.3 21.6 23.6 26.5 27.4 28.1 28.4 28.7 28.9

2600 16.5 21.1 23.1 26.1 27.0 27.7 28.0 28.3 28.5

2700 15.8 20.5 22.6 25.7 26.6 27.4 27.7 28.0 28.2

2800 15.2 20.0 22.2 25.3 26.2 27.0 27.4 27.7 27.9

2900 14.6 19.5 21.7 25.0 25.9 26.7 27.0 27.4 27.6

3000 14.0 19.0 21.3 24.6 25.6 26.4 26.7 27.1 27.3

3100 13.4 18.6 20.9 24.3 25.3 26.1 26.5 26.8 27.0

ECOB E EINT NOTURNOS

MODO 2F2

DIST (km)

BANDA DE FREQUÊNCIA (MHZ)

3.3 4.9 6.1 9.6 11.8 15.3 17.8 21.6 25.9

0 28.7 30.2 30.9 31.6 31.6 31.6 31.4 31.2 31.0

100 28.6 30.2 30.8 31.5 31.6 31.5 31.4 31.2 30.9

200 28.5 30.1 30.7 31.4 31.5 31.4 31.3 31.1 30.8

300 28.2 29.8 30.5 31.3 31.3 31.3 31.2 30.9 30.7

400 27.9 29.6 30.2 31.0 31.1 31.1 30.9 30.7 30.5

500 27.5 29.2 29.9 30.7 30.8 30.8 30.7 30.5 30.2

600 27.0 28.8 29.5 30.4 30.5 30.5 30.4 30.2 29.9

700 26.5 28.3 29.1 30.0 30.2 30.1 30.0 29.9 29.6

800 25.9 27.8 28.7 29.6 29.8 29.8 29.7 29.5 29.3

900 25.3 27.3 28.2 29.2 29.4 29.4 29.3 29.1 28.9

1000 24.6 26.8 27.7 28.8 29.0 29.0 28.9 28.8 28.5

1100 23.9 26.2 27.2 28.4 28.4 28.6 28.5 28.4 28.2

1200 23.3 25.6 26.7 27.9 28.2 28.2 28.2 28.0 27.8

1300 22.5 25.1 26.1 27.5 27.7 27.8 27.8 27.6 27.4

1400 21.8 24.5 25.6 27.0 27.3 27.4 27.4 27.2 27.1

1500 21.1 23.9 25.1 26.6 26.9 27.0 27.0 26.9 26.7

1600 20.4 23.3 24.5 26.1 26.5 26.6 26.6 26.5 26.3

1700 19.6 22.7 24.0 25.7 26.1 26.2 26.2 26.1 26.0

1800 18.9 22.1 23.5 25.3 25.7 25.9 25.9 25.8 25.7

1900 18.2 21.5 22.9 24.8 25.3 25.5 25.5 25.4 25.3

2000 17.4 20.9 22.4 24.4 24.9 25.1 25.2 25.1 25.0

2100 16.7 20.3 21.9 24.0 24.5 24.8 24.8 24.0 24.7

2200 16.0 19.7 21.4 23.6 24.1 24.4 24.5 24.5 24.4

2300 15.2 19.2 20.9 23.2 23.7 24.1 24.2 24.2 24.1

2400 14.5 18.6 20.4 22.8 23.4 23.8 23.9 23.9 23.9

2500 13.8 18.0 19.9 22.4 23.0 23.4 23.6 23.6 23.6

2600 13.0 17.5 19.4 22.0 22.7 23.1 23.3 23.3 23.4

2700 12.3 16.9 18.9 21.7 22.3 22.8 23.0 23.1 23.1

2800 11.6 16.4 18.4 21.3 22.0 22.5 22.7 22.8 22.9

2900 10.9 15.8 18.0 20.9 21.7 22.2 22.4 22.6 22.6

3000 10.2 15.3 17.5 20.6 21.4 22.0 22.2 22.3 22.4

3100 9.5 14.7 17.0 20.2 21.0 21.7 21.9 22.1 22.2

3200 8.8 14.2 16.6 19.9 20.7 21.4 21.7 21.9 22.0

3300 8.0 13.6 16.1 19.5 20.4 21.2 21.4 21.7 21.8

3400 7.3 13.1 15.7 19.2 20.2 20.9 21.2 21.5 21.6

3500 6.7 12.6 15.2 18.9 19.9 20.7 21.0 21.3 21.5

3600 6.0 12.1 14.8 18.6 19.6 20.4 20.8 21.1 21.3

3700 5.3 11.6 14.4 18.3 19.3 20.2 20.6 20.9 21.1

3800 4.6 11.1 13.9 18.0 19.1 20.0 20.4 20.7 21.0

3900 3.9 10.5 13.5 17.7 18.8 19.8 20.2 20.5 20.8

4000 3.3 10.1 13.1 17.4 18.6 19.6 20.0 20.4 20.7
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ANEXO 2 DO ANEXO XXXVI

VALORES DE INTENSIDADE DE CAMPO MÍNIMA UTILIZÁVEL
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 2 do Anexo 1)

Ese Anexo apresena abelas de inensidade de campo mínima ulizável, Emin , em unção da hora local do pono de
recepção, da aixa de requência e da zona de ruído do pono de recepção. A zona de ruído 2, ZR2, no Brasil, é a
região a Oese do meridiano de 45° W e a Nore do paralelo de 20° S; a zona de ruído 1, ZR1, é a área do Brasil não
compreendida pela ZR2. Em principio, eses valores de Emin devem ser usados para a escolha de canal a ser incluído
no PSOD.

O valor mínimo de Emin oi omado como 31 dBµ, conorme procedimeno da IFRB (reerência E3.3 do Anexo E).

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 45 35 34 56 56

5 46 31 35 53 53

6 45 31 36 53 52

10 40 35 42 52 46

12 35 36 43 51 44

15 31 35 43 47 36

18, 22 e 26 31 31 37 37 31

(a) ZR1

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 52 31 40 63 63

5 51 31 37 59 58

6 50 31 39 58 57

10 44 37 43 56 51

12 38 38 44 55 48

15 31 37 44 51 42

18, 22 e 26 31 31 40 43 33

(b) ZR2

TABELA B.1 Valores de Emin (dBµ) para os meses de dezembro, janeiro e evereiro.

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 50 31 31 55 56

5 50 31 32 52 53

6 49 31 34 52 52

10 44 35 40 51 46

12 37 37 41 50 43

15 31 35 41 46 36

18, 22 e 26 31 31 34 36 31

(a) ZR1

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 57 31 39 59 61

5 54 31 37 56 57

6 53 33 39 55 56

10 46 39 43 53 50

12 41 40 44 52 47

15 34 39 44 48 41

18, 22 e 26 31 32 40 40 31

(b) ZR2

TABELA B.2 Valores de Emin (dbµ) para os meses de março, abril e maio.

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 48 31 31 46 52

5 48 31 31 46 50

6 47 31 31 46 49

10 41 33 38 46 44

12 36 35 39 46 40

15 31 33 37 40 33

18, 22 e 26 31 31 31 31 31
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(a) ZR1

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 59 31 31 55 62

5 56 31 39 52 58

6 54 31 35 52 56

10 47 36 41 51 50

12 42 37 41 50 47

15 35 36 41 46 42

18, 22 e 26 31 31 35 36 32

(b) ZR2

TABELA B.3 Valores de Emin (dBµ) para os meses de junho, julho e agoso.

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 44 31 31 57 57

5 45 31 32 54 54

6 45 31 34 53 53

10 39 34 40 52 47

12 34 36 41 51 44

15 31 34 41 47 37

18, 22 e 26 31 31 34 38 31

(a) ZR1

Faixa de Frequência (MHz)

Hora Local

4-8 8-12 12-16 16-20 20-24

3 56 32 42 63 63

5 54 32 39 59 61

6 53 34 40 58 59

10 45 39 44 56 53

12 40 40 45 55 50

15 33 39 45 51 45

18, 22 e 26 31 33 42 43 37

(b) ZR2

TABELA B.4 Valores de Emin (dBµ) para os meses de seembro, ouubro e novembro.

ANEXO 3 DO ANEXO XXXVI

TABELAS DE MUF (0) F2 E MUF (4000) F2
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 3 do Anexo 1)

Ese Anexo apresena Tabelas de MUF ( 0 ) F2 e MUF ( 4000 ) F2 para R12 = 0 e R12 = 100. Em princípio, esas Tabelas
de MUF deverão ser usadas no cálculo de alura virual e MUF (d) F2 (ver iens VI.3.3 e VI.5.2 do capíulo VI desa
Norma) para escolha dos parâmeros a serem incluídos em um deerminado PSOD. Caso haja necessidade de
valores de MUF (0) F2 e MUF ( 4000 ) F2 em locais não coberos pelas Tabelas dese Anexo, poderá ser usado o
Inorme 340 do CCIR (ver reerência E1.4 do Anexo E)
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ANEXO 4 DO ANEXO XXXVI

EXEMPLOS
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 4 do Anexo 1)

EXEMPLO 1

Uma emissora A preende incluir no PBOD um canal na aixa de 12 MHz para azer serviço, no horário de 11 a 20 h
(hora universal), em uma área conda ineiramene na ZR1 (ver FIG. D.1). Por ouro lado, já exise no PBOD uma
oura área, ineiramene conda na ZR2, servida por uma emissora B, que ocupa o mesmo canal de A. A poência de
ransmissão de A é de 5 kW e sua anena é uma HR 2/1/0,5, com reeor po plano innio pereiamene conduor
(os).

Obviamene, para que ese canal possa ser incluído no PBOD ele não poderá causar ou sorer inererências
objeáveis (ver capíulo V), e deverá presar serviço na área mosrada na FIG. D.1 (ver capíulo IV).

Para a comprovação de coberura, em-se que mosrar que a inensidade de campo de A nos vérces v1, v2, v3 e v4 e
nos ponos de prova p1 , e p2 é maior ou igual a Emin (Tabela IV.la). A ulo de ilusração calcula-se, a seguir, a
inensidade de campo no pono v1; para os demais ponos, o procedimeno é análogo. Seja, pois, E(v1) a inensidade
de campo de A no pono v1 , em dBµ. Tem-se que

E (v1) = Ecob (dBµ) + P (dBk) + G (dBi)

onde P é a poência de ransmissão (7 dBk) e Gé o ganho da anena ransmissora, que dependerá, obviamene,
dos ângulos ɸ e ∆. Ecob é dado nas Tabelas do Anexo A desa Norma, para os modos de propagação 1E, 1F2 e 2F2.
Seja a disancia enre os ponos A e v1 de 1000 km e a disposição da anena ransmissora al que Φ = 100 na direção
de v1. Assim, er-se-á para o modo 1E:

∆ = 10,1° (Anexo A.)
Ecob = 19,0 dBµ (Anexo A)
G (Φ = 10°, ∆ = 10,1) = 20 Log( (0,4992 . 636,9) / 173,2)

= 5,3 dBi (Anexo F e Capíulo VII)

Porano, a inensidade de campo para o modo 1E vale

E(v1, 1E) = 19,0 + 7 + 5,3 = 31,3 dBµ = 36,6 µV/m

Para o modo 1F2:

∆ = 28,1°
Ecob = 27,1 dBµ
G (Φ = 10°, ∆ = 28,1°) = 20 Log( (0,9495 . 636,9) / 173,2)

= 10,9 dBi

Porano,

E(v1, 1F2) = 27,1 + 7 + 10,9 = 45,0 dBµ = 176,8 µV/m

Para o modo 2F2:

∆ = 48,4°
Ecob = 18,2 dBµ
G (Φ = 10°, ∆ = 48,4°) = 20 Log ( (0,6030 . 636,9) / 173,2)

= 6,9 dBi

Assim,

E (v1, 2F2 ) = 18,2 + 7 + 6,9 = 32,1 dBµ = 40,3 µV/m

Somando-se as poências deses rês modos (RSQ), obém-se

E (v1) = (36,6² + 176,8² + 40,3² )¹
/² = 185,0 µV/m = 45, 3 dBµ

Se o pono v1ver longiude de, por exemplo, 43° W, o inervalo de 11 a 20 h, hora universal, corresponderá ao
inervalo de 8:08 h a 18:08 h, hora local no pono v1. Nese caso, levando em cona os dados da Tabela IV.1a, (Emin ),
verica-se que de 8:08 h aé 16 h (hora local) a emissora A az serviço em v1, mas não enre 16 e 17:08 h.

Para se vericar se não ocorrem inererências prejudiciais com a inclusão do canal no PBOD deve-se calcular a
inensidade de campo de A nos vérces e ponos de prova da área de serviço da emissora B e de odas as emissoras
com canal aasado do de A de 0 kHz, ± 5 kHz e ± 10 kHz, assim como calcular a inensidade de campo de odas
esas emissoras nos vérces e ponos de prova da área de serviço de A: se esas inensidades de campo inererene
saszerem as relações de proeção dadas na Tabela V.1, enão não haverá inererência objeável. A ulo de
ilusração, calcula-se, a seguir, a inensidade de campo (inererene) de A no vérce v1' da área de serviço de B;

para os demais ponos desa e das ouras evenuais áreas de serviço o procedimeno seria análogo. Seja, pois, E(v1')
a inensidade de campo de A no pono v1', para ns de cálculo de inererência. Tem-se que

E(v1') = Ein + P + G

Seja Φ = 80° o ângulo azimual com que a anena de A vê o pono v1' e disância enre A e v1' de 1800 km.

Assim, para o modo 1E er-se-á

∆ = 2,9°

Como ∆ < 3,5°, ese modo não deve ser calculado (ver abelas do Anexo A).

Para o modo 1F2:

∆ = 14,0° (Anexo A)
Ein = 23,6 dBµ (Anexo A)
G (Φ = 80°, ∆ = 14,0°) = 20 Log( (0,0030 . 636,9) / 173,2)

= -39,1 dBi (capiulo VII ou Anexo F)

E(v1', 1F2) = 23,6 + 7 - 39,1 = -8,5 dBµ = 0,4 µV/m

Para o modo 2F2:

∆ = 31,1°
Ein = 18,0 dBµ
G (Φ = 80°, ∆ = 31,1° ) = 20 Log( (0,0259 . 636,9) / 173,2)

= -20,4 dBi

E(v1', 2F2 ) = 18,0 + 7 - 20,4 = 4,6 dBµ = 1,7 µV/m

Somando-se as poências deses dois modos obém-se

E(v1') = (0,4² + 1,7²)¹
/² = 1,8 µV/m = 4,8 dBµ

Segundo a Tabela IV.1b, no horário enre 8:08 e 17:08 o Emin vale, no mínimo, 39 dBµ > (4,8 + 27) dBµ, ou seja, a
emissora A não causaria inererência objeável no pono v1' da área de serviço de B.

EXEMPLO 2

A m de ilusrar a aplicação do procedimeno de cálculo apresenado no capíulo VI desa Norma, admia-se a
exisência do seguine problema hipoéco: uma emissora em Poro Alegre – RS (Φ = 30° 02’ S, λ = 51° 13’ W) em
consignadas no PBOD, para operação diurna, uma requência na aixa de 12 MHz, uma requência na aixa
de 15 MHz e uma erceira requência na aixa de 18 MHz, para coberura do esado de Rondônia. Para esas rês
requências, a poência é de 50 kW e a anena é uma HR 2/2/0,5, com reeor avo. Deseja-se saber qual desas
aixas de requência seria a mais adequada para ser incluída em um PSOD com vigência nos meses de seembro e
ouubro. Seja R12 = 116 o número de manchas solares para o mês base desse PSOD (seembro). O horário de
ineresse de serviço é de 16 a 20 h (hora universal, equivalene a 13 a 17 h, hora legal em Poro Alegre). A anena
ransmissora esá orienada de modo a er máxima irradiação na direção de Poro Velho.

Como os rês canais acima mencionados já esão incluídos no PBOD, não é necessário nenhum cálculo para
vericação de coberura ou inererências. Convém, apenas, que se calcule a inensidade de campo para cada canal
(junamene com a disponibilidade em cada caso) nos vérces e ponos de prova da área de serviço da emissora
para as horas (hora universal) 16, 17, 18, 19 e 20. Admindo que Poro Velho - RO (Φ = 8° 45’ S, λ = 63° 55’ W) seja
um dos ponos de ineresse (vérce ou pono de prova da área de serviço), calcular-se-á, a seguir, somene o
circuio Poro Alegre - Poro Velho às 16 horas, já que os circuios envolvendo Poro Alegre e os demais ponos que
caracerizam a área de serviço da emissora, nese e nos demais horários, se calculariam de modo similar.

Segundo a Tabela VI.6 do capíulo VI, devem ser calculados os modos 2E, 1F2 e 2F2.

Alguns parâmeros geoméricos do circuio Poro Alegre-Poro Velho são os seguines (P1/4 e P3/4 são os ponos do
arco de grande círculo enre esas duas cidades, siuando-se, em relação a Poro Alegre, a 1/4 e 3/4 da disancia
enre elas):

arco de grande círculo. : d° = 24,4°
disância : d = 2710,2 km
azimue : α = 328,2°
laude do pono médio :Φm = -19,5°
longiude do pono médio : λm = -58,0°
laude do pono P1/4 :Φ1/4 = -24,8°
longiude do pono P1/4 : λ1/4 = -54,8°
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laude do pono P3/4 :Φ3/4 = -14,1°
longiude do pono P3/4 : λ3/4 = -61,0°

Todos eses parâmeros geoméricos são calculados com o emprego das ormulas do início do capíulo VI.

Cálculo do modo 2E

- ângulo de elevação (iem VI.2.7) : ∆ = 6,1°

- disância virual percorrida pela onda (VI.2.9) : D = 2770,6 km

- ângulo zenial do sol no pono médio (VI.2.6) : χ = 21,4°

- requência críca da camada E no pono médio (VI. 3. 1) : oE = 3,8 MHz

- MUF do modo (VI.3.2) : MUF (2710,2/2)E = 16,1 MHz = MUFop

- disponibilidade do modo (VI.6)

como a disponibilidade Q, do modo, depende da requência, usar-se-á, a seguir, a requência média de cada aixa de
ineresse (11,8 MHz, 15,3 MHz e 17,8 MHz). Assim, com Fi = 0,92 e Fs = 1,11, em-se:

Q( = 11,8 MHz) = 100%
Q( = 15,3 MHz) = 80,7%
Q( = 17,8 MHz) = 10,8%

- perda por reexão no solo (VI.9.2.3 e FIG. VI.19)
As(12 MHz) = 2,7 dB
As(15 MHz) = 2,7 dB
As(18 MHz) = 2,6 dB

- absorção ionosérica (VI.9.2.2)
como há dois salos pela camada E, as absorções ionoséricas de cada salo devem ser calculadas separadamene e
somadas.

Os ângulos zeniais de ineresse são:

X1/4 = 27,0° e X3/4 = 15,9°,
de onde resula

Como i100 = 78,4° , em-se:
Ai(12 MHz) = 56,2 dB
Ai(15 MHz) = 35,2 dB
Ai(18 MHz) = 26,8 dB

como o azimue de máxima irradiação da anena ransmissora em Poro Alegre esá na direção de Poro Velho,
em-se (órmulas do capíulo VII ou Anexo F): 10, 5 dBi

- perda acima da MUF: Am (17,8 MHz) = 1,4 dB

- inensidade mediana de campo (VI.9.3)

E( = 11,8 MHz) = - 2,6 dBµ = 0,7 µV/m
E( = 15,3 MHz) = 18,4 dBµ = 8,4 µV/m
E( = 17,8 MHz) = 25,5 dBµ = 18,8 µV/m

Cálculo do modo 1F2

Inicialmene há necessidade de se esmar a alura virual de reexão na camada F2 (iem VI. 5. 2) . Do Anexo C
obém-se, para o mês de seembro, às 16 h (g), para o pono médio do rajeo Poro Alegre - Poro Velho (19, 5°
S; 58, 0° W):

MUF(0)F2 = 9,3 MHz , para R12 = 0
MUF(0)F2 = 12,5 MHz , para R12 = 100
MUF(4000)F2 = 29,0 MHz , para R12 = 0
MUF(4000)F2 = 34,0 MHz , para R12 = 100

Como o número de manchas solares em quesão é R12= 116, exrapolando-se linearmene (VI.5.2), obém-se:

MUF(0)F2 = 13,0 MHz para R12 = 116
MUF(4000)F2 = 34,8 MHz para R12 = 116
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oF2 = 12,7 MHz
M(3000)F2 = 2,5

Tem-se, enão:

- alura virual da camada F2 : h’F2 = 420 km

- ângulo de elevação: ∆ = 10,6°

- disância virual percorrida: D = 2920,0 km

- ângulo zenial do sol no pono médio: X = 21,4°

Anes da connuação do cálculo do modo 1F2 é conveniene se vericar se não há core pela camada E, ou seja, se o
raio não é reedo na camada E, anes de chegar à F2. Para ano, calculam-se os seguines parâmeros:

- requência críca da camada E : oE = 3,8 MHz

- ângulo de incidência de um raio do modo 1F2 na camada E : i110 = 75,1°

- disancia subenendida por um salo na camada E, caso esa reesse o raio do modo 1F2 : d = 956,3 km

- MUF(d = 956,3 km)E = 12,9 MHz

Vê-se, pois, que não haverá modo 1F2 para requências na aixa de 12 MHz, pois os evenuais raios deses modos
seriam corados pela camada E. Assim, ar-se-ão, a seguir, os cálculos apenas para as aixas de 15 a 18 MHz.

A MUF do modo 1F2, compuada conorme o iem VI.3.3.1, vale

MUF(2710,2)F2 = 37,1 MHz

A disponibilidade do modo é (Fi = 0,92):

Q( = 15,3 MHz) = 100%
Q( = 17,8 MHz) = 100%

As perdas de propagação êm os seguines valores:
- absorção ionosérica

Como i100 = 75,5° e χ = 21,4°, em-se:

Ai ( = 15,3 MHz) = 14,3 dB
Ai ( = 17,8 MHz) = 10,8 dB

- ganho da anena ransmissora
G (Φ = 0°, ∆ = 10,6°) = 14,3 dBi

- MUF operacional : MUFop = 44,5 MHz (Fop = 1,20)

- inensidade mediana de campo
E( = 15,3 MHz) = 45,5 dBµ = 186,2 µV/m
E( = 17,8 MHz) = 48,9 dBµ = 278,6 µV/m

Cálculo do modo 2F2

Como há dois salos pela camada F2 a alura virual será calculada como a média das aluras viruais dos ponos
P1/4 e P3/4. No pono P1/4 em-se

MUF(0)F2 = 10,0 MHz para R12 = 0
MUF(0)F2 = 12,6 MHz para R12 = 100
MUF(4000)F2 = 34,0 MHz para R12 = 0
MUF(4000)F2 = 38,0 MHz para R12 = 100

Logo,

MUF(0)F2 = 13,0 MHz para R12 = 116
MUF(4000)F2 = 38,6 MHz para R12 = 116
oF2 = 12,7 MHz
M(3000)F2 = 2,8
h’F2 = 361,1 km

Analogamene, para o pono P3/4, ober-se-ia

h’F2 = 462,6 km

Pode-se, enão, omar a alura virual de reexão da camada F2 como
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h’F2 = 411,7 km

Tem-se, pois,

- ângulo de elevação : ∆ = 27,2°

- disância virual percorrida : D = 3241,7 km

- requência de core da camada E : MUF (d = 408,2 km)E = 7,7 MHz

- MUF da camada F2 para dois salos : MUF(2710,2/2)F2 = 23,3 MHz

Porano, as requências das rês aixas são reedas pela camada F2 e não há core pela E.

- disponibilidade do modo (Fi = 0,92)

Q(11,8 MHz) = 100%
Q(15,3 MHz) = 100%
Q(17,8 MHz) = 100%

- perda por reexão no solo

As (12 MHz) = 3,6 dB
As (15 MHz) = 4,0 dB
As (18 MHz) = 4,2 dB

- absorção ionosérica

ΣIj = 1,43 (0,89 + 0,96) = 2,65

Como i100 = 60,8°, segue-se que

Ai ( = 11,8 MHz) = 23,2 dB
Ai ( = 15,3 MHz) = 14,6 dB
Ai ( = 17,8 MHz) = 11,0 dB

- ganho da anena ransmissora

G(Φ= 0°, ∆ = 27,6°) = 12,9 dB

- inensidade mediana de campo

E( = 11,8 MHz) = 30,6 dBµ = 33,8 µV/m
E( = 15,3 MHz) = 38,8 dBµ = 86,9 µV/m
E( = 17,8 MHz) = 42,2 dBµ = 128,6 µV/m

Inensidade de campo oal dos rês modos em Poro Velho

A inensidade de campo mediana em Poro Velho é obda pelo RSQ (soma das poências dos vários modos). Assim,

E(11,8 MHz) = (0,7² + 33,8² )¹/² = 33,8 µV/m = 30,6 dBµ
E(15,3 MHz) = (8,4² + 186,2² + 86,9²)¹/² = 205,7 µµV/m = 46,3 dBµ
E(17,8 MHz) = (18,8² + 278,6² + 128,6²)¹/² = 307,4 µV/m = 49,8 dBµ

Escolha da requência

A requência escolhida para o circuio Poro Alegre - Poro Velho, às 16 h (g), em seembro, com R12= 116, seria da
aixa de 18 MHz, a qual eria maior inensidade de campo e disponibilidade de Q = 100% nos modos 1F2 e 2F2 que,
no caso, são os mais imporanes.
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ANEXO 6 DO ANEXO XXXVI

DIAGRAMAS-NUMÉRICOS DE ANTENAS DE OT E OC
(Origem: PRT GM/MCOM 25/1983, Anexo 6 do Anexo 1)

A m de aciliar a elaboração de esudos écnicos por pessoas que não disponham de calculadoras de suciene
capacidade, oram produzidos diagramas numéricos de irradiação de anenas de OT e OC, que esarão disponíveis,
na orma de lisagens de compuador, na sede da Associação dos Servidores do Minisério das Comunicações.

ANEXO XXXVII

CADASTRO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 1)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão social:

Nome Fanasia: CNPJ:

Endereço de Sede: Nº:

Município: UF: CEP:

Nome do represenane legal:

Endereço elerônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP:

Coordenadas do Sisema
Irradiane(Padrão GPS-WGS 84):

Laude: º (N/S) "

Longiude: º W "

A endade acima qualicada, regularmene consuída nos ermos da legislação, vem, por inermédio do seu
represenane legal, com undameno no ar. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, SOLICITAR A ABERTURA DE EDITAL DE
SELEÇÃO PÚBLICA para o município acima idencado, onde se preende insalar o sisema irradiane. Com ese
inuio, DECLARO, para os devidos ns, que esou ciene de que a apresenação dese requerimeno não gera
qualquer direio à auorização ou ao uncionameno de esação de rádio comuniária, não dá início ao processo de
ouorga, não conere direio de preerência e não dispensa a endade de aender ao edial nas condições e prazos
esabelecidos, conorme ar. 248, §§ 1º, 2º e 3º.

______________________________ Assinaura do represenane legal da endade
______________________________ Daa, Município e UF

ATENÇÃO:
- As coordenadas geográcas devem ser apresenadas na padronização GPS - WGS84, na orma GG° MM' SS" com
apenas 02 dígios ineiros, em que ano os minuos (MM') como os segundos (SS") não deverão ulrapassar o limie
máximo de 59.
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ANEXO XXXVIII

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 2)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão social:

Nome Fanasia: CNPJ:

Endereço de Sede:

Município: UF: CEP:

Nome do represenane legal:

Endereço elerônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP:

Coordenadas do Sisema Irradiane(Padrão GPS-
WGS 84):

Laude: º (N/S) "

Longiude: º W "

A endade acima qualicada, aravés de seus dirigenes, abaixo idencados, requer inscrição no Edial de Seleção
Pública nº ________, publicado no Diário Ocial da União de ____/____/______, relavo à ouorga para execução
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no município e UF acima descrios.
Com visas à insrução da presene proposa, encaminhamos a documenação necessária para habiliação e
DECLARAMOS, para os devidos ns, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - a pessoa jurídica auoriza o Minisério das Comunicações a processar o assenmeno prévio juno ao órgão
compeene, se a localidade reerida no edial esver siuada na aixa de roneira;
VI - a pessoa jurídica esá ciene do disposo no edial, dos seus anexos e das demais inormações pernenes;
VII - a pessoa jurídica não maném vínculos, inclusive por meio de seus dirigenes, que a subordinem ou a sujeiem à
gerência, à adminisração, ao domínio, ao comando ou à orienação de qualquer oura endade, mediane
compromissos ou relações nanceiras, religiosas, amiliares, políco-pardárias ou comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é execuane de qualquer modalidade de serviço de radiodiusão, inclusive comuniária,
ou de qualquer serviço de disribuição de sinais de elevisão mediane assinaura, bem como não em como
inegrane de seu quadro direvo ou de associados, pessoas que, nessas condições, parcipem de oura endade
deenora de ouorga para execução de qualquer dos serviços mencionados.
IX - a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção e direção da programação veiculada são privavas de
brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos.

X - nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
XI - odos os dirigenes da endade se compromeem ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodiusão Comuniária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreo nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações;
XII - odos os dirigenes da endade residem denro da área preendida para presação do serviço, que corresponde
à área limiada por um raio igual ou inerior a quaro mil meros a parr da anena ransmissora; e
XIII - odos os dirigenes da endade êm bons anecedenes, não endo sido condenados, em decisão ransiada
em julgado ou proerida por órgão judicial colegiado, p ela práca dos ilícios reeridos no ar. 1º, capu, inciso I,
alíneas "b", "c", "d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de
maio de 1990.
Cienes de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigenes, abaixo- assinados, rmam ese
Requerimeno de Ouorga.

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:
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Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

ATENÇÃO:
- Os documenos necessários para habiliação são aqueles previsos no ar. 22 da Poraria nº 4.334, de 2015.
- Os documenos necessários para insrução são aqueles previsos no ar. 39 da Poraria nº 4.334, de 2015.
- Será aceio requerimeno dierene dese modelo, desde que conenha odas as inormações essenciais e
declarações consanes dese requerimeno padrão.
- Não será admido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.

ANEXO XXXIX

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 3)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

Razão social:

Endereço: CNPJ:

Município: UF: CEP:

Bairro: Nº:

Nome do represenane legal:

A endade acima qualicada, pessoa jurídica de direio privado, legalmene consuída, vem, nos ermos do ar. 9º,
§2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonsrar o seu apoio à iniciava da
____________________________________________________________________________________, CNPJ nº
________________________ (razão social e CNPJ da endade que esá recebendo o apoio), que em ineresse em
receber auorização do Minisério das Comunicações para presar o Serviço de Radiodiusão Comuniária nesa
localidade.
Declaro, ainda, para os devidos ns, que a endade apoiadora em domicílio na área preendida para a presação
do serviço.
_________________________________________________________
Assinaura do represenane legal da empresa apoiadora
_________________________________________________________
Daa, município e UF

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esa declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovane de inscrição no
cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da aa de eleição ou Termo de Posse do Declarane.

ANEXO XL

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 4)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DO APOIADOR

Nome Compleo:

Endereço:

Município: UF: CEP:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Eu, acima qualicado(a), venho, nos ermos do ar. 9º, §2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonsrar o meu apoio à
iniciava da __________________________________________________________________, CNPJ nº
________________________ (razão social e CNPJ da endade que esá recebendo o apoio), que em ineresse em
receber auorização do Minisério das Comunicações para presar o Serviço de Radiodiusão Comuniária nesa
localidade.
Declaro, ainda, para os devidos ns, que resido na área preendida para a presação do serviço.
______________________________________________________
Assinaura do(a) apoiador(a)
________________________________________________________
Daa, município e UF

ATENÇÃO:
Para ser considerada válida, esa declaração deverá esar acompanhada de cópia da idendade e do comprovane
de endereço do apoiador.

ANEXO XLI

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 5)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão social:

Nome Fanasia: CNPJ:

Endereço de Sede:

Município: UF: CEP:

Nome do represenane legal:

Endereço elerônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município: UF: CEP:

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município: UF: CEP:

Coordenadas do Sisema
Irradiane (Padrão GPS-WGS 84):

Laude: º (N/S) "

Longiude: º W "

Excelenssimo Senhor Minisro de Esado das Comunicações,
A endade acima qualicada, regularmene auorizada a presar o Serviço de Radiodiusão Comuniária no
município e UF descrios, vem, aravés de seus dirigenes, a baixo idencados, soliciar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.
Com visas à insrução da presene proposa, encaminhamos a documenação necessária para a renovação e
DECLARAMOS, para os devidos ns, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - a pessoa jurídica não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - a pessoa jurídica não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - a pessoa jurídica não maném vínculos, inclusive por meio de seus dirigenes, que a subordinem ou a sujeiem à
gerência, à adminisração, ao domínio, ao comando ou à orienação de qualquer oura endade, mediane
compromissos ou relações nanceiras, religiosas, amiliares, políco-pardárias ou comerciais.
VI - a responsabilidade ediorial e as avidades de seleção e direção da programação veiculada são privavas de
brasileiros naos ou nauralizados há mais de 10 (dez) anos.
VII - nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
VIII - odos os dirigenes da endade se compromeem ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodiusão Comuniária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreo nº 2.615, de 1998, e a legislação que
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dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações;
IX - odos os dirigenes da endade residem denro da área preendida para presação do serviço, que corresponde
à área limiada por um raio igual ou inerior a quaro mil meros a parr da anena ransmissora;
X - odos os dirigenes da endade êm bons anecedenes, não endo sido condenados, em decisão ransiada em
julgado ou proerida por órgão judicial colegiado, p ela práca dos ilícios reeridos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas
"b", "c", "d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio
de 1990; e
XI - a emissora enconra-se com suas insalações e equipamenos em conormidade com a úlma auorização do
Minisério das Comunicações, de acordo com os parâmeros écnicos previsos na regulamenação vigene,
consanes da respecva licença de uncionameno.
Cienes de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigenes, abaixo-assinados, rmam ese
Requerimeno de Renovação de Ouorga.

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:
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Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

ATENÇÃO:
- Os documenos necessários para renovação são aqueles previsos no ar. 130 da Poraria nº 4.334, de 2015.
- Será aceio requerimeno dierene dese modelo, desde que conenha odas as inormações essenciais e
declarações consanes dese requerimeno padrão.
- Não será admido pedido de prorrogação do prazo para apresenação do requerimeno de renovação.

ANEXO XLII

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 6)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secrearia de Comunicação Social Elerônica

1 - ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE:

Soliciação de análise de documenação necessária à ase de insrução - Processo de
Ouorga

Soliciação de aleração de caraceríscas aneriormene aprovadas - Processo de Pós-
Ouorga

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
RAZÃO SOCIAL

RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
LOGRADOURO

BAIRRO CIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especique o hemisério da Laude: N - Nore ou S -
Sul)

º ' " º ' " W

4 - LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR
LOGRADOURO

BAIRRO CIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especique o hemisério da Laude: N - Nore ou S -
Sul)
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º ' " º ' " W

5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
LOGRADOURO

BAIRRO CIDADE

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especique o hemisério da Laude: N - Nore ou S -
Sul)

º ' " º ' " W

6 - TRANSMISSOR
FABRICANTE

, W

MODELO POTÊNCIA Nº- HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO

, W

7 - ANTENA/TORRE
FABRICANTE DA ANTENA

MODELO POLARIZAÇÃO

V C E H

TIPO

GANHO max (G) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL

dBd , m , m , m

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE MODELO

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (h)
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, m , dB , dB ,

Perdas na linha (PL) = Eciência da linha (h)

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)
ERP(dBk) = 10 log (P. Gh. Gv . h) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ d Bk
P = Poência do ransmissor, em kW.
Gh = Ganho da anena, no plano horizonal, em vezes.
Gv = Ganho da anena, no plano vercal, em vezes
h = Eciência da linha de ransmissão.
*OBS: A poência eeva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inerior a 25 was.
10 - INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA
E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu
ERP(dBk) = poência eeva irradiada, em dBk.
d(km) = disância da anena ransmissora ao limie da área de coberura resria.
*OBS: O máximo valor de inensidade de campo que a esação poderá er a uma disância de 1 km da anena, com
base nessa equação, deverá ser 91 dBu.

11 - DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A coa do erreno (solo) no local de insalação do sisema irradiane não é superior
a 30 (rina) meros, com relação à coa de qualquer pono do erreno no raio de
um quilômero em orno do local do sisema irradiane.

Caso a condição acima não seja aendida, declara-se que os valores de inensidade
de campo máximo sobre a área de coberura resria são garandos, conorme
esudo especíco encaminhado em anexo.

A emissora obedece aos parâmeros indicados na Poraria nº. 256/GC5, de 13 de
maio de 2011, do Minisério da Deesa - Comando da Aeronáuca,
correspondene aos gabarios de zona de proeção aos aeródromos.

O conorno de 91 dBu da emissora não ca siuado a mais de um quilômero de
disância da anena ransmissora em nenhuma direção.

A esação ransmissora aende ao disposo em regulamenação da ANATEL sobre
limiação à exposição a campos eléricos, magnécos e eleromagnécos na aixa
de radiorequências enre 9 kHz e 300 GHz, não submeendo a população a
campos eleromagnécos de radiorequências com valores superiores aos
esabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo

Segunda-eira

Terça-eira

Quara-eira

Quina-eira

Sexa-eira
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Sábado

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE
14 - DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA
NOME COMPLETO

REG.CREA ENDEREÇO

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

CIDADE UF

CEP TELEFONE FAX

E-MAIL

LOCAL DATA

ASSINATURA

__________________________________________________

15 - DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE
NOME COMPLETO

LOCAL DATA

ASSINATURA
ATENÇÃO:
- Ese Formulário deve necessariamene conar com as assinauras do represenane legal da endade e de

prossional habiliado para a execução de projeo écnico de radiodiusão e esar acompanhado de Anoação de
Responsabilidade Técnica (ART), junamene com comprovane de pagameno.

ANEXO XLIII

COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 7)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão social:

Nome Fanasia: CNPJ:

Endereço de Sede:

Município: UF: CEP:

Nome do represenane legal:

Endereço elerônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município: UF: CEP:

A endade acima qualicada, regularmene auorizada a presar o Serviço de Radiodiusão Comuniária, vem, por
inermédio de seu represenane legal, comunicar a realização das alerações assinaladas abaixo e consolidá-las
mediane apresenação da documenação necessária.

Aleração Documenos

( )

Quadro direvo
Prova de maioridade, nacionalidade e o
comprovane de inscrição no Cadasro de
Pessoas Físicas (CPF), de odos os dirigenes.
Declaração, rmada por cada um dos
dirigenes, indicando que residem na área
da comunidade aendida, com os
respecvos endereços de domicílio.

Aa de eleição regisrada juno ao Carório
de Regisro de Pessoas Jurídicas.

( ) Esauo Social
Cópia do esauo social consolidado e
regisrado no Livro A do Carório de
Regisro de Pessoas Jurídicas.

( ) Composição do Conselho Comuniário

Termo de posse do novo Conselho com a
indicação e qualicação de odos
os conselheiros e das endades que
represenam, acompanhado do CNPJ
aualizado de cada uma dessas endades.

( ) Razão Social / Nome Fanasia

Cópia do esauo social consolidado e
regisrado juno ao Carório de
Regisro de Pessoas Jurídicas,
acompanhado do CNPJ aualizado
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INCLUIR APENAS quando houver aleração do quadro DIRETIVO)
Com visas à insrução da presene proposa, DECLARAMOS, para os devidos ns, que:
I - nenhum dos dirigenes da endade esá no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
II - odos os dirigenes da endade se compromeem ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodiusão Comuniária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreo nº 2.615, de 1998, e a legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações;
III - odos os dirigenes da endade residem denro da área preendida para presação do serviço, que corresponde
à área limiada por um raio igual ou inerior a quaro mil meros a parr da anena ransmissora;
IV - odos os dirigenes da endade êm bons anecedenes, não endo sido condenados, em decisão ransiada em
julgado ou proerida por órgão judicial colegiado, p ela práca dos ilícios reeridos no ar. 1º, capu, inciso I, alíneas
"b", "c", "d", "e", "", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complemenar nº 64, de 18 de maio
de 1990; e
V - a endade não em como inegrane de seu quadro direvo ou de associados, pessoas que, nessas condições,
parcipem de oura endade deenora de ouorga para execução de qualquer modalidade de serviço de
radiodiusão, inclusive comuniária, ou de qualquer serviço de disribuição de sinais de elevisão mediane
assinaura.
VI - a endade não maném vínculos, inclusive por meio de seus dirigenes, que a subordinem ou a sujeiem à
gerência, à adminisração, ao domínio, ao comando ou à orienação de qualquer oura endade, mediane
compromissos ou relações nanceiras, religiosas, amiliares, políco-pardárias ou comerciais.
Cienes de que a alsidade das inormações aqui presadas pode congurar inração penal e adminisrava,
sujeiando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigenes, abaixo-assinados, rmam ese
Requerimeno.

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR

NOMES CARGOS CPF

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR

NOMES CARGOS CPF

(INCLUIR APENAS quando houver aleração do CONSELHO COMUNITÁRIO)

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

NOME ENTIDADE CARGO CPF

(QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DE TODOS OS
DIRIGENTES)

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:
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Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

Nome do dirigene:

Cargo: Ti. Eleior:

RG: Órgão Emissor: CPF:

Endereço:

Município: UF: CEP:

Assinaura:

ANEXO XLIV

FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 8)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

As endades abaixo assinadas, habiliadas no Edial de Seleção Pública nº. _______, publicado no Diário Ocial da
União de ___/___/_____, reerene à presação do serviço de radiodiusão comuniária na localidade de
__________________________________, (MUNICÍPIO, ESTADO), nese ao represenadas por seus respecvos
represenanes legais, vêm, nos ermos do que prevê a legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO DE ACORDO
ASSOCIATIVO, de orma que a(s) endade(s) abaixo idencadas desise(m) de connuar no processo de seleção
pública, passando a apoiar a endade _______________________________________________________ (NOME
DA ENTIDADE), a qual, sendo proclamada vencedora ao nal do cerame, será responsável pela auorização e
presação do serviço.
_________________________________________________________Daa, município e UF
Assinaura do represenane legal da endade apoiada

NOME DA ENTIDADE QUE
ACEITOU O ACORDO

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE
QUE ACEITOU O ACORDO

ATENÇÃO:
- As assinauras consanes nese Formulário deverão esar com rma reconhecida.

ANEXO XLV

REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE CANAL - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 9)
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão social:

Nome Fanasia: CNPJ:

Endereço de Sede:

Município: UF: CEP:

Nome do represenane legal:

Endereço elerônico (e-mail):

Endereço de Correspondência:

Município: UF: CEP:

A endade acima qualicada, regularmene auorizada a presar o Serviço de Radiodiusão Comuniária, vem, por
inermédio de seu represenane legal, soliciar aleração do canal designado ao município
_________________________________________, esado _____ no Plano de Reerência para Disribuição de Canais
do Serviço de Radiodiusão Comuniária - PRRadCom - e apresenar a documenação necessária.
___________________________________________________________
Assinaura do represenane legal da endade
________________________________________________________
Daa, município e UF

ATENÇÃO:
- Os pedidos de aleração de canal somene serão processados caso haja anuência da maioria das endades
auorizadas a execuar o serviço no município.
- Para comprovação da anuência o soliciane da aleração pleieada deverá encaminhar ese ormulário de
aleração de canal junamene com os seguines documenos das demais endades que concordarem com a
aleração: I - declaração, rmada por cada represenane legal, indicando que a endade represenada concorda
com a aleração de canal no município; e II - aa de eleição e documeno de idencação de cada represenane
legal.
- Conorme denido na LEI nº 9.612, de 19 de evereiro de 1998, a Agência Nacional de Telecomunicações (Anael)
só pode aribuir um canal (e consequenemene uma requência) para o uso das emissoras de rádio comuniária em
cada município do país. Inormamos que, caso haja aleração do canal do município, a mudança da requência
ocorrerá para odas as emissoras da localidade e não apenas para a soliciane.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A ALTERAÇÃO DO PRRadCom
Eu, _________________________________________________________________________, inscrio no CPF sob o
nº __________________________________, na qualidade de represenane legal da
________________________________________________________________________________, emissora
auorizada a execuar o serviço de radiodiusão comuniária na localidade de
______________________________________/__________ (MUNICÍPIO/UF), operando no canal ________,
requência _________ MHz, declaro esar de acordo com o pedido de aleração do canal no Plano de Reerência
para Disribuição de Canais do Serviço de Radiodiusão Comuniária (PRRadCom).

_______________________________________________________________________________
Assinaura do represenane legal da endade
_______________________________________________________________________________
Daa, município e UF
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ANEXO XLVI

NORMA COMPLEMENTAR Nº 01 /2006 - RECURSOS DE ACESSIBILIDADE, PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NA
PROGRAMAÇÃO VEICULADA NOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS E DE RETRANSMISSÃO DE

TELEVISÃO.
(Origem: PRT GM/MCOM 310/2006, Anexo 1)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 312/2012)

OBJETIVO
Esa Norma em por objevo complemenar as disposições relavas ao serviço de radiodiusão de sons e imagens e
ao serviço de reransmissão de elevisão, ancilar ao serviço de radiodiusão de sons e imagens, visando ornar a
programação ransmida ou reransmida acessível para pessoas com deciência, conorme disposo na Lei
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e no Decreo nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, alerado pelo Decreo
nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005.
REFERÊNCIAS BÁSICAS
2.1. Consuição Federal.
2.2. Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, que insui o Código Brasileiro de Telecomunicações.
2.3 Decreo-lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, que modica e complemena a Lei nº 4.117, de 1962.
2.4 Lei nº 7.853, de 24 de ouubro de 1989, que dispõe sobre a Políca Nacional para a Inegração da Pessoa
Poradora de Deciência e consolida as Normas de proeção.
2.5 Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de aendimeno às pessoas que especica.
2.6 Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que esabelece normas gerais e criérios básicos para a promoção
da acessibilidade das pessoas com deciência ou com mobilidade reduzida.
2.7 Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS.
2.8 Decreo nº 52.795, de 31 de ouubro de 1963, que aprova o Regulameno dos Serviços de Radiodiusão.
2.9 Decreo nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamena a Lei n o 7.853, de 24 de ouubro de 1989.
2.10 Decreo nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamena as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000,
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000.
2.11 Decreo nº 5.371, de 17 de evereiro de 2005, que aprova o Regulameno do Serviço de Reransmissão de
Televisão e do Serviço de Repeção de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodiusão de Sons e Imagens.
2.12 Decreo nº 5.645, de 28 de dezembro de 2005, que alera o ar. 53 do Decreo nº 5.296, de 2004.
2.13 Insrução Normava nº 1, de 2 de dezembro de 2005, da Secrearia de Comunicação Insucional da
Secrearia Geral da Presidência da República, que regulamena o ar. 57 do Decreo nº 5.296, de 2004.
2.14 Norma Brasileira ABNT NBR 15290:2005, que dispõe sobre Acessibilidade em Comunicação na Televisão.
DEFINIÇÕES
Para os eeios desa Norma, devem ser consideradas as seguines denições:
3.1. Acessibilidade: é a condição para ulização, com segurança e auonomia, dos serviços, disposivos, sisemas e
meios de comunicação e inormação, por pessoa com deciência audiva, visual ou inelecual.
3.2. Legenda Ocula: corresponde a ranscrição, em língua poruguesa, dos diálogos, eeios sonoros, sons do
ambiene e demais inormações que não poderiam ser percebidos ou compreendidos por pessoas com deciência
audiva.
3.3. Audiodescrição: é a narração, em língua poruguesa, inegrada ao som original da obra audiovisual, conendo
descrições de sons e elemenos visuais e quaisquer inormações adicionais que sejam relevanes para possibiliar a
melhor compreensão desa por pessoas com deciência visual e inelecual.
3.4. Dublagem: radução de programa originalmene alado em língua esrangeira, com a subsuição da locução
original por alas em língua poruguesa, sincronizadas no empo, enonação, movimeno dos lábios dos
personagens em cena, ec. (NBR 15290).
3.5. Campanhas insucionais - campanhas educavas e culurais desnadas à divulgação dos direios e deveres do
cidadão.
3.6. Inormavos de ulidade pública - qualquer inormação que enha a nalidade de proeger a vida, a saúde, a
segurança e a propriedade.
3.7. Janela de LIBRAS: espaço delimiado no vídeo onde as inormações são inerpreadas na Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS).
ABRANGÊNCIA
4.1. Ficam sujeias ao cumprimeno do disposo nesa Norma as pessoas jurídicas que deenham concessão ou
permissão ou para explorar o serviço de radiodiusão de sons e imagens e as pessoas jurídicas que deenham
permissão ou auorização para explorar o serviço de reransmissão de elevisão, ancilar ao serviço de radiodiusão
de sons e imagens.
4.2. Inclui-se na obrigaoriedade de cumprimeno do disposo nesa Norma as pessoas jurídicas reeridas no
subiem 4.1. que ransmirem ou reransmirem programação que, mesmo endo sido produzida em ouros países,
seja ediada, raduzida ou sora qualquer adapação considerada necessária para sua ransmissão ou reransmissão
com boa qualidade de percepção e compreensão pelo público brasileiro.
RECURSOS DE ACESSIBILIDADE
5.1 A programação veiculada pelas esações ransmissoras ou reransmissoras dos serviços de radiodiusão de sons
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e imagens deverá coner:
a) Legenda Ocula, em língua Poruguesa, devendo ser ransmida aravés da linha 21 do Inervalo de Apagameno
Vercal (VBI);
b) Audiodescrição, em língua Poruguesa, devendo ser ransmida aravés do Programa Secundário de Áudio (SAP),
sempre que o programa or exclusivamene alado em Poruguês; e
c) Dublagem, em língua Poruguesa, dos programas veiculados em língua esrangeira, no odo ou em pare,
devendo ser ransmida aravés do Programa Secundário de Áudio (SAP) junamene com a audiodescrição denida
na alínea b, de modo a permir a
compreensão dos diálogos e coneúdos audiovisuais por pessoas com deciência visual e pessoas que não consigam
ou não enham uência para leiura das legendas de radução.
5.2 A programação de caráer ocial deverá ser veiculada pelas pessoas jurídicas que deenham concessão para
explorar o serviço de radiodiusão de sons e imagens e as pessoas jurídicas que deenham permissão ou auorização
para explorar ou execuar o serviço de reransmissão de elevisão, ancilar ao serviço de radiodiusão de sons e
imagens, de acordo com a Insrução Normava nº 1, de 2 de dezembro de 2005, da Secrearia Geral da Presidência
da República.
5.3 Os programas que compõem a propaganda políco-pardária e eleioral, bem assim campanhas insucionais e
inormavos de ulidade pública veiculados pelas pessoas jurídicas concessionárias do serviço de radiodiusão de
sons e imagem, bem como as pessoas jurídicas que possuem permissão ou auorização para execuar o serviço de
reransmissão de elevisão, deverão coner janela com inérpree de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), cuja
produção e ou gravação carão ao encargo e sob a responsabilidade dos Pardos Polícos e ou dos respecvos
Órgãos de Governo aos quais se vinculem os reeridos programas, sem prejuízo do cumprimeno do disposo no
subiem 5.1.
5.4 Sem prejuízo do cumprimeno do disposo no subiem 5.1, o projeo de desenvolvimeno e implemenação da
elevisão digial no Brasil deverá:
5.4.1 permir o acionameno opcional da janela com inérpree de LIBRAS, para os especadores que necessiarem
dese recurso, de modo a possibiliar sua veiculação em oda a programação;
5.4.2. permir a inserção de locução, em Poruguês, desnada a possibiliar que pessoas com deciência visual e
pessoas com deciência inelecual selecionem as opções desejadas em menus e demais recursos ineravos, com
auonomia.
CARACTERÍSTICAS
A produção e veiculação dos recursos de acessibilidade objeo desa Norma deverão ser realizados com observância
dos criérios e requisios écnicos especicados na ABNT NBR 15290:2005 - Acessibilidade em Comunicação na
Televisão, ediada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
PRAZOS
7.1. Os recursos de acessibilidade de que raam as alíneas "a" e "c" do subiem 5.1 desa Norma deverão ser
veiculados na programação exibida pelas exploradoras do serviço de radiodiusão de sons e imagens e do serviço de
reransmissão de elevisão (RTV) de acordo com o seguine cronograma:
a) no mínimo, uma hora, na programação veiculada no horário compreendido enre 8 (oio) e 14 (quaorze) horas, e
uma hora na programação veiculada no horário compreendido enre 20 (vine) e 2 (duas) horas, denro do prazo
de 24 (vine e quaro) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006,
em 28 de junho de 2006;
b) no mínimo, duas horas, na programação veiculada no horário compreendido enre 8 (oio) e 14 (quaorze) horas,
e duas horas na programação veiculada no horário compreendido enre 18 (dezoio) e 2 (duas) horas, denro do
prazo de 36 (rina e seis) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006,
em 28 de junho de 2006;
c) no mínimo, rês horas, na programação veiculada no horário compreendido enre 8 (oio) e 14 (quaorze) horas,
e rês horas na programação veiculada no horário compreendido enre 18 (dezoio) e 2 (duas) horas, denro do
prazo de 48 (quarena e oio) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006,
em 28 de junho de 2006;
d) no mínimo, quaro horas, na programação veiculada no horário compreendido enre 8 (oio) e 14 (quaorze)
horas, e quaro horas na programação veiculada no horário compreendido enre 18 (dezoio) e 2 (duas) horas,
denro do prazo de 60 (sessena) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar
nº 01/2006, em 28 de junho de 2006;
e) no mínimo, seis horas, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 14 (quaorze) horas, e
seis horas na programação veiculada no horário compreendido enre 18 (dezoio) e 2 (duas) horas, denro do prazo
de 72 (seena e dois) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006,
em 28 de junho de 2006; e
) no mínimo, dezesseis horas, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas) horas,
denro do prazo de 94 (novena e quaro) meses, conado a parr da daa de publicação da Norma Complemenar
nº 01/2006, em 28 de junho de 2006;
g) no mínimo, vine horas, na programação diária oal, denro do prazo de 106 (ceno e seis) meses, conado a
parr da daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de junho de 2006;
h) a oalidade da programação diária, denro do prazo de 132 (ceno e rina e dois) meses, conado a parr da
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daa de publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de junho de 2006;
7.1.1 No ocane ao recurso de legenda ocula, a obrigação de que raa o iem 7.1, "e", poderá ser subsuída, a
criério da emissora, pela veiculação de, no mínimo, 112 horas semanais, das quais, para eeio de conabilização,
no máximo 2 horas diárias veiculadas enre as 2 e as 6 horas.
7.2 O recurso de acessibilidade de que raa a alínea "b" do subiem 5.1 desa Norma deverá ser veiculado na
programação exibida pelas exploradoras do serviço de radiodiusão de sons e imagens e do serviço de
reransmissão de elevisão (RTV) de acordo com o cronograma consane dos subiens 7.2.1 e 7.2.2.
7.2.1 Quando se raar de geradora cedene de programação ("cabeça-de-rede") licenciada para ransmir com
ecnologia digial:
a) no mínimo, duas horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 12 (doze) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
b) no mínimo, quaro horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 36 (rina e seis) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
c) no mínimo, seis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 60 (sessena) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
d) no mínimo, oio horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 84 (oiena e quaro meses) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
e) no mínimo, doze horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 96 (novena e seis) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
) no mínimo, dezesseis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis)
e 2 (duas) horas, denro do prazo de 108 (ceno e oio) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
g) no mínimo, vine horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 120 (ceno e vine) meses, a conar de 1º de julho de 2010;
7.2.2. Quando se raar de geradora cedene de programação ("cabeça-de-rede") ainda não licenciada para
ransmir com ecnologia digial:
a) no mínimo, duas horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 12 (doze) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença para uncionameno
de esação digial;
b) no mínimo, quaro horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 36 (rina e seis) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença para
uncionameno de esação digial;
c) no mínimo, seis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 60 (sessena) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença para
uncionameno de esação digial;
d) no mínimo, oio horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 84 (oiena e quaro meses) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença
para uncionameno de esação digial;
e) no mínimo, doze horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 96 (novena e seis) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença para
uncionameno de esação digial;
) no mínimo, dezesseis horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis)
e 2 (duas) horas, denro do prazo de 108 (ceno e oio) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença
para uncionameno de esação digial;
g) no mínimo, vine horas semanais, na programação veiculada no horário compreendido enre 6 (seis) e 2 (duas)
horas, denro do prazo de 120 (ceno e vine) meses, a conar da daa de expedição da respecva licença para
uncionameno de esação digial; e
7.3. No caso de aliada ou reransmissora: na daa de início da ransmissão ou reransmissão com ecnologia digial
observada, à época, quano à veiculação dos recursos de acessibilidade de que raa o subiem 5.1, a mesma
proporção de horas e o mesmo horário esabelecido para a geradora cedene da programação.
EXCEÇÕES
8.1 Não se obriga aos disposivos desa Norma:
a veiculação inédia ou a reprise de programas que enham sido produzidos ou gravados anes da daa de
publicação Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de junho de 2006 sem os recursos de acessibilidade aqui
previsos;
a veiculação, ao vivo, de compeções esporvas realizadas em recinos com capacidade para acomodação de
plaéia inerior a 5000 (cinco mil) pessoas;
Programação de caráer esriamene local com duração de aé 30 (rina) minuos.
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO E/OU RETRANSMISSÃO
9.1 As esações ransmissoras ou reransmissoras que não comporarem a Linha 21 do Inervalo de Apagameno
Vercal (VBI) e/ou o Programa Secundário de Áudio (SAP), deverão ser adapadas ou subsuídas de acordo com o
seguine cronograma:
9.1.1 No prazo de 2 (dois) anos, conado a parr da publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de
junho de 2006 , para as esações ransmissoras ou reransmissoras localizadas em cidades com população superior
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a 1.000.000 (um milhão) de habianes.
9.1.2 No prazo de 4 (quaro) anos, conado a parr da publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de
junho de 2006, para as esações ransmissoras ou reransmissoras localizadas em cidades com população superior
a 500.000 (quinhenos mil) habianes.
9.1.3 No prazo de 6 (seis) anos, conado a parr da publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de
junho de 2006, para as esações ransmissoras ou reransmissoras localizadas em cidades com população superior
a 200.000 (duzenos mil) habianes.
9.1.4 No prazo de 8 (oio) anos, conado a parr da publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de
junho de 2006, para as esações ransmissoras ou reransmissoras localizadas em cidades com população superior
a 100.000 (cem mil) habianes.
9.1.5 No prazo de 10 (dez) anos, conado a parr da publicação da Norma Complemenar nº 01/2006, em 28 de
junho de 2006, para as esações ransmissoras ou reransmissoras localizadas nas demais cidades do Brasil.
9.2 Nas localidades em que as esações ransmissoras ou reransmissoras orem subsuídas para permir a
ransmissão e/ou reransmissão em sisema digial, as novas esações já devem comporar os recursos de
acessibilidade denidos nesa Norma.
9.3 Cumpridas as disposições dese iem, os prazos denidos no iem 7 serão conados a parr da daa de
expedição da licença de uncionameno do equipameno subsuído, exceo quando se raar de veiculação de
programas originados de ouras geradoras e que já conenham os recursos de acessibilidade objeo desa.
10. RESPONSABILIDADE
10.1 - As emissoras de radiodiusão de sons e imagens e as reransmissoras de elevisão são responsáveis pela
produção e veiculação dos recursos de acessibilidade denidos no subiem 5.1 em odos os programas dos quais
sejam deenoras dos direios auorais.
10.2 - Cabe a cada pessoa jurídica deenora de concessão para execuar o serviço de Radiodiusão de Sons e
Imagens e permissão ou auorização para execuar o serviço de reransmissão de elevisão, a inranserível e
exclusiva responsabilidade pela implemenação dos meios necessários para que a programação veiculada conenha
os recursos de acessibilidade previsos nesa Norma.
11. PENALIDADES
11.1 O descumprimeno das disposições condas nesa Norma sujeia as pessoas jurídicas que deenham
concessão ou auorização para explorar o serviço de radiodiusão de sons e imagens e as pessoas jurídicas que
deenham permissão ou auorização para explorar o serviço de reransmissão de elevisão, ancilar ao serviço de
radiodiusão de sons e imagens, às penalidades prescrias no Código Brasileiro de Telecomunicações.
11.2 - A pena será imposa de acordo com a inração comeda, considerados os seguines aores:
a) gravidade da ala;
b) anecedenes da endade alosa; e
c) reincidência especíca.
11.3 Anes de decidir pela aplicação de qualquer penalidade, o Minisério das Comunicações nocará a
ineressada para exercer o direio de deesa, denro do prazo de 5 (cinco) dias, conado do recebimeno da
nocação.
11.4 A repeção da ala, no período decorrido enre o recebimeno da nocação e a omada de decisão, será
considerada como reincidência.

ANEXO XLVII

NORMA Nº 01/2009 - NORMA GERAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEVISÃO PÚBLICA DIGITAL
(Origem: PRT GM/MCOM 24/2009, Anexo 1)

(Redação dada pela PRT GM/SEI-MCOM 1.460/2020)

1. DA FINALIDADE
1.1. Esa Norma em por nalidade regulamenar a operação comparlhada dos canais a serem ulizados pela
União para a exploração dos Serviços de Televisão e de Reransmissão de Televisão Pública Digial, no âmbio do
Sisema Brasileiro de Televisão Digial Terresre (SBTVD-T), objevando:
a) auxiliar na apresenação de documenação ao Minisério das Comunicações visando à análise dos projeos de
insalação das esações desnadas à ransmissão dos Serviços;
b) assegurar a qualidade do sinal ransmido nas áreas de exploração dos Serviços; e
c) esabelecer os criérios de insalação e operação das esações.
1.2. Os Serviços de Televisão e de Reransmissão de Televisão Pública Digial deverão ser presados em
conormidade com as deerminações desa Norma, obedecidas as disposições écnicas da legislação em vigor.
2. DAS DEFINIÇÕES
2.1. Para os ns desa Norma, são adoados os seguines ermos:
Esação Reorçadora de Sinal - É a esação desnada a melhorar a recepção do sinal da esação geradora ou
reransmissora de elevisão digial erresre em área de sombra no inerior do seu conorno de serviço;
Ineravidade - é a uncionalidade de uma deerminada mídia que proporciona ao elespecador a possibilidade de
auar sobre o coneúdo ou a orma de comunicação acessível localmene ou mediane canal de reorno para a
emissora de elevisão pública digial;
Mulprogramação - é a ransmissão simulânea de vários programas denro de um mesmo canal de 6 MHz;
Mulsserviços - é a oera de serviços provenienes da convergência de mídias, ais como vídeo, áudio e dados, em
ummesmo canal consignado;
Operador de Rede de Televisão Pública Digial - é a endade encarregada do ranspore dos sinais de radiodiusão
pública produzidos, gerados ou reransmidos pelos consignaários e desnados aos elespecadores;
Plaaorma Única e Inegrada de Mulsserviços e Mulprogramação - inraesruura comum e comparlhada capaz
de possibiliar a oera de mulsserviços e mulprogramação;
Reransmissora de Televisão Pública Digial - é o conjuno de recepores e ransmissores, incluindo equipamenos
acessórios, capaz de capar sinais de sons e imagens e reransmi-los, bem como inserir programação local, para
recepção pelo público em geral; e
Serviço de Televisão Pública Digial - é o serviço de elevisão digial explorado direamene pela União ou mediane
ouorga a endade da adminisração indirea ederal.
2.2. Os ermos não denidos nesa Norma êm o signicado esabelecido no Regulameno dos Serviços de
Radiodiusão e no Regulameno de Radiocomunicações da União Inernacional de Telecomunicações.
3. DA CANALIZAÇÃO
3.1. Os canais a serem consignados deverão obedecer às caraceríscas deerminadas pelo Plano Básico de
Disribuição de Canais de Televisão Digial - PBTVD, em UHF, lisados na Tabela 1 do Anexo I, alocados para o
Serviço de Televisão Pública Digial, nos ermos da regulamenação vigene.
3.2. O canal alocado erá uma largura de aixa de 6 MHz com ulização de mulprogramação e mulsserviços.
3.3. Poderão ser ulizados pelos consignaários dos Serviços de Televisão e de Reransmissão de Televisão Pública
Digial os canais 14 a 59, previsos no PBTVD, e os canais 60 a 68 a serem incluídos no reerido Plano.
(O iem 3.4 oi revogado pela Poraria GM/SEI-MCOM 1460 de 23 de novembro de 2020).
4. DOS PROCEDIMENTOS PARA A CONSIGNAÇÃO DE CANAIS
4.1. O requerimeno para a consignação de canais para a exploração dos Serviços de Televisão e de Reransmissão
de Televisão Pública Digial (Modelo - Anexo II) deverá ser dirigido ao Minisro de Esado das Comunicações e
poderá ser apresenado direamene à Secrearia de Comunicação Social Elerônica do Minisério das
Comunicações, em Brasília, ou encaminhado via posal para o endereço localizado na Esplanada dos Minisérios –
Bloco "R" - sala 100 - Seor Cívico Adminisravo - Brasília/DF - 70044-900.
4.1.1. No requerimeno deverão ser inormados os seguines dados:
a) nome do órgão/endade ineressado na consignação do canal;
b) número de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minisério da Fazenda - CNPJ/MF;
c) endereço da sede do órgão/endade ineressado na consignação do canal;
d) endereço preendido para a insalação do sisema irradiane, bem como as respecvas coordenadas geográcas;
e) canal preendido;
) local e daa;
g) nome e assinaura do ular do órgão/endade ineressado na consignação do canal; e
h) endereço para correspondência e o eleone para conao.
4.2. A consignação de canal para exploração dos Serviços de que raa esa Norma será ormalizada por ao do
Minisro de Esado das Comunicações e conerá, enre ouros dados:
a) nome do consignaário;
b) endereço do local onde será insalada a esação e suas coordenadas geográcas;
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c) município e UF do local de insalação da esação; e
d) canal de operação.
4.2.1. Quando se raar de consignação para insalação de esação reransmissora, o ao indicará ainda:
a) idencação da geradora cedene da programação; e
b) a orma como serão recebidos os sinais na respecva esação (enlace erresre ou via saélie).
4.3. O Minisério das Comunicações providenciará a publicação do resumo do ao de consignação no Diário Ocial
da União, como condição indispensável à sua ecácia, e procederá ao encaminhameno do processo à Agência
Nacional de Telecomunicações (Anael) para regisro do canal consignado no respecvo Plano Básico.
(o iem 4.4. oi revogado pela Poraria GM/MCOM 4 de 17 de janeiro de 2014)
5. DAS CONDIÇÕES PARA A INSTALAÇÃO DAS ESTAÇÕES
5.1. As esações devem esar localizadas de orma a assegurar o aendimeno da localidade consane do ao de
consignação, com serviço adequado, denro das possibilidades écnicas resulanes das caraceríscas a elas
aribuídas.
5.2. Poderá ser ulizada uma plaaorma única e inegrada para a ransmissão de mulprogramação e
mulsserviços, com comparlhameno de inraesruura de ransmissão, desde que ecnicamene viável.
(Os iens 5.3 a 5.9 oram revogados pela Poraria GM/SEI-MCOM 1460 de 23 de novembro de 2020).
(Os iens 6, 7 e 8 oram revogados pela Poraria GM/SEI-MCOM 1460 de 23 de novembro de 2020 e os iens
seguines oram renumerados da seguine orma: de "9." para "6." e de "10." para "7.").
6. DOS CRITÉRIOS DE QUALIDADE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Disponibilidade dos Serviços
a) os Serviços deverão esar disponibilizados à população durane as vine e quaro horas do dia;
b) a disponibilidade dos Serviços é denida como o percenual do empo em que eses esejam em execução;
c) a indisponibilidade dos Serviços é denida como o percenual do empo em que eses esejam paralisados ou não
aendam a odos os requisios de desempenho;
d) os Serviços deverão er um índice de disponibilidade superior a 99,8%. O índice de indisponibilidade não deverá
ser superior a 0,2%;
e) o oal do empo de indisponibilidade diária dos Serviços não deverá ser superior a 2 minuos;
) o oal do empo de indisponibilidade mensal dos Serviços não deverá ser superior a 60 minuos;
g) o índice de disponibilidade é denido pela seguine expressão:
ID% = [(DR + IJ)/DP] * 100%
Onde:
ID% é o Índice de Disponibilidade
DR é a Disponibilidade Real (oal do empo em que o serviço eseve em operação)
IJ é a Indisponibilidade Juscada e comprovada (oal do empo em que o serviço eseve paralisado por movo
juscado e comprovado)
DP é a disponibilidade previsa (a disponibilidade máxima diária é de 1.440 minuos e a disponibilidade máxima
mensal é 43.200 minuos)
h) o índice de indisponibilidade é denido pela seguine expressão:
II% = (IR /DP) * 100%
Onde:
II% é o Índice de indisponibilidade
IR é o empo oal de Indisponibilidade Real (oal do empo em que o serviço eseve paralisado ou não aendeu a
odos os requisios de desempenho)
6.1.1. Visando o acompanhameno da disponibilidade dos Serviços, os consignaários deverão encaminhar ao
Minisério das Comunicações Relaório Mensal de Desempenho com os Índices de Disponibilidade e
Indisponibilidade Diário e Mensal, consolidados por localidade, município, esado, região e área oal de presação
do serviço.
6.2. Inerrupções
a) o número de inerrupções dos Serviços não deverá ulrapassar o oal esabelecido na Tabela 4 do Anexo I;
b) é considerada inerrupção qualquer eveno em que o serviço eseve paralisado e compleamene indisponível;
c) a conabilização dos evenos de inerrupção deverá ser realizada separadamene para cada canal consignado.
6.2.1. Visando o acompanhameno e avaliação dos Serviços, o Operador de Rede de Televisão Pública Digial
deverá encaminhar ao Minisério das Comunicações Relaório Mensal de Inerrupções, consolidado por localidade,
município, esado e região.
7.DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A programação e a operação do Canal da Cidadania serão objeo de norma especíca, expedida pelo Minisério
das Comunicações.
7.1.1. Os consignaários dos demais canais dos Serviços de Televisão e de Reransmissão de Televisão Pública
Digial serão responsáveis pelos procedimenos especícos para inserção local em sua programação.
7.2. O acesso à plaaorma única e inegrada de que raa o subiem 5.2. ca garando exclusivamene aos
consignaários dos Serviços de Televisão e de Reransmissão de Televisão Pública Digial explorados direamene
pela União ou mediane ouorga a endade da adminisração indirea ederal.
7.3. A mulprogramação somene poderá ser realizada nos canais consignados a órgãos e endades inegranes

dos poderes da União e nos canais de que raa o ar. 13 do Decreo no 5.820, de 29 de junho de 2006.
(O iem 7.3 (ango iem 10.3) oi alerado pela Poraria GM/MCOM 106 de 02 de março de 2012).
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ANEXO XLVIII

REQUERIMENTO DE CONSIGNAÇÃO DE CANAL DE RADIOFREQUÊNCIA PARA TRANSMISSÃO DIGITAL DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

(Origem: PRT GM/MCOM 652/2006, Anexo 1)

ANEXO XLIX

REQUERIMENTO DE CONSIGNAÇÃO DE CANAL DE RADIOFREQUÊNCIA PARA TRANSMISSÃO DIGITAL SERVIÇO DE
RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 652/2006, Anexo 2)

ANEXO L

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - TVD FMC 15
(Origem: PRT GM/MCOM 652/2006, Anexo 3)
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ANEXO LI

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - RTVD FMC 16
(Origem: PRT GM/MCOM 652/2006, Anexo 4)
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ANEXO LII

REQUERIMENTO DE CONSIGNAÇÃO DE CANAL DE RADIOFREQUÊNCIA PARA TRANSMISSÃO DIGITAL DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

(Origem: PRT GM/MCTIC 5.487/2017, Anexo 1)

Excelenssimo Senhor Minisro de Esado das Comunicações
_________________________________________________________ (razão social ou denominação da
exploradora), CNPJ nº _______________________________ , sediada em_______________________
____________________________________________ cidade de ______________________ , esado de
_____________________________, concessionária / auorizada do serviço de radiodiusão de sons e imagens na
cidade de ______________________________ , esado de ________________ , por meio do Decreo nº
__________________ , de ______ de ____________________ de _________ , operando no canal
_______________ , requer a V. Exa a consignação de canal de radiorequência para ransmissão digial, nos ermos
do ar. 7º do Decreo nº 5.820, de 29 de junho de 2006. Por oporuno, inormo que os ransmissores e o sisema
irradiane da esação digial serão insalados no(s) seguine(s) endereço(s):

Transmissor Principal: _______________________________________________________ (endereço compleo)
Transmissor Auxiliar: _______________________________________________________ (endereço compleo)

Sisema Irradiane:________________________________________________ (endereço compleo)

Respeiosamene,

________________________________________________________

(Nome e assinaura do responsável legal da exploradora)

ANEXO LIII

DECLARAÇÃO SOBRE UTILIZAÇÃO DE REDES DE FREQUÊNCIA ÚNICA (SFN - SINGLE FREQUENCY NETWORKS) PARA
DESIGNAÇÃO DE CANAL VIRTUAL (RTVD)

(Origem: PRT GM/MCTIC 486/2020, Anexo 1)

Ao(À) Senhor(a) Secreário(a) de Comunicação Social Elerônica do Minisério das Comunicações.
Assuno: Comprovação de ulização de redes de requência única (SFN – Single Frequency Neworks) para
designação de canal virual para reransmissora s de elevisão digial.
Denominação da endade:
Serviço:
Endereço da sede:
Localidade da ouorga:
Canal sico digial:
Denominação, localidade e canal sico digial da esação geradora cedene da programação, caso componha a rede
SFN:
Esudo écnico comprovando a operação em Redes de Frequência Única (SFN):
Declaro, sob as penas da lei, que as inormações presadas são verdadeiras.
(local e daa)
______________________________________________
Assinaura do represenane legal da endade
Nome do represenane legal da endade
CPF do represenane legal da endade

ANEXO LIV

NORMA REGULAMENTAR DO CANAL DA CIDADANIA
(Origem: PRT GM/MCOM 489/2012, Anexo 1)

(Redação dada pela PRT GM/SEI-MCOM 1.460/2020)

1. OBJETIVO
A presene Norma em por objevo regulamenar o disposo no Decreo nº 5.820, de 29 de junho de 2006, alerado
pelo Decreo nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, que cria o Canal da Cidadania, e na Poraria nº 189, de 24 de
março de 2010, que esabelece direrizes para sua operacionalização por enes da Adminisração Pública direa e
indirea em âmbio ederal, esadual e municipal, e por endades das comunidades locais.
2. REFERÊNCIAS BÁSICAS
2.1 Consuição Federal;
2.2 Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962;
2.3 Decreo Lei nº 236, de 28 de evereiro de 1967, que complemena e modica a Lei nº 4.117 de 27 de agoso
de 1962;
2.4 Decreo nº 5.820, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre a implanação do SBTVD-T;
2.5 Decreo nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012;
2.5 Norma nº 1 de 2009 - Norma geral para execução dos serviços de elevisão pública digial; e
2.6 Poraria nº 189, de 24 de março de 2010, que esabelece as direrizes para operacionalização do canal da
Cidadania.
3 DOS PRINCÍPIOS
3.1 O Canal da Cidadania aenderá, em sua programação, aos seguines princípios e objevos:
I - ransmir aos, rabalhos, projeos, sessões e evenos dos poderes públicos ederal, esadual e municipal;
II - propiciar a ormação críca do indivíduo para o exercício da cidadania e da democracia;
III - expressar a diversidade de gênero, énico-racial, culural e social brasileiras, promovendo o diálogo enre as
múlplas idendades do País;
IV - promover a universalização dos direios à inormação, à comunicação, à educação e à culura, bem como dos
ouros direios humanos e sociais;
V - omenar a produção audiovisual independene, ampliando a presença desses coneúdos, de ineresse da
comunidade, em sua grade de programação;
VI - conemplar a produção local e regional;
VII - dar oporunidade à diusão de ideias, elemenos de culura, radições e hábios sociais da comunidade;
VIII - oerecer mecanismos à ormação e à inegração da comunidade, esmulando o lazer, a culura e o convívio
social;
IX - presar serviços de ulidade pública, inegrando-se aos serviços de deesa civil, sempre que necessário;
X - promover programas de nalidades educavas, arscas, culurais e inormavas em benecio do
desenvolvimeno geral da comunidade; e
XI - promover os valores écos e sociais da pessoa e da amília, avorecendo a inegração dos membros da
comunidade aendida.
4 DAS CONDIÇÕES BÁSICAS PARA A EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 O Minisério das Comunicações ouorgará auorização em cada município conemplado no Plano Básico de TV
Digial, ressalvadas as siuações de impossibilidade écnica, um canal digial com largura de banda de seis
megaherz, para a exploração do Canal da Cidadania pelos esados, Disrio Federal, municípios e undações e
auarquias a eles vinculadas, observado o disposo nos iens 5.2 e 5.3 desa Norma.
4.2 Por meio da mulprogramação, o Canal da Cidadania será dividido nas seguines aixas de programação:
I - uma aixa de programação para a veiculação de aos, rabalhos, projeos, sessões e evenos do Poder Público
municipal;
II - uma aixa de programação para a veiculação de aos, rabalhos, projeos, sessões e evenos do Poder Público
esadual; e
III - duas aixas de programação para a veiculação de programas produzidos pela comunidade do município ou que
raem de quesões relavas à realidade local.
4.2.1 No Disrio Federal, não será disponibilizada a aixa ciada no inciso I do iem 4.2, que será subsuída por
oura aixa com o mesmo perl da ciada no inciso III do iem 4.2.
4.2.2 A Secrearia de Comunicação Social Elerônica esabelecerá a banda de cada uma das quaro aixas
mencionadas no iem 4.2, de orma a não inviabilizar a programação em nenhuma das aixas.
4.2.2.1 Na hipóese mencionada no iem 5.8, caberá à endade deenora da ouorga denir a banda de cada aixa
de programação, reservando a cada uma, pelo menos, a banda necessária à qualidade de resolução de denição
padrão (SDTV).
4.2.3 A Secrearia de Comunicação Social Elerônica poderá, a qualquer empo, deerminar a inclusão de uma
quina aixa desnada à programação de órgãos e endades vinculados a União, bem como à presação de serviços
de governo elerônico.
4.2.4 A inclusão da aixa previsa no subiem 4.2.3 não implicará inviabilidade écnica para a veiculação de
nenhuma das quaro aixas disposas no iem 4.2.



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600170

170

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

4.3 São responsáveis pela programação:
I - os municípios ou auarquias e undações a eles vinculadas na aixa de que raa o inciso I do iem 4.2;
II - os esados e o Disrio Federal, ou auarquias e undações a eles vinculadas, na aixa de que raa o inciso II do
iem 4.2; e
III - as associações comuniárias na aixa previsa no inciso III do iem 4.2, bem como, no Disrio Federal, na aixa
reerida no iem 4.2.1.
4.4 Compee aos enes ederavos e endades públicas deenores da ouorga:
I - implanar e explorar o Canal da Cidadania, observado o disposo nesa Norma;
II - possibiliar a ransmissão da programação de odas as aixas de que raa o iem 4.2; e
III - arcar com os cusos relavos à operação e à ransmissão do Canal da Cidadania, nos ermos desa Norma.
4.5 Cabe aos responsáveis pela programação das aixas de que raa os iens 4.2 e 4.2.1:
I - esabelecer, a seu criério, acordos de cooperação, convênios e ações de colaboração com endades públicas ou
privadas, com visas à produção de coneúdo e à ransmissão do canal;
II - produzir e diundir programação inormava, educava, arsca, culural, cienca e de esmulo ao exercício
da cidadania;
III - arcar com os cusos relavos à programação da aixa à qual oi habiliado, nos ermos desa Norma; e
IV - cusear o ranspore dos sinais da sua própria programação aé o sisema irradiane.
4.6 Cada ene ou endade assume inegral responsabilidade pela aixa por ele programada.
4.7 As aixas de programação consanes do iem 4.2, incisos I e II, serão divididas isonomicamene enre os
dierenes Poderes municipal e esadual, ressalvados os casos de manieso desineresse.
4.7.1 Os Poderes reeridos no iem 4.7. poderão esabelecer acordos de cooperação para a veiculação de
coneúdos produzidos por ouros órgãos e endades vinculados ao Poder Público, observado o disposo no
iem 3.1 desa norma.
4.8 São vedadas maniesações de proselismo políco e religioso nas aixas disposas nos iens 4.2, III e 4.2.1.
5. DAS OUTORGAS E DO COMPARTILHAMENTO DOS CANAIS
5.1 As auorizações para operação do Canal da Cidadania erão prazo de duração indeerminado, sem prejuízo da
possibilidade de revogação da ouorga, a qualquer empo, em conormidade com o disposo na legislação e na
regulamenação que raam da aplicação de sanções reerenes à execução dos serviços de radiodiusão e
observado o disposo no iem 10.1.2.
5.1.1 O Minisério das Comunicações promoverá a cada quinze anos novo processo selevo para denir as
endades responsáveis por programar as aixas disposas nos iens 4.2, III e 4.2.1.
5.1.2 O prazo para a realização do processo selevo de que raa o iem 5.1.1 será iniciado a parr do início da
ransmissão da programação do habiliado.
5.1.3 Poderão parcipar do processo selevo disposo no iem 5.1.1 associações comuniárias selecionadas em
processos aneriores, observado o disposo nesa norma.
5.2 Os municípios e o Disrio Federal, ou undações e auarquias a eles vinculadas, poderão soliciar ao Minisério
das Comunicações, em aé dezoio meses conados da daa de publicação da Poraria GM/MCOM 489, de 18 de
dezembro de 2012, em 19 de dezembro de 2012, auorizações para exploração do Canal da Cidadania.
5.3 Transcorrido o prazo previso no iem 5.2, os esados ou undações e auarquias a eles vinculadas poderão
soliciar ao Minisério das Comunicações auorização para a exploração do Canal da Cidadania nos municípios sem
processo de ouorga em andameno para a execução do serviço.
5.3.1 Mesmo ranscorrido o prazo previso no iem 5.2, os municípios e o Disrio Federal, ou undações e
auarquias a eles vinculadas, erão prioridade para soliciar a ouorga, caso o pedido ainda não enha sido
apresenado pelos esados ou undações e auarquias a eles vinculadas.
5.3.2 Ouras endades da adminisração indirea municipal, esadual e disrial poderão soliciar auorizações para
exploração do Canal da Cidadania, nos mesmos ermos do disposo nos iens 5.2 e 5.3.
5.4 Não serão ouorgadas auorizações direamene às associações responsáveis por programar as aixas
consanes do iem 4.2, inciso III e do iem 4.2.1, em observância ao disposo no ar. 4º do Decreo-lei nº 236,
de 28 de evereiro de 1967.
5.5 O Minisério das Comunicações publicará avisos de habiliação, com prazo de inscrição de sessena dias, para a
seleção de associações comuniárias disposas a operar as aixas de programação consanes do iem 4.2, III e do
iem 4.2.1.
5.5.1 O Minisério das Comunicações selecionará para ese m duas associações comuniárias por município e rês
no Disrio Federal, sendo cada uma responsável pela programação de uma aixa.
5.5.2 Após o recebimeno da documenação no prazo espulado no iem 5.5, o Minisério das Comunicações
nocará as associações ineressadas comunicando evenuais pendências documenais e espulando prazo de
rina dias para a regularização, ressalvado o disposo nos iens 7.3 e 7.4.
5.5.3. O prazo de que raa o iem 5.5.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que
devidamene juscado por caso oruio ou de orça maior.
5.5.4. Será inabiliada a associação que não cumprir evenuais exigências no prazo e nas condições reeridas nos
iens 5.5.2. e 5.5.3.
5.5.5 Caso exisam, após o procedimeno previso no subiem 5.5.2, em ummesmo município, mais de duas
endades ineressadas em operar as aixas de programação consanes do iem 4.2, III, e do iem 4.2.1 o Minisério

das Comunicações nocará às associações concorrenes sobre a aculdade de realização de um acordo quano à
operação comparlhada da aixa.
5.5.5.1 Evenual acordo deverá ser comunicado ao Minisério das Comunicações no prazo de sessena dias conado
do recebimeno da nocação.
5.5.6 Não havendo acordo nos moldes previsos no iem 5.5.5, o Minisério das Comunicações selecionará as
associações mais bem ponuadas denre aquelas que apresenarem a documenação em
conormidade com o disposo no iem 7 e subiens, e conorme os criérios abaixo discriminados:
I - um pono por maniesação de apoio de associações comuniárias, endades associavas e insuições de ensino
superior consuídas há mais de dois anos no município, oalizando, no máximo, vine ponos; e
II - Dez ponos para associações comuniárias responsáveis, pela programação dos canais consanes do ar. 23, I,
"g", da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e do ar. 32, VIII, da Lei nº 12.485, de 12 de seembro de 2011.
5.5.7 Somene arão jus à ponuação de que raa o inciso II do subiem 5.5.6 as associações comuniárias
responsáveis pela programação dos canais consanes do ar. 23, I, "g", da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, e
do ar. 32, inciso VIII, da Lei nº 12.485, de 12 de seembro de 2011 no momeno da publicação do processo selevo.
5.5.8 Se mais de duas ou, no caso do Disrio Federal, mais de rês associações concorrenes alcançarem o mesmo
número de ponos, o Minisério das Comunicações selecionará as endades por meio de soreio na sua sede, abero
ao público e acompanhado por pelo menos rês servidores do órgão.
5.5.9 O Minisério das Comunicações divulgará, em sua página na Inerne, anualmene, um calendário com a lisa
de cidades a serem conempladas nos avisos de habiliação de que raa o iem 5.5, bem como os próprios avisos de
habiliação após publicação no Diário Ocial da União.
5.5.10 Somene será realizado o procedimeno de que raa o iem 5.5 quando houver ene ou endade público
auorizado no município para a operação do Canal da Cidadania.
5.5.11 O Minisério das Comunicações inormará ao ene ederavo ou endade pública deenora de ouorga as
associações selecionadas para programar as aixas reeridas nos iens 4.2, III e 4.2.1.
5.6 O Minisério das Comunicações publicará aviso de habiliação para selecionar mais uma associação comuniária
nos casos em que o esado ou o município não maniesarem ineresse em programar as aixas disposas nos
iens 4.2, I ou II, em rês anos conados da daa de início da operação do Canal da Cidadania.
5.7 O Minisério das Comunicações divulgará e aualizará, em sua página na Inerne, lisa com os responsáveis por
programar as aixas consanes do iem 4.2.
6. DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENCAMINHADA NO PROCESSO DE OUTORGA
6.1 Os pedidos de ouorga por esados e municípios deverão ser acompanhados de:
6.1.1 Quano às pessoas de direio público ou às undações vinculadas aos municípios, aos esados ou ao Disrio
Federal:
I - ao de nomeação e/ou eleição de dirigenes, devidamene ormalizado; e
II - documeno devidamene regisrado comprovando a consuição do Conselho de Comunicação Social local.
(Os incisos II, III, IV, V, VI e VII do iem 6.1.1 oram revogados pela Poraria GM/MCOM nº 6413, de 20 de novembro
de 2015; o inciso IX oi revogado pela Poraria GM/MCOM 1460, de 23 de novembro de 2020 e o remanescene
inciso VIII oi renumerado para II).
6.1.2 Quano aos dirigenes das pessoas de direio público ou das undações vinculadas aos municípios, esados ou
ao Disrio Federal:
I - prova da condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.
(Os incisos II, III e IV do iem 6.1.2 oram revogados pela Poraria GM/MCOM 6413 de 20 de novembro de 2015).
7. DAS CARACTERÍSTICAS E DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENCAMINHADA PELAS PROGRAMADORAS
7.1 As endades associavas ou comuniárias ineressadas em programar a aixa consane do iem 4.2, inciso III e
iem 4.2.1, deverão:
I - prever, em seu Esauo Social, a nalidade de programar aixa do Canal da Cidadania;
II - er sede no município;
III - ser auônomas, não se subordinando adminisrava, nanceira ou ediorialmene a nenhuma oura endade;
IV - não er ns lucravos;
V - não esar vinculada a governos em nenhuma esera;
VI - assegurar, em seu Esauo Social, o ingresso grauio, como associado, de odo e qualquer cidadão domiciliado
no município, bem como de ouras endades associavas ou comuniárias sem ns lucravos nele sediados;
VII - assegurar a seus associados em dia com as suas obrigações esauárias o direio de voar e ser voado para
odos os cargos de direção, bem como o direio de voz e voo nas deliberações sobre a vida social da endade, nas
insâncias deliberavas exisenes;
VIII - prever, em seu Esauo Social, o limie máximo de quaro anos de mandao para a direoria, sendo admida
uma recondução; e
IX - permir a exibição, em sua aixa de programação, de programas de responsabilidade de pessoas sicas não
associadas à endade, conorme disposo nesa Norma.
7.2 A endade requerene deverá apresenar a seguine documenação:
I - cópia de comprovane de inscrição no Cadasro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minisério da Fazenda -
CNPJ/MF, com nalidade compavel com o disposo nesa Norma;
II - Esauo Social, devidamene regisrado;
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III - aa de eleição da direoria em exercício, com a duração do mandao dos direores, devidamene regisrada;
IV - prova de que seus direores são brasileiros naos ou nauralizados há mais de dez anos e maiores de dezoio
anos ou emancipados;
V - comprovane de endereço da sede da endade;
VI - declaração, assinada por odos os dirigenes da endade, inclusive seu represenane legal, especicando que:
a) odos os dirigenes residem no município e não parcipam da direção de ouras endades execuanes do serviço
de radiodiusão de sons e imagens; e
b) a endade não é execuane de serviço de radiodiusão ou de serviço de acesso condicionado, bem como de que
a endade não em como inegrane de seu quadro direvo ou de associados, pessoas que, nessas condições,
parcipem de oura endade deenora de ouorga para execução de qualquer dos serviços mencionados;
VII - maniesação de apoio de associações comuniárias, endades associavas e insuições de ensino superior
consuídas há mais de dois anos no município, assinadas pelo represenane legal e acompanhadas de cópias do
CNPJ, do esauo e das aas de undação e de eleição da direoria das respecvas endades apoiadoras; e
VIII - comprovane de que é responsável pela programação dos canais consanes do ar. 23, I, "g", da Lei nº 8.977,
de 1995, e do ar. 32, VIII, da Lei nº 12.485, de 2011.
(Os incisos III, IV, V, VII, XI, XII e XIII do iem 7.2 oram revogados pela Poraria GM/MCOM 6413 de 20 de novembro
de 2015 e os incisos seguines oram renumerados).
7.3 O não envio dos documenos ciados no iem 7.2, incisos I, II, VI e VII no prazo de sessena dias previso no
iem 5.5, implicará a inabiliação da associação comuniária ineressada.
7.4. Os documenos reeridos nos incisos XIV e XV do iem 7.2 serão desconsiderados se encaminhados após o
prazo esabelecido no iem 5.5.
7.5 Quando esado, município, auarquia ou undação a ele vinculada preender programar uma aixa, sem a
correspondene ouorga para exploração do Canal da Cidadania, deverá encaminhar ao Minisério das
Comunicações apenas os documenos previsos nos iens 6.1.1, I, e 6.1.2, I.
8. DOS ASPECTOS ECONÔMICOS
8.1 Os recursos do Canal da Cidadania serão consuídos da receia proveniene de:
I - doações orçamenárias, nos casos das aixas de programação com desnações previsas nos incisos I e II do
iem 4.2;
II - doações que lhe orem desnadas por pessoas sicas ou jurídicas de direio público ou privado;
III - apoio culural de endades de direio público e de direio privado, sob a orma de parocínio de programas,
evenos e projeos;
IV - publicidade insucional de endades de direio público e de direio privado;
V - recursos provenienes de acordos e convênios rmados com endades públicas ou privadas; e
VI - rendas provenienes de ouras ones, desde que não compromeam os princípios e objevos do Canal da
Cidadania.
8.2 São vedadas, em odas as aixas de programação do Canal da Cidadania, a veiculação de anúncios de produos e
serviços e a venda de horários da programação, observado o disposo no iem 8.1. 8.3 Cada ene ou endade será
responsável por arcar com os cusos de programação da sua aixa, bem como pela receia auerida nesa aixa.
8.3.1 Toda receia auerida deverá ser reinvesda na própria programação, na inraesruura ou na ransmissão do
Canal da Cidadania, sendo vedada a disribuição de lucros.
8.4 Os enes ou as endades deenores de ouorga serão os únicos responsáveis pelo cuseio da monagem e da
manuenção do sisema irradiane, bem como por ouros cusos de ransmissão, salvo na hipóese de consuição
de um operador de rede público.
8.4.1 Na hipóese de consuição de uma endade pública responsável pela operação das redes públicas de
elevisão, os enes e endades deenores da ouorga deverão conraá-la para a presação desse serviço,
observadas condições de isonomia em relação às demais emissoras inegranes do sisema público na localidade.
9. DO CONSELHO LOCAL
9.1 O ene ou endade auorizada a explorar o Canal da Cidadania deverá insuir um Conselho Local para zelar
pelo cumprimeno das nalidades da programação previsas no iem 3.1 e maniesar-se sobre os programas
veiculados.
9.1.1 O Conselho Local deve er uma composição plural, de modo a conemplar a parcipação dos diversos
segmenos do Poder Público e da comunidade local.
9.1.2 Cada Conselho Local esabelecerá seus mecanismos de diálogo com a sociedade e erá acesso ao relaório do
Ouvidor para a elaboração de suas análises, podendo encaminhar requerimenos e denúncias ao Minisério das
Comunicações.
9.1.3 Cabe a cada Conselho Local elaborar e divulgar o seu Regimeno Inerno, no qual deve esar previsa a
roavidade de seus inegranes.
9.2 Cada Conselho Local deve eleger um Ouvidor, ao qual compee exercer a críca inerna da programação
veiculada, com observância dos princípios do Canal da Cidadania, e analisar as maniesações dos elespecadores.
9.2.1 O Ouvidor elaborará relaórios semesrais de avaliação da programação, aos quais será dada ampla
publicidade, inclusive por meio de sua disponibilização na inerne, e poderá realizar essa análise ambém em
programas por ele conduzidos, sob sua ineira responsabilidade ediorial.
9.2.2 O Ouvidor será eleio pelo Conselho para um mandao de rês anos, vedada a recondução.
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9.2.3 Os enes e endades deenores da ouorga garanrão as condições necessárias ao desempenho das
avidades pelo Ouvidor.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Em caso de descumprimeno do disposo nesa Norma, o ene, endade ou associação poderá ser sancionado
com adverência, mula, suspensão ou cassação da auorização ou da habiliação para programar, observadas as
regras consanes em norma sancionadora geral.
10.1.1 Nos casos de recebimeno de rês adverências em um mesmo biênio, o ene, endade ou associação
receberá uma mula.
10.1.2 Nos casos de recebimeno de rês mulas em um mesmo biênio, o Minisério das Comunicações insaurará
processo de revogação da poraria de auorização ou selecionará nova associação para programação das aixas
previsas no iens 4.2, III e 4.2.1.
10.1.3 As mulas erão valor compavel com as aplicadas às endades deenoras de ouorga para execução de
ouros serviços de radiodiusão sem nalidade de lucro.
10.2 Os enes ou endades auorizados erão doze meses para iniciar a ransmissão do Canal da Cidadania,
conados a parr da daa de ouorga.
10.2.1 Na hipóese do iem 7.5, os enes ou endades responsáveis pela programação das aixas reeridas nos
incisos I e II do iem 4.2 deverão iniciar as suas ransmissões no prazo de dezoio meses conados da daa de sua
habiliação perane o Minisério das Comunicações.
10.2.2 As associações responsáveis pela programação da aixa reerida no iem 4.2, III, e no iem 4.2.1 deverão
iniciar as suas ransmissões no prazo de dezoio meses, conados a parr da daa de conclusão do processo selevo.
10.2.3 Os prazos de que raam o iem 10.2 e seus subiens poderão ser prorrogados uma única vez, por igual
período, desde que devidamene juscado por caso oruio ou de orça maior.
10.3 As soliciações de ouorga para a operação do Canal da Cidadania apresenadas em daa anerior à publicação
da Poraria GM/MCOM 489, de 18 de dezembro de 2012, em 19 de dezembro de 2012 serão indeeridas e
arquivadas sumariamene, devendo os enes, endades e associações ineressados apresenar novo requerimeno
em conormidade com o disposo nesa Norma.

ANEXO LV

LISTA DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS AO PROGRAMA DIGITALIZA BRASIL
(Origem: PRT GM/MCOM 2.524/2021, Anexo 1)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 8.574/2023)

UF Município

AC Acrelândia

AC Assis Brasil

AC Brasiléia

AC Capixaba

AC Manoel Urbano

AC Marechal Thaumaurgo

AC Plácido de Casro

AC Poro Acre

AC Poro Waler

AC Rodrigues Alves

AC Xapuri

AL Água Branca

AL Anadia

AL Belém

AL Branquinha

AL Cacimbinhas

AL Cajueiro

AL Campesre

AL Campo Alegre

AL Campo Grande

AL Canapi

AL Capela

AL Carneiros

AL Craíbas

AL Dois Riachos
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AL Feira Grande

AL Feliz Desero

AL Flexeiras

AL Ibaeguara

AL Igaci

AL Igreja Nova

AL Jacaré Dos Homens

AL Japaranga

AL Jequiá da Praia

AL Joaquim Gomes

AL Jundiá

AL Maravilha

AL Maribondo

AL Maa Grande

AL Murici

AL Novo Lino

AL Olho D'água Das Flores

AL Olho D'água do Casado

AL Olivença

AL Ouro Branco

AL Palesna

AL Passo de Camaragibe

AL Paulo Jacino

AL Piranhas

AL Poro de Pedras

AL Poro Real do Colégio

AL Quebrangulo

AL Sanana do Mundaú

AL São Brás

AL São José da Laje

AL São José da Tapera

AL São Luís do Quiunde

AL São Miguel Dos Milagres

AL São Sebasão

AL Senador Rui Palmeira

AL Tanque D'arca

AL Teoônio Vilela

AL Traipu

AL Viçosa

AM Alvarães

AM Amaurá

AM Anori

AM Apuí

AM Aalaia do Nore

AM Barcelos

AM Barreirinha

AM Beruri

AM Boa Visa do Ramos

AM Caapiranga

AM Canuama

AM Eirunepé

AM Envira

AM Fone Boa

AM Guajará

AM Ipixuna

AM Iamara

AM Iapiranga

AM Japurá
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BA Alcobaça

BA Anônio Gonçalves

BA Apuarema

BA Araças

BA Aramari

BA Araaca

BA Aurelino Leal

BA Baianópolis

BA Banzaê

BA Barra do Rocha

BA Barro Alo

BA Barrocas

BA Belmone

BA Boa Visa do Tupim

BA Boquira

BA Buerarema

BA Burirama

BA Cachoeira

BA Caarnaum

BA Candiba

BA Capela do Alo Alegre

BA Casro Alves

BA Chorrochó

BA Cipó

BA Coaraci

BA Conendas do Sincorá

BA Coronel João Sá

BA Cravolândia

BA Crisópolis

AM Juruá

AM Juaí

AM Manaquiri

AM Manicoré

AM Maraã

AM Nhamundá

AM Nova Olinda do Nore

AM Novo Airão

AM Novo Aripuanã

AM Pauini

AM Presidene Figueiredo

AM Sana Isabel do Rio Negro

AM São Sebasão do Uaumã

AM Silves

AM Tabanga

AM Tapauá

AM Tonanns

AM Uarini

AM Urucará

AM Urucuriuba

AP Calçoene

AP Cuas

AP Iaubal

AP Poro Grande

AP Pracuúba

AP Serra do Navio

AP Tararugalzinho

BA Abaré

BA Água Fria
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BA Crisópolis

BA Curaçá

BA Dário Meira

BA Dom Basílio

BA Elísio Medrado

BA Feira da Maa

BA Formosa do Rio Preo

BA Glória

BA Guajeru

BA Ibicaraí

BA Ibipianga

BA Ibirapianga

BA Ibiara

BA Igaporã

BA Igrapiúna

BA Iraquara

BA Iaju do Colônia

BA Iajuípe

BA Iapianga

BA Iam

BA Iuaçu

BA Iuberá

BA Jiquiriçá

BA Jiaúna

BA João Dourado

BA Jussari

BA Laaiee Counho

BA Lagoa Real

BA Laje

BA Lajedo do Tabocal

BA Lapão

BA Licínio de Almeida

BA Macururé

BA Maenga

BA Malhada de Pedras

BA Manoel Viorino

BA Mansidão

BA Maraú

BA Mana

BA Mirangaba

BA Mirane

BA Morugaba

BA Mucugê

BA Mulungu do Morro

BA Muquém de São Francisco

BA Nilo Peçanha

BA Nova Ibiá

BA Nova Redenção

BA Nova Soure

BA Novo Horizone

BA Novo Triuno

BA Ourolândia

BA Paranga

BA Pinadas

BA Pojuca

BA Pono Novo

BA Presidene Dura

BA Presidene Tancredo Neves
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BA Quixabeira

BA Ribeirão do Largo

BA Rodelas

BA Sana Bárbara

BA Sana Teresinha

BA Sanana

BA São Félix do Coribe

BA São José da Viória

BA São José do Jacuípe

BA São Miguel Das Maas

BA Seno sé

BA Serra do Ramalho

BA Serra Dourada

BA Serra Prea

BA Sío do Mao

BA Sío do Quino

BA Souo Soares

BA Tabocas do Brejo Velho

BA Tanquinho

BA Teolândia

BA Teolândia

BA Ubaíra

BA Umburanas

BA Valença

BA Várzea da Roça

BA Varzedo

BA Vereda

BA Wagner

CE Abaiara

CE Aiuaba

CE Alcânaras

CE Alaneira

CE Anonina do Nore

CE Araripe

CE Arauba

CE Arneiroz

CE Assaré

CE Baixio

CE Capisrano

CE Caarina

CE Chaval

CE Choró

CE Farias Brio

CE Form

CE General Sampaio

CE Granjeiro

CE Guaraciaba do Nore

CE Hidrolândia

CE Ibiapina

CE Independência

CE Ipaumirim

CE Iaiçaba

CE Iapiúna

CE Iara

CE Jaguareama

CE Jaguaribara

CE Ja

CE Lavras da Mangabeira
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CE Meruoca

CE Mulungu

CE Nova Russas

CE Novo Oriene

CE Ocara

CE Orós

CE Pacujá

CE Parambu

CE Pedra Branca

CE Penaore

CE Pereiro

CE Poranga

CE Poreiras

CE Poengi

CE Saboeiro

CE Sanana do Cariri

CE São Luís do Curu

CE Umari

ES Aonso Cláudio

ES Alredo Chaves

ES Alo Rio Novo

ES Anchiea

ES Apiacá

ES Aracruz

ES Alio Vivacqua

ES Baixo Guandu

ES Bom Jesus do Nore

ES Conceição da Barra

ES Conceição do Caselo

ES Dores do Rio Preo

ES Ecoporanga

ES Ibiraçu

ES Iconha

ES Iapemirim

ES Iarana

ES Jerônimo Moneiro

ES Laranja da Terra

ES Maraaízes

ES Muqui

ES Pancas

ES Pedro Canário

ES Pinheiros

ES Piúma

ES Presidene Kennedy

ES Rio Bananal

ES Sana Leopoldina

ES Sana Teresa

ES São Gabriel da Palha

ES São Roque do Canaã

ES Venda Nova do Imigrane

ES Vila Valério

GO Alo Horizone

GO Amaralina

GO Anhanguera

GO Araguapaz

GO Aurilândia

GO Barro Alo



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600178

178

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

GO Cachoeira de Goiás

GO Cachoeira Dourada

GO Campinore

GO Campo Alegre de Goiás

GO Campos Belos

GO Campos Verdes

GO Cezarina

GO Chapadão do Céu

GO Crisanópolis

GO Davinópolis

GO Diorama

GO Doverlândia

GO Edealina

GO Firminópolis

GO Gouvelândia

GO Heioraí

GO Hidrolina

GO Indiara

GO Iaguaru

GO Iapirapuã

GO Marinchã

GO Mossâmedes

GO Nova Crixás

GO Nova Iguaçu de Goiás

GO Orizona

GO Palesna de Goiás

GO Palminópolis

GO Perolina de Goiás

GO Ponalina

GO Rio Quene

GO Sana é de Goiás

GO Sana Ria do Araguaia

GO Sana Rosa de Goiás

GO São João D'aliança

GO Serranópolis

GO Silvânia

GO Taquaral de Goiás

GO Trombas

GO Vicennópolis

MA Alamira do Maranhão

MA Alo Parnaíba

MA Amapá do Maranhão

MA Anajauba

MA Araguanã

MA Arari

MA Axixá

MA Barão de Grajaú

MA Barreirinhas

MA Bequimão

MA Buricupu

MA Cajapió

MA Campesre do Maranhão

MA Cedral

MA Cenro do Guilherme

MA Coelho Neo

MA Conceição do Lago-açu

MA Cururupu

MA Gonçalves Dias



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600179

179

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

MA Governador Archer

MA Governador Luiz Rocha

MA Graça Aranha

MA Guimarães

MA Humbero de Campos

MA Iapecuru Mirim

MA Joselândia

MA Junco do Maranhão

MA Lago do Junco

MA Lago Dos Rodrigues

MA Lagoa Grande do Maranhão

MA Lima Campos

MA Luís Domingues

MA Magalhães de Almeida

MA Marajá do Sena

MA Maranhãozinho

MA Maa Roma

MA Mirador

MA Miranda do Nore

MA Mirinzal

MA Mones Alos

MA Morros

MA Nina Rodrigues

MA Nova Olinda do Maranhão

MA Olinda Nova do Maranhão

MA Palmeirândia

MA Passagem Franca

MA Paulo Ramos

MA Peri Mirim

MA Presidene Dura

MA Presidene Juscelino

MA Presidene Médici

MA Presidene Vargas

MA Primeira Cruz

MA Sana Luzia

MA Sano Anônio Dos Lopes

MA São Benedio do Rio Preo

MA São Domingos do Maranhão

MA São João Basa

MA São João do Carú

MA São João Dos Paos

MA São José Dos Basílios

MA São Vicene Ferrer

MA Saubinha

MA Timbiras

MA Tulândia

MA Tuóia

MA Viória do Mearim

MG Abadia Dos Dourados

MG Abaeé

MG Abre Campo

MG Acaiaca

MG Água Boa

MG Águas Vermelhas

MG Aimorés

MG Aiuruoca

MG Alberna

MG Além Paraíba
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MG Alredo Vasconcelos

MG Alo Caparaó

MG Alo Jequibá

MG Alo Rio Doce

MG Alvarenga

MG Alvinópolis

MG Alvorada de Minas

MG Amparo do Serra

MG Anônio Dias

MG Anônio Prado de Minas

MG Araciaba

MG Aranna

MG Araponga

MG Arapuá

MG Araújos

MG Arceburgo

MG Areado

MG Argiria

MG Asolo Dura

MG Aaléia

MG Auguso de Lima

MG Baependi

MG Bandeira

MG Bandeira do Sul

MG Barra Longa

MG Bela Visa de Minas

MG Belmiro Braga

MG Belo Oriene

MG Berilo

MG Berizal

MG Berópolis

MG Bias Fores

MG Bicas

MG Boa Esperança

MG Bom Despacho

MG Bom Jardim de Minas

MG Bom Jesus da Penha

MG Bom Jesus do Amparo

MG Bom Repouso

MG Bom Sucesso

MG Bonnópolis de Minas

MG Bonio de Minas

MG Borda da Maa

MG Boumirim

MG Brás Pires

MG Brasilândia de Minas

MG Brasópolis

MG Braúnas

MG Bueno Brandão

MG Buenópolis

MG Cabo Verde

MG Cachoeira de Minas

MG Cachoeira de Pajeú

MG Cachoeira Dourada

MG Cajuri

MG Caldas

MG Camanducaia

MG Cambuquira
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MG Campanário

MG Campesre

MG Campo do Meio

MG Campo Florido

MG Campos Alos

MG Campos Gerais

MG Cana Verde

MG Canaã

MG Candeias

MG Caparaó

MG Capenga

MG Capinópolis

MG Capião Andrade

MG Capiólio

MG Capura

MG Caraí

MG Carandaí

MG Carangola

MG Carbonia

MG Careaçu

MG Carlos Chagas

MG Carmo da Maa

MG Carmo de Minas

MG Carmópolis de Minas

MG Carneirinho

MG Carrancas

MG Carvalhópolis

MG Cascalho Rico

MG Caas Alas da Noruega

MG Cau

MG Caxambu

MG Cedro do Abaeé

MG Cenral de Minas

MG Cenralina

MG Chácara

MG Chapada do Nore

MG Chiador

MG Cipoânea

MG Coimbra

MG Coluna

MG Comendador Gomes

MG Comercinho

MG Conceição da Aparecida

MG Conceição Das Pedras

MG Conceição de Ipanema

MG Conceição do Mao Denro

MG Conceição do Rio Verde

MG Conceição Dos Ouros

MG Cônego Marinho

MG Congonhal

MG Conselheiro Pena

MG Coqueiral

MG Cordislândia

MG Corino

MG Coroaci

MG Coronel Mura

MG Coronel Pacheco

MG Córrego Dana
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MG Córrego do Bom Jesus

MG Córrego Fundo

MG Córrego Novo

MG Crisais

MG Crisna

MG Crucilândia

MG Cruzeiro da Foraleza

MG Cruzília

MG Curral de Denro

MG Daas

MG DelmMoreira

MG Delnópolis

MG Dela

MG Descobero

MG Deserro de Enre Rios

MG Deserro do Melo

MG Diogo de Vasconcelos

MG Divinésia

MG Divino

MG Divino Das Laranjeiras

MG Divinolândia de Minas

MG Dom Joaquim

MG Dom Viçoso

MG Dona Eusébia

MG Dores de Guanhães

MG Dores do Indaiá

MG Dores do Turvo

MG Doresópolis

MG Douradoquara

MG Elói Mendes

MG Engenheiro Caldas

MG Engenheiro Navarro

MG Enre Rios de Minas

MG Ervália

MG Espera Feliz

MG Espinosa

MG Espírio Sano do Dourado

MG Esva

MG Esrela Dalva

MG Esrela do Sul

MG Eugenópolis

MG Ewbank da Câmara

MG Exrema

MG Faria Lemos

MG Felisburgo

MG Felixlândia

MG Fernandes Tourinho

MG Formoso

MG Foraleza de Minas

MG Francisco Badaró

MG Francisco sá

MG Frei Gaspar

MG Frei Inocêncio

MG Froneira

MG Galiléia

MG Goianá

MG Gonçalves
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MG Gouveia

MG Grão Mogol

MG Grupiara

MG Guapé

MG Guaraciaba

MG Guaranésia

MG Guarani

MG Guarará

MG Guarda-mor

MG Guidoval

MG Guiricema

MG Gurinhaã

MG Heliodora

MG Iapu

MG Iberoga

MG Ibiaí

MG Ibiraci

MG Ibiúra de Minas

MG Ibiuruna

MG Icaraí de Minas

MG Igaranga

MG Iguaama

MG Ijaci

MG Ilicínea

MG Indaiabira

MG Inimuaba

MG Ipuiúna

MG Iraí de Minas

MG Iabirinha

MG Iacarambi

MG Iaipé

MG Iamarandiba

MG Iamara de Minas

MG Iambacuri

MG Iambé do Mao Denro

MG Iamogi

MG Iamone

MG Ianhandu

MG Ianhomi

MG Iaobim

MG Iapagipe

MG Iapecerica

MG Iapeva

MG Iaú de Minas

MG Iaverava

MG Inga

MG Iuea

MG Iumirim

MG Jacuí

MG Jaíba

MG Japonvar

MG Jeceaba

MG Jenipapo de Minas

MG Jequeri

MG Jequiaí

MG Jesuânia

MG Joaíma

MG Joaquim Felício
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MG Josenópolis

MG Jurameno

MG Juruaia

MG Ladainha

MG Lagamar

MG Lagoa Dourada

MG Lagoa Formosa

MG Lajinha

MG Lamim

MG Laranjal

MG Lassance

MG Leme do Prado

MG Liberdade

MG Lima Duare

MG Limeira do Oese

MG Lonra

MG Luisburgo

MG Luislândia

MG Luminárias

MG Madre de Deus de Minas

MG Malacachea

MG Manhumirim

MG Maravilhas

MG Maria da é

MG Marilac

MG Maripá de Minas

MG Marliéria

MG Marnho Campos

MG Marns Soares

MG Maerlândia

MG Mapó

MG Mao Verde

MG Mauna

MG Medeiros

MG Medina

MG Mendes Pimenel

MG Mercês

MG Mesquia

MG Minas Novas

MG Minduri

MG Mirabela

MG Miradouro

MG Miraí

MG Moeda

MG Moema

MG Monsenhor Paulo

MG Mone Alegre de Minas

MG Mone Sano de Minas

MG Monezuma

MG Morro da Garça

MG Morro do Pilar

MG Munhoz

MG Muum

MG Muzambinho

MG Naalândia

MG Naércia

MG Nazareno

MG Nova Módica
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MG Nova Serrana

MG Novo Cruzeiro

MG Olaria

MG Olhos-d'água

MG Olímpio Noronha

MG Oliveira Fores

MG Onça de Piangui

MG Oraórios

MG Ouro Verde de Minas

MG Padre Paraíso

MG Paineiras

MG Pains

MG Paiva

MG Palma

MG Paraisópolis

MG Passa Quaro

MG Passa Tempo

MG Passa-vine

MG Parocínio do Muriaé

MG Paula Cândido

MG Paulisas

MG Pavão

MG Peçanha

MG Pedra do Ana

MG Pedra do Indaiá

MG Pedra Dourada

MG Pedralva

MG Pedras de Maria da Cruz

MG Pedrinópolis

MG Pequeri

MG Perdizes

MG Perdões

MG Pescador

MG Piau

MG Piedade de Pone Nova

MG Piedade do Rio Grande

MG Pirajuba

MG Piranga

MG Piranguçu

MG Pirapenga

MG Piraúba

MG Piangui

MG Planura

MG Poço Fundo

MG Pocrane

MG Pompéu

MG Pono Chique

MG Poro Firme

MG Poé

MG Pouso Alo

MG Praápolis

MG Pranha

MG Presidene Juscelino

MG Presidene Kubischek

MG Presidene Olegário

MG Quarel Geral

MG Recreio

MG Reduo
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MG Resplendor

MG Riachinho

MG Rio Casca

MG Rio do Prado

MG Rio Doce

MG Rio Espera

MG Rio Novo

MG Rio Paranaíba

MG Rio Pardo de Minas

MG Rio Piracicaba

MG Rio Pomba

MG Rio Preo

MG Rio Vermelho

MG Riápolis

MG Rochedo de Minas

MG Rodeiro

MG Romaria

MG Rubelia

MG Rubim

MG Sabinópolis

MG Salo da Divisa

MG Sana Bárbara do Mone Verde

MG Sana Bárbara do Tugúrio

MG Sana Cruz do Escalvado

MG Sana Juliana

MG Sana Margarida

MG Sana Maria de Iabira

MG Sana Maria do Salo

MG Sana Maria do Suaçuí

MG Sana Ria de Caldas

MG Sana Ria de Minas

MG Sanana do Desero

MG Sanana do Jacaré

MG Sanana do Manhuaçu

MG Sanana Dos Mones

MG Sano Anônio do Amparo

MG Sano Anônio do Avenureiro

MG Sano Anônio do Grama

MG Sano Anônio do Iambé

MG Sano Anônio do Jacino

MG Sano Anônio do Mone

MG Sano Anônio do Rio Abaixo

MG São Geraldo

MG São Gonçalo do Abaeé

MG São Gonçalo do Pará

MG São Gonçalo do Rio Abaixo

MG São Gonçalo do Sapucaí

MG São Goardo

MG São João Basa do Glória

MG São João da Maa

MG São João da Pone

MG São João do Manhuaçu

MG São João do Oriene

MG São João Evangelisa

MG São José da Barra

MG São José do Divino

MG São José do Goiabal

MG São José do Manmeno
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MG São Miguel do Ana

MG São Pedro da União

MG São Pedro Dos Ferros

MG São Romão

MG São Roque de Minas

MG São Thomé Das Leras

MG São Tiago

MG São Tomás de Aquino

MG Senador Amaral

MG Senador Cores

MG Senador Firmino

MG Senador José Beno

MG Senhora de Oliveira

MG Senhora do Poro

MG Senhora Dos Remédios

MG Sericia

MG Serra Azul de Minas

MG Serra do Salire

MG Serra Dos Aimorés

MG Serrania

MG Serranos

MG Serro

MG Silvianópolis

MG Simão Pereira

MG Simonésia

MG Soledade de Minas

MG Tabuleiro

MG Tapira

MG Tapiraí

MG Tarumirim

MG Teixeiras

MG Tiros

MG Tocanns

MG Tombos

MG Turmalina

MG Turvolândia

MG Umburaba

MG União de Minas

MG Urucânia

MG Urucuia

MG Vargem Bonia

MG Varjão de Minas

MG Varzelândia

MG Vazane

MG Verdelândia

MG Veredinha

MG Veríssimo

MG Vermelho Novo

MG Vieiras

MG Virgem da Lapa

MG Virgínia

MG Virginópolis

MG Virgolândia

MG Vola Grande

MG Wenceslau Braz

MS Água Clara

MS Anaurilândia
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MS Anônio João

MS Aparecida do Taboado

MS Aral Moreira

MS Baaguassu

MS Baayporã

MS Brasilândia

MS Camapuã

MS Caracol

MS Cassilândia

MS Corguinho

MS Cosa Rica

MS Eldorado

MS Iguaemi

MS Inocência

MS Iaquiraí

MS Ivinhema

MS Jaeí

MS Ladário

MS Mundo Novo

MS Nioaque

MS Nova Alvorada do Sul

MS Paranhos

MS Poro Murnho

MS Ribas do Rio Pardo

MS Rio Negro

MS Sana Ria do Pardo

MS Selvíria

MS See Quedas

MS Sonora

MS Tacuru

MT Água Boa

MT Alo Boa Visa

MT Alo Garças

MT Araguaiana

MT Araguainha

MT Arenápolis

MT Aripuanã

MT Barra do Bugres

MT Campo Novo do Parecis

MT Campos de Júlio

MT Carlinda

MT Casanheira

MT Cocalinho

MT Colíder

MT Comodoro

MT Dom Aquino

MT Feliz Naal

MT Figueirópolis D'oese

MT Gaúcha do Nore

MT General Carneiro

MT Indiavaí

MT Iaúba

MT Jauru

MT Luciára

MT Mirassol D'oese

MT Norelândia

MT Nova Brasilândia

MT Nova Lacerda
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MT Nova Mone Verde

MT Nova Xavanna

MT Novo São Joaquim

MT Parananga

MT Pedra Prea

MT Peixoo de Azevedo

MT Planalo da Serra

MT Poconé

MT Poro Alegre do Nore

MT Poro Dos Gaúchos

MT Poro Esperidião

MT Poxoréo

MT Ribeirão Cascalheira

MT Ribeirãozinho

MT Rio Branco

MT Rondolândia

MT Sana Terezinha

MT Tabaporã

MT Tapurah

MT Terra Nova do Nore

MT Tesouro

MT Torixoréu

MT Vera

MT Vila Bela da Sanssima Trindade

MT Vila Rica

PA Abel Figueiredo

PA Aveiro

PA Bagre

PA Baião

PA Belerra

PA Bom Jesus do Tocanns

PA Brejo Grande do Araguaia

PA Chaves

PA Curionópolis

PA Curralinho

PA Curuá

PA Eldorado Dos Carajás

PA Faro

PA Floresa do Araguaia

PA Gurupá

PA Ipixuna do Pará

PA Iriuia

PA Jacundá

PA Juru

PA Mãe do Rio

PA Marapanim

PA Moju

PA Muaná

PA Nova Ipixuna

PA Ourém

PA Prainha

PA Primavera

PA Sana Cruz do Arari

PA São Domingos do Araguaia

PA São João do Araguaia

PA Terra Sana

PA Ulianópolis

PB Água Branca
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PB Aguiar

PB Alagoa Grande

PB Alagoinha

PB Alcanl

PB Algodão de Jandaíra

PB Araruna

PB Areia

PB Aroeiras

PB Bananeiras

PB Barra de Sana Rosa

PB Barra de Sanana

PB Belém

PB Boa Venura

PB Bonio de Sana é

PB Brejo do Cruz

PB Caaporã

PB Cacimba de Denro

PB Camalaú

PB Casserengue

PB Cangueira

PB Conceição

PB Condado

PB Coremas

PB Cuba

PB Curral Velho

PB Dona Inês

PB Duas Esradas

PB Fagundes

PB Frei Marnho

PB Gado Bravo

PB Gurinhém

PB Gurjão

PB Igaracy

PB Imaculada

PB Ingá

PB Iabaiana

PB Iauba

PB Jericó

PB Juarez Távora

PB Juazeirinho

PB Junco do Seridó

PB Juru

PB Lagoa

PB Lagoa de Denro

PB Livrameno

PB Logradouro

PB Mala

PB Maaraca

PB Manhas

PB Mone Horebe

PB Ouro Velho

PB Paulisa

PB Piancó

PB Picuí

PB Pilar

PB Pilões

PB Pimbu

PB Pocinhos
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PB Praa

PB Princesa Isabel

PB Queimadas

PB Remígio

PB Riachão

PB Riacho Dos Cavalos

PB Rio Tino

PB Salgadinho

PB Salgado de São Félix

PB Sana Cruz

PB Sana Luzia

PB Sana Teresinha

PB Sanana de Mangueira

PB Sano André

PB São Bennho

PB São Beno

PB São Francisco

PB São José da Lagoa Tapada

PB São José de Piranhas

PB São José do Brejo do Cruz

PB São José Dos Ramos

PB São Mamede

PB São Sebasão do Umbuzeiro

PB Seridó

PB Serra Branca

PB Serra Grande

PB Serraria

PB Serãozinho

PB Soledade

PB Sumé

PB Tacima

PB Taperoá

PB Teixeira

PB Uiraúna

PB Visa Serrana

PE Arânio

PE Agresna

PE Água Prea

PE Águas Belas

PE Alagoinha

PE Aliança

PE Alnho

PE Amaraji

PE Angelim

PE Araripina

PE Barra de Guabiraba

PE Barreiros

PE Belém de Maria

PE Belém de São Francisco

PE Beânia

PE Bodocó

PE Bom Conselho

PE Bonio

PE Brejão

PE Brejinho

PE Brejo da Madre de Deus

PE Buíque

PE Cabrobó
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PE Cachoeirinha

PE Caeés

PE Calçado

PE Calumbi

PE Camocim de São Félix

PE Canhonho

PE Capoeiras

PE Carnaíba

PE Carnaubeira da Penha

PE Casinhas

PE Condado

PE Correnes

PE Corês

PE Cumaru

PE Cupira

PE Cusódia

PE Exu

PE Feira Nova

PE Flores

PE Frei Miguelinho

PE Gameleira

PE Glória do Goiá

PE Gravaá

PE Ia

PE Ibimirim

PE Ibirajuba

PE Iguaraci

PE Inajá

PE Ingazeira

PE Ipubi

PE Iacuruba

PE Iaíba

PE Iapem

PE Jaqueira

PE Jaaúba

PE Jaobá

PE João Alredo

PE Joaquim Nabuco

PE Juca

PE Jupi

PE Jurema

PE Lagoa do Iaenga

PE Lagoa do Ouro

PE Lagoa Dos Gaos

PE Lagoa Grande

PE Lajedo

PE Manari

PE Maraial

PE Mirandiba

PE Orobó

PE Ouricuri

PE Palmares

PE Palmeirina

PE Panelas

PE Paranaama

PE Parnamirim

PE Passira

PE Paudalho
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PE Pedra

PE Perolândia

PE Poção

PE Pombos

PE Primavera

PE Quipapá

PE Riacho Das Almas

PE Ribeirão

PE Rio Formoso

PE Sairé

PE Salgueiro

PE Saloá

PE Sanharó

PE Sana Cruz da Baixa Verde

PE Sana Maria da Boa Visa

PE Sana Maria do Cambucá

PE Sana Terezinha

PE São Benedio do Sul

PE São Beno do Una

PE São João

PE São Joaquim do Mone

PE São José da Coroa Grande

PE São José do Belmone

PE São José do Egio

PE Serra Talhada

PE Serânia

PE Solidão

PE Surubim

PE Tabira

PE Tacaimbó

PE Tacarau

PE Terezinha

PE Toriama

PE Trindade

PE Triuno

PE Tupananga

PE Tupareama

PE Venurosa

PE Verdejane

PE Verene do Lério

PE Verenes

PE Vicência

PE Xexéu

PI Alo Longá

PI Avelino Lopes

PI Barro Duro

PI Benedinos

PI Berolínia

PI Capião de Campos

PI Flores do Piauí

PI Froneiras

PI Gilbués

PI Inhuma

PI Manoel Emídio

PI Pedro ii

PI Pio ix

PI Poro
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PI Sana Filomena

PI Simplício Mendes

PI Várzea Grande

PR Alo Paraná

PR Ampére

PR Andirá

PR Anonina

PR Arapo

PR Ariranha do Ivaí

PR Barracão

PR Boa Esperança

PR Boa Venura de São Roque

PR Caeara

PR Caelândia

PR Cambará

PR Campina da Lagoa

PR Campina do Simão

PR Campo Bonio

PR Campo do Tenene

PR Cândido de Abreu

PR Candói

PR Canagalo

PR Capanema

PR Capião Leônidas Marques

PR Carlópolis

PR Caanduvas

PR Cenenário do Sul

PR Cerro Azul

PR Chopinzinho

PR Cidade Gaúcha

PR Coronel Vivida

PR Douor Ulysses

PR Fernandes Pinheiro

PR Figueira

PR Formosa do Oese

PR Foz do Jordão

PR Goioxim

PR Guamiranga

PR Guapirama

PR Guaraniaçu

PR Guaraqueçaba

PR Icaraíma

PR Imbaú

PR Inácio Marns

PR Inajá

PR Ipiranga

PR Ireama

PR Ivaí

PR Jaguariaíva

PR Japira

PR Joaquim Távora

PR Juranda

PR Laranjal

PR Mamborê

PR Mangueirinha

PR Manoel Ribas

PR Marquinho

PR Morrees
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PR Nova Canu

PR Nova Esperança do Sudoese

PR Nova Laranjeiras

PR Nova Londrina

PR Orgueira

PR Paraíso do Nore

PR Paranaciy

PR Piên

PR Pinhalão

PR Pinhão

PR Piraí do Sul

PR Planalo

PR Pranchia

PR Quaguá

PR Quedas do Iguaçu

PR Querência do Nore

PR Realeza

PR Rebouças

PR Renascença

PR Reserva

PR Ribeirão Claro

PR Ribeirão do Pinhal

PR Rio Azul

PR Rio Bonio do Iguaçu

PR Roncador

PR Salo do Iararé

PR Salo do Lonra

PR Sana é

PR Sana Maria do Oese

PR Sanana do Iararé

PR Sano Anônio do Caiuá

PR Sano Inácio

PR São João do Caiuá

PR Sengés

PR Siqueira Campos

PR Sulina

PR Tibagi

PR Três Barras do Paraná

PR Turvo

PR Ubiraã

PR Venania

PR Verê

PR Wenceslau Braz

RJ Bom Jardim

RJ Bom Jesus do Iabapoana

RJ Casimiro de Abreu

RJ Conceição de Macabu

RJ Duas Barras

RJ Iaocara

RJ Navidade

RJ Porciúncula

RJ Sumidouro

RJ Trajano de Morais

RN Alexandria

RN Almino Aonso

RN Angicos

RN Auguso Severo

RN Baía Formosa
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RN Barcelona

RN Beno Fernandes

RN Caiçara do Rio do Veno

RN Canguareama

RN Coronel João Pessoa

RN Douor Severiano

RN Fruuoso Gomes

RN Governador Dix-sep Rosado

RN Guamaré

RN Iaú

RN Lagoa de Velhos

RN Lagoa Nova

RN Monanhas

RN Pedra Prea

RN Pedro Avelino

RN Pedro Velho

RN Poralegre

RN Raael Fernandes

RN Raael Godeiro

RN Sano Anônio

RN São Beno do Trairí

RN São João do Sabugi

RN Serra Negra do Nore

RN Serrinha

RN Tenene Ananias

RN Touros

RN Umarizal

RO Alvorada D'oese

RO Colorado do Oese

RO Cosa Marques

RO Cujubim

RO Espigão D'oese

RO Iapuã do Oese

RO Minisro Andreazza

RO Mirane da Serra

RO Mone Negro

RO Nova União

RO São Miguel do Guaporé

RO Seringueiras

RO Teixeirópolis

RO Vale do Paraíso

RR Alo Alegre

RR Amajari

RR Caroebe

RR Iracema

RR Normandia

RR São João da Baliza

RR Uiramuã

RS Aceguá

RS Ajuricaba

RS Alecrim

RS André da Rocha

RS Ana Gorda

RS Anônio Prado

RS Araba

RS Barra do Rio Azul

RS Barros Cassal

RS Boa Visa do Buricá
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RS Boa Visa do Cadeado

RS Boqueirão do Leão

RS Cacique Doble

RS Camargo

RS Cambará do Sul

RS Campina Das Missões

RS Campinas do Sul

RS Campos Borges

RS Capão do Cipó

RS Carlos Gomes

RS Casca

RS Cauípe

RS Chiapea

RS Ciríaco

RS Consanna

RS Coqueiro Baixo

RS Coronel Bicaco

RS Crisal

RS Dom Feliciano

RS Encanado

RS Encruzilhada do Sul

RS Erebango

RS Erval Grande

RS Erval Seco

RS Esmeralda

RS Espumoso

RS Faxinal do Sourno

RS Gaurama

RS Giruá

RS Gramado Xavier

RS Herval

RS Ibiaçá

RS Ibiraiaras

RS Independência

RS Iaba do Sul

RS Jacunga

RS Liberao Salzano

RS Machadinho

RS Manoel Viana

RS Marcelino Ramos

RS Maa

RS Maximiliano de Almeida

RS Muçum

RS Mulierno

RS Nova Araçá

RS Nova Bassano

RS Nova Bréscia

RS Nova Palma

RS Paim Filho

RS Palminho

RS Paraí

RS Pinhal Grande

RS Pirani

RS Poro Lucena

RS Poro Mauá

RS Progresso

RS Punga

RS Redenora
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RS Resnga Seca

RS Roca Sales

RS Ronda Ala

RS Rondinha

RS Roque Gonzales

RS Salo do Jacuí

RS Sananduva

RS Sana Bárbara do Sul

RS Sanana da Boa Visa

RS Sano Anônio Das Missões

RS São Domingos do Sul

RS São José do Herval

RS São Nicolau

RS São Valenm

RS São Vicene do Sul

RS Seberi

RS Serana Corrêa

RS Serão

RS Severiano de Almeida

RS Sinimbu

RS Sobradinho

RS Tapera

RS Tupancireã

RS União da Serra

RS Viaduos

RS Vicor Graef

RS Vila Flores

RS Vila Maria

SC Agrolândia

SC Agronômica

SC Água Doce

SC Águas de Chapecó

SC Anchiea

SC Angelina

SC Ania Garibaldi

SC Aniápolis

SC Apiúna

SC Armazém

SC Arroio Trina

SC Aalana

SC Aurora

SC Benedio Novo

SC Bom Rero

SC Bombinhas

SC Bouverá

SC Braço do Nore

SC Caibi

SC Campo Alegre

SC Campo Belo do Sul

SC Campo Erê

SC Capinzal

SC Caxambu do Sul

SC Coronel Freias

SC Corupá

SC Descanso

SC Dona Emma

SC Douor Pedrinho

SC Erval Velho
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SC Faxinal Dos Guedes

SC Galvão

SC Grão Pará

SC Guabiruba

SC Guaraciaba

SC Guarujá do Sul

SC Ibicaré

SC Ibirama

SC Imbuia

SC Ipira

SC Iporã do Oese

SC Ipumirim

SC Irani

SC Iá

SC Iapema

SC Iapiranga

SC Iuporanga

SC Jaborá

SC Jaguaruna

SC Lacerdópolis

SC Laurenno

SC Lebon Régis

SC Leobero Leal

SC Lonras

SC Major Gercino

SC Major Vieira

SC Maos Cosa

SC Meleiro

SC Mirim Doce

SC Modelo

SC Mone Caselo

SC Morro da Fumaça

SC Nova Erechim

SC Nova Veneza

SC Orleans

SC Oacílio Cosa

SC Ouro

SC Palmios

SC Papanduva

SC Pedras Grandes

SC Periba

SC Perolândia

SC Pinhalzinho

SC Pinheiro Preo

SC Pirauba

SC Pone Ala

SC Pone Ala do Nore

SC Presidene Caselo Branco

SC Presidene Geúlio

SC Presidene Nereu

SC Quilombo

SC Rio Das Anas

SC Rio do Campo

SC Rio do Oese

SC Rio Dos Cedros

SC Rio Foruna

SC Rodeio

SC Romelândia
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SC Salee

SC Salo Veloso

SC Sana Rosa de Lima

SC Sano Amaro da Imperariz

SC São Boniácio

SC São Domingos

SC São José do Cedro

SC São José do Cerrio

SC São Ludgero

SC São Marnho

SC Saudades

SC Seara

SC Siderópolis

SC Sombrio

SC Taió

SC Tangará

SC Timbé do Sul

SC Três Barras

SC Treze de Maio

SC Treze Tílias

SC Trombudo Cenral

SC Turvo

SC Urussanga

SC Vargeão

SC Vargem

SC Vargem Bonia

SC Vidal Ramos

SC Vior Meireles

SC Wimarsum

SC Xavanna

SC Xaxim

SE Aquidabã

SE Boquim

SE Brejo Grande

SE Campo do Brio

SE Capela

SE Carira

SE Carmópolis

SE Crisnápolis

SE Feira Nova

SE Gararu

SE Indiaroba

SE Iabaianinha

SE Iabi

SE Japarauba

SE Japoaã

SE Neópolis

SE Nossa Senhora Aparecida

SE Nossa Senhora Das Dores

SE Pacauba

SE Poço Redondo

SE Poço Verde

SE Poro da Folha

SE Riachão do Danas

SE Ribeirópolis

SE Sana Luzia do Ianhy

SE Simão Dias

SE Tomar do Geru

SE Umbaúba

TO Arapoema

TO Couo de Magalhães

TO Nazaré

TO Sampaio
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ANEXO LVI

ANEXO
(Origem: PRT GM/MCTIC 2.105/2018)

ANEXO LVII

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS À AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇ O DE RETRANSMISSÃO
DE TELEVISÃO EM CARÁTER PRIMÁRIO

(Origem: PRT GM/MCOM 141/2020, Anexo 1)
(Redação dada pela PRT GM/SEI-MCOM 1.460/2020)

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS

D1. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D2. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador, com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D3. Declaração de que a pessoa jurídica:

I - possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - não possui nenhum dirigene que eseja no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial; e
VI - se compromee, com odos os seus dirigenes, ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Reransmissão de Televisão, em especial a Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, o Decreo nº 5.317, de 17 de
evereiro de 2005, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações.

REQUISITOS QUE DEVEM SER AFERIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

R1. Se a pessoa jurídica esá em siuação regular quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações (Fisel).

R2. Se a pessoa jurídica esá em siuação regular perane a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de
Garana por Tempo de Serviço - FGTS.

R3. Se a pessoa jurídica esá inscria e em siuação regular no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

(O requisio “R4” oi revogado pela Poraria GM/SEI-MCOM 1460 de 23 de novembro de 2020).

Observações:
I - a prova de condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos poderá ser realizada por meio da
apresenação de um dos seguines documenos: cerdão de nascimeno/ casameno, cercado de reservisa,
cédula de idendade, cercado de nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de
rabalho e previdência social ou passapore.

ANEXO LVIII

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO DE
TELEVISÃO EM CARÁTER SECUNDÁRIO

(Origem: PRT GM/MCOM 141/2020, Anexo 2)
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS

D1. Documeno de auorização para reransmissão dos sinais, rmado pelo represenane legal da concessionária
de TV cedene da programação, exceo quando esa or a própria requerene.

D2. Ao consuvo consolidado e suas poseriores alerações, devidamene regisrados ou arquivados no órgão
compeene, em que conse, denre seus objevos sociais, a presação de serviço de radiodiusão ou de seus
ancilares.

D3. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D4. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador, com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D5. Declaração de que a pessoa jurídica:

I - possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;
II - não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;
III - cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;
IV - não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;
V - não possui nenhum dirigene que eseja no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial;
VI - se compromee, com odos os seus dirigenes, ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Reransmissão de Televisão, em especial a Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, o Decreo nº 5.317, de 17 de
evereiro de 2005, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações; e
VII - esá ciene de que:
a) não pode causar inererência prejudicial em canais primários regularmene insalados;
b) não em direio a proeção conra inererência prejudicial proveniene de esações operando em caráer
primário regularmene insaladas; e
c) as ransmissões deverão ser imediaamene cessadas caso ocorra inererência prejudicial em esações operando
em caráer primário regularmene insaladas ou quando da enrada em operação de qualquer esação primária que
impeça a convivência com a RTV secundária.

D6. Esudo écnico que demonsre a não inererência em canais primários consanes do PBTVD, de acordo com os
criérios de proeção esabelecidos em ao da Anael, no município objeo da auorização.

REQUISITOS QUE DEVEM SER AFERIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

R1. Se a pessoa jurídica esá em siuação regular quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações (Fisel).

R2. Se a pessoa jurídica esá em siuação regular perane a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de
Garana por Tempo de Serviço - FGTS.

R3. Se a pessoa jurídica esá inscria e em siuação regular no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

R4. Se a pessoa jurídica esá em siuação regular perane a Jusça do Trabalho.

Observações:
I - a prova de condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos poderá ser realizada por meio da
apresenação de um dos seguines documenos: cerdão de nascimeno / casameno, cercado de reservisa,
cédula de idendade, cercado de nauralização expedido há mais de dez anos, careira prossional, careira de
rabalho e previdência social ou passapore.
II - para as Pessoas Jurídicas Inegranes da Adminisração Indirea ederal, esadual, disrial e municipal, ambém
serão aceios os seguines documenos em subsuição aos previsos no D2 e D3 da abela acima:
a) cópia da publicação da Lei vigene relava à sua criação, no caso de auarquia, ou regisro dos aos consuvos
no Regisro Civil das pessoas jurídicas, no caso de undação ou empresa pública; e
b) ao de nomeação ou eleição de dirigenes, devidamene publicado ou regisrado em Carório, quando or o caso.
III - para as Pessoas Jurídicas de Direio Público Inerno (esados, Disrio Federal e municípios), ambém serão
aceios os seguines documenos em subsuição aos previsos no D2 e D3 da abela acima:

a) Cópia da publicação da Lei vigene na qual eseja previsa a disponibilidade de recursos nanceiros desnados ao
empreendimeno discriminando o valor ou o percenual a ser aplicado na insalação e manuenção do sisema
soliciado.
b) Comprovane de represenação legal em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.



ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06022023040600202

202

Nº 67-C, quinta-feira, 6 de abril de 2023

ANEXO LIX

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS À TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE
RETRANSMISSÃO DE TELEVISÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 141/2020, Anexo 3)
(Redação dada pela PRT GM/SEI-MCOM 1.460/2020)

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS CEDENTES

D1. Prova de regularidade quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações
(Fisel).

D1.1. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D1.2. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador,
com poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

DOCUMENTOS QUE DEVEM SER ENCAMINHADOS PELAS PESSOAS JURÍDICAS CESSIONÁRIAS

D2. Documeno de auorização para reransmissão dos sinais, rmado pelo represenane legal da concessionária
de TV cedene da programação, exceo quando esa or a própria requerene.

D3. Ao consuvo e suas alerações, devidamene regisrados ou arquivados no órgão compeene, em que
conse, denre seus objevos sociais, a presação de serviço de radiodiusão ou de seus ancilares.

D4. Comprovane da represenação legal do gerene adminisrador direor ou presidene e prova da sua condição
de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D5. Comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados por procurador, com
poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga, cumulava com a prova da sua condição de
brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

D6. Declaração de que a pessoa jurídica:

I - possui recursos nanceiros para o empreendimeno pleieado;

II - não esá impedida de ransacionar com a adminisração pública ederal, direa ou indirea;

III - cumpre o disposo no ar. 7º, capu, inciso XXXIII, da Consuição;

IV - não execua serviços de radiodiusão sem ouorga;

V - não possui nenhum dirigene que eseja no exercício de mandao elevo que lhes assegure imunidade
parlamenar ou de cargos ou unções dos quais decorra oro especial; e

VI - se compromee, com odos os seus dirigenes, ao el cumprimeno das normas aplicáveis ao Serviço de
Reransmissão de Televisão, em especial a Lei nº 4.117, de 27 de agoso de 1962, o Decreo nº 5.317, de 17 de
evereiro de 2005, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbio do Minisério das Comunicações.

REQUISITOS DA CESSIONÁRIA QUE DEVEM SER AFERIDOS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

R1. Se a pessoa jurídica em siuação regular quano ao recolhimeno de receias do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações (Fisel).

R2. Se a pessoa jurídica em siuação regular perane a Fazenda Nacional, Seguridade Social e o Fundo de Garana
por Tempo de Serviço (FGTS).

R3. Se a pessoa jurídica inscria e em siuação regular no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

ANEXO LX

CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE RTV EM TECNOLOGIADIGITAL
(Origem: PRT GM/MCOM 4.287/2015, Anexo I)

Ao Senhor Minisro de Esado das Comunicações,

ASSUNTO: Proposa para a obenção de auorização para a execução do Serviço Ancilar ao Serviço de Radiodiusão
de Sons e Imagens em ecnologia digial (RTVD) em observância à Poraria nº xxxx, de xx/xx/2015, publicada no
Diário Ocial da União de xx/xx/2015.

O(A)________________________(denominação do ene/endade), com sede em __________________(cidade),
___________(esado), ______(canal), CNPJ nº___________, por seu represenane legal abaixo assinado, vem
apresenar a esse Minisério proposa para a obenção de auorização para a connuidade da execução do serviço
ancilar acima descrio.

( ) Concessionária do serviço de Radiodiusão de Sons e Imagens

Localidade:

Canal:

Endade cedene de programação aual:

Nova endade cedene de programação:

Programação Básica:

Pede Deerimeno.

(local e daa)

______________________________________________

Assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_________________

CPF:________________________________________

ANEXO LXI

ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS PARA O SERVIÇO DE RTVD
(Origem: PRT GM/MCOM 4.287/2015, Anexo II)

À Agência Nacional de Telecomunicações,

O(A) ______________________(denominação do ene/endade), ____________(personalidade jurídica) com sede
em _________(cidade), ______(esado), CNPJ nº___________, por seu represenane legal abaixo assinado, vem
apresenar a essa Agência proposa para a aleração de caraceríscas écnicas visando à connuidade do serviço
ancilar acima descrio, junando, em anexo, a documenação necessária para a insrução do respecvo processo.

Localidade:

Canal:

Endade cedene de programação:

Programação Básica:

Pede Deerimeno.

(local e daa)

______________________________________________

Assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_________________

CPF:___________________________________

ANEXO LXII

PROPOSTA PARA APROVAÇÃO DE LOCAIS E EQUIPAMENTOS - RTVD
(Origem: PRT GM/MCOM 4.287/2015, Anexo III)

Ao Senhor Secreário de Serviços de Comunicação Elerônica,

O(A) ______________________(denominação do ene/endade), ____________(personalidade jurídica) com sede
em _________(cidade), ______(esado), CNPJ nº___________, por seu represenane legal abaixo assinado, vem
apresenar a essa Secrearia proposa para a obenção de aprovação de locais e equipamenos para a execução do
serviço ancilar acima descrio, junando, em anexo, a documenação necessária para a insrução do respecvo
processo.

Localidade:

Canal:

Endade cedene de programação:

Programação Básica:

Pede Deerimeno.

(local e daa)

______________________________________________

Assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_________________

CPF:________________________________________

ANEXO LXIII

CONTINUIDADE DO SERVIÇO DE RTV EM TECNOLOGIA DIGITAL
(Origem: PRT GM/MCOM 4.287/2015, Anexo IV)

Ao Senhor Minisro de Esado das Comunicações,

ASSUNTO: Proposa para a obenção de auorização para a execução do Serviço Ancilar ao Serviço de Radiodiusão
de Sons e Imagens em ecnologia digial (RTVD) em observância à Poraria nº xxxx, de xx/xx/2015, publicada no
Diário Ocial da União de xx/xx/2015.

O(A) ______________________(denominação do ene/endade), ____________(personalidade jurídica) com sede
em _________(cidade), ______(esado), CNPJ nº___________, por seu represenane legal abaixo assinado, vem
apresenar a esse Minisério proposa para a obenção de auorização para a connuidade da execução do serviço
ancilar acima descrio.

Localidade:

Canal:

Endade cedene de programação:

Programação Básica:

Pede Deerimeno.

(local e daa)

______________________________________________

Assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_________________

CPF:___________________________________________
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ANEXO LXIV

MANIFESTAÇÃO FORMAL DE INTERESSE
(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo I)

Ao (À) Senhor (a) Direor (a) do Deparameno de Ouorga de Serviços de Comunicação Elerônica do Minisério das
Comunicações

ASSUNTO: Maniesação ormal de ineresse para a obenção de auorização para a execução do Serviço Ancilar ao
Serviço de Radiodiusão de Sons e Imagens, em observância à Poraria nº 6738/2015, que esabelece
procedimenos de auorização para a execução do serviço de Reransmissão de Televisão em Caráer Secundário,
com a ulização em ecnologia digial.

O(A) (denominação do ene/endade), (personalidade jurídica) com sede em (Cidade), (Esado), CNPJ nº , por seu
represenane legal abaixo assinado, vem apresenar a esse Deparameno proposa para a obenção de
auorização para a execução do serviço ancilar acima descrio, junando, em anexo, a documenação necessária.

Localidade Preendida:

Canal:

Geradora:

Programação Básica:

Forma de Recepção do Sinal: (se via saélie ou erresre)

( ) Tenho ineresse em execuar o serviço em ecnologia analógica aé a daa previsa para o desligameno na cidade
supraciada.

( ) Tenho ineresse na análise da documenação já apresenada, consane no processo _____________________
(Número do proocolo).

Pede Deerimeno.

(local e daa)

______________________________________________

assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_______________

CPF: ___________________________________________

ANEXO LXV

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
(ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS)
(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo II)

1 - maniesação ormal de ineresse rmada pelos seus respecvos represenanes legais,
indicando, inclusive, a orma de recepção do sinal da esação geradora (Anexo I)

2 - cópia da publicação da Lei vigene, na qual eseja previsa a disponibilidade de recursos
nanceiros desnados ao empreendimeno, discriminando o valor ou o percenual a ser
aplicado na insalação e manuenção do sisema soliciado

3 - comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados
por procurador, com poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga,
cumulava com a prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez
anos.

4 - declaração da endade geradora cedene da programação básica, assinada pelo seu
represenane legal, em concordância com a reransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO LXVI

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E MUNICIPAL

(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo III)

1 - maniesação ormal de ineresse rmada pelos seus respecvos represenanes legais,
indicando, inclusive, a orma de recepção do sinal da esação geradora (Anexo I).

2 - cópia da publicação da Lei vigene relava à sua criação, no caso de auarquia, ou regisro
dos aos consuvos no Regisro Civil das pessoas jurídicas, no caso de undação ou
empresa pública.

3 - declaração conendo comprovação de desnação de recursos nanceiros para a
insalação, operação e manuenção da esação.

4 - comprovane da represenação legal do gerene, adminisrador, direor ou presidene da
insuição e prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

5 - comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados
por procurador, com poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga,
cumulava com a prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez
anos.

6 - declaração da endade geradora, cedene da programação básica, assinada pelo seu
represenane legal, em concordância com a reransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO LXVII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE
SONS E IMAGENS INTERESSADAS NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RTV PARA RETRANSMITIR SEUS PRÓPRIOS

SINAIS
(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo IV)

1 - maniesação ormal de ineresse rmada pelos seus respecvos represenanes legais,
indicando, inclusive, a orma de recepção do sinal da esação geradora (Anexo I).

2 - comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados
por procurador, com poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga,
cumulava com a prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez
anos

ANEXO LXVIII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DE DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS
(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo V)

1 - maniesação ormal de ineresse rmada pelos seus respecvos represenanes legais,
indicando, inclusive, a orma de recepção do sinal da esação geradora (Anexo I).

2 - ao consuvo e suas alerações, devidamene regisrados ou arquivados no órgão
compeene, em que conse, denre seus objevos sociais, a presação de serviço de
radiodiusão ou de seus ancilares.

3 - comprovane da represenação legal do gerene, adminisrador, direor ou presidene e
prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez anos.

4 - comprovane de represenação legal, em caso de requerimeno ou declarações assinados
por procurador, com poderes especícos para a insrução do procedimeno de ouorga,
cumulava com a prova da sua condição de brasileiro nao ou nauralizado há mais de dez
anos.

5 - declaração de que a pessoa jurídica possui recursos nanceiros para a insalação,
operação e manuenção da esação.

6 - declaração da endade geradora, cedene da programação básica, assinada pelo seu
represenane legal, em concordância com a reransmissão de seus sinais (Anexo VI).

ANEXO LXIX

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
(Origem: PRT GM/MCOM 6.738/2015, Anexo VI)

Ao (À) Senhor (a) Direor (a) do Deparameno de Ouorga de Serviços de Comunicação Elerônica do Minisério das
Comunicações.

O (A) ____________________ (denominação do ene/endade), com sede em/na/no_______________,
____________(Cidade), _______________(Esado), CNPJ nº __________, concessionária do Serviço de Radiodiusão
de Sons e Imagens, conorme Decreo n.° _________, publicado no Diário Ocial da União de ____ de _______
de 2012, programação básica _________ (inormar se é própria ou, se não, a aliação), por inermédio do seu
represenane legal subscrio abaixo, DECLARA, para os devidos ns, que concorda com a reransmissão de seus
sinais pela (o) ___________________ (denominação da endade), (que preende / auorizada a) execuar o Serviço
de Reransmissão de Televisão, em caráer secundário, em/no/na ________ (Localidade), _______ (UF), ulizando o
________(canal).

(local e daa)

_________________________________________________

assinaura do represenane legal da endade

Nome do represenane legal da endade:_______________

CPF: ___________________________________________

JUSCELINO FILHO


